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O SOCIALISMO HARMÔNICO 

E A QUESTÃO SOCIAL (1) 

"A paixão da linguagem aqui 

não dissimulada, traduz a since

ridade com que essas coisas foram 

pensadas <• eseriptas." 

M. BONFIM. 

Meus amigos. 

Eis-me finalmente entre vós. 

Nos 5 annos que passei por estja Faculdade tive 

maravilhosas e esplendidas victorias e daqui sahi laureado 

e cheio de esperanças e ideaes, disposto a luctar e vencer. 

Viver é luctar, luctar é vencer. 

Luctei, venci. 

O presente é glorioso, a victoria portentosa, mas 

muito mais bellas são as promessas do futuro. 

E eu, caminhando na áurea estrada gloriosa tapi-

zada de fulgurantes pedrarias, onde resoam sonoramente 

os passos que m e levam para o futuro, marcho resolu

tamente guiado pela luz esplendida da maravilhosa es-

trella, que indica o norte da minha vida. 

E é neste dia glorioso, de dor para os meus adver

sários, de júbilo para os meus amigos que destemida

mente, com a força e a audácia das grandes convicções, 

venho falar-vos em defesa da nobilissima das causas, a 

causa sacrosanta da justiça, mostrando as misérias dâ 

(1) Lição inaugural. 
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nossa sociedade e o dever de mitigarmos a situação mi
serável das classes desprotegidas da sorte, que vegetam 
neste paiz abençoado, exploradas, escravizadas, oppri-
midas, abandonadas, desamparadas, abastardadas. 

Paladino da causa da humanidade mostrarei o estado 
deplorável das nossas classes laboriosas, e em defesa dellas 
exporei as minhas razões, procurando o remédio para os 
males que nos affligem. Estudei longamente os nossos pro
blemas e procurei resolvel-os. Si o consegui, direis vós, 
não eu. Trabalhei comtudo para tornar feliz a nossa ido
latrada pátria. 

T R I U M P H O D O S O C I A L I S M O 

E m these que defendi na nossa Faculdade de Direito, 
disse eu, seguindo Wagner, que o individualismo era dou
trina morta, tendo nós entrado na phase socialista. Sobre 
isto, como diz o preclaro Orlando, já se não pode discutir: 
a época actual é do Socialismo. Emquanto discutiam os 
scientistas as vantagens e os inconvenientes da ingerência 
social do Estado, onde foi alargando, como nota o insigne 
mestre italiano, a sua actividade social, de tal fôrma que 
hoje não se disputa o que deveria ser, mas sim o que é. 
Triumphou já o Socialismo de Estado. E' o que se deduz 
do estudo dos systemas e da attenta observação dos factos. 
Ha, na realidade, u m ponto commum, entre os systemas 
allemães e o de Ferraris. De ambas as partes affirma-se, 
ou presuppõe-se, que o Estado deve ingerir-se na vida social, 
e repelle-se a doutrina do "laisser faire, laisser passer", 
de Gournay, correspondente á do "il mondo va da se", de 
Galiani; pois " tutti riconoscono una dottrina deH'in-
gerenza sociale dello Stato", na phrase lapidar de Orlando, 
o que é na opinião de Cavagnari u m dos postulados da 
Sciencia da Administração. Hoje, "tutti i popoli, piü o 
meno fanno dei socialismo di Stato", diz Orlando, a 
sciencia entrou na sua phase humana, reconheceu que o 
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mundo não foi feito somente para os fortes e poderosos, 
mas para todos, realizando-se assim as promessas do di
vino Mestre, cuja doutrina santa (nos ensina/, ha vinte 
séculos, que todos somos irmãos e todos temos direito á 
vida. N o mundo tudo se modifica e da terrível convulsão 
social que abalou profundamente os alicerces da so
ciedade, cheia de preconceitos estúpidos, de misérias, de 
mentiras, de absurdos, surge uma orientação nova, uma 
era nova: novos tempos, novos ideaes! Quedaremos nós 
na estagnação, no deleixo, na modorra, no lethargo dos 
povos desprezíveis, que não acordam ao aguilhão do dever 
moral da defesa do Direito, da dignidade e da honra, 
que muito mais valem que a própria existência, quando, 
em nosso derredor tudo é lucta, vigor, renovação, vida? 
Não, mil vezes não! 

A nação acorda, o povo brasileiro, de pé, firme, re
soluto, responde ao clarim canoro da civilização, e ao 
verbo ardente e inspirada do apóstolo da liberdade, de 
Ruy Barbosa, o Pae da Pátria, u m povo novo, desconhe
cido, imperterrito, surge, é a hora da nação que soou. Soou 
a hora da nação. Povo da minha terra, é a hora da lucta, 
que soou, e a lucta é para vós a victoria, oh filhos estre
mecidos da pátria brasileira. Mas, para vencer é ne
cessário luctar, e nunca, nunca, nunca descrer da victoria, 
pois duvidar delia é trahir em pensamento. Os dias da 
prepotência, da oppressáo, do latrocínio estão contados. 
Soou a hora da nação. 

"Oppondo á política o trabalho; as facções, o ci
vismo; aos conluios as idéas; ás oligarchias, o povo; ao 
medo, a confiança; ao scepticismo, a fé illuminada na 
caridade eterna do criador para com as suas creaturas. 
Eia! não vacilleis, não tremais, não recueis, não cedaes", 
disse o mestre, luctemos e a palavra seja a nossa arma, 
o Direito o nosso escudo, o voto a nossa garantia, a hom
bridade o penhor de que nos respeitarão. Mas, si os pa-
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rasitas sociaes, os sanguesúgas do thesouro silenciarem a 

nq^sa. palavra, desrespeitarem o nosso direito, roubarem 

o nosso voto, humilharem e abaterem pela força assa

lariada, pela força mercenária que pagam com o nosso 

dinheiro, que é o nosso sangue, que é o nosso pão, o pão 

arrancado a mulheres miseráveis do povo, a criancinhas 

desamparadas e famelicas, a doentes, a operários que 

no trabalho ficaram inválidos e os patrões e os regulos 

atiram ao abandono, como imprestáveis, como cães le

prosos, então então a reforma pacifica que se operaria 

e, espero era Deus, se operará, em nossa terra, não terá 

mais nenhuma razão de ser, e a força responderá á força, 

a illegalidade á illegalidade, á barbaridadde á barbaridade, 
mas venceremos, porque não ha poder na terra capaz de 

pôr obstáculos ás transformações sociaes, fructos da evo

lução e r^irá por terra, quem tentar pela força oppôr-se ao 

triumpho das idéas novas, como ruiu o Império Romano, 

como ruiram as Monarchias dos Tzares e dos Kaisers e a 

ridícula organização feudal dos Habsburgos. Mudaremos 

de rumo, o vento forte do progresso derribará as carco

midas bastilhas da sciencia pedantesca e inútil das priscas 

eras, abrindo para a nossa pátria novos horizontes, os dp 

sciencia nova, da sciencia social. É' o triumpho do socia

lismo que vos predigo neste instante. Viaja tranquilla a 

caravana descuidosa pelo deserto dos ardentes e intérminos 

areaes. U m a mancha no deserto, u m obscurecimento na 
atmosphera, elevação da temperatura e o simum começa a 

soprar. Amontoam-se as areias, encapellam-se, como ondas 

de porcelloso oceano em tempestade, precipitam-se, e tudo 

arrazam, afogam, destroem, sepultam. Quem poude resistir 

á fúria do simum? Navegava em mar sereno o soberbo trans* 

atlântico que liga os continentes, o traço de união entre os 

povos. Tudo é calma e bonança. Annuviam-se os horizontes, 

encrespam-se as ondas, principia entre estrondos pavorosos 
de trovões terrível tempestade e o navio, mísera casca de 
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noz no oceano portentoso, desapparece engulido pelos 

tremendos vagalhões. Quem poude resistir á fúria da in-

domita tempestade? Ronca o vulcão e as lavas precipitam-se 

pelos flancos da montanha, cobrem o valle, sepultam ci

dades. Quem poude resistir á fúria do vulcão? E as agüas 

do rio transbordam e cobrem as campinas, inundam as 

cidades e destróem as casas e arrancam as florestas; e as 

catadupas da cachoeira, precipitam-se e rompem tudo e 
tudo levam de vencida e o oceano arrebenta os diques que 
lhe oppõem. 

Quem poderá resistir á fúria dos elementos desen
cadeados sobre a terra? E, em Berlim, e Vienna, em Moscú 

e Petrogado, o povo ululante, famulento, desesperado, 

surge terrível é calma vingança. 

Quem poderá resistir ao povo miserável que na praça 

publica pede pão e justiça? E os loucos autocratas desco

nhecem o perigo: julgam-se intangíveis na sua força or

gulhosa. Caro pagam a soberba insensata. De nada lhes 

valem os exércitos, de nada os cortezãos, de nada seus 

cúmplices, de nada seus lacaios; e o throno dos Tzares 

cáe por terra, e os miseráveis trahidores do povo russo, 

justiçados por mãos vingadoras, com a vida pagam os 

seus crimes contra a humanidade; e o entonado e van-
glorioso Kaiser, o senhor do mundo, foge da ira popular 

como u m reles criminoso, como u m assassino, como u m 

ladrão; e o povo, o povo soberano, o povo que trabalha, 

o povo que soffre, o povo que produz, toma a direcção 

dos próprios destinos e realiza a obra da civilização. 

Quem poude resistir á vontade popular? Na Rússia 

venceu o povo, na Allemanha venceu o povo, venceu o 

povo no mundo inteiro, pois a França, a Itália, a Hol-

landa e a própria Inglaterra, transformam-se, socializam-se. 

Porque não vencerá o povo entre nós? 
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O QUE QUERO 

Para vos expor o meu programma de acção, para fazer 
a critica da nossa sociedade e indicar os remédios para o 
mal brasileiro, preciso se torna, que explique eu, o que 
vem a ser o Socialismo, na minha opinião, e o Socialismo 
Harmônico. Só assim, encarados do N ponto de vista social, 
do ponto de vista da nova escola que fundei, poderão as 
minhas idéas ser bem comprehendidas de vós outros. 

O QUE E' O SOCIALISMO 

Em todos os tempos existiram almas generosas que se 
consagraram a alliviar os males deste mundo e a fazer 
todo o bem possível Foram os gênios isolados, os 
Santos precursores do Socialismo. Mas esses pensadores 
isolados e mesmo as tentativas communistas, ainda não 
passam de ensaios, louváveis sim, mas representando 
apenas o germen do socialismo que é de hoje, é u m producto 
da solidariedade, como observam Nitti e Quezada, que diz 
que a solidariedade " es Ia que ilumina i da su ver-
dadera luz a Ia Economia Social: esta no es, en ei fondo, 
otra cosa que una aplicacion de Io que podriamos llamar 
Ia filosofia de Ia solidariedad." Dahi a nova escola, a so-
lidarista, de que é o maior defensor o incomparavel Ch. 
Gide em França, e na America, o Chileno Armando 
Quezada. A escola solidarista tem recebido adeptos de 
todas as outras, raro privilegio, no dizer de Gide, devido 
talvez á indeterminação do seu programma. O facto da 
solidariedade é capital na vida dos povos; e, acceitando eu 
as conclusões da escola solidarista, as julgo comtüdo insuf-
ficientes e as amplio no socialismo Harmônico. Con-
demnado pela sciencia o individualismo, condemnada a 
theoria que affirmava deverem os fracos ser esmagados 
na lucta pela vida, provado que todos podemos viver e ser 
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felizes em sociedade, desta concepção surgem as idéas so
cialistas. Todas as tendências, revolucionárias ou não, que 
procuram modificar a sociedade, de fôrma a melhorar as 
condições de todos os membros da communhão social, são 
tendências socialistas; e Socialismo é, pois, este ideal de 
aperfeiçoamento e felicidade geral. 

Para mim, o Solidarismo é u m ramo do Socialismo, 
da mesma forma que o Socialismo de Cathedra, o Evan
gélico, o Catholico, ou o de Estado. Acho portanto, a dis-
tincção de Gide completamente inútil, procurando distinguir 
o Solidarismo do Socialismo, dizendo que o Solidarismo 
mantém as bases da actual ordem social, propriedade, he
rança, liberdade de testar e dispor dos bens, e suas conse
qüências, que procura mitigar pela associação. Ora, ha 
espécies de Socialismo que não querem de nenhum modo 
destruir as bases da ordem social, como reconhece o 
mesmo Gide. 

Todos os socialistas reconhecem entretanto a neces
sidade da intervenção do Estado, como diz Quezada, que 
observa que "a não intervenção da autoridade na vida eco
nômica pôde traduzir-se, e geralmente se traduz, em explo
ração do débil pelo forte; de modo que o Estado represen
tante do interesse geral, não só pôde, mas deve intervir 
para fazer reinar a igualdade e a justiça nas relações dos 
que cooperam na obra productiva." 

FUNDAMENTO DO SOCIALISMO 

As tentativas de reforma social de todos os tempos, e 
as idéas mais ou menos scientificas dos últimos annos, pre
pararam o terreno para nelle fructificar a arvore magestosa 
do Socialismo, á cuja sombra protectora viverão felizes as 
gerações futuras. Surgiram ultimamente escolas socialistas 
baseadas em princípios scientificos sólidos, entre ellas, a 
Solidarista. Mas ninguém se lembrou ainda de formular 
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os princípios básicos do Socialismo, de dar o seu fun
damento scientifico. Affirmam apenas os mestres a neces
sidade de melhorarmos as nossas instituições sociaes, de 
protegermos os pobres, dando aqui e alli uma razão scien-
tifica. Vou tentar, resumida e o mais claramente possível, 
fundamentar a minha doutrina. 

1) A R E V E L A Ç Ã O N A T U R A L . — A revelação na-
tural de H. Spencer, nos diz que a sociabilidade é o funda
mento do estado e que todo homem tem direito á sociedade. 
Logo, si todo homem tem direito á sociedade, esta deve ser 
organizada dé modo que todos nella possam viver e não 
para esmagar os fracos. Ahi temos a primeira lei natural, 
base do Socialismo. A organização actual da sociedade, ba
seada na liberdade de oppressão, approxima-se mais do que 
anarchismo do que do Socialismo. Impera a livre concur-
rencia, vence, o mais forte, e é esmagado o fraco, o ho
nesto. E' a theoria germânica anarchista de M a x Stirner, o 
"primeiro dos immoralistas" o apóstolo infame que pré-
gava com exaltação doentia do eu, traço predominante do 
seu anarchismo philosophico, o desrespeito a todos os di
reitos, o despreso da humanidade, da sociedade, da verdade, 
do bem, abstracçÕes, phantasmas, para elle, o direito da 
força e o roubo, o desrespeito a todos os direitos, o desres
peito ao próximo e a exploração dos nossos semelhantes a 
bellum omnium contra omnes, emfim, "tempere par des al-
liances précaires et momentanées", diz Gide, conseguindo-se 
assim a liberdade ideal de todos! A nossa barbara orga
nização actual, é baseada na liberdade de oppressão, é 
anarchica, segue os preceitos de Bastiat, o Harmônico, e os 
de Bakunine, Kropotkine, e outros miseráveis que, como 
concluç, Jean Grave, querem acabar com Deus e a auto
ridade. Não: a sociedade é de todos, todos têm direito a 
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vida, ao lado do forte deve viver o fraco, o humilde, o 
desgraçado, amparado, dirigido pelo Estado, pelos super-
homens, pelos intellectuaes, apóstolos do bem, guardas da 
sociedade, cuja missão é dirigir as forças sociaes, com o 
minimo sacrifício individual e o máximo proveito social, 
para a realização do fim ultimo da sociedade, a felici
dade geral! 

2) A S O L I D A R I E D A D E . — Partindo do phe-
nomeno da solidariedade, fundamental na vida da huma
nidade, surgio ultimamente uma nova escola econômica, 

a escola solidarista, que diz que os membros de uma so
ciedade estão ligados entre si por u m quasi-contracto, como 
ensina Leon Bourgeois, devendo-se mutua assistência e 

soccorro de fôrma a todos poderem viver. A escola Solida
rista, ainda, como observa Gide, u m tanto indeterminada, 
tem feito muitos progressos no mundo inteiro, e só em 
França ha uma abundantíssima literatura sobre o assumpto. 

Dois fundamentos dá o preclaro Gide para o Solida

rismo: 1.° — o interesse bem entendido (opinião de No-

vicow); e, 2. — a nossa culpabilidade pela miséria de 
nossos semelhantes. 

Pelo primeiro fundamento sabemos que pela solida

riedade a miséria e a depravação do nosso semelhante nos 
será prejudicial a nós ou aos nossos (Progenismo, adiante). 

E' de nosso interesse a conservação e q. aperfeiçoamento 

dos fracos, para nosso proveito, admittindo-se que no 

mundo só haja egoismo. O segundo, é u m fundamento de 

equidade. 

Para mim, a escola solidarista é u m ramo do So
cialismo, e a solidariedade econômica é portanto u m dos 
seus fundamentos. 0 plano de reforma proposto pelos so-
lidaristas é louvável e utilissimo, incompleto no emtanto. 
A escola Solidarista é comtudo uma nova pedra para le
vantar-se o edifício grandioso do Socialismo Scientifico. 
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3) P O R A B S U R D O . — Podemos combater o in

dividualismo por absurdo. Com effeito o individualismo 

não resiste a conseqüências. Levado ao ultimo gráo, seria 

a condemnação á morte de creanças, velhos e inválidos. 

Seria o infanticidio systematico. 

4) P R O G E N I S M O . — Este argumento apresentado 

por Gide, desenvolvido magnificamente por Picard, en

sina-nos que devemos proteger os pobres, e os fracos, te

merosos da sorte dos nossos descendentes. E', pois, uma 

modalidade do egoísmo. 

5) SOLIDARIEDADE. — Temos ainda u m outro 

aspecto da solidariedade, a de Ihering, na Evolução do 
í)ireito. Não ha membro inútil na sociedade. E' forti-

fical-a a conservação de membros que apparentemente 

inúteis têm alto valor, mesmo não econômico. Temos o 
exemplo de Christo, fraca creança, humilde, desamparada 

num estabulo, e, comquanto apparentemente inútil, derra
mando luz sobre todas as edades, com a doutrina puríssima 

que esplende gloriosamente com a Santa Egreja Catholica. 

São estes os fundamentos positiyos, scientificos, do 

Socialismo. Temos, de outro lado, o fundamento religioso, 

que é o amor de nosso próximo. Ha, pois, duas feições dis-

tinctas do Socialismo: o Socialismo Laical e o Socialismo 

Catholico, que expliquei em minha these sobre — Salário. 
Podemos portanto harmonizal-as e, desta harmonia sahirá 

o Socialismo Scientifico, ou Socialismo Harmônico, ultima 

phase das doutrinas verdadeiramente scientificas da eco

nomia social. Vejamos agora o que seja o Socialismo Har

mônico, quaes os seus elementos, qual o seu programma, 

como encara e como quer resolver os nossos problemas 

sociaes. 
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O SOCIALISMO H A R M Ô N I C O 

O Socialismo Harmônico diz que o Estado deve e 
pôde intervir na vida econômica, dirigindo as forças 
sociaes, de modo a obter-se com o mínimo do sacrifício in
dividual o máximo do proveito social. A funcção do Estado 
é fazer tudo quanto o particular mostrar-se incapaz de fazer 
e dirrigir, harmonizando do melhor modo possível os inte
resses individuaes e sociaes, as forças vivas da sociedade, 
impedindo a anarchia de hoje e suas conseqüentes op-
pressões e iniquidades. 

O Estado para assim proceder precisa ser dirigido 
por governo competente, por isso o Socialismo Harmônico 
quer o governo dos intellectuaes. Para o obtermos, preci
samos do voto secreto e do voto feminino. Obtido u m go
verno competente por uma eleição sem fraudes, o Estado 
poderá realizar efficazmente a sua missão. Mas, comquanto 
valiosissima a acção do Estado, é ainda insufficiente. Ao 
lado delia, devemos considerar a força da Religião. Estado 
e Egreja: eis as 2 grandes forças de coordenação e re
forma. Seervindo-se da Religião, o Estado procura au-
gmentar a moralidade dos individuos e a Egreja intervirá 
em todos os casos onde seja proveitosa a sua acção: nas 
penitenciárias, nos collegios, onde o ensino religioso é in
dispensável, nas fabricas, partindo-se do principio de
fendido pelo Socialismo Harmônico — sem religião não 
ha moralidade. Quando a acção religiosa for insufficiente, 
intervirá o Estado coactivamente, procurando a rege
neração por meios que a sciencia ensina. Ha uma sciencia 
que ensina os casos em que o Estado deve intervir, é a 
Política e outra que ensina os melhores meios de inter
venção, é a Sciencia da Administração. Estão hoje adian-
tadissimas, mas são, segundo creio, quasi desconhecidas 
nesta terra. Aqui os estadistas nascem, aprendem po
lítica por intuição. Bemaventurados gênios! 
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Ainda, ao lado destas duas grandes forças dirigentes, 
primordiaes e de harmonia, existe a acção privada, a livre 
iniciativa, que pôde desenvolver-se livremente, desde que 
a ninguém prejudique. 

Eis o organismo perfeito da sociedade, funccionando 
para beneficio de todos e para a realização da paz social. 

Indicarei agora, syntheticamerité, algumas conse
qüências da minha doutrina. Determinando o Estado u m 
mínimo de salário, reconhece o direito ao trabalho, o que 
é justo e equitativo. Por isto, o Estado age, directamente, 
regulamentando, e pelo exemplo, tornando-se industrial, 
submettendo-se á concurrencia (Finanças). O governo 
sensato, intelligente e activo, augmentará deste modo es
pantosamente o patrimônio vpublico, podendo conseguir 
mesmo, pela reducção dos impostos e diminuição pro
gressiva dos gastos inúteis, a realização do imposto único, 
como reconhece o proprie Leroy Beaulieu. 

Acabará com a estupidez das cadeias, ridículos antros 
de vicio e vingança social, estabelecendo campos de con
centração, verdadeiras cidades modelo, de regeneração e 
amparo. 0 criminoso é u m infeliz, u m doente, precisa ser 
curado, protegido, amparado, é o que ensinam a sciencia 
e a moral. Hoje, são os criminosos victimas da vingança 
social, quantidades negativas; amanhã, com a victoria so
cialista, serão productores livres como os demais Todo 
homem é obrigado ao trabalho, todo o homem tem direito ao 
trabalho, todo invalido tem direito á protecção do Estado: 
verdades defendidas pelo Socialismo Harmônico. 
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Quanto disperdiçio de forças, quanta dispersão de 

actividade nas organizações sociaes anarchicas de hoje! 

Que ideal magnífico o do aproveitamento destas forças, 

destas grandes energias e de outras ainda maiores latentes 

no organismo social! U m homem livre, trabalhando e sendo 

justamente remunerado, bem alimentado, bem vestido, 

amparado pela sociedade politicamente organizada, com o 

futuro garantido, com a educação religiosa, gosando os be

nefícios da sociedade, não é, não pôde ser, não será nunca 

u m criminoso. Mas, que dizer de u m miserável anêmico, 

famélico, sujo, degradado, perseguido, alcoolizado, sem 

educação de espécie alguma, ou quando muito, com a edu

cação perniciosa das nossas escolas, focos immoraes de es

tupidez e ignorância, para que a sociedade é madrasta, 

sem esperança, a luz que brilha nos corações e mitiga as 

agruras das desgraçadas existências, que esperar deste 

misero desprotegido da sorte, naufrago na vida, pária 

da fortuna? 

Chegará o dia do povo. Este escolherá finalmente 

para dirigil-o os intellectuaes conhecedores das necessi

dades sociaes. Acabar-se-á então o culto da incompetência, 

acabar-se-ão emfim os políticos profissionaes, inaugu-

rando-se o governo do povo pelo povo e para o povo, éra 

nova, éra de liberdade de viver, de direito de existência, 

de paz social, que será illuminada pela luz benéfica da 

sciencia, irmanada com as fulgurações sobrenaturaes das 

palavras rutilantes e sagradas, cheias de promissoras es

peranças, do Divino Mestre: 

"Amai-vos uns aos outros' Devemos ainda, além da 

reforma social, que expuz em traços geraes, comprehen-

dendo, está claro, modificações profundas nas nossas ins

tituições e portanto nas nossas leis e na nossa Constituição, 

para facilitar as transacções, obtermos u m bom systhema 

monetário e bancário, creando ao mesmo tempo os estabe

lecimentos de crédito de que a sciencia econômica trata $ 
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assumpto cuja exposição não posso fazer aqui, mas do qual 
já tratei em vários artigos, publicados em jornaes e re
vistas desta capital, do Rio de Janeiro, etc. E' este, resu
midamente exposto, o programma socialista. Eis, em seus 

traços geraes, o meu programma de acção. 
Não quero a revolução social, quero a reforma firme 

e consciente da sociedade, quero a remodelação das nossas 
instituições, de accôrdo com os ensinamentos da sciencia; 
não quero, com H. George, a nacionalização da terra, mas 
quero que ella seja dada a quem a cultive, ou cultivada 
pelo Estado, nos casos em que tal systema offereça van
tagens. Esta missão grandiosa, digna do nosso século, cujas 
instituições estão em estado de barbaria comparadas com 
as maravilhas scientificas, como dizia Wallace, esta obra 
de edificação social, está a cargo de duas grandes forças 
de coordenação: A Egreja e o Estado. Digamos, ainda uma 
vez: só com a realização do ideal socialista pois, em ultima 
analyse, pode-se obter a paz social, alcançada pela justiça, 
e pelo amor ao próximo, ensinada pela Religião Catholica, 
primeiro factor da paz social, garantida pelo Estado, har-
monizador dos interesses sociaes a quem compete conseguir 
o fim ultimo das Sociedades Humanas — a felicidade 
geral! 

SOCIOLOGIA BRASILEIRA 

0 nosso povo é filho do meio, a nossa historia pre
sente é filha da nossa historia passada. Os nossos males são 
males de origem. Até a republica, duas classes existiam 
no nosso paiz: senhores e escravos. A primeira, ignorante 
e sem ideaes, desfructava o trabalho do escravo, na ex
ploração tradicional herdada dos velhos luzitanos. N a 
ociosidade, no vicio, tudo para ella estava bem, tinha a 
besta para por ella trabalhar e luctar, todo o esforço erâ  
inútil. 0 orgam que não funcciona atrophia-se. A energia, 
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o caracter, o patriotismo, a intelligencia, a vontade, vir

tudes não exercitadas, atrophiaram-se. Estes os escravos, 

coisa, ninguém, viviam como animaes, aviltrados, bestia-

lizados. Alguns libertos, kágados dos senhores da terra, 

enchiam os claros, como escravos privilegiados. Muda

ram-se as coisas com o tempo. Alguns espíritos adiantados, 

com idéas liberaes e vistas largas rompiam com a rotina. 

Os Andradas foram os precursores do movimento civi

lizador. Ruy Barbosa, Quintino Bocayuva, Benjamin 

Constant, Campos Salles, e outros, conseguiram finalmente 

a revolução. Abolida a escravidão, proclamada a repu

blica, viu-se u m povo livre, sem saber ser livre, fadado a 

continuar escravo emquanto não lhe ensinassem o a b c da 

liberdade. Os exploradores apoderaram-se do poder, os 

apóstolos da liberdade, os honestos, os puros, foram postos 

de parte: o povo livre continuou escravo, com excepção do 

povo paulista, que por circumstancias especiaes tem 

adiantada educação política e a felicidade de ser dirigido 

por homens de estatura de Altino Ar antes e Washington 

Luis. Escravos éramos, escravos somos. Nossos senhores 

são os olygarchas que nos governam e dispõem de nossas 

vidas è de nossos bens. Nada se fez por este povo, nada de 

protecção social, nada de educação technica, nada de sa

neamento. Nada! 

Empréstimos e impostos: eis as grandes forças das 

olygarchias escravocratas, que nos dirigem. Protesta o 

povo? A força assalariada o espingardea. Pede pão? A 

olygarchia dá-lhes balas. Trista situação, miserável estado! 

Porque accusar o povo? O povo brasileiro é uma victima. 

Victima da política, victima do meio, victima da herança, 

viotima das moléstias, victima da sorte, victima da des

graça. Povo destitoso, qual a tua esperança, qual a luz que 

brilha ainda em tua alma enegrecida pelo fumo caliginoso 

da desesperação? A esperança na juventude. Que é a 

juventude? Não são só os moços na edade, que os ha velhos 
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da velhice prematura e triste do , desengano, mas todos 

aquelles cujo coração ainda vibra pelos grandes ideaes. 

Juventude são os moços ainda puros do contagio da immo-

ralidade sórdida da vida, os velhos ainda livres do virus 

mórbido da politicalha immunda, as mulheres, as creanças, 

os humildes, todos aquelles que no fundo d'alma com o 

ideal possuem uma parte do azul eterno do infinito. Esta 

é a juventude, esta é a parte san da sociedade. A mocidade 

sois vós que soffreis com a desgraça da pátria, sois vós que 

vos indignaes com a oppressão e o roubo, sois vós oh jovens 

que m e ouvis, sois vós. oh mulher patrícia, divino don da 

providencia, balsamo consolador das nossas tribulações na 

senda espinhosa, soturna e triste da existência, sois vós que, 

junto ao leito do moribundo miserrimo daes-lhe no vosso 

sorrisso as promessas do infinito, sois vós no vosso amor 

sacrosanto de esposa, no vosso amor divino de mãe, que 

arrosta todos os sacrifícios, só igualado pelo amor de Maria 

Santíssima; sois vós a mocidade, o ideal, a juventude pelo 

coração, a esperança da pátria. E eu, no fundo caliginoso 

da nossa historia lobriga a luz da esperança, e essa luz 
sois vós. „ 

E m nome da pátria, miserável e amesquinhada, da 

pátria adorada, eu vos imploro trabalhai pela redempção 

do nosso povo, pela victoria do ideal socialista-Harmonico, 

que é o ideal de Christo a quem peço luz para *as nossas 

almas, paz para as nossas consciências, amor para os nossos 
corações. 

DR. BRAZ DE SOUSA ARRUDA, 

Lento da Faculdade de Direito. 



ÍNDICE 

DAS LEIS MAIS NOTÁVEIS DO ESTADO DE S. PAULO 

-iNisi utile esi quod facimus, stulta 
est gloria. (Phedro, III, 61). 

A 

Academia de Commercio. — L. n. 1.398 de 22 de De
zembro de 1913. 

Accidentes de trabalho. — L. n. 1.827 de 21 de dezem
bro de 1921 (Processo). 

Advocacia. — L. n. 1.520 de 23 de Dezembro de 1916. 
D. n. 2.773 de 28 de Fevereiro de 1917. — 
L. n. 1.703 de 29 de Dezembro de 1919. 

Águas e Esgotos. — D. n. 239 de 29 de Junho de 1894. — 
D. n. 279 de 18 de Janeiro de 1895. — D. n. 627 
de 26 de Dezembro de 1898. — D. n. 1.116 de 
14 de Setembro de 1893. — D. n. 1.582 de 
19 de Março de 1908. — D. n. 1.589 de 8 de 
Abril de 1908. — D. n. 2.606 de 21 de Outubro 
de 1915 (Águas da capital). — L. 1.589 de 
27 de Dezembro de 1917. — L. n. 2.011 de 24 
de Dezembro de 1924. 

Agricultura. — D. n. 752 de 15 de Março de 1900. — 
L. n. 1.654 de 24 de Outubro de 1919 (in-
sectos). 

Ajuda de Custo. — L. n. 1347 de 18 de Dezembro de 1912. 
— L. n. 2.042 de 31 de Dezembro de 1924. 

Aposentação. — L. n. 985 de 30 de Dezembro de 1905. 
— L. n. 1.193 de 22 de Dezembro de 1909. 
— L. 1.425 de 30 de Outubro de 1914. 



— 26 — 

Archivo. — D. n. 1.854 de 11 de Abril de 1910. — 
D. n. 2.187 de 26 de Dezembro de 1911. 

Armazéns Geraes. — L. n. 1.017 de 19 de Outubro de 
1906. — .D. n. 1.632 de 25 de Junho de 1908. 
— L. n. 1.180 de 25 de Novembro de 1909. 

Assistência Judiciaria. — L. n, 1.763 de 29 de Dezem
bro de 1920. — D. n. 3.425 de 13 de Dezembro 
de 1921. 

Assistência Policial (Médicos e enfermeiros). — L. n. 
1.252 de 14 de Setembro de 1911. — D. n. 
2.215 de 15 de Março de 1912. 

Asylos Agricotas de Alienados. — L. n. 34 de 25 de 
Junho de 1892. — D. n. 124 de 11 de Novem
bro de 1892. 

Autos. — L. n. 2.058 de 31 de Dezembro de 1924 
(Reforma). 

B 

Banco de Credito Hypothecario e Agrícola. — D. n. 3.367 
de 10 de Junho de 1921. 

Bancos de Credito Popular. — L. n. 1.520 de 23 de De
zembro de 1916, 

Bancos de Custeio. — L. n. 1.062 de 28 de Dezembro 
de 1906. 

Bibliotheca Publica. — D. n. 641 de 24 de Janeiro de 
1899. — L. n. 1.307 de 30 de Dezembro de 
1911. — L. n. 2.196-A, de 10 de Janeiro de 
1912. 

Bilhetes de Loteria. — D. n. 444 de 3 de Abril de 1897. 
Bolsa de Café em Santos. — D. n. 2.516 de 23 de Julho 

de 1914. — D. n. 2.797 de 28 de Abril de 1917 
D. n. 3.598 de 26 de Abril de 1923. — D. n. 
3.621 de 6 de Julho de 1923. — D. n. 3.694 
de 14 de Março de 1924. 



27 — 

c 
Caixas Econômicas. — L. n. 117 de 1 de Outubro de 1892. 

L. n. 1.544 de 30 de Dezembro de 1916. — 
D. n. 2.765 de 19 de Janeiro de 1917. — D. n. 
2.792 de 19 de Abril de 1917. — D. n. 2.805 
de 31 de Maio de 1917. — L. n. 1.601 de 18 de 
Setembro de 1918. 

Cadeias. — L. n. 380 de 23 de Setembro de 1895. D. n. 
2.592 de 12 de Agosto de 1915 (Cadeia da 
capital). 

Café (Impostos). — D. n. 293-A, de 24 de Maio de 1895. 
— L. n. 866 de 7 de Abril de 1903. — D. n. 
1090 de 9 de Janeiro de 1903. — D. n. 1204 
de 19 de Abril de 1904. — L. n. 959 de 3 de 
Outubro de 1905. — L. n. 1.020 de 5 de Novem
bro de 1906. — D. n. 1.404 de 26 de Setembro 
de 1906 (Convênio de Taubaté). — L. n. 990 
de 4 de Junho de 1906. — L. n. 1.099 de 6 de 
Novembro de 1907 — L. n. 1.127 de 25 de 
Agosto de 1908. — D. n. 1.764 de 9 de Se
tembro de 1909. — D. n. 2.268 de 27 de Julho 
de 1912. — D. n. 2.773 de 6 de Setembro de 
1912. — L. n. 1.417 de 14 de Julho de 1914. — 
D. n. 2.671 de 19 de Maio de 1916. — D. n. 
2.798 de 30 de Abril de 1917. — D. 2.798-A 
de 30 de Abril de ,1917. — D. n. 2.829-A, de 
3 de Agosto de 1917 — L. n. 1.637 de 31 de 
Dezembro de 1918. — L. n. 1.673 de 2 de De
zembro de 1919. — D. n. 3.066 de 5 de Junho 
de 1909 (Operações a termo). — D. n. 3.245 
de 31 de Agosto de 1920. — L. n. 2.044 de 19 
de Dezembro de. 1924. — L. n. 2.020 de 26 
de Dezembro de 1924 (Praga). 

Caixa Beneficente. — L. n. 1.190 de 22 de Abril de 1909. 
— D.n. 1.407 de 2 de Outubro de 1906. — 
L. n. 1.248-A, de 30 de Setembro de 1910. — 



28 

L. n. 1.491-A, de 27 de Dezembro de 1915 
(Reorganiza). — L. n. 1.498 de 30 de Dezembro 
de 1915 (Altera disposições). — L. n. 1.894 de 
16 de Dezembro de 1922. 

Carcereiros. — D. n. 217 de 27 de Novembro de 1893. 
Câmara Syndical dos Corretores. — L. n. 1.310-J, de 

20 de Dezembro de 1911. 
Campos de Demonstração. — D. n. 2.681 de 11 de 

Junho de 1916. 

Campo de Experiências. — L. n. 587 de 31 de Agosto 
de 1898. 

Centenário. — L. n. 1.719 de 30 de Dezembro de 1919. 

Chefes de Policia. — L. n, 1.006 de 17 de Setembro 
de 1906. 

Código Sanitário. — D. n. 233 de 2 de Março de 1894. 
•^ D. n. 2.918 de 9 de Abril de 1918. 

Cofre dos Orphãos. — D. n. 223 de 16 de Dezembro 
de 1893. 

Colônia Correcional. — L. n. 844 de 10 de Outubro de 
1902. — D. n. 1.438 de 14 de Fevereiro de 1907. 

Colonização Japonesa. — L. n. 1.299-F, de 29 de Dezem
bro de 1911. — L. n. 1.563 de 8 de Novem
bro de 1917. 

Colonização. — D. n. 2.071 de 5 de Julho de 1911. 

Commercio Ambulante. — L. n. 1.023 de 23 de Novem
bro de 1906. 

Commissão Geographica e Geológica — D. 2,067 de 
- 20 de Junho de 1911. 

Corretores. — D. n. 454 de 7 de Junho de 1897 — D . n. 
1.225 de 30 de Abril de 1903. — D. n. 1.134 
de 12 de Maio de 1903. — L. n. 1.924 de 30 
de Dezembro de 1922. 

Conservatório Dramático. — L. n. 963 de 8 de Novembro 
de 1905. — L. n. 1.310 de 30 de Dezembro 



— 29 — 

de 1911. — L. n. 2.045 de 31 de Dezembro 

de 1924. 
Corpo de Escola. — D. n. 2.349 de 14 dq Fevereiro 

de 1913 (Ensino de recrutas, alumnos e cabos). 
Curso Especial Milüar. — D. n. 2.490-A, de 25 de Maio 

de 1914. 
Custas. — D. n. 178 de 6 de Junho de 1893. — D. n. 1.213 

de 23 de Abril de 1904. — L. n. 2.054 de 31 
de Dezembro de 1924. 

D 

Deposito Publico. — L. n. 857 de 2 de Dezembro de 
1892. — D. n. 1.118 de 31 de Março de 1903. 
— D. n. 1.649 de 5 de Agosto de 1908. 

Deserção. — D. n. 742 de 19 de Fevereiro de 1900. 
Desinfecção. — D. n. 219 de 30 de Novembro de 1895. 
Diário Official. — D. n. 1.922 de 4 de Agosto de 1910. 

— L. n. 1.447 de 28 de Dezembro de 1914. 
Directoria de Industria Pastoril. — L. n. 1.545 de 30 de 

Dezembro de 1916. — D. n. 2.762 de 9 de 
Janeiro de 1917 — D. n. 2.780 de 27 de Março 
de 1917. — D. n. 2.781 de 27 de Março de 
1917. _^ D. n. 2.893 de 2 de Janeiro de 1918. 

Districtos Agronômicos. — D. n. 1.188 de 19 de Janeiro 
de 1904. 

Divertimentos Públicos. — D. n. 1.714 de 18 de Março 
de 1909. — D. n. 2.732 de 23 de Novembro 
de 1916 (Imposto). 

Eleição. — D. n. 20 de 6 de Fevereiro de 1892. — D. n. 
679 de 14 de Setembro de 1899. — D. n. 761 
de 24 de Março de 1900. — D. n. 1.240 de 3 



30 — 

de Outubro de 1904. — L. n. 956 de 26 de 
Setembro de 1905. — D. n. 1.411 de 10 de 
Outubro de 1906. — L. n. 1.186 de 16 de 
Dezembro de 1909. — D. n. 1.811 de 7 de 
Janeiro de 1910. *** L. n. 1.392 de 6 de De
zembro de 1913 (Prefeito). — D. n. 2.330 de 
4 de Janeiro de 1913. — L . n. 1.509 de 17 de 
Novembro de 1916. — D. n. 2.627 de 14 de 
Janeiro de 1916. — D. n. 2.725 de 18 de 
Outubro de 1916. — L. n. 1.863 de 28 de Agosto 
de 1922. — D. n. 3.459 de 30 de Março de 
1922. — D. n. 3.532 de 23 de Novembro de 
1922. — L. n. 1.996 de 18 de Dezembro 
de 1924. 

Empréstimo Municipal. — L. n. 1.094 de 23 de Outubro 
de 1907. — L . n. 1.344 de 18 de Dezembro 
de 1912. 

Ensino. — D. n. 2.225 de116 de Abril de 1912 (Consoli
dação). — D. n. 1.710 de 27 de Dezembro 
de 1919. 

ESCOLAS: 

Agrícola de Piracicaba. — D. n. 611 de 9 de Novembro 
de 1908. 

Aprendizes Artífices. — D. n. 2.547 de 27 de Janeiro 
de 1915. 

Complementar es. — D. n. 275 de 31 de Dezembro de 
1894. — D. n. 739.de 16 de Fevereiro de 1900. 
— D. n. 901 de 24 de Maio de 1901. — D. n. 
1.259 de 9 de Janeiro de 1905. 

De Bairros. — L. n. 1.358 de 19 de Dezembro de 1912. 
— D. n. 2.368 de 14 de Abril de 1913. 

De Commercio. — L. n. 1.310-L, de 30 de Dezembro 
de 1911. 

http://739.de


31 — 

De Medicina. — L. n. 1.357 de 19 de Dezembro de 1912. 
— D. n. 2.202 de 26 de Janeiro de 1912. — 
D. n. 2.344 de 31 de Janeiro de 1913. — 
D. n. 2.484 de 20 de Abril de 1914. 

De Pharmacia. — L. n. 265 de 6 de Setembro de 1899. — 
D. n. 780 de 26 de Abril de 1900. — D. n. 792 
de 4 de Junho de 1900. — L. n. 987 de 30 de 
de Novembro de 1903. 

Elementares e Grupos. — D., n. 606 de 20 de Outubro 
de 1898. 

Luiz de Queiroz. — L. n. 1.534 de 29 de Dezembro 
de 1916. 

Maternaes. — L. n. 2.014 de 26 de Dezembro de 1924. 
— D. n. 3.708 de 30 de Abril de 1924. 

Modelos. — D. n. 252 de 9 de Agosto de 1894. — D. n. 
280 de 1 de Fevereiro de 1895. — D. n. 1.216 
de 27 de Abril de 1904. — D. n. 1.281 de 
24 de Abril de 1905. 

Modelos Isoladas. — D. n.- 2.004 de 13 de Fevereiro 
de 1911. 

Isoladas. — D. n. 2.005 de 13 de Fevereiro de 1911. — 
L. n. 1.710 de 27 de Outubro de 1919. — D. n. 
3.205 de 29 de Abril de 1920. 

Normal. — D. n. 247 de 23 de Julho de 1894. 

Normaes Primarias. — L . n. 1.311 de 30 de Dezembro 
de 1912. 

Normaes Secundarias. — L. n. 1.347 de 16 de Dezembro 
de 1912. — D . n. 2.367 de 14 de Abril de 1913. 
— L. n. 1.309 de 30 de Dezembro de 1911 (da 
Capital).' 

Pavilhão. — D. n. 3.467 de 1.° de Junho de 1922. 

Polytechnica. — D. n. 547 de 16 de Abril de 1898. — 
D. n. 580 de 29 de Julho de 1898. — D. n. 
1228 de 20 de Dezembro de 1910. — L. n. 



— 32 — 

1992 de 27 de Janeiro de 1911. — D. n. 2.166 
de Novembro de 1911. — L. n. 2.192-A, de 
4 de Janeiro de 1912 (Regimento interno). — 
L. n. 1.585 de 22 de Dezembro de 1917. — D. 
n.á> 2.931 de 12 de Junho de 1918. 

Preliminares. — L. n. 1.540 de 30 de Dezembro de 1916 
(Cria e converte). 

Profissionaes. — D. n. 2.118-B, de 28 de Setembro de 
1911. — L. n. 1.400 de 22 de Dezembro de 
1913. — L. n. 1.598 de 26 de Janeiro de Í918. 
— L. n. 1.709 de 27 de Dezembro de 1919. — 
L. n. 1.711 de 27 de Dezembro de 1919. — 
L. n. 1.860 de 30 de Dezembro de 1921. 

Publicas. — D. n. 248 de 26 de Julho de 1894. 
Escotismo. — D. n. 3.531 de 22 de Novembro de 1922. 
Escreventes Juramentados. — L. n. 182 de 18 de Agosto 

de 1893. — D. n. 823 de 5 de Agosto de 1902. 
— L. n. 1.419 de 24 de Setembro de 1914. 

Escrivão de Paz. — D. n. 1.437 de 7 de Fevereiro de 1907. 

Estações de Monta. — D. n. 2.553 de 3 de Março de 1915. 

Estatística Agrícola. — L. n. 1.223 de 23 de Outubro 
de 1905. 

Estradas de Ferro.— L. n. 30 de 13 de Junho de 1892. 
— D. n. 238 de 5 de Maio de 1914. — D. n. 
245-A, de 20 de Julho de 1894. — D. n. 297 
de 9 de Julho de 1895. — D. n. 1.759 de 4 de 
Agosto de 1909. — L. n. 1.219-A, de 24 de No
vembro de 1910. — L. n. 1.486 de 15. de De
zembro, de 1915 (Campos do Jordão). — D. 
n. 2.565 de 28.de Abril de 1915 (Dourados). 
— L. n. 1.508 de 24 de Outubro de 1916 
(Campos do Jordão). —: L. n. 1.830 de 23 de 
Dezembro de 1921 (Vicinaes). — D. n. 3.496 
de 24 de Agosto de 1922 t (Vicinaes). — D. n. 
3.726 de 6 de Setembro de 1924. 
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Estradas de Rodagem. — D. n. 3.288 de 23 de Dezembro 
de 1920. — L. n. 1.835-C, de 26 de Dezembro 
de 1921. — D. n. 3.453 de 11 de Março de 1922. 

Execuções Hypothecarias. — L. n. 1.300 de 29 de De
zembro de-1911. 

Exposições de Animaes. — D. n. 2.782 de 27 de Março 
de 1917. — D. n. 3.780-B, de 31 de Dezembro 
de 1924. 

F 

Faculdade de Medicina. — D. n. 2.344 de 31 de Janeiro 
de 1913. — D. n. 2.484 de 20 de Abril de 1914. 
— L. n. 1.504 de 16 de Outubro de 1916. — 
D. n. 3.032 de 27 de Fevereiro de 1919. — 
L. n. 2.016 de 26 de Dezembro de 1924. 

Fallencias. — D. n. 1.091 de 10 de Janeiro de 1903. 

Feiras de Gado. — L. 1.718 de 30 de Dezembro de 1919. 

Férias. — L. n. 382 de 27 de Maio de 1896. — L. n. 661 
de 28 de Agosto de 1899. — L. n. 1.279 de 19 
de Dezembro de 1911. — L. n. 2.056 de 31 de 
Dezembro de 1924. 

Força Publica. — L. n. 1.022 de 13 de Novembro de 1906. 
— L. n. 1:224 de 27 de Dezembro de 1910. — 
L. n. 1.248 de 30 de Dezembro de 1910. — 
— D. n. 2.350 de 14 de Fevereiro de 1913. 
— D. n. 2.456 de 11 de Dezembro de 1913. — 
L. n. 1.454 de 29 de Dezembro de 1914. — 
D. n. 2.622 de 29 de Dezembro de 1915. — 
D. n. 2.623 de 29. de Dezembro de 1915. — 
D. n. 2.632 de 15 de Fevereiro de 1916. — 
D. n. 2.693 de 14 de Agosto de 1916. — L. n. 
1.558 de 20 de Outubro de 1917. — L. n. 1.559 
de 20 de Outubro de 1917. — D. n. 2.947 de 
19 de Agosto de 1918. — L. n. 1.895 de 16 de 
Dezembro de 1922. — D. n. 3.502 de 31 de 
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Agosto de 1922. — L. n. 1.951 de 26 de. De
zembro de 1923. — D. sem numero de 30 de 
Outubro de 1923. — L. n. 1.990 de 2 de De
zembro de 1924. — L. n. 2.051 de 31 de De
zembro de 1924 (Reorganização). — L. n. 
2.053, de 31 de Dezembro de 1924. — D. n. 
3.681 de 29 de Janeiro de 1924. 

Fórum. — D. n. 285 de 21 de Março de 1895. — D. n. 
2.599 de 14 de Setembro de 1915-. 

Fructas (Exportação). — L. n. 1.377 de 31 de Dezembro 
de 1912. — D. n. 2.415 de 26 de Agosto de 
1913. — D. n. 2.542 de 3 de Dezembro de 1914. 

Funccionarios. — L. n. 2.039 de 31 de Dezembro de 
1924 (Casas). — L. n. 2.039 de 31 de Dezem
bro de 1924 (Contagem de tempo). 

Q 

Gabinete da Presidência. — L. n. 1.320 de 18 de Setem
bro de 1912. — D. n. 2.338 de 15 de Janeiro 
de 1913. 

Gymnasios. — D. n. 181 de 18 de Agosto de 1895. — 
D. n. 293 de 22 de Maio de 1895. — D. n. 503 
de 18 de Dezembro de 1897. — D. n. 644. de 
29 de Abril de 1899. — L. n. 755 de 17 de 
Novembro de 1900. — D. n. 858 de-14 de De
zembro de 1900. — L. n. 872 de 7 de Fevereiro 
de 1901. — D. n. 1.089 de 2 de Abril de 1903. 
— D. n. 3.033 de 26 de fevereiro de 1919. 

Grupos Escolares. — D. n. 1.253 de 28 de Novembro de 
1904. — D.n. 1.281 de*24 de Abril de 1905. 

Guarda-Civica — D. n. 438 de 20 de Março de 1897 
(Capital). — D. n. 439 de 20 de Março de 
1897 (Interior)'. — D. n. 2.343 de 31 de Ja
neiro de 1913 (Dá regulamento para a exe
cução do art. 8.° da L. n.f: 1.343). 
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H 
Hospedaria de Immigrantes. — D. n. 628 de 26 de De

zembro de 1898. 
Hospício de Juquery. — D. n. 937 de 29 de Agosto de 

1901. — D. n. 1.504. de 26 de Agosto, de 1907 
— L. n. 1.502 de 30 de Setembro de 1916. — 
L. n. 1.531 de 28 de Dezembro de 1916. — L. 
n. J..691 de 18 de Dezembro de 1919. — D. n. 
3.175 de 3 de Março de 1920. 

Hospital de Isolamento. — D. n. 266 de 31 de Outubro 
de 1894. 

Hygiene. — D. n. 64 de 23 de Maio de 1892. 

I 
Immigração. — D. n. 1.561 de 15 de Janeiro de 1908. — 

" L. n. 1.458 de 10 de Abril de 1907. — L. n. 
1.734 de 4 de Maio de 1909..;̂ - D. n. 1897 
de 13 de Julho de 1910. — D. n. 1.921 de 4 de 
Agosto de 1910. — D. n. 1.933 de 14 de Se
tembro de 1910. — D. n. 1.968-A, de 22 de 
22 de Dezembro de 1910. — D. n. 2.668 de 
12 de Maio de 1916. 

IMPOSTOS: 

De Commercio. — D. nJ 2.620 de 24 de Dezembro de 
1915. — D. n. 2.621 de 24 de Dezembro de 
1915. — D. n. 2.663 de 28 de Abril de 1916. 

Sobre Consumo de Aguardente. — L. n. 1.483 de 10 de 
Dezembro de 1915. 

De Exportação. — L. n. 562 de 25 de Agosto de 1898. i— 
D. n. 625 de 21 de Dezembro de 1898. 

Diversos. — L. n. 1.506 de 20 de Outubro de 1916. — 
L. n. 2.028 de 30 de Dezembro de 1924. 

Farelo, -r- L. n. 1.528 de 28 de Dezembro de 1916. 
Predial. — L. n. 1.726 de 30 de Dezembro de 1919. 
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De Transmissão de Propriedade. — D. n. 355 de 14 de 
Abril de 1896 (Revogado). — D. n. 1.869 de 
11 de Janeiro de 1901. — D. n. 1.272-A, de 30 
de Setembro de 1909. — L. n. 1.249 de 31 de 
Dezembro de 1910. 

Territorial. — D. n. 2.764 de 11 de Janeiro de 1917. 
Sobre capital. (Vide — Taxa'judiciaria). 
Inspectoria de Terras. — D. n. 168 de 3 de Abril de 1893. 
Inspêctores Escolares. — L. n. 1.720 de 30 de Dezembro 

de 1919. 
Inspectoria Medico Escolar. — L. n. 1.541 de 30 de De

zembro de 1916. 
Instituto Agronômico. — D. n. 18 de 3 de Fevereiro de 

1892. — D. n. 640 de 24 de Janeiro de 1899. 
— D. n. 2.165 de 2 de Dezembro de 1911. — 
D. n. 3.641 de 11 de Outubro de 1923. 

Instituto CorreccionaL — D. n: 2.552 de 2 de Março 
de 1915. 

Instituto Disciplinar. — L. n. 1.254-A, de 19 de Setembro 
de 1911. 

Instituto Pasteur. -— L. n. 1.525 de 27 de Dezembro de 
1916. 

Instituto Serumtherapico. — D. n. 878-A, de 23 de Feve
reiro de 1911. 

Instituto dos Inválidos da Força Publica. — L. n. 1.272 
de 23 de Novembro de 1911. 

Instituto Veterinário. — L. n. 1.597 de 31 de Dezembro 
de 1917. 

Instrücção Publica. — L. n. 88 de 8 de Setembro de 1892. 
— D. n. 1444B, de 30 de Abril de 1893. — 
L. n. 374 de 3 de Setembro de 1895. — D. n. 
1,239 de 30 de Setembro de 1904, — D. n. 
1.846 de 19 de Março de 1910. — D. n. 1882 
de 6 de Junho de 1910. — D. n. 1.883 de 6 
de Junho de 1910 (Regulamento da Directoria 
Geral). — D. n. 1.894 de 30 de Junho de 1910. 
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— D. n. 1.915 de 18 de Julho de 1910 (Esco
las nocturnas). — L. n. 1.579 de 19 de Dezem
bro de 1917. — D. n. 2.944 de 8 de Agosto 
de 1918. — L. n. 1.750 de 8 de Dezembro de 
1920 (Reforma). — D. n. 3.356 de 31 de 
Maio de 1921. 

J 
Junta Commercial. — L. n. 107-A, de 28 de Setembro de 

1892. — L. n. 198 de 29 de Agosto de 1893. 
— L. n. 377 de 3 de Setembro de 1895. — D. 
n. 314 de 30 de Setembro de 1895. — L. n. 
705 de 14 de Agosto de 1900. 

Jury. — L. n. 1.045-A, de 27 de Dezembro de 1906. — 
L. n. 1.057 de 28 de Dezembro de 1906. — 
L. n. 365 de 2 de Setemlbro de 1895. — D. n. 
331 de 22 de Janeiro de 1896. — D. n. 413 de 
10 de Dezembro de 1896. — L. n. 1.113 de 24 
de Dezembro de 1907 — D. n. 1.575 de 19 de 
Fevereiro de 1908 (Três varas, consolidação 
processual e outras providencias). — L. n. 
1.630-C, de 30 de Dezembro de 1918. — D. n. 
2.966 de 10 de Setembro de 1918. — D. n. 
3.015 de 20 de Janeiro de 1919 (Regulamento 
da L. n. 1.630-C). — L. n. 1.849 de 29 de De
zembro de 1921. — D. n. 3.447 de 22 de Fe
vereiro de 1922. 

L 
LABORATÓRIOS: 

DECRETOS ns. 158 (Bactereologico) e 159 (Analyses 
Chimicas) de 28 de Fevereiro de 1893. — 
D. n. 270 de 17 de Novembro de 1894 (Analy
ses Chimicas). — D. n. 273 de 19 de Novembro 
de 1894 (Tabeliã de preços de analyses 
Chimicas). 
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Pharmaceutico do Estado. — D. n. 157 de 28 de Fevereiro 
de 1893. — D. n. 1.439 de 15 de Fevereiro 
de 1907. 

Lepra. — L. n. 1.582 de 20 de Dezembro de 1917. 
Licenças. — L. n. 495 de 30 de Abril de 1897. — L. n. 

967 de 24 de Novembro de 1905. — L. n. 
1.310-K, de 30 de Dezembro de 1911. 

Light e Power. — D. n. 808 de 25 de Agosto de 1900. — 
D. n. 824 de 20 de Setembro de 1900. 

Livros Commerciaes. (Sellos). — D. n. 749 de 6 de Março 
de 1900. M-

Loterias. — D. n. 727 de 17 de Abril.de 1909. 

M 
Medalha da legalidade. — D. n. 3.726-A, de 7 de Setem

bro de 1924. 
Menores delinqüentes. — L. n. 2.059 de 31 de Dezem

bro de 1924. 
Ministério Publico. — D. n. 1.237 de 23 de Setembro 

de 1904; 
Montepio de Magistrados. — D. n. 1.405 de 26 de Setem

bro de 1906. — L. n. 998 de 18 de Agosto de 
1906. — L. n. 1.233 de 22 de Dezembro de 
1910. — L. n. 1,858 de 30 de Dezemibro de 
1921. — L. n. 1.922 de 30 de Dezembro 
de 1922. 

Melhoramentos da Capital. — L. n. 1.363 de 27 de De
zembro de 1912. 

Museu. — D. n. 249 de 26 de Julho de 1894. — L. n. 
1.911 de 29 de Dezembro de 1922. 

N 
Núcleos Coloniaes. — D. n. 1.771 de 20 de Março de 

1909. — L. n. 1.481 de 4 de Dezembro de 1915. 
—. D. n. 2. 672 de 23 de Maio de 1916. 

http://Abril.de
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O 

Obras Publicas. — D. n. 566 de 9 de Julho de 1898. 
Orçamento (Caracter permanente). — L. n. 1.254-B, de 

19 de Setembro de 1911. 
Organização Judiciaria. — L. n. 18 de 21 de Novembro 

de 1891. — L. n. 80 de 25 de Agosto de 1892 
(Altera a lei n. 18). — D. n. 103 de 10 de 
Setembro de 1892 (Installação dos tribunaes). 
— L. n. 106 de 20 de Setembro de 1892 (Boa 
execução da L. n. 18). — D. n. 108 de 23 
de Setembro de 1892. — D. n. 123 de 10 de 
Novembro de 1892 (Regulamenta as leis ns. 18 
e 80). — D. n. 134 de 9 de Dezembro de 1892. 
— L. n. 338 de 7 de Agosto de 1895. — D. n. 
1.084 de 14 de Setembro de 1907 (Dispensa 
concurso). — L. n. 1.113 de 24 de Dezembro 
de 1907 (Três varas). — L. n. 1.210-A, de 
19 de Fevereiro de 1908 (Três varas). — 
L. n. 1.368 de 28 de Dezembro de 1912 (Co
marcas de anais de uma vara). — L. n. 1.423 
de 28 de Outubro de 1914 (Feitos da Fazenda). 
— L. n. 1.433 de 12 de Dezembro de 1914 
(Quinta vara). — L. n. 1.462 de 30 de De
zembro de 1914. — L. IK. 1.491 de 27 de De
zembro de 1915 (5.° Officio de escrivão de 
orphãos). — D. n. 2.550 de 9 de Fevereiro de 
1915 (4.a vara, 4.° promotor, 4.° officio do 
crime). — L. n. 1.546 de 30 de Dezembro de 
1916 (Juizes de Paz). — L. n. 1.608 de 22 de 
Novembro de 1918 (Escrivão do 7 o officio e 
tabellião de protestos do 3.°). — L. n. 1.696 de 
19 de Dezembro de 1919 (Cria 3 off. de just.). 
— L. n. 1.704 de 29 de Dezembro de 1919. — 
L. n. 1.762 de 28 de Dezembro de 1920 (Attri-
buições de juizes de paz em matéria de casa-
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mentos). — L. n. 1.795 de 17 de Novembro 
de 1921 (Reforma). — L. n. 1.836 de 27 de 
Dezembro de 1921 (Procuradoria geral). — 
D. n. 3.432 de 31 de Dezembro de 1921. — 
D. n. 3.444 de 14 de Fevereiro de 1922. — L. 
n. 1.916 de 30 de Dezembro de 1922. — L. 
n. 1.958 de 29 de Dezembro de 1923. 

Organização Municipal. — L. n. 16 de 13 de Novembro de 
1891. — D. n. 86 de 29 de Julho de 1892 
(Regulamenta a lei n. 16). L. n. 1.038 de 
19 de Dezembro de 1906 (Revoga lei n. 16 e 
estabelece nova organização). — L. n. 1.103 de 
de 26 de Novembro de 1907 (Modifica lei 
n. 1.038)..— D. n. 1.533 de 28 de Novembro 
de 1907 (Regulamenta lei n. 1.103). — 
L. n. 1.124 de 8 de Junho de 1908 (Restringe fa
culdade de contrahir empréstimos).—L. n. 1.211 
de 13 de Outubro de 1910 (Impedimento do 
prefeito). — L. n. 1.551 de 2 de Outubro de 
1917 (Modifica lei n. 1.103). — L. n. 1.938 
de 11 de Dezembro de 1923. — D. n. 3.680 
de 21 de Janeiro de 1924. 

Orpheon de São Paulo. — L. n. 1.490 de 23 de Dezem
bro de 1915. 

P 

Patronato Agrícola. — D. n. 2.214 de 15 de Março de 
1912. — D. n. 2.400 de 9 de Julho de 1913. 

Penitenciaria. — L. n. 649 de 7 de Agosto de 1899. — 
L. n. 967-A, de 24 de Novembro de 1905. — 
D. n. 2.585 de 15 de Julho de 1915.— L. n. 
1761 de 27 de Dezembro de 1920 ( Reor
ganiza). 

Pensionato Artístico. — D. n. 2.234 de 22 de Abril 
de 1912. 
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Perdão. — D. n. 1.851 de 31 de Março de 1910. — L. 
n. 1.547 de 23 de Agosto de 1917 

Pinacotheca. — L. n. 1.271 de 21 de Novembro de 1911. 
Poder Judiciário. — L. n. 18 de 21 de Novembro de 1891. 
Policia. — L. n. 263 de 26 de Outubro de 1894. — D. 

n. 437 de 20 de Março de 1897. — D. n. 
1.093 de 14 de Janeiro de 1903. — L: n. 979 
de 23 de Dezembro de 1905. — L. n. 1.349 de 
23 de Fevereiro de 1906. — D. n. 1.006 de 17 
de Setembro de 1906. — L. n. 1.102 de 21 de 
Novembro de 1907. — L. n. 1.510 de 17 de 
Novembro de 1916. — L. n. 1.702 de 29 de 
Dezembro de 1919. — D. n. 3.014 de 13 de Ja
neiro de 1919. — L . n. 2.034 de 30 de Dezem
bro de 1924. 

Policia Sanitária. — L. n. 1.655 de 25 de Outubro de 
1919 (Animaes). — D. n. 3.145 de 13 de Ja
neiro de 1920. 

Marítima. — L. n. 1.254 de 16 de Setembro de 1911. — 
D. n. 2.559 de 16 de Março de 1915. 

Polytechnica (Escola). — L. n. 64 de 17 de Agosto de 
1892. — L. n. 300 de 23 de Julho de 1894. — 
D. n. 485 de 30 de Setembro de 1897. — D. n. 
762 de 24 de Março de 1900. — D. n. 1.283 de 
4 de Maio de 1905. — L. n. 1.121 de 30 de 
Dezembro de 1907. — D. n. 1.539 de 9 de 
Dezembro de 1907. — L. n. 2.192-A, de 4 de 
Janeiro de 1912 ( Regimento Interno). 

Porcos. — L. n. 1.716 de 27 de Dezembro de 1919. — 
D. n. 3.197 de 23 de Abril de 1920. 

Posto Zootechnico. — D. n. 1.460 de 10 de Abril de 1907. 
D. n. 1.579-B, de 29 de Fevereiro de 1908. 
— D. n. 2.603 de 14 de Outubro de 1915. — 
D. n. 3.683 de 31 de Janeiro de 1924. 

Postos de salvação. — L. n. 2.052 de 31 de Dezembro 
de 1924. 
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Prefeito (Eleição). — L. n. 1.392 de 6 de Dezembro 
de 1913. 

Prêmio a Colono. — L. n. 1.481 de 4 de Dezembro de 
1915. 

Processo (Leis do ). — L. n. 55 de 13 de Agosto de 1893. 
— D. n. 1.575 de 19 de Fevereiro de 1908. — 
D. n. 2.768 de 29 de Janeiro de 1917 (Conso
lidação: cobrança de dividas activas do Estado). 

Professores Públicos. — L. n. 1.434 de 15 de Dezembro 
de 1914. 

Profissões (Exercicio). — L. n. 1.265 de 28 de Outubro 
de 1911. — L. n. 1.991 de 4 de Dezembro de 
1924. — L. n. 2.022 de 27 de Dezembro 
de 1924. 

Promotores Públicos. — D. n. 1.330 de 20 de Novembro 
de 1905. 

R 

Recebedorias de Rendas. — D. n. 629 de 27 de Dezem
bro de 1898. — D. n. 1.098 de 21 de Fevereiro 
de 1903. — D. n. 1.868 de 30 de Abril de 1910. 
— D. n. 1.879 de 31 de Maio de 1910. 

Recenseamento. — L. n. 968 de 1 de Dezembro de 1905. 
Regimen Penitenciário. — L. n. 1.406 de 26 de Dezembro 

de 1913. — L. n. 1,761 de 27 de Dezembro de 
1920. — D. n. 3.706 de 29 de Abril de 1924. 

REGISTOS: 

De Animaes. — L. n. 1.162 de 30 de Dezembro de 1908. 
— D. n. 1.741 de 27 de Maio de 1909. — D. n. 

•' 2.775 de 13 de Março de 1917. 
De Títulos. — L, n. 938 de 18 de Agosto de 1904. — 

D. n. 1.394 de 31 de Agosto de 1906. 
De Hypothecas. — L. n. 1.325 de? 31 de Outubro de 1912 

(Três circumscripções). 
Repatriação. — D. n. 37 de 16 de Março de 1892. 
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Reproductores (Instrucções para sua utilização). — D. n. 
2.091 de 11 de Agosto de 1911. 

Restauração de Autos. — L. n. 2.058 de 31 de Dezembro 
de 1924. 

s 
Saneamento. — L. n. 421 de 27 de Julho de 1896. — D. 

n. 432 de 3 de Agosto de 1896. — D. n. 2.546 
de 22 de Janeiro de 1915 (Saneamento de San-
.tos). — L. n. 1.511 de 24 de Novembro de 
1916 (Santos). 

SECRETARIAS: 

Do Estado. — D. n. 25 de 26 de Fevereiro dê 1892. — 
D. n. 28 de 1 de Março de 1892. — D. n. 58 
de 2 de Maio de 1892. — L. n. 1.999 de 19 de 
Dezembro de 1924. 

Dá Agricultura. — D. n. 741 de 19 de Fevereiro de 1900. 
— L. n. 1.310-A, de 30 de Dezembro de 1911. 
— D. n. 1.992-A, de 27 de Janeiro de 1911. — 
L. n. 1.455 de 29 de Dezembro de 1914. 

Do Congresso. — L. n. 150 de 4 de Julho de 1893. 

Da Fazenda. — D. n. 229 de 7 de Fevereiro de 1894. — 
D. 1.348 de 17 de Fevereiro de 1906. — D. 
n. 1.692 de 9 de Janeiro de 1909 (Thesouro do 
Estado e Junta da Fazenda). — D. n. 2.769 de 
31 de Janeiro de 1917. 

Do Interior. — D. n. 943 de 14 de Setembro de 1901. — 
D. n. 949-A, de 11 de Outubro de 1901. — 
L. n. 1.206 de 1 de Outubro de 1910 (Inspecto-
ria Geral do Ensino). — L. n. 1.208 de 6 de Ou
tubro de 1910. — D. n. 1.884 de 7 de Junho 
de 1910. — D. n. 1.892 de 23 de Junho de 1910. 
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Da Justiça. —' L. m 974 de 20 de Dezembro de 1905. -
L. n. 1.342 de 16 de Dezembro de 1912 (Jus
tiça e Segurança Publica).̂  

Da Segurança Publica. — L. n. 1.106 de 17 de Setembro 
de 1906. — D. n. 1.414 de 24 de Outubro 
de 1906. — L. n. 1.342 de 16 de Dezembro 
de 1912. 

Do Senado. — Res. n. 3 de 28 de Dezembro de 1915 
(Modifica regulamento). 

Sello. — D. n. 182 de 20 de Junho de 1893. — D. n. 
759 de 20 de Março de 1900. — D. n. 749 
de 6 de Março de 1900. — L. n. 758 de 17 de 
Novembro de 1900, art. 12. — L. n. 817 de 
8 de Novembro de 1901, art. 16. — L. n. 861-A, 
de 16 de Dezembro de 1902, arts. 18 è 19. — 
D. n. 1.334 de 1 de Dezembro de 1905. — D. n. 
1.013 de 15 de Outubro de 1906. — L. n. 2.028 
de 28 de Dezembro de 1924 (Art. 16 letra h). 

Serventuários de Justiça. — L. n. 602 de 6 de Maio de 
1890. — D. n. 1.724 de 13 de Abril de 1907. 

Serviço Agronômico. — L. n. 678 de 13 de Setembro 
de 1899. 

SERVIÇOS: 

Florestal. — D. n. 2.034 de 18 de Abril de 1911. 
Sanitário. — L. n. 43 de 18 de Junho de 1892. — D. n. 

87 de 29 -de Julho de 1892. — L. n. 240 de 
4 de Setembro de 1893. — L. n. 1.513-A, de 
22 de Outubro de 1910. — D. n. 2.141 de 
14 de Novembro de 1911. — L. n. 1.310 de 
30 de Dezembro de 1911. — D. n. 2.198 de 
18 de Janeiro de 1912. — L. n. 1.596 de 29 
de Dezembro de 1917. — L. n. 1.721 de 30 de 
Dezembro de 1919. 

Sisa. — D. n. 42 de 23 de Março de 1892. 
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Soda cáustica. — L. n. 1.612 de 12 de Dezembro' de 1918. 
Subsídio. — L. n. 2.042 de 31 de Dezembro de 1924. 

T 
Taxa Judiciaria. — L. n. 1.013 de 15 de Outubro de 

1906. — L. n. 920 de 4 de Agosto de 1904. 
— D . n. 1.251 de 12 de Novembro de 1904. 
— D. n. 2.621 de 24 de Dezembro de 1915. — 
D. n. 2.733 de 23 de Novembro de 1916. — 
L. n. 1.633 de 28 de Dezembro de 1918 Ren
das de sociedades anonymas). 

Terras devolutas. — L. n. 323 de 22 de Junho de 1895. 
— D. n. 343 de 10 de Março de 1896. — L. n. 
545 de 2 de Agosto de, 1898. — L. n. 655 de 
23 de Agosto de 1899. — D. n. 734 de 5 de 
Janeiro de 1900. — D. n. 755 de 16 de Março 
de 1900. — D. n. 795 de 30 de Junho de 1900. 
— D. n. 805 de 14 de Agosto de 1900. — D. 
n. 812 de 5 de, Setembro de 1900. — D. n. 819 
de 10 de Setembro de 1900. — D. n. 825 de 
20 de Setembro de 1900. — L. n. 716 de 24 
de Setembro de, 1900. — D. n. 998 de 27 de 
Janeiro de 1902. — D. n. 1.028 de 12 de Maio 
de 1902. — D. n. 847 de 28 de Março de 
1910. — L. n. 920 de 4 de Agosto de 1904. — 
D. n. 1.251 de 12 de Novembro de 1904. — 
L. n. 984 de 29 de Dezembro de 1905, arts. 
16 e 30. — L. n. 1.844 de 27 de Dezembro de 
1921. — D. n. 3.501 de 31 de Agosto de 1922. 

Trabalho (Departamento do). — D. n. 2.071 de 5 de 
Julho de 1911. 

Trachoma. — D. n. 2.532 de 14 de Setembro de 1914 
(Dissolve a Commissão creada pelo art. 550 do 
D. n. 2.141 de 14 de Novembro de 1911). 

Tribunal de Contas. — D. n. 3.708-A, de 6 de Maio 
de 1924. 
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Tribunal de Justiça. — L. n. 338 de 7 de Agosto de 1895. 
— L. n. 757 de 17 de Novembro de 1900 
(Eleva o numero de ministros e divide o tribunal 
em duas câmaras). — L. n. 1.404 de 23 de 
Dezembro de 1913 (3.° officio). — L. n. 
1.949 de 19 de Dezembro de 1923. — L. n. 
2.010 de 23 de Dezembro de 1924. 

Tribunaes Ruraes. — L. n. 1.869 de 10 de Outubro de 
1922. — D. n. 3.548 de 12 de Dezembro 
de 1922. 

V 

Vencimentos. — L. n. 178 de 16 de Agosto de 1893 (Se
cretarias do Estado, Ministros do Tribunal, 
Chefe de Policia e Procurador Geral do Estado). 
— L. n. 1.361 de 27 de Dezembro de 1912 
(Elevação). — L. n. 1.474 de 18 de Novembro 
de 1915 (Presidente e Vice-Presidente). — 
L. n. 1.888 de 11 de Dezembro de 1922. — 
L. n. 1.940 de 11 de Dezembro de 1923. — 
L. n. 1.941 de 11 de Dezembro de 1923. 

Veterinária (Instituto). — L. n. 1.695 de 18 de Dezembro 
de 1919. — D. n. 3.153 de 20 de Janeiro de 
1920 (Regulamento). ̂ — D. n. 3.173 de 3 
de Março de 1920. ;v, 

Y 

Ypiranga (Monumento). — L. n. 76 de 25 de Agosto 
de 1892. 

z 
Zonas das Delegacias Regionaes. ̂  D. n. 7.444-A, de 

20 de Dezembro de 1916. 



BOLSA DE CORRETORES DE FUNDOS PÚBLICOS 

(Creação de uma Caixa Commum) 

I 

1. — Contemplou o código de eommereio, art. 35, 
entre os agentes auxiliares do eommereio, os corretores, 
sujeitos ás leis commerciaes com relação ás operações que, 
nessa qualidade, lhes respeitem. 

Sem embargo de lhes dar a funeção de intervir em 
todas as convenções, transacções e operações mercantis, 
permittiu, todavia, no art. 45, a todos os commerciantes, 
e mesmo aos que o não forem, tratar immediatamente por 
si, seus agentes e caixeiros as suas negociações e as de seus 
committentes, e até inculcar e promover para outrem 
vendedores e compradores, comtanto que a intervenção 
seja gratuita, faculdade que as leis posteriores delimita
ram e restringiram. 

Considerou o código a corretagem, no emtanto, u m 
officio. Estabeleceu, no art. 38, a obrigação do corretor 
de, antes de entrar "no exercício de seu officio", prestar 
juramento de bem cumprir os seus deveres. No art. 6, dis-
poz que elle somente poderá "attestar o que viu ou ouviu 
relativamente aos negócios do seu officio", por despacho 
de autoridade competente. Sujeitou, pela regra do art. 57, 
ás penas do art. 51, o corretor que, "no exercício de seu 
officio, usar de fraude, ou empregar cavillação ou en
gano." 
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Se, pelos léxicos, officio é dever, obrigação natural, 
incumbência, destino esptecial, cargo pessoal, profissão 

(C Â N D I D O D E FIGUEIREDO, NOVO Diccionario da Lingua 
Portuguesa, 2.a ed., vol. 2, pag. 281); oocupação, em

prego, modo de vida, também é "cargo publico, civil ou 
militar; emprego em cousas de justiça, fazenda, milícia, 

maripha, etc." ( A N T Ô N I O D E M O R A E S E SILVA, Diccionario 

da Lingua Portugueza, 9.a ed., vol. 2, pag. 431 ). Este o 
significado jurídico da expressão, por isso que "officio 
importa em serviço publico" (JOSÉ F E R R E I R A B O R G E S , 

Diccionario Juridico^Commercial, pag. 341), que o código 

tornou indubitavel, quando deu fé publica aos livros dos 
corretores, que se acharem sem vicios, nem defeitos, e regu
larmente escripturados, attrjbuíndo força de instrumento 
publico para prova dos contractos respectivos, nos casos 
para os quaes a lei não exige escriptura publica ou outro 
gênero de prova especial, ás certidões delles extraídas, com 
referencia á folha em que se acharem escripturados, sendo 
pelos mesmos corretores subscriptâs e assignadas. 

2. — 0 primeiro regimento para os corretores da 
praça do eommereio do Rio de Janeiro, foi o estabelecido 
pelo decr. n. 806, de 28 de julho de 1851, que os dividiu 
em três classes: 

— de fundos públicos; 

— de navios; 

— de mercadorias. 

Declarou o regimento que "o officio de corretor é 
pessoal e não pode ser substituído; pena de nullidade dos 
actos de corretagem que forem praticados pelo substi
tuto", permittindo, entretanto, 'aos corretores exercerem 
as funeções de seu officio, por via de pessoa por elles 

nomeada e approvada pêlo tribunal do eommereio, no 
caso único de moléstia adquirida depois de sua nomeação, 
hypothese em que ficariam solitariamente responsáveis 
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por todos os àctós pelo substituto praticados, como se por 
elles próprios praticados fossem. 

Descriminando as funcções das três classes de corre
tores, attriíniiu aos corretores dç fundos, públicos compe
tência paira: 

a) a compra, venda e transferencia de quaes-
quer;fundos públicos nacionaes ou estrangeiros; 

b) a negociação de letras de cambio, e de quaes-
quer empréstimos coromerciaes; 

c) a,compra e venda de metaes preciosos, cumu-
lativamente com os corretores de mercadorias, e a cotação 
de seus preços. 

Creada foi, então, a Junta dos Corretores, composta 
de cinco corretores, três dos quaes pertencentes á classe 
dos corretores de fundos, eleitos annualmente pelos de 
todas as clàssek, e á qual concedida foi competência fis-
calizadora dos corretores, ficando incumbida da elabora
ção de seu regimento interno e de fazer, diariamente, a 
cotação ou fixação do preço dos câmbios, fundos públi
cos, ,descontas, metaes preciosos, etc. 

A reunião dos corretores se effectuava, unicamente, 
na casa da Praça do Conimercio. 

3. — Representavam, pois, os corretores um duplo 
papel: o de agentes auxiliares do eommereio e o de offi-
ciaes públicos, subordinados, de u m lado, a u m regimen 
especial, constante de lei especial, e, de outro lado, ao re
gimen c o m m u m a todos os agentes auxiliares do com-
meício. 

Desta duplicidade surgiu a controvérsia, ainda exis
tente em nosso direito, sobre se os corretores são, ou não, 
commerciantes. 

4. — 0 decreto legislativo n. 354, de 16 de dezem
bro de 1895, reorganizando a corporação dos corretores 
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de fundos públicos do Districto Federal e providenciando 
sobre as operações por elles realizadas na Bolsa, foi, 
porém, preciso, categórico no caracterizal-os. " O cargo de 
corretor de fundos", reza o seu art* 1, "constitue officio 
publico e ao Governo, na Capital Federal, compete creal-o 
ou supprimil-o, como entender conveniente" Passaram 
os corretores de fundos públicos, em taes condições, e por 
deliberação legislativa, a ser nomeados pelo presidente 
da Republica, por decreto expedido pelo ministro da 
Fazenda. 

Creado, por tal modo, o officio publico, preceituou 
a lei que somente por intermédio dos corretores públicos 
se poderão realizar: 

a) a compra e venda e a transferencia de quaes-
quer fundos públicos, nacionaes ou estrangeiros; 

b) a negociação de letras de cambio e de em
préstimos por meio de obrigações; 

c) a de títulos susceptíveis de cotação na Bolsa, 
de accôrdo. com o boletim da Caanara Syndical; 

d) a compra e venda de metaes preciosos amoe-
dados ou em barra. 

Foram os corretores de fundos públicos desligados 
da Junta dos Corretores, que passou a ser constituída 
apenas pelos de mercadorias e de navios, e foi reorgani
zada pelo decr. n. 2.813, de 7 de fevereiro de 1898. A 
corporação congênere dos corretores de fundos públicos 
passou a ser a Câmara Syndical, annuahnente eleita e 
composta de u m syndico, como presidente, e de três 
adjunctos. 

Mercê da lei n. 354, art. 15, pelo decr. n. 2.475. 
de 13 de março de 1897, foi approvado o regulamento 
dos corretores de fundos públicos da Praça da Capital 
Federal. 
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5. — Tendo por objectivo "salvaguardar os graves 
interesses que se prendem ao credito publico, tão ligado, 
por intima affinidade, ás condições do mercado de títu
los, de câmbios e de espécies, cujas variações repercutem, 
por modo sensivel, na solidez e estabilidade do mesmo 
credito" — a lei considerou o cargo de corretor de fundos 
públicos como officio publico, subordinado ao ministério 
da Fazenda, limitando o numero delles e outorgando-lhes 
u m privilegio, além de os tornar responsáveis pela exe
cução, até final, das negociações em que intervierem. 

Este regimen mereceu as censuras de J. X. C A R V A L H O 

DE MENDONÇA: 

'' Sob a monarchia, a legislação relativa aos correto
res estava unificada. 0 governo geral era o competente 
para dar regimento aos corretores de cada praça (cod. 
com., art. 67). Na Republica, os Estados, não obstante 
a sua autonomia, não ficaram com maiores direitos a 
esse respeito do que tinham as antigas províncias. O 
poder de legislar sobre o direito commercial foi confiado 
exclusivamente ao congresso nacional (Constituição Fe
deral, art. 34 n. 23) e a matéria sobre corretores está evi
dentemente nos domínios deste direito. 

"Muitos, senão todos os Estados, nas leis e regula
mentos com que organizaram as suas juntas commerciaes, 
reproduziram o § único do art. 28 do decr. n. 596, de 19 
de julho de 1890, declarando livre a corretagem, salvo 
certas operações, faculdades e direitos próprios dos cor
retores matriculados, mas alguns têm legislado sobre os 
corretores de fundos públicos. 

"Os Estados, ante a desorientação dos poderes fede-
raes e com a natural tendência de alargarem o circulo 
de seus poderes, têm legislado sobre matéria que conside
ram de utilidade para o desenvolvimento do eommereio, 
embora penetrando no campo do direito commercial. 
Melhor avisados seriam se fomentassem o estabelecimento 



— 52 — 

das bolsas e da corretagem sob o regimen livre, protegido 

pela Constituição Federal". (J. X. CÁRVALHCÍ D E M E N 

DONÇA, Tratado de Direito Commercial Brasileiro, vol. 2, 

pag. 323, n. 323). 

Desde que, porém, o congresso nacional, que ficou 
com competência privativa de legislar sobre o direito 

commercial, pela resolução legislativa, que, se converteu 
no decr. n. 354, de 16 de dezembro de 1895, estabeleceu 

que o cargo de corretor de fundos f públicos constitue offi
cio publico e ao governo, na Capital Federal, competia 
creal-o ou supprimil-o, como entendesse conveniente, ca
bendo a nomeação ao presidente da Republica, por de

creto expedido pelo ministro da Fazenda —- passaram os 
Estados a legislar sobre a matéria, creando, também, o offi
cio publico de corretor de fundos públicos, subordinado 

directamente ao seu governo. !W 

Submettendo a uma legislação especial os corretores 
de fundos públicos, que, até então, se regiam pela mesma 
lei que ps corretores de mercadorias e de navios; tornan
do-os off iciaes públicos e desligando-os da Junta dos Cor
retores, que passou a ser formada apenas pelos corretores 
de navios e de mercadorias; e declarando que, na Capital 
Federal, seriam elles nomeados pelo presidente dà Repu
blica — o congresso nacional deixou, evidentemente, a 
nomeação delles, nos Estados, aos seus governos. 

II 

6. — Pela lei n. 479, de 24 de dezembro de 1896, 
o congresso paulista declarou que o cargo de corretor de 
fundos públicos constitue officio publico, competindo ao 
presidente do Estado o seu provimento, em decreto expe
dido pela secretaria da Fazenda. Assentou que os direi
tos e obrigações dos corretores seriam regulados pelas leis 

federaes então em vigor e que o poder executivo, no regu-
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lamento, que expedisse, determinaria, com precisão, a in-
vestidura e o exercício dos corretores de fundos públicos 
e as respectivas operações, podendo impor penas de sus
pensão até três mezes e de multa até a metade da fiança. 

Usando da autorização, que assim lhe foi concedida, 
o presidente do Estado, pelo decr. n. 454, de 7 de junho de 
1897, approvou o regulamento dos corretores de fundos 
públicos da praça de São Paulo, regulamento que era uma 
reproducção textual do regulamento federal approvado 
pelo decr. n. 2.475, de 13 de março de 1897. 

Tendo ficado o governo autorizado, pelo art. 38 da 
lei n. 758, de 17 de novembro de 1900, a fazer as alte
rações que julgasse convenientes no regulamento dos cor
retores de fundos, pelo decr. n. 1.125, de 30 de abril de 
1903 tornou a Bolsa de Santos independente da Bolsa de 
São Paulo. Os corretores de fundos públicos da Capital 
do Estado e da praça de Santos, constituídos separada
mente em assembléa geral, em numero, pelo menos, de 
dois terços, passaram a eleger, annualmente, dentre si, 
em cada uma das respectivas praças, uma câmara syndical, 
composta de u m syndico, como presidente, e de três 
adjunctos. 

Novo regimento foi dado á Bolsa e aos corretores 
de fundos públicos das praças de São Paulo e de Santos, 
em 12 de agosto de 1905, regimento que ora está em vigor 
e que alterou, sobremodo, o anterior, moldado no regula
mento federal. 

III 

7. — Será que, exercendo um officio publico, aos 
corretores de fundos públicos é licito instituir uma caixa 
c o m m u m de garantia e previdência, servindo, ao mesmo 
tempo, de caixa de pecúlios e de caixa de liquidação e 
compensação? Deverá ser essa caixa creada e mantida 
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por uma sociedade civil, á parte, com personalidade ju
rídica? Ou poderá ser um departamento da Bolsa, diri
gido pela própria Câmara Syndical? 

8. — Discutia-se, em França, antes de 1890, a 
questão de saber se a Caixa Commum, também chamada 
Caixa Syndical, tinha existência legal, se era uma pessoa 
jurídica. 0 decreto de 7 de outubro de 1890, porém, 
estancou a controvérsia, com estabelecer, no art. 26, que 
todas as assemblé&s, tendo uma câmara syndical, podiam, 
legalmente, organizar uma Caixa Commum, administrada 
pela câmara syndical e cujo modo de gestão seria deter
minado pelos regulamentos particulares. Dando-lhe exis
tência legal, confundiu o decreto a sua personalidade 
com a da câmara syndical ( R O D O L P H E R O U S S E A U & Lòuis 
GALLIÉ, Traité Pratique de Droit Financier, vol. 1, pag. 
470, n. 1.018). 

9. — 0 regulamento para o regimen interno da 
junta de corretores (Colégio de Agentes de Cambio y 
Bolsa) de Madrid, de 21 de julho de 1886, art. 8, conce
deu-lhe a faculdade de estabelecer, quando julgasse con
veniente, um montepio entre os collegiados,,para se auxi
liarem mutuamente em suas necessidades e de suas famí
lias, nomeando uma commissão de montepio, da qual será 
presidente o syndico, e estatuindo as bases que consideras
sem mais acertadas para a sua constituição e manutenção 
( A L V A R E S D E L M A N Z A N O , A D O L F O B O N I L L A y E M Í L I O 

M I N A N A , Códigos de Comércio Espanoles y Extrangeros y 
Leyes Modificativas y Complementar ias, vol. 6, pag. 313). 

10. — 0 decreto legislativo federal n. 354, de 16 
de dezembro de 1895, art. 16, também instituiu o Cofre 
da câmara syndical, ao qual seriam recolhidas as multas 
impostas pela lei e pelo seu regulamento, "com destino 
de constituir um fundo de beneficência dos corretores de 
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fundos públicos da Capital Federal" de accôrdo com o 
regualmento que expedido fosse pelo poder executivo. 

0 regulamento, approvado pelo decr. n. 2.475, de 
13 de março de 1897, porém, não deu organização ao 
cofre da câmara syndical, preceítuando, apenas, no art. 
140, que ,6o producto das multas será recolhido ao cofre 
syndical, instituído no art. 16 do decreto legislativo n. 
354, de 16 de dezembro de 1895, e constituirá u m fundo 
de beneficência dos corretores de fundos públicos da Ca
pital Federal" Não lhe creou os orgams administrativos, 
nem traçou o modo por que se applicaria o fundo de 
beneficência. 

11. — Transplantando o regulamento federal, o 
decreto n. 454, de 7 de junho de 1897, que approvou o 
regulamento dos corretores de fundos públicos da Praça 
de São Paulo, reproduziu, mutatis mutandis, no art. 139, 
o art. 149 do regulamento federal, dispondo que o producto 
das multas "será recolhido ao cofre da câmara syndical 
instituído no art. 16 do decr. n. 354, de 16 de dezembro 
de 1895, e constituirá u m fundo de beneficência dos cor
retores de fundos públicos da capital do Estado" 

O regimento dos corretores de fundos públicos, de 
12 de agosto de 1905, não obstante ter modificado o ca
pitulo referente á responsabilidade dos corretores e ás pe
nalidades a que estavam sujeitos, quasi supprimindo a 
pena de multa, também dispoz, no art. 71, que "o producto 
das multas será recolhido ao cofre da câmara syndical, 
instituído no art. 16 do decreto legislativo n. 354, de 16 
dezembro de 1895, e constituirá u m Fundo de Beneficên
cia dos corretores de fundos públicos de cada praça" 

O cofre da câmara syndical, o cofre syndical, pois, 
qual o instituiu a lei federal, e ao qual a lei estadual se 
refere, tem por destino constituir u m fundo de beneficên
cia dos corretores de fundos públicos. 
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12. — Deixou o decreto francez de 7 de outubro 
de 1890 á assembléa geral dos corretores ,a faculdade de 
organizar e manter a Caixa C o m m u m , accrescentando que 

lhe ficariam pertencendo as antecipações sobre as corre^ 
tagens, contribuições diversas, fundo de reserva ou depo
sito de garantias previstas tanto pelo regulamento admi

nistrativo approvado pplo dito decreto, como pelos regula
mentos particulares. 

Em Paris, segundo o art. 1 do regulamento particu
lar de 30 de janeiro de 1899, a Caixa C o m m u m com-
prehende: 

a) u m fundo commum, alimentado por uma 
parte das corretagens, rendas eventuaes, taes como direi
tos de amortização e rendas de officio, taxas de recebi
mento percebidas de cada corretor, á sua entrada para a 
corporação, productos das corretagens do serviço das the-
sourarias geraes, etc; 

b) u m fundo especial de garantia para cobrir 
as responsabilidades resultantes do serviço das thesoura-
rias geraes; 

c) u m fundo de reserva, em conta de cada cor
retor, e cuja importância é fixada pela corporação, reu
nida em assembléa geral. 

E m Lyon, a Caixa C o m m u m tem, mais ou menos, os 
mesmos recursos, menos a parte concernente ao serviço 
das thesourarias geraes, que existem apenas em Paris* 
Ademais, por uma convenção especial, os corretores de 
Lyon, Marselha e de algumas outras praças, além da 
fiança official,. são obrigados a uma garantia pecuniária, 
para a corporação de que fazem parte, fazendo, perante 
a câmara syndical, u m deposito a titulo de caução dos 
seus negócios com os seus companheiros, fixado pelos re
gulamentos particulares, que regem esta caução especial. 

( A B E L W A L D M A N N , La Profession d'Agent de Change, ses 
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Droits et ses Responsabilités. 2." ed.. pags. 53. n. 32, e 603, 
n. 488). 

13. — Em França, como no Brasil, o cargo de cor
retor de fundos públicos constitue u m officio publico, sem 

embargo de ser u m commerciante, como querem muitos, 
ou u m simples agente auxiliar do eommereio. 

No antigo direito francez, considerava-se como offi-
cial publico o que exercia, a titulo de officio, u m cargo 
conferido pelo rei. Dizia D O M A T que "o officio era u m 
titulo concedido por cartas do príncipe, chamadas provi
sões, que conferiam o poder e impunham o dever de exer
cer algumas funcçÕes, e os officiaes eram os que eram 
providos nos offieips" Hoje, porém, se reconhece o 
official- publico, pelos seguintes caracteres, indicados por 
M. M O L L O T , Bourses de Commerce, n. 138: 

a) ser nomeado pelo presidente da Republica; 

b) exercer o seu emprego com exclusão de quaes-

quer outros; 

c) ficar submettido a u m regulamento especial. 

Distingue-se o official publico do funecionario pu
blico em que este exerce uma verdadeira funeção, isto é, 
uma porção, maior ou menor, do poder publico, do poder 
executivo de que o chefe do Estado está investido, ao passo 
que o official publico não exerce senão uma profissão 
( A B E L W A L D M A N N , La Profession d9Agent de Change, ses 

Droits et ses Responsabilités, 2.a ed., pag. 70, n. 48). 

Organizaram os corretores, os agentes de cambio, em 

França, a sua Caixa C o m m u m , porque a lei lhes deu 
autorização para organizal-a, descriminando as fontes de 
renda com que ella se manteria. Houve, portanto, uma 

delegação. 

14. — Aqui, tal se não deu. 
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Instituiu, de feito, o decreto, legislativo federal n. 354, 
de 16 de dezembro de 1895, art. 16, o cofre da câmara 

syndical, mas dispoz: 

a) que nelle seriam recolhidas as multas por 

elle e pelo regulamento do governo impostas, com o des
tino de constituir u m fundo de beneficência dos corretores 

públicos da Capital Federal; 

b) que o poder executivo o regulamentaria. 

Não ficaram os corretores públicos, pois, com «a fa

culdade de organizar, regulamentar e manter o cofre syn
dical, porque isso ficou da competência do governo. 

15. — Os dois regulamentos paulistas, o de 7 de 
junho de 1897 e o de 12 de agosto de 1905, ordenando 
que as multas impostas por elles fossem recolhidas ao 
cofre syndical, para constituição do fundo de beneficência 
dos corretores de fundos públicos de cada praça, salien

taram que tal cofre seria o instituído pela lei federal n. 
354, de 16 de dezembro de 1895, cuja regulamentação 
ficou dependendo do poder executivo. 

Também não outorgaram aos corretores, reunidos em 
assembléa, nem á câmara syndical a faculdade de organi
zar, regulamentar e manter o cofre syndical, como insti
tuição de beneficência, de montepio, ou de pecúlio. 

16. — Porque o art. 16 do decr. 354, de 16 de de

zembro de 1895, instituiu o cofre syndical, nas condições 

expostas; e porque o regulamento de 12 de agosto de 1905, 
art. 183, c), attribuiu á câmara syndical competência 
para organizar o regimento interno da Bolsa e dá cor
poração dos corretores e a tabeliã dos emolumentos que 

elles devem perceber, sujeitando-o á approvação do se
cretario da Fazenda — não se segue que seja permittido 
aos corretores, pela sua assembléa geral, ou pela câmara 

syndical, crear uma Caixa C o m m u m , nos moldes da de 

Paris, cujo regulamento particular perfilhou. 
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Primeiro, porque a lei deixou a creação delia ao ar
bítrio do governo, que a regulamentaria; depois porque, 
ao contrario da lei franceza, que consignou varias verbas 
para a manutenção e efficacia da Caixa C o m m u m , a lei 

brasileira, e, seguindo-a, a lei paulista, para o cofre syn
dical reservaram apenas os productos das multas estabele
cidas por ellas. 

0 regimento dos corretores de fundos públicos de 
São Paulo, de 12 de agosto de 195, no art. 292, em ver
dade, estabelece que ;'a assembléa geral dos corretores 
poderá crear contribuições para cada corretor sobre o 
valor de certas transações que fizerem, sendo o producto 
destas contribuições destinado ao custeio e serviço da 
corporação e em beneficio c o m m u m dos corretores'" 

Mas o tçxto se não refere ao cofre syndical, senão 
á própria corporação, attribuindo-lhe taes contribuições, 
para sua manutenção e funccionamento. 

17. — 0 que está nos planos dos corretores de fun
dos públicos de São Paulo, e resulta do projecto submet-
tido ao meu estudo, e das exposições e consultas que o 
acompanham, porém, é, não apenas a regulamentação do 
cofre syndical, como fundo de beneficência dos correto

res, mas uma Caixa C o m m u m , nos moldes da Bolsa de 

Paris, que seja, também, uma caixa de liquidação e câ
mara de compensação. 

Esta funcção, todavia, é exercida pela câmara syndi

cal. E m França assim é: 

"Os agentes de cambio instituíram entre si uma caixa 

commum, alimentada por diversas contribuições; a câmara 

syndical organizou o serviço de liquidação central; ella 

preenche, para as liquidações a termo, o papel de uma 
verdadeira câmara de compensação, tanto para os valores, 

como para os capitães. Quanto ás operações de contado, 
só os capitães se compensam: os corretores fazem a entrega 
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effectiva de todos os títulos negociados" (CH. LEJEUNE, 

Traités des Operations de Banque, de Bourse et de Change, 

pag. 137), 

Mesmo porque, conforme o art. 68 do decreto de 

1890, "todas as operações entre * agentes de cambio são 
suhmettidas a uma liquidação central effectuada sob os 

cuidados da câmara syndical. Por effeito desta liquida

ção; todas as operações entre agentes de cambio são com
pensadas de maneira a apurar o saldo em dinheiro ou em 

títulos a cargo ou em proveito de cada um delles; os dif-
ferentes saldos devedores ou credores são regulados por 
intermédio da câmara syndical" 

Este artigo decide que todas as operações da liquida
ção dos negócios a termo se effectuarn sob a direcção da câ
mara syndical. Esta liquidação é feita sob a fiscalização dos 
adjunctos de serviço, pelo secretario geral de cada compa
nhia, ajudado pelos empregados da Caixa Commum ( A B E L 

W A L D M A N N , La Profession d'Agent de Change, ses Droits 
et ses Responsabilités, 2.a ed., pag. 601, n. 486) 

18. a=r Pelo que consta do regimento dos correto
res, a liquidação de suas operações é feita sob os auspí
cios da câmara syndical, que sobre elles tem intervenção 
directa. Os arts. 55 a 58, a este propósito, são muito 
claros. 

Deixando um corretor de cumprir qualquer contracto 
feito na Bolsa com outro collega, este levará officialmente 
o facto, por escripto, ao conhecimento do syndico, que 
liquidará a operação, na primeira Bolsa subsequente, 

procedendo-se á venda dos títulos que houverem sido 
adquiridos, ou á compra de outros, para substituir os que 
o corretor omisso tenha vendido, correndo todos os riscos 
por conta do corretor em falta ou revel. 

Na falta de cumprimento, por parte de um corretor, 

de contracto com seu committente, o mesmo processo se 
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observará para a liquidação, cumprindo ao committente, 
egualmente, a obrigação de cammuniear o occorrido ao 

syndico, instruindo a declaração com os necessários do
cumentos. As communicações de falta de cumprimento de 
contracto deverão ser feitas até uma hora antes da Bolsa 
subsequente á do dia do vencimento da operação. 

Quando o corretor não puder fornecer, nos prazos re-
gimentaes, para liquidação, os fundos necessários, afim de 
satisfazer as obrigações contraídas com seus collegas ou 

com seus committentes, a Câmara Syndical requisitará do 
secretario da Fazenda o levantamento da quantia precisa 
para a liquidação, com os fundos constitutivos da fiança 
depositada no Thesouro pelo corretor omisso, juntando-se 

á requisitoria o processo respectivo. 

Ademais, no capitulo terceiro, o regimento da Bolsa 

trata das operações que nella se realizam e do modo de 
liquidal-as. 0 capitulo é longo: vae do art. 73 ao art. 111; 

e, no capitulo subsequente, regula as operações que os 
corretores podem effectuar fora da Bolsa e dispõe sobre 

a sua liquidação. 

A preponderância da Câmara Syndical, nas liquida

ções, é manifesta, pois que ella intervém nellas directa-
mente, podendo realizal-ias e podendo impor aos correto

res as penas prescriptas na lei e no regimento. 

19. — Crear uma Caixa Commum, ou uma Caixa 

de Garantias, investida da dupla funcção de caixa de 
beneficência e de caixa de liquidação e de compensação 
é, por sem duvida, alterar o systema, pelo qual creou o 

governo a Bolsa de Valores. 

Assim, é de ver, claramente visto, que fallece aos 

corretores competência para dotar a Bolsa desse novo de
partamento, que somente pelo governo pôde ser creado. 

0 cofre syndical, como já se viu, foi instituído pela 

lei, como fundo de beneficência dos corretores; mas a 
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lei reservou a sua regulamentação ao governo, que não 
julgou ainda conveniente regulamental-o. Por isso, não 
podem,os>.corretores exercer uma funcção que é, por dispo
sição de lei, governamental. E também não podem enxer-
tar na Bolsa, repartição publica, creada pelo governo, por 

elle regulamentada e por elle fiscalizada, uma caixa de 
liquidações e de compensação, porque, com isso, modifica

riam o regulamento governamental, para o que carecem de 
competência. 

Pôde a assembléa dos corretores, nos termos do art. 
149, b) do seu regimento, resolver questões do interesse 
da classe. Pode a Câmara Syndical, pela, disposição do 
art. 183, c), do mesmo regimento, organizar o regimento 
interno da Bolsa e da corporação dos corretores e a tabeliã 
dos emolumentos que elles devem perceber, sujeitando-os 
á approvação do secretario da Fazenda. Mas, ditando as 
suas regras internas, para o bom andamento dos serviços, 
a Câmara Syndical tem o seu poder regimental limitado 
pelo regulamento administrativo, expedido pelo governo. 
Não lhe é licito alteral-o. Pôde desenvolver as prescri-
pções que nelle estejam enunciadas. 

20. — Não resta a menor duvida que será de grande 
conveniência a creação da Caixa C o m m u m , quer xomo 
caixa de beneficência, quer como caixa de liquidação, 
como departamento da Bolsa, ficando sob a direcção da 
Câmara Syndical, dotada de u m patrimônio especial,* cons
tituído pelas contribuições dos próprios corretores. Isto 
serviria de augmentar a garantia dos negócios confiados 
aos corretores, dando-lhes, portanto, maior prestigio, e 
infundindo maior confiança, o que tudo redundaria em 
augmento de negócios e maior productividade dos capitães. 

A fundação de uma sociedade civil, á margem da 
Bolsa, pelos corretores, afim de installar e manter a Caixa 

C o m m u m , não incidiria em prohibição legal, De feito, o 
código de eommereio, pelo art. 59, veda^aos corretores 
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toda a espécie de negociação e trafico directo, ou indirecto, 
debaixo de seu ou alheio nome, bem assim "contrair socie
dade de qualquer denominação ou classe que seja", sob 
pena de perdimento do officio e de nullidade do contracto. 

0 que lhes não é permittido é associarem-se de fôrma que 
reduzam dois ou mais cargos a u m só, explorado em com
m u m , ou formarem uma associação particular para as 
operações de seu officio. Nada obsta, porém ( A L A U Z E T , 

Comm. du Cod. de Comm., n. 144) que formem entre 
elles uma caixa c o m m u m para garantia mutua, e nella 
depositem uma parte de seus ganhos. 

Mas uma caixa, em taes condições, e com taes obje-
*ctivos, fundada e mantida por uma sociedade particular, 
não poderia alcançar as mesmas garantias e dispor do 
mesmo credito que uma instituição congênere, annexa á 
Bolsa, e pela Câmara Syndical dirigida, sob regulamento 
e fiscalização do governo. Mesmo porque não disporia 
de força legal para tornar obrigatórias as suas delibera
ções, podendo, a qualquer momento, dissolver-se por qual
quer dos motivos previstos em lei. 

Sendo limitado o numero de corretores; ficando ao 
arbitrio de cada u m fazer, ou não, parte da sociedade que 
se organizasse, pois ninguém pôde ser obrigado, contra 
sua vontade, a entrar para uma sociedade e nella manter-
se indefinidamente — a caixa de beneficência, e, ao 
mesmo passo, de liquidação e compensação, teria de ven
cer taes obstáculos, que estaria condemnada a inevitável 

fracasso. 

São Paulo, 14 de julho de 1925. 

WALDEMAR FERREIRA. 



DAMNOS POR OPERAÇÕES DE GUERRA 

Esta matéria não pode ser bem comprehendida, si 
não houver u m estudo da evolução por que tem passado 

a idèa do direito do Estado sobre a propriedade dos cida
dãos. Antigamente, era geralmente acceita a doutrina do 
domínio do soberano sobre toda a propriedade dos seus 
subditos. A' medida que se enfraqueceu essa doutrina, e 

que o chamado domínio eminente foi sendo posto em 
duvida, augmentou-se o respeito pela propriedade parti
cular, e nasceu o instituto da desapropriação, que é de 
data recente, posterior á revolução franceza, que pro
clama o respeito á propriedade. A desapropriação fun
dada na necessidade de se limitar a propriedade, é pro-
tectora desta. Depois da revolução francesa consagrou-se 

a propriedade como sendo u m direito garantido pela lei 
constitucional. Essa promessa porém foi sempre limitada 

pelos poderes de policia, e assim, ainda mesmo na sua 
obra Direito das Cousas, Lafayette, firma o principio de 
estar sujeito quanto pertence aos particulares a ser limi

tado em seu uso pelas obrigações dos poderes municipaes, 

sem ficar por tal obrigado o poder publico a u m a indem-
nização. E m tractando dos actos pelos quaes é destruída 

ou damnificada pelo Estado a propriedade particular, diz 
Lafayette que a doutrina vigente, quando escreveu o seu 

tratado de Direito Internacional, isto é, em 1902, era 

a de não ser o Estado obrigado a resarcir os damnos 

soffridos pelos particulares, si causados pela necessi

dade de pacificar tumultos e domar revoluções ou guer-
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ras civis, mas ajunta que desejável seria que o fosse 

(1/376). Parece-me porém que a questão não pode ser 
collocada neste pé. Não se tracta de responsabilidade por 

acto illicito. Sabido é que não ha responsabilidade sem 
culpa. Os casos apresentados como excepções só appa

rentemente como taes são recebidos. U m delles é o da 
inversão dà presumpçãò dà culpa, preceituándo alei que 

as estradas de ferro, por exemplo, sejam obrigadas a 

provar não terem tido culpa no desastre occorrido. Tam

bém foi sustentado que ao patrão era que deveria in

cumbir a prova de não ter sido o desastre occorrido por 
culpa dellç, mas sim por caso fortuito ou por culpa do 
empregado. 0 2.° caso é o que foi explicado pela. sup-

ppsta responsabilidade objectiva, Mas hoje explica-se 
como sendo u m risco de negocio, e no risco de negocio 
assenta o instituto da compensação dos accidentes no tra
balho. Assim pois não se deve falar em responsabilidade 

do Estado pelos damnos que determinar em lucta civil 
ou externa, como sendo regida pelos princípios que regu

lam a indemnização por actos illicitos. Ao caso melhor é 

applicar o principio da desapropriação, segundo o qual 
é licito ao Estado, em dadas hypotheses, dispor da pro
priedade particular por necessidade ou utilidade pública. 

Indifferente é que o Estado peça a propriedade immovel 
pelo proceso de desapropriação mais ou menos • moroso 
que temos, ou que requisite bens moveis ou immoveis nò 
momento de uma guerra ou de uma commoção intestina. 0 
nosso Código. Civil ligou os dois casos nos arts. 590 e 591. 

Pela sua amplitude, é bem claro que o art. 591 abrange 
não só o emprego.da propriedade movei mas também o da 

immovel. Diz o art. 591 que, em casos de commoção intes
tina ou de guerra, poderão as autoridades usar da pro
priedade particular até onde o bem publico o exija. Si 

é licito á autoridade militar cortar ferragem para seus 

animaes, tomar alimentos para as forças, apoderar-se 
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de munições pertencentes a particulares, por que motivo 

não lhe seíá facultado tomar u m immovel afim de dis

por delle seja para abrigo, seja para forte, seja para destru-

il-o ao intento de conseguir uma pontaria destinada a 
desalojar ou destruir o inimigo? Diz Clovis, ao com-

mentar este artigo, que a hypothese não é de desapropria

ção, a qual extingue o direito de propriedade, mas é de 

uso da propriedade, salvo o caso de ser a recquisição de 
coisas consumiveis. Ora ahi está ao menos u m caso em 

que é manifesta a passagem da propriedade do dominio 
do particular para o Estado. Ainda pois que não haja sinão 

uso da propriedade particular, ainda quando a substan
cia da coisa seja conservada, ainda quando só haja uma 

detoriação pelo uso normal da coisa, á espécie devem ser 

applicados os princípios da desapropriação. Julgo pois 

que o art. 591 rege precisamente o caso de tomada de 
propriedade immovel para delia usar ou para a destruir, 
o uso, e o abuso no sentido jurídico technico deste ultimo 

vocábulo. Entendo pois que o Estado deve pagar como 

tendo sido desapropriado todo immovel ou todo movei 

que houver requisitado solemnemente ou que tenha tomado 

sem requisição por força da necessidade publica, e julgo 

que o art. 591 veio acudir ao desiderato de Lafayetteé 

Desapropriação no sentido technico e restricto só se ap-

plica a immoveis, como se vê nos arts. 590 e 591 do 

Código Civil. Isto porém não impede que sejam seus princí

pios extendidos as requisições e aos damnos sobre mo

veis. 

Tem a maior importância no oaso o preceito da lei 

interna. E' assim que Oppenheim, ao estudar o assumpto 

da responsabilidade do Estado pelos damnos á proprie

dade particular conseqüentes ás guerras civis ou externas, 

lembra que a França paga todos, quer tenham sido occa-

sionados por ella, quer pelo inimigo interno ou externo. 
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Abaixo se verá a que titulo tem ella feito taes pagamen
tos. Também importância capital têm os tratados. E' 

esse mesmo Oppenheim que lembra que diversas repu

blicas sul americanas, em que são freqüentes* as revolu

ções e tumultos, têm convencionado em seus tratados re

lativos á immigração que não respondem pelos damnos 
resultantes dessas perturbações da ordem publica, hypo-

these em que desapparece qualquer duvida, porque o 

contracto faz lei entre as partes. 

Fora porém a legislação interna brasileira, que é do 
maior interesse para nós, ha a considerar as leis da 

guerra estabelecidas pelo Instituto de Direito Interna
cional de Oxford em 9 de Outubro de 1880. Dizem essas 
regras, nos arts. 54 e segs., que a propriedade particu
lar deve ser respeitada, e que, quando tomados meios 
de transporte (barcos, carros, etc) telegraphos, fabricas, 
cumpre que sejam restituidos após a terminação da lu

cta no Estado em que foram recebidos, e, si impossível, 
com indemnização do estrago soffrido. Resta ver o es
pirito que anima o Direito Internacional moderno a este 
propósito. Oppenheim occupa-se com os actos dos revol-

tosos e com a responsabilidade do Estado pelos actos de 
seus prepostos. Firma em opposição que a regra de ou-

trora era a de que os belligerantes podiam se apropriar 
dos bens públicos e privados no inimigo, mas que tal 
regra hoje obsoleta, foi substituída pela acceita no Re
gulamento de Haya, art. 46 onde se firmou que a pro

priedade particular não pode ser confiscada. Licito é 
ajuntar que este artigo fala duas vezes no respeito á 

propriedade particular, e que a colloca ao lado de di

reito de vida. Quanto á propriedade do inimigo, accei-
tando a tradiccional classificação, fala Oppeheim em 

immovel e movei. A immovel pode ser tomada unicamente 

para servir de hospitaes, alojamento sem indemnização 
por parte do occupante. Os moveis podem ser requisita-
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dos, mas com compensação após a celebração da paz. 

Antigamente pelo principio de que a guerra deve sus

tentar a guerra, assim como no processo o vencido paga 

as despezas, assim também era o vencido quem solvia 

o despendido na lucta cruenta. Tornando-se porém mais 

difficil o sustento do exercito fora do paiz, começou a 

dar-se u m abrandamento de tal principio no correr do 

século 17. 
I 

Oppenheim e os demais escriptores distinguem a 

requisição da destruição dos bens dos inimgos por neces

sidade, pois que a por simples desejo de fazer mal ao 

inimigo é prohibida pelo art. 23 do Reg. de Haya. Di
zem que só a requisição dá logar a uma indemnização. 

Essa distincção é que, comquanto geralmente acceita, 

não me parece justa. Davis vae mesmo até quasi confes
sar a injustiça dessa maneira de tractar a matéria. Re

ferindo-se á occupação da propriedade inimiga, diz Da

vis que não consagra o Direito Internacional á obriga
ção de a indemnizar, e ajunta que só por política e não 
por principio de justiça rigorosa deve ser paga a pro

priedade do inimigo. Mas o.que é digno de menção é que 

affirma que illiberal e injusta como é esta practica, foi 
entretanto acceita universalmente por todos os tratadis-

tas de Direito Internacional, e recebeu delles sancção em

bora muito a contragosto (pag. 307). E m se tratando de 

propriedade do subdito ou de extrangeiro residente, que 
é equiparado ao subdito, o Direito Internacional repor

ta-se ás leis locaes, ponto importantissimo, seja dito de 

passo é esta equiparação do nacional ao extrangeiro. To
davia distingue elle entre a propriedade tomada ou re

quisitada para uso publico e a que é destruída pelo 

bombardeamento ou por outras operações de guerra: ha 

indemnização no 1.° caso, mas não no 2.° Esta distinc

ção é, a meu ver, absolutamente destituida de fundamento, 

não vejo como destinguir entre a propriedade tomada 
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antes de um combate e a que é occupada ou destruída 

em uma operação militar.̂  

E' digno de observação que os internacionalistas e m 

geral são de opinião que ás revoltas deve ser applicado 

o Direito Internacional tanto quanto é possível, mesmo 
que os revoltosos não tenham sido reconhecidos bellige-

rantes. A belligerancia dos revoltosos é outra questão que 

é examinada pelos internacionalistas, e em geral estão 
todos de accordo em que, desde que os revolucionários 

se estabelecem em u m território e constituem u m go
verno devem ser reconhecidos como belligerantes. U m a 

nota final porém é importantíssima, e vem ,a ser que tudo 

quanto acaba de 1 ser dicto é no supposto de terem sido 

guardadas na guerra as leis consagradas pelo uso e pe
los tratados. Assim como no Direito Interno, a violação 
de preceitos de policia torna o acto culposo, assim tam
bém os actos^ mesmo sem o cunho de dolo, que foram 
practicados em contravenção das leis da guerra consti
tuem em responsabilidade o Estado que desrespeitou os 

princípios de Direito Internacional relativos aos meios 
de ataque e de defesa. 

Caso diverso é o da responsabilidade do Estado por 
actos de revoltosos ou do povo amotinado ou da popu
lação que saqueia durante as revoltas ou as guerras. Os 

princípios do Direito Interno, relativos á culpa são intei
ramente applicaveis á hypothese. Si o Estado teve culpa 
por não ter usado da deligencia que o Direito exige para 

a insenção de responsabilidade pelos actos de outrem 
pagará o prejuízo. N o caso contrario sua insenção de res

ponsabilidade pelo occorrido é innegavel. E' de repe

tir que, comquanto pareça, em vista do que é disposto 

no Direito Interno a este respeito, e quiçá para evitar a 
questão de facto, costumam alguns Estados consignar em 

tratados de immigração a sua não responsabilidade pelos 
actos de revoltosos ou do povo. Neste caso, deve dar-se a 
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applicação das regras do Direito Interno que regulam o 

convencionado sobre taes matérias. 

Note-se que não é questão, em tal hypothese, de acto 

do Estado, de operação do poder constituído, de autori

dade, e sim de violência da massa popular que muito 

differe do Estado: ninguém é capaz de opnfundir Es

tado com povo, e menos ainda com uma multidão suble-

vada, assim como é difficil haver quem confunda nação 
com povo e com Estado. 

E m conclusão pois fique bem assentado que a in

demnização devida nos casos de desapropriação (de im-
moveis) e de requisição (de moveis e de immoveis) pa

ga-se pela destruição da propriedade particular nos casos 
de guerra, e que a indemnização, quando não é esta
tuída, em taes circumstancias, pelas leis internas, é pres-

cripta pelos princípios do Direito Internacional, confor
me a actual concepção da solidariedade dos cidadãos. 

Miguel Cruchaga, que escreveu em 1899, mostra a 
evolução por que estava a passar, a esse tempo, o pensa

mento jurídico, e aponta as opiniões de Fiore, Vattel, 

Calvo e outros, contrários todos a pagar-se a destruição 
da propriedade particular pelas operações de guerra. 

Refere que a França sempre fez questão de deixar bem 
claro que, si pagava os prejuízos soffridos pelos particu

lares, o fazia unicamente a titulo de soccorro, e de ne

nhum modo por força de obrigação, de indemnizar. 0 que 
parecia justo a Cruchava era distinguir actos propria

mente de guerra, equiparados á força maior, os quaes 

não geram dever de indemnizar, salvo o caso de inutili

dade da operação, e actos voluntários e deliberados do 

belligerante, que determinam tal indemnização. Longe 

estava elle ainda da doutrina que veio a prevalecer 

após a grande guerra. De 1914 e 1919, promulgou a 

França diversas leis consagrando o principio da indem

nização por quaesquer prejuízos /provenientes de ope-
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rações militares. Do mesmo modo que no caso de acci-

dentes no trabalho, não foi a indemnização assentada 

na culpa do Governo, mas í6na egualdade e na solidarie

dade de todos òs francezes nos encargo^ da guerra" 

Com effeito, assim como ha os riscos do negocio, assim 
como é repugnante á nossa conciencia que u m operário 

e sua família caiam na miséria, por u m accidente no 

trabalho, quando o patrão, sem culpa, é certo, está na 
opulencia, assim como se estabeleceu a solidariedade do 
patrão e do operário no trabalho, na lucta pela produc-
ção da riqueza, assim também é natural que se reconheça 

não ser justo salvar-se a pátria á custa apenas de 
u m ou de outro cidadão, que bem pode se indemnizado 
por todos os interessados na defeza do paiz, na repulsa 
aos ataques do solo sagrado da pátria. E' este o funda
mento da indemnização por actos em que a communhão 

nenhuma culpa tem. 

Interessante é lembrar que Vattel dizia que uma indem
nização desse gênero resultaria em esgotamento do the-
souro publico, tornando-se necessário u m imposto para 
acudir a tão extraordinárias despezas. A mais admirável 
porém é dizer Vattel ser isto impraticável. De nenhum 

modo. Todos sabemos que os impostos por guerra são 
summamente communs. Até redentissima data tivemos 

nós brasileiros de pagar impostos pelas despezas da 
guerra do Paraguay. Justamente pois as premissas de 
Vattel levaram a França a tirar dellas uma conclusão 

diametralmente opposta: si para indemnização dos dam

nos nascidos da culpa ha necessidade de uma indemni
zação, si essa indemnização exige u m imposto, concor
rendo assim todos com uma pequena parte para a salva

ção commum, si essa indemnização esgota o thesouro 
publico, em vez de dizer, como disse Vattel que tal me

dida de u m imposto especial para pagamento dos dam

nos é impracticavel, disse a França que é realizável e 
que é o justíssimo tributo devido por todos por ser nas-
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cido da solidariedade que deve ligar todos os membros 

da communhão social. E' a verdade proclamada pela 

lei francesa de 17 de Abril de 1919. 

E' tempo de considerar um fóssil a doutrina segundo 

a qual os actos do soberano não podem dar logar a 

uma responsabilidade nem gerar direito a uma indem
nização; é tempo de deixar a doutrina do dominio emi

nente, segundo a qual o soberano era senhor de todos 

os bens de seus subditos, doutrina que é mesmo impo
tente para explicar a desapropriação, salvo si se estabele
cer que não tem o particular direito á indemnização. E' 
tempo de se proclamar que todos os cidadãos de um paiz 
devem concorrer egualmente para a defesa da pátria, com 

sua pessoa e çüom seus bens: a destruição da propriedade 
de um em proveito de todos deve ser compensada por uma 
indemnização ao que viu seu bem sacrificado, embora sem 
culpa da parte da communhão. E' a única doutrina ac-
ceitavel, é a única que se deduz logicamente da obriga
ção de pagar o Governo tudo quanto requisita, é a única 

compatível com o principio da indemnização de immo-
veis desapropriados e de moveis ou immoveis requisita

dos. Tanta razão ha para se indemnizar o particular pela 
perda do immovel que se desapropriou ou que se re

quisitou, antes do começo do combate para serviço de 
guerra, ou do movei que se requisitou antes do inicio das 
operações militares, como para se pagar o bem que se 

destruiu no curso de uma batalha, sem prévia requisição. 

Coherencia só ha nesta doutrina. Os antigos, Fiore, 
Calvo, Vattel e outros eram de uma incoherencia que as

sombra. Causa admiração o seu illogismo. 

BRAZ DE SOUSA ARRUDA. 



Discurso que deveria ter sido pronun
ciado na Faculdade de Direito de 

S. Paulo na recepção do Dr. Epi-
tacio Pessoa, e que não o foi por 
motivo de força maior. 

Foi em Setembro de 1893 que, pela primeira vez, 

em todo o Brasil, se repetiu o nome do grande estadista que 

hoje se acha no fastigio do poder, em nossa querida Pátria. 
Agitada ainda pelas convulsões que se haviam seguido 

ao seu estabelecimento, mal ensaiava a republica os seus 

primeiros passos no Brasil e os espiritos dos patriotas 
dividiam-se na interpretação do código fundamental, que 

constituía o pa<lladio de nossa liberdade. Estava o paiz 
febricitante, pulsava-lhe o coração com força e rapidez, 

e os patriotas cheios de desvelo pela conquista que haviam 

feito 4 annos antes, em 1889, estremeciam a fôrma repu-

publicana, e, no zelo de quem ama, viam, por toda a parte, 

a violação das promessas formuladas em nossa Constitui

ção de. 1891. Não se mediam sacrificios no serviço da pá

tria, e o Congresso era a arena em que se disputava com 

ardor, em prol das mais adiantadas ideas liberaes. Já 

pertence á historia essa época memorável, em que verda

deiramente se estabeleceu a republica no Brasil, e, pelo 

que a memória dos homens e os registos da historia refe

rem, bem se mostra que o succedido em 15 de Novem

bro de 1889 não passou de u m prólogo do que se daria 

em 1893, quando verdadeiramente se firmou para sem

pre, o novo regimen em uma lucta entre os elementos 
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republicanos puros, na qual se verificou estarem os bra

sileiros promptos para derramarem a ultima gotta de 
sangue em defesa da verdade do regimen. Lucta civil 
cruenta, mas bella; longa, mas de resultados salutares; cheia 

de lagrimas, mas destinada, como diziam os jornaes da-

quelle tempo, a dar ao paiz com uma atmosphera pura 

límpida serena transparente, no dia em que se desfizesse 

a ultima fumaça do derradeiro tiro de canhão disparado 

na longa guerra. Não houve, como não deveria haver, e m 

tão nobre campanha, vencedores, nem vencidos, e, ainda 
hoje, alguns estrangeiros invejosos da grandeza de nossa 
pátria, procuram ridicularizar a bravura de nossos pa

trícios, objecto que foi do estudo dos mais hábeis estrate

gistas allemães, tão cuidadosos em ter conta exacta de 
quanto se faz de notável na arte bellica em qualquer re

canto do mundo. 

Mas vamos ao que nos interessa: qual o papel do 
eminente estadista nessa pugna heróica de que conservam 
memória quantos a m a m a pátria, quantos registam a evo
lução por que passaram as instituições liberaes em nosso 
adorado Brasil? Foi a primeira prova que, de vasto des
cortino, deu o grande estadista, o illustre mestre, o in-
ternacionalista de reputação mundial, o publicista ine-

gualavel, o tribuno sempre vigilante, o advogado sempre 
attento, cheio de dedicação pela causa que lhe foi con
fiada, o prognosticar, propheta inspirado, a tempestade 

que ameaçava cobrir de lucto, de sangue, de lagrimas, o 
solo sagrado da pátria. Assim como nas tardes serenas^ 

quando os descuidosos contemplam embevecidos uma nesga 

do mais límpido azul do firmamento, e extasiam-se diante 

da transparência da atmosphera, a qual deixa admirar u m 

céo deruleo e puro, o cauteloso nauta lobriga, ao longe, 
muito longe, uma leve nuvem que, do vento rodeada, se ap-

proxima mais e mais, precedida das céleres procellarias, 

ominosas e lugubres e observa que a nuvem cresce, domina o 
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firmamento, cobre a luz do sol, ameaça, despede raios, 

trovões, bolidos, ruge e fulmina, fazendo tremer o colos

sal transatlântico, transformado em casca de noz no im-

menso oceano, negro, ullulante, colérico, espumante, ter

rível, abrindo seu seio, de modo a parecer querer dei

xar ver as profundezas do abysmo, para logo formar 

montanhas de água, assim, em Setembro de 1893, á festa 
no theatro lyrico, descripta por Alcindo Guanabara, succe-

dia o troar da artilheria na bella cidade do Rio de Janeiro. 

M a s só u m espirito de escol, uma intelligencía lúcida e 

previdente, u m homem dotado de excepcional poder 

de visão, lendo no futuro com a clareza com que Isaias, 
o 5.° evangelista, descrevia o martyrio de Christo, pode

ria proferir o discurso que passou para as paginas eris 

da historia, e que. constituirá o assombro dos posteros 
pela profundeza dos conceitos, pela nitidez, pela preci

são com que prognosticava a tormenta gigantesca. 

Desde então, estava firmada a reputação do esta
dista que, semelhante ao astro rei, attingia rapidamente 

o zenith, mas, differente do sol nunca descambou para 

o horizonte, não teve occaso, nem o terá por felicidade 

da pátria, que poz nelle todas as suas esperanças. Sua 
trajectoria luminosa a todos impressionou, e todos vêem 

que continua a ser, em seu elevadíssimo posto, mestre 

acatado, juiz intemerato, estadista clarividente e de lar

gas vistas, zelando os interesses da pátria, respeitado 

dentro e fora do Brasil. 
N a cadeira de magistrado, mostrou-se puro, douto, 

laborioso, interessando-se pela sorte do pobre, da mesma 

fôrma por que zela os direitos do rico, velando pela jus

tiça, de modo que se affirmou que nunca, como relator, 

vira o alto Tribunal a que pertencia se afastar de u m 

único de seus relatórios, no votar a decisão; procura

dor da republica, deixou, nas paginas dos autos, nos ar-

chivos do tribunal, licções que os vindouros admirarão, 

e que constituem o mais bello e vivo commentario aos 
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preceitos mortos das nossas leis; estadista de largas vis
tas, é, hoje que se acha no supremo cargo da republica, 
o alvo constante da attenção de todos os verdadeiros pa
triotas. Foi por esse trabalhar indefesso, por esse zelo cons
tante pela causa publica, já na qualidade de notável diplo
mata, já na de juiz, já na de representante da republica, 
já emfim sentando-se no senado federal, e trabalhando 
ainda ali com o mesmo ardor que tivera na Faculdade, 
no tribunal, ha câmara dos deputados e no senado, que 
teve de ser aproveitado no momento gravíssimo em que 

se tractava de reconstituir o mundo, de dar novas bases 
á i organização social, depois de finda a conflagração eu-
ropéa, na qual tão generosamente tomámos parte, sem
pre em defesa dos direitos dos fracos e dos opprimidos, 
sempre em prol da humanidade contra o poderio dos 
impérios centraes da Europa, que ameaçavam a liber
dade dos povos menos adestrados na arte bellica. A quem 
confiar tamanho trabalho, tão grande empreza, tão grave 
responsabilidade? Não era fácil encontrar u m homem 
capaz de enfrentar os luminares que, de todos os cantos 
do mundo culto, partiam a reunir-se no foco da civili
zação, pouco tempo antes ameaçado pela brutalidade dos 
ferozes povos do centro da Europa. Voltaram-se as vistas 
para aquelle que codificara o Direito Internacional Pu
blico, para quem fora sempre o zeloso, o incançavel lu-
ctador pela felicidade da pátria, para o mestre acatado 
conhecedor de todos os segredos do Direito, o internacio-
nalista respeitado, o juiz puríssimo, o parlamentar inspi
rado, o gênio tutelar da pátria brasileira, e elle foi indi

cado pela opinião publica, para defender os interesses do 
Brasil na grande pátria de Victor Hugo e de Thiers. Si a 
França, grata pela attitude de Thiers na reconstrucção do 

paiz assolado pela Allemanha, poude exclamar "Elle sal
vou a pátria", não será com menos razão que o Brasil, 
recordando-se de que não tinha quem tomasse sobre, seus 
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hombros o encargo de lhe defender os interesses na nova 

organização que se planejava após a conflagração ex

clame ''Elle salvou a pátria", repetindo a phrase que sa-

hiu espontaneamente do peito da França renascida. 

Foi a cadeira presidencial o prêmio a tanto esforço, 

e nella continuou o grande patriota a curar dos interesses 

da nossa querida pátria ainda na questão dos navios, to

mados por nós á Allemanha, problema com que se tem 

entretido tão longamente as nações, sempre difficultando 

dar-nos o que nos pertence, e o que reclama com attenta 
e louvável insistência o grande homem a quem a pátria 

confiou a defesa dos seus mais sagrados direitos, que 

teme sejam conculcados pelos poderosos da terra. 

Não se julgue que pôde, por u m momento que seja. 

repousar o chefe de Estado a quem hoje confiou a nossa 
Pátria seus destinos, seguro de que nenhum detrimento 

soffrerá ella das nações extrangeiras, e de que estas não 
se aproveitarão de qualquer descuido daquelle que deve 

ser tão vigilante quanto o nauta dever cujo é atten-

tamente observar, sem u m instante de fraqueza, o céo e 

o oceano. U m pouco de distracção, e nossa pátria será 

victima do egoísmo que, segundo a aguda observação de 

Eduardo Prado, tem, infelizmente, sido o único movei 
de todos os actos nas relações internacionaes, excepto nos 
momentos angustiosos quando o perigo c o m m u m força 

os povos a unirem-se. 

U m rápido bosquejo do modo por que tractava a mãe 

pátria ao Brasil no século XVIII e no começo do século 

XIX, fará ver quanto cuidado devemos ter para fu

gindo de uma condemnavel xenophobia, evitarmos que o 

extrangeiro abuse de nossa bondade, e tente mesmo se 

apoderar do solo sagrado de nossa pátria pela invasão 

armada ou pela machiavellica, pela fôrma astuta da immi-

gração com intento de dominar, e não de se constituir 

nosso irmão. 



— 80 

Já em 1732, era tal a oppressão de que se sentia 

victima a terra que depois seria o grande império bra

sileiro, e que hoje é a republica de que podemos nos 

orgulhar, que, segundo o notável historiador pátrio Pe

reira da Silva, fundado em documentos inconcussos, "se 
viu obrigado o tribunal do conselho ultramarino a pedir 

ao throno providencias contra os abusos que, na colônia, 
praticavam seus delegados. E' celebre a memória que di

rigiu ao rei pintando sob cores carregadas o estado lamen
tável do Brasil, a oppressão dos povos e as extorsões com-
metidas contra os seus bens e propriedades, e manifestando 
temores de que se exasperassem os ânimos dos subditos, 

perdessem estes o amor á metrópole e se lançassem nos 
braços de nações extrangeiras" Só em 1771, quando 
despachado José de Vasconcellos e Souza governador e 

capitão general de Goyaz, deu o Marquez de Pombal al

gumas instrucções, em 113 artigos, "para pear algum 

tanto as arbitrariedades dos governadores das capitanias", 

funccionarios improbos e prevaricadores. Até 1797, nem 
mesmo era licito aos moradores usar das salinas de Per̂ -
nambuco e Cabo Freio, e, ainda nesse anno, por maior 
que fosse a opposição dos brasileiros, essa prohibição 

foi levantada com muitas restricções, entre as quaes a de 

não se exportar a mercadoria para outras partes da colô
nia: assim, só se abrandavam os rigores das cartas regias 
de 28 de Fevereiro de 1690 e de 18 de Janeiro de 1691. 

Tudo eram monopólios em favor do Reino, estancos, pri

vilégios, e nelles se comprehendiam as madeiras, clas

sificadas pelo padrão que convinha á metrópole, garro-

tando-se dest'arte a industria. Não era permittida a ex-

tracção do ferro, porque, diziam, o do reino constituía 
droga melhor. A carta regia de 9 de Agosto de 1706 

prohibiu a extracção do salitre na Bahia. Prohibiu-se a 

criação de animaes muares e cavallares de certas raças, 

como se vê pelas instrucções de 29 de Janeiro de 1786, 
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lançando-se até u m imposto sobre as bestas existentes 

em Minas. Vedou a metrópole a cultura da canna de as-

sucar em Minas, e depois extendeu-se a prohibição á 

capitania de Maranhão. Digna é de exame, a este pro

pósito, a carta regia de 19 de Junho de 1761. A matança 
dos animaes que fossem exportados era uma das penas 

que a crueldade do Reino ideara para anniquilar a in

dustria brasileira. 0 alvará de 7 de Agosto de 1761, se

gundo Pereira da Silva, chegou ao ponto de prohibir 

que se lançassem no Recife foguetes ali fabricados. Seria 

ridículo, como pensa o historiador, si não fosse bárbaro. 

A carta regia de 30 de Julho de 1736, mandada execu

tar com as instrucções reservadas de 5 d!e Janeiro de 

1785, causou a ruina de muitas officinas de ourives, de 

muitas, forjas de gravadores. Diziam, depois de referir 

com visível inveja as riquezas de nossa pátria, as instruc

ções aos vice reis: "Ora, se a estas incontestáveis van

tagens reunirem as da industria e das artes, para o ves

tuário, luxo e outras commodidades, ficarão os mesmos 

habitantes totalmente independentes da metrópole. E' 

por conseqüência de absoluta necessidade acabar com 

todas as fabricas e manufacturas do Brasil" E' textual, 

e ha quem queira ainda se descuidar da vigilância eterna 

que djevem ter nossos interesses no extrangeiro. Não 

quero continuar no exame do que foi a oppressão da 

metrópole, que só terminou quando, em 1822, se deu a 

independência da pátria, sonho dos conjurados de 1789, 

e particularmente do protomartyr da liberdade neste solo 

abençoado. Seja-me só permittido referir que nenhuma 

industria foi mais odiada que a do invento de Guttem-

berg, a inefabilis dea, na phrase poética de Castro Alves. 

Não houve phantasma mais tremendo para o Reino de 

Portugal. 
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Não foi porém só o Reino de Portugal que procu
rou opprimir a nossa pátria. Livre que foi o Brasil, já 
não poude fazer muito contra nós essa terra pequena e 

fraca, e hoje se limita a escrever em seus jornaes contra 
os nossos heroes e contra as nossas famílias. Das deno
minadas potências é que devemos esperar os ataques. 

Clovis Bevilacqua os refere em rápido escorço. E' a ques
tão Cristie com o naufrágio da barca Prince of Walles, 
e com a prisão dos officiaes da fragata Forte E9 a ques
tão Roussin com a França em 1828. E' a violência do 

navio inglez Rifleman contra o nosso navio São Sebas
tião. E' o attentado á nossa soberania pelo navio inglez 
Cormorant em Paranaguá. São as múltiplas e humi

lhantes vexações de que se occupou Paranhos, em nota 
de 6 de Abril de 1856. Não quero referir-me a factos 
contemporâneos, quotidianos, de que todos temos noti
cia pelos jornaes de data recentissima. Não quero re
cordar, por estar muito fresco em nossos corações, o re-
sentimento pelas ultimas complicações <Jom a França, 
no Amapá, com a Itália, ao tempo da revolta da armada, 

e com os Estados Unidos do Norte, objecto de uma notâ-
bilissima monographia de Eduardo Prado. Eu desejo só 
que todos os brasileiros estejam vigilantes "ne quid sit 
detrimenti reipublicae", em auxilio daquelle que constan

temente vela pela nossa pátria, que foi o representante 
do Brasil na reorganização do mundo culto, e que, co
nhecedor do que são os sentimentos dos povos, emquanto 
não houver alguma liga definitiva, organizada a civistas 
máxima, está sempre providenciando para que a nossa 
estremecida pátria não se veja forçada a desembainhar 
sua espada, afim de defender seu logar ao sol, que Deus 
creou para aquecer a todos os homens. E' esse o mais 

importante encargo que a pátria confiou ao grande ho
m e m cuja vida foi o sacrifício de todos os seus momentos 
ao bem estar do Brasil. 
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Não posso deixar de oocupar-me com o acto de jus
tiça que para commigo teve, mantendo sua linha de ac
ção, conservando a norma de boa distribuição de justiça 
em que nunca falhou, em que não teve u m deslise, uma 
fraqueza. Contra minha nomeação, levantavam-se os pode
rosos, aquelles que neste mundo dominam numa certa parte 
da sociedade, e eu contava só com Deus e com o meu bom 
direito, tanto bastando para que me oonservasse tranquillo, 
seguro de que contra mim não triumphariam as sinuosas 
operações urdidas na treva em prejuízo do meu direito e da 
causa da justiça. No alto posto de juiz que julgaria meu di
reito puzera Deus u m homem integro, intemerato, incorru
ptível, exemplar, de passado que era penhor seguro de seu 
futuro proceder, e eu m e achava certo de que minha causa 
não corria perigo, e dormia com o socego do crente que tem 
certeza que Deus está sempre vigilante, e que tudo se faz de 
{Lccôçdo com a Sua vontade omnipotente. Minha fé na bon
dade divina não teve motivos para ficar abalada, como não 
teve minha confiança no grande estadista razão para 
perder sua firmeza. 

Conserve Deus por muitos annos o grande homem 
que honra sua pátria, e que é parte para que ella seja 
respeitada no extrangeiro, e tenha sua vida interna sa
biamente dirigida. 

BRAZ DE SOUSA ARRUDA. 



DIREITOS REAES 

I. Xoções geraes, natureza e espécies. 

II. Elementos communs, e differenças 
existentes entre os direitos 

: reaes e o das obrigações. 

III. Caracter fundamental e commum 
a todos os direitos reaes; — 
faculdade de haver o objecto 
do direito do poder de quem 
injustamente o detenha. 

i 

Noções geraes, natureza e espécies 

Os direitos patrimoniaes conferem, ao respectivo 
titular, poderes de duas ordens: I. O titular exerce 

o seu poder directo sobre o objecto, independentemente, 
da intervenção de outrem. 

II. O titular exerce o seu poder, directamente, sobre 

pessoa certa e determinada, que se obrigou a: dar, fazer 

ou não fazer alguma cousa. 

No primeiro caso, o direito tem por objecto imme-
diato cousa corporea, d,a qual o respectivo titular retira 

as vantagens contidas no seu direito. 

No segundo caso, o direito tem por objecto directo 

u m acto ou facto de pessoa determinada, que se obri

gou para com o titular. 
Elucidam o assumpto os dois exemplos: I. 

Pedro tem o direito de propriedade sobre u m a cousa 

corporea. Este direito confere-lhe os poderes de usar 
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da cousa e de retirar-lhe todas as vantagens e utilidades, 

que ella é susceptível de fornecer, sem que seja necessária 

a intervenção de outra pessoa, além do titular do direito. 

II. Pedro empresta a José a importância de u m 

conto de réis. !Por força deste acto formou-se, a favor de 
Pedro, contra José, u m vinculo de direito pelo qual este 
se obrigou a entregar áquelle a importância que lhe fora 
emprestada. 

Pedro, querendo exercer o seu direito, deverá com
pelir o devedor a effectuar o pagamento da importância, ou 
a praticar o acto ao qual se obrigara. O objecto immediato 

do direito de Pedro é o acto, que José< deve praticar e 
não a importância, porque esta só poderá ser recebida, 

mediante o acto de José. 

Os direitos da primeira espécie denominam-se — 
direitos reaes, jura in re, porque recahem directamente 
sobre cousa corporea. Nos direitos da segunda espécie 
descobre a analyse uma natureza pessoal, porque o seu 
exercício depende do acto ou facto de outra pessoa, além 
do respectivo titular. Como estes direitos geram-se de rela
ções, obrigacionaes denominam-se mais propriamente, — 
direitos das obrigações. Esta expressão, além de precisar 
o instituto, tem a vantagem de evitar a confusão entre 

estes direitos e outros, que tem a mesma natureza pessoal, 
mas delles se distinguem por sua origem, permanência, 

extensão, seu objecto e effeitos, como: — I os direitos re
lativos ao estado e capacidade das pessoas (abrangem as 
faculdades, que constituem a personalidade e denominam-

se — jura personarum); II os direitos ligados ao 

titular e que, com elle, se extinguem (assim o usufructo, 

embora direito real, por ser desmembramento do domínio, 

tem fim pessoal, por ser instituído intuitu personae; é 
ligado á pessoa do titular e, com elle extingue); III cer
tos direitos, que devem ser exercidos pessoalmente por 
seu titular, como o pátrio poder, a tutella e outros; IV 
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ainda os direitos impenhoraveis pelos credores de u m 

devedor, mesmo nos casos de fallencia ou insolvabilidade, 

como os alimentos, os bens dotaes, os soldos e vencimen

tos dos militares, funccionarios civis, as soldadas da 

gente do mar, os salários dos guarda-livros e caixeiros 

das casas commerciaes e outros. A expressão — direi

tos pessoaes, applicando-se a diversas ordens de di

reitos, inclusive ao das obrigações, torna-se ambígua e 
seria sempre necessária uma determinação, para bem ex

primir o objecto definido; ao passo que a expressão — 
direito das obrigações — exprime nitidamente o objecto 
e exclue qualquer confusão. Por isso, esta é a denominação 
consagrada uniformemente pela doutrina e adoptada pela 
legislação actual. 

0 direito real, na sua forma mais ampla, é o direito 

de propriedade, que submette a cousa ao poder absoluto 
e exclusivo de uma pessoa, attribundo-lhe todas as uti
lidades, que a mesma cousa pôde fornecer. Este vasto 

poder do homem sobre a cousa é complexo e manifesta-
se por tantas formas quantas forem as utilidades, a que 
a cousa se possa prestar. 

Quando o proprietário percebe pessoalmente todas 
estas utilidades, exerce os elementos activos do seu domí

nio, utiliza-se economicamente do seu complexo direito; 
quando, porém desmembra uma parcella do seu' vasto 

poder, em favor de outrem, constitue u m direito sepa

rado, que conserva a natureza real do T O D O e, por ser 

constituído sobre cousa alhea, forma u m jus in re alienum; 
ao conjuncto destes desmembramentos do domínio e m 

favor de terceiro, denomina-se — jura in re aliena. — 

0 proprietário de u m terreno pôde utilisar-se delle como 
bem entender; pode cultival-o e impedir que outrem, nelle, 

pratique actos contrários ao seu; entretanto, ex-vi de u m a 

convenção ou de u m acto unilateral, pôde o proprietário 
consentir, que seu visinho transite por seu terreno, que nelle 
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apascente os seus rebanhos; pôde hypothecal-o em garantia 

de u m a obrigação própria ou de outrem. Cada u m destes 

poderes instituídos pelo proprietário, em favor de ter

ceiro, constitue u m jus in re, que pôde ser exercido, 
pelo respectivo titular, sem que o domínio ou o direito 

de propriedade seja destruído. E' certo que a acção do 
proprietário, sobre a cousa, fica limitada nas proporções 

do /as in re; desapparecendo ou extinguindo-se este, o do
mínio retoma seus caracteres peculiares — livre, absoluto 

e exclusivo — , de accordo com a ordem jurídica e neces 
sidades sociaes. 

São múltiplos os desmembramentos do domínio e é 
mesmo difficil traçar u m limite numérico dos direitos reaes 

sobre cousa alheia. A acção do proprietário, neste caso, só 
encontra limite na essência do direito de propriedade — o 
jus abutendi — , ou a faculdade de dispor da cousa, por
que esta faculdade é da essência do domínio; retiraL-a im
portaria na alienação do respectivo objecto e conseqüente 
extincção do direito. A legislação dos povos cultos, por mo
tivos de ordem econômica, limita a acção do proprietário, 
enumerando taxativamente os jura in re aliena. 

0 nosso Cod. Civ. no art. 674 estatue: "São direitos 
reaes, além da propriedade: 

I. A emphyteuse. 

II. As servidões. 

III. 0 usufructo. 

IV 0 uso. 

V A habitação. 

VI. As rendas expressamente constituídas sobre 
immoveis. 

VII. 0 penhor. 

VIII. A antichrese. 

IX. A hypotheca. 
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O Código exclue a superfície que, no Direito Romano, 
era u m jus in re — Dig. L. 43, Tit. 18. 

Sendo o direito real u m poder da pessoa, exercido 

directamente sobre a cousa corporea; sendo este poder 
amplo, no caso do domínio ou limitado, nos jura in re 

aliena e exercendo-se erga omnes, conclue-se que, tanto 
num, como noutro caso, pôde o respectivo titular prati

car todos os actos de accordo com o seu direito, excluir 
do seu exercício a intervenção de outrem e rehaver o 

objecto de quem injustamente o detenha: 

Reunindo estes elementos essenciaes indicados nu
m a formula synthetica, podemos construir a noção se

guinte: — "DIREITO R E A L " é o que legalmente èubmette, 
completa ou parcialmente, á vontade da pessoa a cousa 
corporea e segue-a em poder de quem quer que, injusta
mente a detenha" 

Dos elementos indicados e da noção formulada con

clue-se que o direito real é absoluto, porque oppõem-se erga 

omnes e, por isso, todos, que convivem com o titular do 

direito, são obrigados a respeitar-lhe o exercício e cum
prem esta obrigação, não praticando acto algum, que per

turbe o referido exercício. 

Da comprehensão da obrigação decorrente do direito 
real e do modo por que ella é cumprida, os jurisconsultos 

a denominam — Obrigação geral e negativa. 

E' G E R A L , porque comprehende todas as pessoas, in

cumbe a toda a massa social. E' NEGATIVA, porque cumpre-

se por inacção, não praticando acto algum que perturbe o 

livre exercício do direito do respectivo titular. Examinando 

detidamente, deste ponto de vista, descobre a analyse, 

no direito real, uma relação obrigacional, na qual é o 
titular o credor e a massa social o devedor, na relação. 

Impressionados com esta observação alguns civilistas 

francezes foram levados a negar a distincção entre direitos 

reaes e o das obrigações. 
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Neste sentido Planiol conclúe que o 'direito real é 

uma relação jurídica estabelecida entre u m a pessoa, como 

sujeito activOj e a massa social, como sujeito passivo" 

Droit Civ. vol. 1, n.° 2160. Desenvolvendo a sua formula 

observa o eminente autor: "Está relação é de ordem obri

gatória, isto é, tem a mesma natureza das obrigações pro

priamente ditas" E' fora de duvida que o direito real, 

como qualquer outro, manifesta-se na vida social sob a 
forma de uma relação obrigácional; parece-nos, entretanto, 

exaggerada a importância dada por aquelles autores, á 

obrigação geral e negativa a ponto de obliterar a distinc-

ção entre direitos reaes e o das obrigações, e de fazer de-
sapparecer a noção tradicional. A obrigação geral e nega

tiva decorrente do direito real não tem a natureza e ener
gia do vinculo jurídico, que forma o direito de obrigação. 

Aquella obrigação geral e negativa exprime apenas 
o principio superior de ordem social e moral, segundo o 

qual a ninguém é licito invadir a esphera de acção do seu 

semelhante, nem perturbar-lhe o legitimo exercício da sua 

liberdade. Transformar, porém, este principio social e mo
ral num vinçulum júris parece que importaria em retirar 
ao vocábulo O B R I G A Ç Ã O O seu verdadeiro sentido technico, 

dando-lhe uma outra significação, que produziria perni

ciosos effeitos, não só no direito de fundo, como no direito 

processual. A obrigação de reparar o damno no direito real 

emerge do acto ou facto violador do direito e não se 
funda em vinculo algum anterior. A noção formulada por 

alguns autores francezes e defendida por Planiol conduz lo

gicamente á obliteração da fundamental distincção entre 

direitos reaes e pessoaes; entretanto, sobre esta distincção, 

o próprio Planiol, Dir. Civil. 1 n.° 2153; 3.a edição, ensina: 

— " A distincção entre direitos reaes e o das obrigações 

é uma das noções essenciaes do direito e uma das mais 

difficeis de adquirir, no começo dos estudos; entretanto, 

é necessário insistir nella, consagrando a cada u m a destas 
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duas categorias de direitos o possível desenvolvimento. 

Todo o cuidado empregado na escolha das formulas e de

finições, todo o methodo applicado á exposição desta theo

ria, lhe não apagará as difficuldades. Tocamos, neste ponto, 

as noções mais geraes, mais abstractas e, por isso mesmo. 

mais difficeis do direito" 

A definição de direito real formulada por Planiol é 
tão vaga, tão imprecisa, que se applica a todos os direitos 

denominados absolutos, como a vida, a honra, a saúde, 

aos quaes corresponde u m a obrigação geral e negativa, 

confundindo-os com os direitos reaes, cuja distincção é es

sencial, como bem pondera Planiol nas passagens trans-
criptas. 

Parece que estes autores, partindo de u m principio 
verdadeiro, chegaram a conseqüências falsas, por haverem 

exaggerado o caracter jurídico da obrigação geral e nega

tiva decorrente do direito real, entretanto, elles prestaram 

importante serviço á sciencia, evidenciando a improcèden-

cik da doutrina que considera o direito real — uma rela

ção directa entre pessoa e cousa. 
Esta doutrina apresenta como caracter essencial do 

direito real a creação de uma relação jurídica entre pessoa 
e cousa. 

De qualquer ponto de vista é falsa esta noção. N a 

forma, parece exprimir que na relação de direito real não 
ha intermediário algum entre a pessoa — titular — e a 

cousa —• objecto do direito. 0 proprietário de u m a casa 

pôde habital-a, o dono de u m terreno cultiva-o, o usufruc-

tuario de u m a cousa alheia, percebe-lhe os fructos. Todos 

estes actos praticam-se, independentemente da intervenção 

de outrem. Esta analyse do direito real, porém, evidencia 

sua apparencia apenas, dá u m a idéa, que satisfaz ás ne

cessidades praticas e parece exprimir a figura concreta do 

direito real; pois apresenta o titular eXefeendo diitectia-

mente o seu poder sobre a cousa objecto do dominio ou do 

usufructo. 
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Na forma é falsa esta noção, porque a pretensa rela

ção indicada ou, melhor, o phenonieno observado é apenas 

o exercício ou manifestação exterior do direito e não o 
próprio direito. Este exercido ou manifestação exterior do 

direito constitue u m estado-de facto, que ,tem seu nome 

technico — POSSE. 

Se o proprietário tem a cousa sob o seu poder; se, 

sobre ella, pratica actos de senhor; se a possue, emfim, é, 

porque, em regra, tem direito de o fazer. 

Se exerce constantemente taes ãctos, é em virtude de 
u m direito pre-existente. A manifestação do seu poder 

sobre a cousa é o exercício do seu direito e não o próprio 
direito; pois este tem dois momentos bem distinctos — o 

principio theorico, que define a garante a faculdade e o 
facto ou exercício da mesma faculdade. 

No fundo é também falsa a noção, porque uma rela
ção de direito, sendo de ordem moral, não pôde existir 

entre a — pessoa — ser intelligente e livre e a — cousa — 

objecto inanimado. 0 direito existe para disciplinar as 
relações dos homens em sociedade; logo consiste numa "re
lação entre pessoas'' Sobre esta verdade axiomatica re
pousa toda a constrúcção jurídica. A ampla comprehensão 

deste axioma concorreu, talvez, para a citada formula de 
Planiol, como parece evidenciar o seguinte: — Segundo este 

eminente civilista o direito real deve ser concebido sob a 
fôrma de uma relação obrigacional, na qual o sujeito 
activo é simples e representado por pessoa determinada 
natural ou jurídica, ao passo que o sujeito passivo é in

determinado e numericamente illimitado; pois compre-
hende a massa social ou todas as pessoas que convivem 

com o titular do direito. 0 papel inactivo e apagado imposta 
á massa social faz com que se não perceba logo a natureza 
da relação xla qual ella é parte. Como se não exige da socie

dade; senão abstenção, que é a normalidade da vida, ella 

desapparece na relação, vendo-se, então, somente, o su-



- 93 — 

jeito activò em face do seu direito. Deste contacto directo 
decorreu a noção vulgar de relação entre pessoa e cousa. 
Examinando bem à relação, continua Planiol, verifica-
se que é tão real o sujeito activo — pessoa — como 
o sujeito passivo — sociedade — obrigado a respeitar a 
acção legitima do titular do direito, como ensina R O U G O N . 

Les Regles du Droit, pag. 54, n. 26, 2.° — ,4E' necessá
rio considerar os direitos reaes como formados de u m 
feixe de deveres passivos impostos á totalidade dos homens, 
e cada fibra deste feixe tem a natureza de uma obrigação, 
no sentido especial do vocábulo'* — A verdade expressa 
por esta figura, pondera ainda o eminente eivilista, torna-se 
manifesta, pela violação do direito da qual resulta o vin
culo obrigacional imposto á sociedade, porque o violador é 
condemnado a indemnisar o mal causado; e esta condemna-
ção se não comprehenderia, se não fora a obrigação preexis
tente. 

Dos próprios termos e argumentos do sábio Planiol evi
dencia-se a procedência da nossa affirmação — o Q U E FAZ 

SURGIR A OBRIGAÇÃO, NO DIREITO REAL É O ACTO OU FACTO 

V I O L A D O R D O DIREITO. — Antes da violação do direito real 
era este amparado pelo principio superior de ordem social e 
moral — que a ninguém é licito perturbar a legitima acção 
dos seus semelhantes. 

< 

Sendo este principio indispensável á existência social, 
justifica-se a coacção imposta ao seu transgressor. 

Pela infracção deste principio superior e conseqüente 
violação do direito, constituiu-se o infractor na obrigação 

de reparar o mal causado; e, como o damna localisou-se 
no direito de u m a determinada pessoa, a esta deve ser 

feita a respectiya indemnisação. 

Esta obrigação, porém, surgiu do acto ou facto viola

dor do direito e lhe não era preexistente, como pensa Pla

niol. 
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As affinidades observadas entre os direitos reaes e 

o das obrigações evidencia a origem c o m m u m , como 
partes de u m T O D O ; não obliteram porém, as distineções 

entre elles existentes. 

II 

Caracteres eoimiiuiis e differenças existentes entre os 

direitos reaes e o das obrigações 

S{endo o direito uma relação entre pessoas, segi^e-se 
que tanto os direitos reaes como o das obrigações devem 
revestir este cunho geral e o elemento constitutivo de am
bas é c o m m u m — "norma reguladora da condueta dos 
homens em sociedade" Ainda mais: pertencem ambas á 
grande classe dos "direitos patrimoniaes" 

Estas homogeneidades, porém não obliteram os ca
racterísticos peculiares a u m a e a outra espécie de direitos 
e nem apagam as differenças. entre elles, existentes. 

Differem por caracteres específicos fundados: 
1.° na determinação; 2.° na natureza do objecto; 3.° na 

determinação do sujeito passivo; 4.° na cômprehensão, 
natureza e effeitos da obrigação. 

Além destes caracteres de orderii theorica, outros de 

caracter pratico, mais accentuam ainda a distincção entre 
os direitos reaes e o das obrigações. 

1. Determinação do objecto. — Sendo o direito real 
ü m jus in re, u m direito sobre cousa corporea, só poderá 

recahir sobre objecto individualmente determinado. Não 
h$ poder possível, sobre cousa corporea, emquanto não 

for esta determinada na sua individualidade, porque, só-
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mente neste caso poderá o respectivo titular exercer os 

poderes contidos no seu direito — auferir as utilidades 

da cousa e reivindical-a do poder de quem, injustamente, 
a detiver. 

0 direito de obrigação pode ter por objecto uma pres

tação consistente na entrega de uma cousa, somente deter
minada em espécie. 

Exemplo — Um commerciante de cereaes vendeu a 
u m freguez dez saccos de trigo de u m a certa qualidade e 

peso de entre os muitos que tem em seu armazém. 0 com
prador somente se tornará proprietário, desde o momento 

em que forem determinados e entregues os saccos ven
didos. 

Entretanto, desde o dia em que houver contractado 

a compra, adquire, contra o vendedor o direito a uma 
cousa, somente determinada e m seu gênero, e pode tor
nar effectivo o seu direito, coagindo o vendedor a dar o 

objecto vendido, mediante a determinação feita de accordo 
com as cláusulas contractuaes. 

2.° 0 objecto do direito real é sempre uma cousa 

corporea. 0 direito de obrigação recahe directamente 
sobre acto ou facto da pessoa determinadamente obri

gada na relação. 

3.° A relação de direito de obrigação existe sempre 

contra pessjôa certa se ha muitos devedores, são estes 

limitadamente determinados. A delação ̂  de direito real 
abrange, indeterminadamente, todos que convivem com 

o titular do direito; pois consiste numa obrigação, qu? 

envolve toda a massa social. Pôde exprimir-se esta dif-

ferença pela formula — 0 direito de obrigação é re

lativo, porque oppõe-se a certas pessoas preestabelecidas 

na relação obrigaçional. 0 direito real é absoluto, por-

que oppõe-se a todos indeterminadamente. 
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4.° O direito real, concebido como relação de obri

gação universal, só impõe abstenção. Nada fazer que 
possa prejudicar o direito do titular. 

Muito mais enérgico é o vinculo gerado pelo direito 
de obrigação, porque impõe ao devedor uma prestação, 
em regra, u m acto a praticar. 

Quando a relação obrigacional impõe ao devedor 

uma abstenção, esta ainda differe profundamente da abs-
tenção geral e negativa decorrente do direito real. Está* 
não diminue nem restringe os direitos das outras pessoas; 
pois apenas se lhes ordena que não perturbem o exercí

cio do direito do respectivo titular. Exige-se, emfim, a 
normalidade nas relações da vida social, que é a suprema 
aspiração do direito. A abstenção imposta pela relação 
obrigacional diminue o patrimônio do devedor e restrin
ge-lhe os direitos, porque obrigou-se para com o credor a 
não fazer alguma cousa que, pelo direito commum, podia 
fazer se não fora a relação obrigacional estabelecida. 

A existência de u m direito de obrigação constitue 

sempre u m encargo especial ao devedor, uma diminuição 
do seu patrimônio; pois a abstenção, devendo outorgar 
Vantagem ao credor, ha de ter valor econômico. A absten
ção universal exigida pelos direitos reaes, para assegurar 
o respeito ás pessoas e aos bens, não constitue encargo, nem 
diminue o patrimônio de ninguém. E' o estado nor
mal dos direitos. 

D o ponto djer vista pratico ainda distinguem-se os 

direitos reaes do das obrigações. 

I. Examinados os elementos constitutivos dos di

versos direitos, tendo em vista a lesão possível, verifica-

se que o direito das obrigações differe de todos os outros 

direitos.^ A relação obrigacional suppõe, essencialmente, 

uma pessoa obrigada, cujo acto' ou facto é o objecto es

pecial directo do direito; este será lesado se a pessoa 

obrigada não cumprir a obrigação contrahida e somente 
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desta pessoa — devedor — poderá partir directamente 

a lesão. Os direitos reaes e os que não exigem u m a pes
soa determinadamente obrigada, podem ser lesados por 
qualquer pessoa extranha á relação. 

Estas considerações evidenciam que o violador de 
u m direito obrigacional é conhecido, mesmo antes da le
são, por ser elemento essencial da relação. 

Nos direitos reaes, o violador se torna conhecido 
pela lesão. • • ' 

Se elle se transforma em devedor da indemnisação 

é pelo facto da lesão e não por uma relação preexistente 
da qual elle seja ou fosse parte expressa. 

II. Do ponto de vista da defesa, verifica-se que o 
direito das obrigações é de existência transitória e delle se 
não pôde usar sem extinguil-o. Os direitos reaes são per

manentes e reaffirmam-se de continuo pelo próprio uso. 

A acção pessoal protectora do direito obrigacional 

tem por fim conseguir que o devedor seja condemnado a 
executar a prestação devida. 

Isto conduz necessariamente á extineção do direito, 

que servia de fundamento á acção. 

De facto, executada a prestação, dissolveu-se o vin
culo obrigacional e, com elle, extinguiu-se o direito exis

tente. 

A acção real tem por fim. a permanência do direito. 

Se é negado, pede-se que seja declarado; se é ameaçado,, 

requere-se a cessação da ameaça; se é violado, exige-se o 
seu restabelecimento. E m qualquer dos três casos a acção 

tem por fim o equilíbrio do direito ou sua permanência. 

III. D o ponto de vista numérico ainda distingüem-se 

os direitos reaeís do das obrigações. 

Circunscrevem-se a u m numero relativamente pe

queno os direitos reaes; são mesmo taxativamente es
tabelecidos e enumerados pelas legislações positivas. 
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Múltiplas e indeterminaveis são as formas que po

dem revestir os actos, factos e abstenções a que os homens 
se obrigam livremente e nenhuma legislação pretendeu 

ainda fixar-lhes o numero. A o contrario, estes actos e fa-

ctos, se vão multiplicando de continuo na razão directa da 
cultura humana. » 

Os caracteres typicos, de ordem theorica e pratica, 
apresentados, parecem sufficientes para bem accentuar a 
distincção entre os direitos reaes e o das obrigações. 

III 

Caracter fundamental e commum a todas os direitos reaes: 
— Poder de rehaver a cousa, objecto do direito, de quem 

injustamente a detiver. 

Da ultima parte da definição decorre este caracter 
fundamental e c o m m u m a todos os direitos reaes. 

Os caracteres — exercício do poder directo sobre a 
cousa, nem sempre apparecem nos direitos reaes, ao passo 
que este terceiro caracter é constante e c o m m u m a todos. 
Os jura in re alínea podem ser classificados em dois gru
pos, considerando-se: : — o fim, natureza e ordem de utili
dades outhorgadas. E m regra os jura in re têm por fim 
collòcar a cousa corporea sob o poder directo do titular e 
conferir-lhe todas ou algumas vantagens materiaes da pro

priedade. Ha entretanto três direitos reaes sobre cousa 
alheia, que constituem excepção áquella regra e formam 

u m grupo especial. Os direitos que constituem este grupo 
tem por fim garantir a execução de uma obrigação da qual 

dependem, como accessorios e, pela funcção que exercem 

de garantir a, execução da obrigação, denominam-se: — 

direitos reaes de garantia. Esta denominação é consagrada 

pelo Código Civil, Livro II, Tit. III,, Capitulo VI. 
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Constituem este grupo: — o penhor, a antichrese e 
a bypp^ec^, 

Nenhum delles confere, ao titular, vantagens mate-
riaes directamente sobre a cousa. Embora o caracter com

m u m — de accessorios — differem comtudo quanto a ex
tensão, e ao modo por que se exercem. 

No penhor — o devedor ou um terceiro entrega ao 
credor uma cousa movei, com o fim de sujeital-a ao pa

gamento da divida. Nenhum direito aos fructos ou rendi
mento é conferido ao credor, que só tem a guarda da 
cousa e, para tornar effectivo este poder, a lei confere-
lhe a faculdade de invocar os interdictos possessorios. 

Na antichrese — o devedor ou um terceiro entrega 
ao credor u m immovel, transferindo-lhe o direito de per
ceber-lhe os fructos, para imputal-os nos juros da divida e, 
excepcionalmente na sua amortização. No primeiro existe 

— permuta de uso ou de vantagens, como exprime o pró

prio vocábulo antichrese; no segundo, o phenomeno reveste 
a figura exterior de u m pagamento ou extincção gradual da 

divida. 

0 penhor e antichrese têm de c o m m u m que, em ambos, 

desloca-se a cousa do poder do seu dono. A antichrese, po

rém, é mais ampla, pois confere direitos á percepção de 

fructos e o penhor somente á guarda da cousa. 

Na hypotheca — o devedor ou terceiro, por uma con

venção, submette o immovel ao pagamento de uma divida, 

sem retiral-o da posse do seu dono. 

Nenhuma vantagem material da propriedade, nenhum 

poder directo e actual sobre a cousa, confere a hypotheca. 

Caso, porém, o devedor não execute a obrigação, apparecem 

a -efficacia e o caracter real da hypotheca, e esta natu

reza real manifesta-se exclusivamente pelo direito de — 

sequella, que consiste na faculdade de rehaver a cousa 
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hypothecada do poder de quem a detiver, ainda mesmo a 
titulo de proprietário. Verifica-se que este característico é 
c o m m u m a todos os direitos reaes, ainda mesmo á hypo
theca e por isso é *'caracter fundamental dos direitos 
reaes" 

Estas considerações evidenciam a improcedencia da 
opinião de alguns civilistas, que negam á hypotheca a 
natureza de direito real, por não conferir ao respectivo 
titular —- poder directo actual sobre a cousa e vantagens 
materiaes da propriedade. Fundados neste conceito, col-
locam erradamente a hypotheca no — direito das obriga
ções. 

DR. MANOEL PACHECO PRATES. 
Professor de Direito Civil. 

D N ^ f l S I D A D E D E «AO PAULO 
Departamento de cmtura e Aç«. a**ü 
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DOS TÍTULOS DE CREDITO NO DIREITO 
BRASILEIRO 
"Sempre e dapertutto insomma Ia 

storia ei dimostra che Io sviluppo delia 

proprietá mobile é parallelo a quello 

delia liberta individuale." (Bruschettini, 

Titoli ai portatore, introducção). 

PARTE GERAL 

(Capitulo inédito de um livro em preparação.) 

Da natureza jurídica dos títulos de credito. 

1.°) E' operação de credito toda aquella pela qual 
se fornece u m a prestação, na esperança de uma contra-
prestação futura: u m intervallo de tempo entre as duas 
prestações é essencial a toda operação de dredito. 

(Vivante). 

0 titulo entregue pelo devedor ao credor, e represen

tativo da relação de direito estabelecida entre elles, é o 

titulo de credito. 

2.°) Só é propriamente titulo de credito aquelle que 
o devedor emitte sobre a base da confiança que inspira a 
sua solvabilidade, ou antes, o seu credito pessoal. 

Se o titulo tem u m a garantia qualquer real, como os 

warrants, ou os conhecimentos de mercadorias, não será 
propriamente u m titulo de credito, porque não foi emit-

tido sobre a base exclusiva do credito pessoal do devedor, 
mas sobre a mercadoria a este pertencente. 
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3.°) Os títulos de credito poder ser públicos ou 
privados. Públicos são os emitidos pelo poder publico, 
como as apólices federaes ou estadoaes, e as letras das 
câmaras municipaes. Todos os outros títulos de credito são 
privadas., 

4.°) Entre estes últimos ha alguns que tem u m a 
garantia especial sobre certos bens do devedor. Taes são 
as obrigações ao portador emittidas pelas sociedades ano-
nymas, quando garantidas por hypotheca. Dahi a divisão 
dos títulos em —^ títulos de credito pessoal, e títulos de 
credito real. 

5.°) O titulo de credito não tem valor intrínseco. 
E' o que o distingue da moeda. Por isso mesmo não tem 
valor liberatorio. 0 titulo de credito não representa mais 
que a prestação devida pelo emissor ao seu portador. Con-
seguintemente, é sempre a representação de u m a relação 
de direito entre devedor e credor, consubstanciando o di
reito creditorio do segundo contra o primeiro. E' esse o 
seu único valor. 

6.°) O fim principal dos titulos de credito é circu
larem com facilidade e segurança. Dahi o característico, 
que os distingue — a litteralidade, a qual consiste na ne
cessidade da exhibição do titulo, para o exercício do di
reito nelle declarado. 

7 o) Isto não quer dizer que o direito creditorio 
esteja incorporado no titulo, como pretendem os partidá
rios da theoria da incorporação, e como diz o projecto do 
Código Commercial de Inglez de Souza, art. 390. O titulo 
de credito não é mais do que o meio de prova da relação 
de direito existente entre o emissor e o portador, mas para 
poder exercer os direitos declarados no titulo e assegura
dos na lei, é indispensável que o credor exhiba o titulo. 

8.°) Pára que os titulos de credito circulem com fa
cilidade e segurança, a lei simplificou o mais possível o 
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processo de sua transmissão, e creou um principio novo, 

— da inopponibilidade das excepções, pelo qual o devedor 
só pôde oppor ao portador do titulo as excepções que lhe 

forem pessoaes, não aquellas que cabiam contra o por

tador antecedente. 

9.°) Os titulos de credito podem ser nominativos, á 

ordem e ao portador. Os primeiros são aquelles que de

signam nominativamente o titular do direito creditorio, e 
só podem ser transferidos por u m termo lavrado em livro 

competente existente em poder do emissor, termo em vir

tude do qual o emissor emitte u m novo titulo a favor do 
cessionário. Taes são as apólices da divida publica, fede
ral ou estadoal. 

10.°) Titulos á ordem são os titulos cambiaes — a 

letra de cambio, a nota promissória e o cheque, e todos 
os outros que, embora não cambiaes, só podem ser trans
feridos por endosso. 

11.°) Titulos ao portador são todos aquelles trans

missíveis por mera tradicção manual. Taes são as deben-

tures ou obrigações ao portador, emittidas pelas socie

dades anonymas. 

12.°) E m relação a todos elles se nota a connexão 

do titulo com o credito, isto é — o direito creditorio não 
pode ser exercido sem a exhibição do titulo. 

13.°) Todos elles resultam de uma convenção en

tre o devedor e o primeiro credor. Sua origem é, portanto. 

contr actual. 

14.°) U m a vez, porem, transferido o titulo pelo pri

meiro portador, qual a natureza da relação jurídica entre 

o devedor e os portadores subsequentes? 0 direito destes 

é u m direito próprio ou derivado? Si é derivado, como se 

o conciliar com a inopponibilidade das excepções? São 

questões que serão estudadas quando tratarmos da tram-
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missão dos titulos de credito. Agora diremos apenas que a 

relação é sempre pessoal entre o devedor e o portador 

do titulo nominativo. 

15.°) Em relação, porem, aos titulos á ordem e 

ao portador, a relação só é pessoal entre o devedor e o 

primeiro portador. U m a vez, transferido o titulo, o de

vedor já não conhecerá o seu portador. Verifica-se, por

tanto, que no titulo nominativo a relação é sempre u m 

puro vinculo pessoal entre duas pessoas determinadas, 

como era a obrigação romana. 

16.°) Em relação, porem, aos titulos á ordem e ao 
portador, a relação continua a ser pessoal, não já, porem, 

entre duas pessoas determinadas, o devedor e aquelle com 
quem esta contractou, mas sim o devedor, que persiste o 
mesmo, e qualquer outro a quem ó primitivo credor tenha 
cedido o titulo, ou outro portador subsequente. A pessoa do 

credor é, portanto, genérica e não individual. 

17.°) Isto quer dizer que nos titulos á ordem e ao 
portador o elemento patrimonial sobrepujou o pessoal. A 
conveniência de facilitar a prompta e segura circulação 
dos titulos assim o exigiu, para que os titulos preenches

sem o seu fim econômico, pois que só pela possibilidade 

de uma continua e segura substituição do credor, é que 

os titulos de credito assumiriam a feição de bem econômico. 

18.°) Para justificarem esta substituição continua 
da pessoa do credor, sem prejuízo do direito deste contra 
o devedor primitivo, imaginaram os escriptores allemães 
a theoria da divida abstracta, pela qual o devedor deve 

ao titulo, sem necessidade de indicar a causa da obrigação. 

Nesta ordem de idéas, houve escriptores que foram até a 
theoria chamada da personificação, pela qual o titulo é o 

verdadeiro credor, não passando o portador de u m seu re
presentante. 
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19.°) Estas doutrinas estão hoje abandonadas. Não 

ha dividas abstractas, pela simples razão de que é impos

sível separar os actos humanos da causa que os determina. 
Mais absurdo ainda é attribuir a uma cousa, e especial

mente uma cousa movei, a qualidade de titular de u m di

reito creditorio. 

20.°) C o m o fim egualmente de justificar o direito 

do portador contra o devedor, quando este não conhece 
ainda quem seja o seu credor, imaginou-se modernamente 

a theoria do acto unilateral, pela qual a divida existe tão 

somente pelo acto do devedor, creando o titulo de divida. 

21.°) Esta theoria parece ter sido adoptada pelo 

nosso Código Civil, cujo titulo 6.° do livro terceiro se ins

creve —- "das obrigações por declaração unilateral da 
vontade." 

22.°) Não ha, porem, nem pode haver obrigação 

por acto unilateral do devedor. A obrigação é sempre u m 
vinculo que prende o devedor ao credor. Não ha, por
tanto, nem pode haver obrigação sem que exista o titular 

do direito creditorio. A obrigação é sempre uma relação 

de direito, u m laço obrigacional, impossível de existir, 

portanto, sem a co-existencia dos dois termos da relação 

— o titular activo e o titular passivo da obrigação. 

23.°) 0 que diz o Código Civil no art. 1506 é que 

a obrigação pode existir sem que o devedor conheça a 

pessoa do credor, isto é, por emissão involuntária do ti-

titulo, quando este tenha sido perdido pelo devedor, ou 

lhe haja sido furtado, e o inventor ou o ladrão o tenha 

transferido a u m portador de boa fé. Nesse caso o laço 

obrigacional se forma entre o emissor e esse portador de 

boa fé. Não ha, portanto, obrigação por acto unilateral 

do devedor. 

24.°) O que resulta do art. 1506 é que a emissão do 

titulo pode ser voluntária ou involuntária. Será volunta-
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ria quando o titulo for entregue pelo emissor ao primeiro 
portador. Será involuntária quando o titulo tiver sido fur

tado, ou perdido pelo devedor, e for parar ás mãos de u m 

portador de boa fé. Mas, a emissão, isto é, a posse legi
tima do titulo por u m portador de boa fé, é indispensável 

para se formar o laço obrigacional. 

25.°) A theoria da emissão é, portanto, a nossa 
theoria legal, em matéria de titulos de credito. Ora, tal 

theoria tem por base ou fundamento contracto, o accordo 
de vontades entre o credor e o devedor. E' incompatível, 

portanto com a creação da obrigação por acto unilateral 
do devedor. 

26.°) O que o devedor cria por acto unilateral 

é o titulo, mas não a obrigação. Antes de emittida, vo
luntária ou involuntariamente, o titulo está creado, mas 
não representa obrigação alguma do seu creador. U m a 
nota promissória subscripta por mim, emquanto permanece 
èm meu poder, isto é, antes de entregue ao credor, não 
representa obrigação alguma de minha parte. 

27.°) E tanto é assim que, emquanto o titulo está 
em meu poder, eu o posso destruir. Que obrigação, que 
vinculo obrigacional é esse que eu sosinho o posso crear, 

eu sosinho o posso destruir? A doutrina da obrigação 
resultante de u m acto unilateral do devedor nasce, por
tanto, de uma confusão entre a creação e a emissão do 
titulo. O titulo é creado pelo devedor, mas antes de emit-
tido é u m papel sem valor algum jurídico. Só adquire 
esse valor, só passa a ser o titulo representativo de.uma 

relação jurídica depois de entregue a u m portador de boa 

fé. 

28.°) Convém distinguir entre a posse e a proprie

dade do titulo de credito. O simples possuidor pode rece
ber a prestação devida pelo devedor, e este pagando mesmo 

ao possuidor de m á fé fica exonerado da obrigação, salvo 
si agir com dolo. O direito, porem, de exigir do deve-



— 107 

dor o pagamento da prestação só compete ao legitimo 

proprietário do titulo, ou a quem directamente o repre
sente. E' o que se contem expressamente no art. 1506 do 
Código Civil. 

29.°) A nossa theoria legal, portanto, em matéria 

de transmissão de titulos de credito, é a theoria da propri
edade. Não vigora em nosso direito a regra francesa — en 

fait de meubles possession vaut titre. E' o que dispõe ex

pressamente o art. 622 do Código: — "Feita por quem 

não seja proprietário, a tradicção não alheia a proprie
dade." 

30.°) A acquisição com boa fé, pelo nosso direito, 
não é então, sufficiente para conferir a propriedade dos 
bens moveis? Parece que não, pelo art. 521 do Código 

Civil, o qual attribúe ao legitimo proprietário de titulos 
perdidos ou furtados, o direito de os reinvindicar do 
poder de quem os detiver, ainda que seja u m possuidor 
de boa fé. 

31.°) Mas, cumpre advertir que essa disposição do 
Código Civil não se concilia com o art. 39 §§ 2. da lei 

2044 de 31 de Dezembro de 1908, pelo qual o possuidor 

da letra de cambio, só no caso de má fé na acquisição, 
é que pode ser obrigado a abrir mão do titulo. 

32.°) U m escriptor recente, Ponts de Miranda, em 

seu livro —Titulos ao Portador procurou resolver a con-

tradicção, sustentando que no caso do art. 521 do Código 
Civil trata-se de uma reinvindicação apenas possessoria, 

como a do art. 1007 do Código Civil allemão. 

33.°) Tal opinião é injustificável. O direito alle

mão adopta a regra — en fait de meubles possession vaut 

titre — , que o nosso repelle. Pelo direito allemão os ti
tulos ao portador são reinvindicaveis, pelo nosso são rein-

vindicaveis. Por isso mesmo, a acção de reivindicação, 

pelo nosso direito, só cabe ao dono, como, aliás, diz ex-
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pressamente o Código no art. 521, na alinea. No direito 

allemão, a reinvindicação do art. 1007 é posessoria, jus

tamente porque nesse direito, em relação aos moveis, a 

posse vale titulo. Assim, é inútil discutir o dominio dos 
moveis. Mas, tal disposição não se applica aos titulos ao 
art. 1007 E' uma incongruência, portanto, querer ao 

portador, como o Codig Civil allemão diz expressamente 
titulos ao portador, no direito brasileiro, a reinvindica

ção possessoria do art. 1007 do Código allemão. 
34.Q) 0 que é preciso é distinguir as relações do 

emissor com o portador dos titulos, das relações dos por
tadores entre si. As primeiras se regulam pelo critério da 
posse. Basta ser possuidor do titulo para o emissor ter o 
direito de pagar ao portador as prestações corresponden

tes. Entre os successivos portadores, porem, o critério regu

lador é o da propriedade, pois só o legitimo dono, provando 

o seu dominio, é que poderá reinvindicar do portador os ti

tulos que este detiver. 

35.°) O traço fundamental do titulo de credito é ser 
u m titulo de circulação. Taes são os titulos á ordem e os 
titulos ao portador. Por isso protege por todos os meios, pro
curando sempre tornar mais. fácil e segura, a circulação 

dos titulos. E' o que se deduz do art. 1506 do Código 

Civil, pelo qual "a obrigação do emissor subsiste, ainda 
que o titulo tenha entrado em circulação, contra a sua 
vontade.'5 Ergo, aquelle que adquirir de boa fé u m titula 
ao inventor ou ao ladrão, sempre que a victima da perda 

ou furto for o emissor, tornar-se-á legitimo dono do titulo 
adquirido. E' inquestionável, portanto, que nesse caso a 

acquisição com boa fé é sufficiente, para conferir domi

nio ao adquirente. 

36.°) Já a situação não será a mesma quando se 

tratar de titulos furtados ao seu legitimo dono, ou por 

este perdidos. Nesse caso, o proprietário desapossado tem c 
direito, pelo art. 521, de reivindicar os titulos de quem os 
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detiver, ainda que seja um adquirente de boa fé. A ac
quisição com boa fé não confere nesse caso mais que 
posse do adquirente, posse que lhe dá apenas o direito de 

receber do emissor a prestação respectiva. 

37.°) A o contrario os titulos á ordem e ao porta
dor, os titulos nominativos não são titulos de circulação, 
mas de collocação de capitães. Por isso mesmo a lei não 
protege a sua circulação, com os mesmos cuidados com 
que o faz em relação aquelles outros titulos, Na phrase 
de Ludovico Mortara, "a lei considerou de interesse publico 
a facilitação do trafico dos titulos nominativos.'' M e s m o 
nos paizes onde vigora o principio de que — a posse vale 
titulo. — , tal principio não se applica aos titulos nomina
tivos. 

38.°) Conseguintemente, podemos concluir que o 
titulo de credito é u m documento representativo da rela
ção de direito entre o emissor e o portador, sem cuja exhi 
bicão o portador não poderá exercer o direito creditorio; 
documento, portanto, litteral e cujo destino essencial é cir

cular, conferindo sempre ao portador u m direito próprio 
directo e autônomo contra o emissor, pelo que este não 
pode oppor ao portador quaesquer excepções cabíveis con
tra os portadores antecedentes. 

39.°) Mesmo que o titulo tenha sahido do poder 
do emissor sem a annuencia deste, desde que foi parar ás 
mãos d'um portador de boa fé, é porque este acceitou a 
offerta feita pelo emissor e declarada no titulo. Essa ac-
ceitação estabelece a relação contractual entre o emissor 
e o portador desconhecido, de accordo com o principio da 
agnição estabelecido no art. 1086 do Código Civil. 

Contractual, litteral, circulante, corporeo e autônomo, 
taes são os característicos do titulo de credito, cuja natu
reza jurídica fica, assim, perfeitamente determinada. 

S. Paulo, Novembro de 1923. 

OCTAVIO MENDES. 



MEDICINA PUBLICA 
* 

Ligeira contribuição para a Revista 

da Faculdade de Direito de São Paulo, 

elaborada em homenagem á Commemo-

ração do centenário da Independência 

do Brasil — 1922. 

As relações existentes entre a medicina e o direito, 
deram logar a creação da medicina publica, reclamada á 
auxiliar o legislador na composição das leis, instruir o 
magistrado na administração da justiça, concorrendo, 

assim, para a resolução de problemas que affectam o 
bem-estar physico, moral e intellectual do homem, em 
sua individualidade isolada ou dos homens reunidos em 

sociedade. Desde o inicio formativo deste, o seu evolver 
durante o período gestativo, o seu viver neste outro meio 

illuminado até o túmulo e mesmo em tempo indetermi
nado depois da morte, a medicina publica é chamada a 
desempenhar papel preponderante nas sociedades civi-
lisadas. 

Ensinada nas Faculdades de Medicina, como tam

bém já foi entre nós, em duas cadeiras separadas — a 

de hygiene e de medicina legal — , passou a ser depois 
doutrinada nos institutos jurídicos, sob o titulo de medi

cina publica — , não tanto com o intuito de preparar 

peritos, o que compete ás Faculdades Médicas, quanto 

o de habilitar juizes a conhecerem as omissões e irrregú-

laridades commettidas por aquelles nas diligencias me

dico legsfes. E7 com o estudo desta disciplina que o legis 
lador adquire os conhecimentos necessários para bem e 

utilmente legislar e o juiz conscienciosamente distribuir a 
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justiça; e, d'ahi resalta a reconhecida necessidade do seu 
estudo nos institutos jurídicos. 

A medicina ,publica, isto é, o conhecimento da hy-
giene e da medicina legal, assumpto de nossas constan
tes preoccupações, é a cila que vamos pedir luzes para 
o esclarecimento das questões que mais freqüentemente 
se apresentam no foro. E, como é a medicina legal a 
que mais subsidia o direito, nas suas investigações, é 
de bom conselho que por ella abordemos certos pontos, 
cuja legislação respectiva obriga á alguns commentarios. 

FORO CIVIL 

v Antes de mais nada, nos seja permittido estranhar 
que o Código civil brasileiro, cuja sabedoria temos ou
vido ser proclamada pelos mais notáveis jurisconsultos, 
não tivesse incluído no capitulo concernente ao casa
mento a obrigatoriedade do exame prenupcial, que a lei 
que transitou facultava, em beneficio da constituição da 
família ~e da sociedade. U m código, redigido sob os in
fluxos dos mais adiantados princípios scientificos, omit-
tindo medida tão prophylactica para o saneamento do 
casamento, qual essa acima apontada, dá direito á es
tranheza que fazemos. .* 

» 

Não comprehendemos o motivo desse silencio. Essa 
lacuna dá, como tem acontecido, occasião aos mais de
ploráveis infortúnios, vendo casarem-se loucos, mor-
pheticos, cancerosos, syphiliticos e outros, em detrimento 
da familia e da sociedade. 

Por mais que se argumente contra isso, como u m 
attentado á liberdade individual, não podemos nos con
formar com esse descuido do código, quando, em pai-
zes outros, essa medida tem sido adoptada. Entre outros, 
occorre-nos de momento a Áustria, cujo código civil im
pede o casamento não só por esses motivos, como tam-
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bem por falta de meios de subsistência necessários á ma

nutenção da família; impedimento esse também acceito 

e praticado na Noruega, Suissa, Baviera, onde até os 

mendigos não podem se casar. Quem, calma e desapai-

xonadamente estudar o assumpto, chegará á mesma con

clusão que nós chegamos, isto é, que o nosso código civil, 
nesta matéria, como despretenciosamente mostraremos, não 
satisfaz tanto quanto essa outra lei que já desapareceu, 

a nosso ver mais bem redigida, mais scientificamente ela
borada. 

Como medida eugenica, portanto saneadora, o exame 

prenunpcial se impõe. U m código que predetermina 

a edade dos nubentes, que exige a compostura mental, 
base principal de todo contracto, sem o que o casamento 
não pode se effectuar, devia taxativamente, obrigar esse 

exame, pois só assim é que se pode julgar da capacidade 
dos contractantes. 

Como justificativa desse nosso asserto, ahi está, en

tre os motivos de annullabilidade, o erro essencial sobre 
a pessoa de u m ou outro cônjuge e que o código define: 

-— "a ignorância A N T E R I O R ao casamento, de defeito 

physico irremediável ou de moléstia grave e transmissí
vel por contagio ou herança, capaz de por em risco a 

saúde do outro cônjuge ou de sua descendência" 

Essa condição da anterioridade, acima gryphada 

por nós, sem a qual o casamento não pode se annullar, 

vem de modo claro ensinar que, se os contrahentes fos

sem obrigados a esse exame prévio, não se casariam, 

sendo preferível impedil-o que annullal-o por taes mo
tivos: a sociedade não se alarmaria e as alegrias e tran-

quillidade do lar não se perturbariam. 

Quando a lei antiga, definindo o erro essencial so
bre a pessoa, exemplificou com a impotência, equiparou, 

e a nosso ver com toda propriedade, o defeito physico 

representado pela falta do orgam á falta da funcção do 
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mesmo para o fim collimado. Bem comprehendemos a 
objecção que se levanta deante da difficuldade da prova; 
nem sempre, porem, essa difficuldade se apresenta e o 

perito criteriosamente se manifestará, mantendo-se na 
orbita da mais escrupulosa prudência. 

E' também considerado como erro essencial sobre 
a pessoa do outro cônjuge, o n. IV do art. 219 do código 
civil, o defloramento da mulher, ignorado pelo marido. 
Matéria, controvertida esta, pois a jurisprudência tem 
variado, uns a favor e outros contra, nos levaria ella a 
longo desenvolvimento, se não fosse o propósito de não 

nos tornarmos fastidioso; mesmo assim, não nos dispensa
mos de algumas considerações, que julgamos applicaveis 
ao caso. 

Quando doutrinariamente diz-se que, no caso concreto, 

houve defloramento, é evidente que a perda do principal 
signal da virgindade, foi por effeito da união sexual 
do homem com a mulher, isto é, do coito. 

Havendo, porem, casos, é verdade que excepcional
mente, em que esse signal não desapparece ou desapparece 

por causa outra que não a resultante desse congresso car
nal, na ausência justificativa ou, melhor, explicativa do 

occorrido, a annullação do casamento seria uma injusta 

e clamorosa decisão. N a generalidade dos casos esta en
contra apoio no exame pericial e nas circumstancias do 

facto; mas, sem estes elementos para julgar, annullar o 

casamento só porque o marido allegou que, a mulher já 
estava deflorada antes dá celebração do contracto, não 

nos parece facilmente acceitavel. 

A mulher pode estar deflorada sem estar desvirginada, 

isto no sentido lèxicologico da palavra, pois só conven
cionalmente ella traduz o desvirginamento. Assim sendo, 
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a situação do juiz, em casos taes, é bastante delicada e só 
depois de muito estudo, é que elle poderá decidir. 

Mas a lei assim entendeu e esse motivo- allegado 
pelo marido não pode deixar de ser tido como u m erro 
essencial sobre a pessoa. 

Poderá elle ser considerado como u m defeito physico 
irremediável e anterior, primeira parte do n. III do su
pracitado art. 219? 

Pensamos que não. 

0 espirito que vivificou a lei, quando esta se refe
riu a defeito physico, foi no sentido delle incapacitar o 
homem ou a mulher, para as funcções procreadoras, 
como explicativamente fez o art. 72 do decreto de 24 de 
janeiro de 1890. E seria absurdo interpretar judai-
camente de modo diverso, porquanto se cahiria no ridí
culo de se pretender annullar u m casamento por falta de 

u m artelho, da m a m a o que em rigor não deixa de 
ser u m defeito physico. 

Esse attributo da virgindade, reclamado pelos povos 
civilisados, como urna medida garantidora do instituto da 
família, já encontrou quem empanasse-lhe o brilho. 

E m uma pequena monographia sobre — "Obriga

ções e Relações da Família" — o seu autor, Ruy da 
Cunha Costa, opiniou também não dever o defloramento 
ser tido como defeito physico; ao contrario, sob este ponto 

dé vista, diz elle, — a virgindade ê que deveria ser de* 

feito physico, por isso mesmo que ella obsta a principal 
füncção do matrimônio. Não commentamos Não es
capa, aos que se occupam do assumpto, a objecção do 
segredo profissional, caso fosse obrigatório o exame pre-
nupcial; esta objecção não procede. H a tantos recursos 

para chegar-se ao fim, que este seria percebido sem in-

fracção á esse instituto. E, como argumento a favor, desde 
que esse exame derivasse de uma lei, para a sua execu

ção seriam nomeados médicos adstrictos á essa tarefa, 



— 116 — 

isentos portanto da responsabilidade da violação do se
gredo, como acontece com os médicos das Companhias de 
Seguros de Vida, que respondem a u m questionário for
mulado sob a mais cautelosa moralidade. E demais, so
mos pelas restricções do segredo: o seu absolutismo re
putamos u m exagero. 

** 

Continuando com o nosso reparo a propósito do ca
samento, surge a delicada questão do desquite, correspon
dendo ao antigo divorcio, com a manutenção do vinculo 
matrimonial. 

Se bem seja esta questão mais da indole jurídica 
que medica, já tivemos opportunidade de em publico nos 
manifestar contra essa disposição da lei que concede a 
separação dos corpos, por tempo indeterminado, sem 
poderem as partes convolar á novas nupoias.. 

Semelhante disposição vem collocar u m e outro, 
principalmente a mulher, na dolorosa e deshumana si
tuação de soffrer as conseqüências de u m acto, para o 
qual, se ella concorreu, foi levado pelas contingências 
da occasião. 

O desquite, assim estabelecido, é u m instituto que 
reclama a cogitação dos competentes, tanto mais quanto 
a lei, em determinados casos de annullação de casamento 
não impede novas nupcias. Não podemos alcançar a razão 
de ser dessa manutenção do vinculo matrimonial; e nem 
julgamos justificável a objecção de que, roto esse vin
culo, a sociedade conjugai se abalaria nos seus alicerces. 
O perigo apontado não satisfaz. 

^ E ' ao juiz que compete julgar do caso; e, desde que 
elle tenha a rigesa de critério ao apreciar o motivo allegado, 
estamos certos, não concorrerá, sem mais nem menos, 
para que a constituição da família esteja sujeita a taes 
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oscillações. A convolação de novas nupcias, pois, em ca
sos muito especiaes, é o remédio a antepor-se a mal maior, 
prevenindo-se assim esses desregramentos que tanto escan-
dalisam a sociedade. 

Assim pensamos, a não ser que se nos responda com 
argumentos acceitaveis. 

FORO CRIMINAL 

Não pretendemos abordar todas as questões que se 
enquadram neste departamento forense, as mais freqüen
tes, é verdade, mas, sim, f azel-o sem plano preestabelecido, 
adoptando, porem, a orientação que nos parece mais útil e 
pratica. 

O capitulo de traumatologia abrangendo modalidades 
differentes, punidas pelo código penal, segundo o grau de 
sua criminalidade relativa, vem nos indicar não só as con
trovérsias como incogruencias que, pelo menos algumas, 
são o motivo de sérios reparos que resaltam do modo por 
qüe se encontram formulados alguns quesitos, nas regras 
do formulário do processo. Na das lesões corporaes, por 
exemplo, lá se encontram os quesitos 3.° — "se foi 
occasionado por veneno, substancias anestesicas incên
dio, asphyxia ou inundação" — 5. "se a constituição 
ou estado mórbido anterior do indivíduo concorreu para 
tornal-o irremediavelmente mortal" — 6.° "se das con
dições personalíssimas do offendido pode resultar a sua 
morte." 

Comquanto o § 3.'° do art. 39 do código penal dis
ponha como circumstancia aggravante "ter o delinqüente 
commettido o crime por meio de veneno, substancias 
anesthesicas, incêndio, asphyxia ou inundação", não ve
mos cabimento em applicar-se este dispositivo da lei ás 
lesões corporaes, pois elle refere-se, assim nos parece, 
aos casos do homicídio, onde, como aggravante se per-
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gunta — se a morte foi occasionada por veneno ahi, 

sim, está bem collocado o quisito, pois além da pena 

imposta a quem matou, é ella augmentada por essa cir-
cumstancia que vem aggravar o facto criminoso. 

Bem nos lembramos do occorrido. Quando pela pro-

clamação do actual regimen político, sendo ministro da 

justiça o Dr. Campos Salles, foi publicado' na "Gazeta 
de Noticias", do Rio, por ordem do poder competente, 

4 u m novo formulário, em substituição ao antigo, o da re
gra applicada ás lesões corporaes faziam parte esses que
sitos, acima citados, os quaes, não obstante a corrigenda 

feita pelo "Jornal do Commercio" e outros, no sentido de 
semelhantes quesitos pertencerem á regra do homicídio, 
continuaram elles a ser mantidos até hoje, por mais que 

resalte o seu descabimento na regra formulada para as le

sões corporaes; cumprindo' portanto expurgal-a desses qui-
sitos nella incabiveis. x 

0 quinto quisito -— 'se a constituição ou estado 
mórbido anterior do indivíduo concorreu para tornal-o 

irremediavelmente mortal." 

0 modo pelo qual está formulado este quisito, deixa 
perceber que não tendo sido a lesão corporal a causa ef-
ficiente da morte, mas, sim causa occasional, essa conse

qüência irremediável correu por conta da constituição ou 

estado mórbido anterior, e que surgiu mediatamente acar
retando aquelle resultado — foi . o apparecimento de 
concausas preexistentes que assim explicam o caso. Não 

está também claro que esse quisito é pertencente ao ho

micídio? Emquanto o ferido, por mais grave que seja o 
seu estado, está vivo, nos parece illogico perguntar por 

essa forma, só applicavel ao facto consumado, a morte; 
e portanto a questão exorbita das leSÕes corporaes para 

v' o homicídio. 

0 sexto quisito — "se das condições personalíssi

mas do offendido pode resultar a sua morte" — dá elle 
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margem á interpretações differentes a respeito do que 

sejam — condições personalíssimas — que segundo nosso 
modo de pensar, estão ellas incorporadas á — constitui

ção ou estado mórbido anterior — incorporação essa que, 
ao menos assim nos parece, manifesta a disnecessidade do 

§ 1.° do art. 295 do código penal. 0 que, porem, não accei-
tamos, sem maior reparo, é essa synonimia que o prante
ado professor Nina Rodrigues estabeleceu entre constitui

ção e estado mórbido anterior, pois, scientificamente u m a 
cousa independe de outra; a ninguém escapando que nem 

sempre a constituição de u m indivíduo é pathologica. 

Bem ponderando, o art. 295, nos termos em que 
está redigido, autorisa as considerações acima. 

Sob o titulo de ferimentos e outras offensas phy-
sicas do código de 1830 é que se estudavam as lesões 

corporaes, titulo consignado no actual código penal, de 

1890 e que o projecto de reforma deste, ainda no Se
nado brasileiro, consigna sob de lesões pessoaes. Qual a 
verdadeira doutrina? 

Acompanhando a licção de criminalistas e médicos 

legistas, nos alistamos ha tempo no numero dos que dou

trinam que o titulo de lesões pessoaes é mais comprehen-

sivel e conveniente (Zünno) por quanto ellas não só affe-
ctam o elemento estático como o dynamico — o corpus e 
o animus. Assim nos mantivemos até o momento em que, 

concentrando toda nossa attenção, percebemos não haver 

necessidade da substituição do titulo de lesões corporaes 

pelo de lesões pessoaes. E os argumentos que vamos ex

por nos parecem acceitaveis. 

Os que sustentam a propriedade do titulo — lesões 

pessoaes argumentam ser possível o trauma psychico, in

dependentemente de qualquer lesão no corpo, se bem seja 

difficilima a prova: os que sustentam opinião contraria, 
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doutrinam a necessidade de lesão corporea, por mínima 
que seja, inda mesmo que não haja relação de causa e 
effeito. 

Bem ponderada essa divergência de opiniões, nos 
mantemos num quid médium, para subscrevendo a licção 
de Schauestein (in Trat. de M. legale de Mascka) opinar 
.pela necessidade de tal ou qual predisposição, para que 
u m trauma intangível possa, conforme a violência da ac
ção, produzir effeitos differentes e até a morte. 

Esse modo de pensar, vem nos collocar na contin
gência de, por isso mesmo, não acceitarmos o novo ti
tulo lembrado. 

E, de facto. Necessária, como é, essa predisposição 
vemol-a implicitamente integrada á parte somática do in
divíduo, de modo a cooperar com a aggressão physica 
para esses resultados conhecidos. 

Ora, desde que sabemos ser no corpo, no seu systema 
vasal, no centro impulsor do sangue, no systema nervoso ou 
nos rins, os orgams principaes da desassimilação, a sede 
dessa predisposição, não se deve denominar pessoal a le
são que produzir damno ao corpo, á saúde e á mente, con
forme definem os autores. 

Com esta mesma definição vamos demonstrar que, 
em vez de pessoal a lesão deve ser corporal. Por saúde 
se entende o estado do indivíduo que tem normaes os seus 
orgams e respectivas funcções, para que dessa normali
dade possa resultar essa harmonia reclamada pelo evol-
ver da vida. 

Desde que esse estado não se apresenta nessas con
dições a moléstia sobrevem, a saúde se anormalisa, tudo 
porque o corpo, ou algumas de suas partes componentes, 
não está bom; portanto para haver saúde é mister esse 
concurso de orgams e funcções, não deixando, pois de ser 
corporal a lesão denominada psychica. A mesma argu-
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mentação applicamos á mente, pois perante a sciencia é 

ella, a mente, o resultado da perfeição do orgam, que é a 
sua sede. 

Não se devendo, portanto, separar a funcção do orgam 
que a elabora e sendo esta parte integrante do corpo, a 
lesão será corporal e não pessoal. 

Se se admitisse essa independência entre a causa pro-

disponente e a determinante immaterial, os seus effeitos 
seriam freqüentemente observados, o que não acontece. 
Ponderando melhor que dantes, não nos sentimos mal em 
declarar que o titulo — lesões corporaes — não merece 
a sua substituição pelo de — lesões pessoaes — como se 
está procurando fazer entre nós; seria inverter os princí
pios ensinados pela physiologia que faz apoiar a boa func

ção no bom estado do orgam; e, para justificativa ahi 
está o apophtegma applicado á mente: — mens sana in 

corpore sano. 

E m apoio destas descoloridas considerações, nos va
lemos do que nos ensina Brouardel, no seu livro "La mort 
et Ia mort subite" 

Contestando ou negando, e com todo critério, a morte 
súbita (salvo a produzida por traumatismo), e que deve 

antes denominar-se — repentina, assim define o notável 
professor: — "o resultado imprevisto e inesperado de uma 
moléstia aguda ou chjronica que evolveu latentemente" es
clarecendo o asumpto com uma serie de exemplos que vem 
confortar a opinião dos que, como nós, entendem ser neces
sária essa predisposição para que esse resultado ou outros 
possam se manifestar. 

N a formulação dos quisitos, além dos constantes das 
regras adoptadas, podem outros ser feitos, mas, de accordo 
com os artigos do código penal, e consoantes a narrativa 
do facto, o visum et repertum, em beneficio dos interesses 

da justiça. 
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Os artigos 303, e 304 e seu § único referentes unica
mente ás lesões corporaes, não autorisam esses acima com-
mentados, que são referentes á regra do homicidiò, cujo 

artigo 295 e seus §§ subsequentes importam essas inves
tigações, como claramente resalta do texto dos mesmos, e 
que justificam essa perquirição. Não alcançamos o critério 

jurídico dessa incursão de elementos elucidativos do homi
cídio, tratando-se de lesões corporaes. Podem não proce
der esses reparos; neste caso, doutrinem os competentes. 

Quer se trate do homicídio ou do infanticidio, que em 

boa doutrina não é senão uma espécie daquelle gênero, o 

primeiro quisito que se formula é: — "se houve a morte" 
— Por mais simples que pareça a resposta, por mais fá

cil o conceito do seu diagnostico, no entanto encerra essa 
pergunta uma questão delicada, que muito reclama boa 
dose de prudência e attenção. 

Dizer-se que está realmente morto, objectivo principal 
daquelle quesito, nos obrigou ha tempos idos, a declarar. 
em uma memória que escrevemos para o primeiro con

gresso scientifico latino-americano, que teve logar no Rio 
de Janeiro, que: — 'os mortos necessitam de tantos ou 

mais cuidados que os vivos, mesmo porque elles podem 
não estar realmente mortos" Este modo de ver ou encarar o 

problema, foi, como tem sido fundamentado por argumen
tos de incontestável valia, entre os quaes destaca-se, como 

medida altamente humanitária a da creação de u m serviço 

de verificação do óbito. Esta instituição, cujo fim prin

cipal é evitar a inhumação de quem possa não estar real
mente morto, dissipará o pavor de muita gente que não 
teme tanto morrer quanto ser enterrada viva De in

declinável necessidade em u m centro civilisado qual o 

nosso, é de deplorar que os poderes competentes não te

nham se oecupado de assumpto de interesse tão relevante, 
por mais que a seu favor se tenham também manifestado 

nomes mais autorizados. 
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Como justificativa do que propugnamos, cumpre lem

brar o occorrido aqui nesta cidade de São Paulo com uma 

Companhia de Seguros de Vida que teve de pagar a quan

tia de 90:000$000 por dois saccos de terra, mettidos em 

u m caixão e inhumados como o cadáver de u m indivíduo, 

e com a aggravante de ter sido passado o attestado de óbito 

por u m facultativo que o havia tratado em vida: este caso 

é por si bastante sugestivo e instructivo. 

Não queremos reproduzir as considerações que fize

mos quando por occasião da nossa memória para o supra

citado congresso; seria repisar os mesmos argumentos. Mas, 

não devemos de, a titulo de inconsolavel saudade, da 
maior admiração, respeito e immorredoura amizade, deixar, 
sem romper a intimidade epistolar, pois o seu auctor, elle 

mesmo o declarou, tornou publico, de para aqui transcre
ver o trecho de uma carta escripta a 12-10-921, por nosso 

querido amigo o professor Souza Lima, o ardoroso propu-

gnador deste assumpto, o mestre cuja palavra, qual a 
fé do apóstolo, fazia mover e abalar a crença que tião 

estivesse apoiada na razão scientifica. 

E' de admirar a coragem com que elle, medico, conhe

cendo a incurabilidade da sua moléstia, acompanhando-a em 

todos os detalhes, vendo-se morrer aos poucos, restando-

lhe apenas a lucidez do espirito que fizera delle u m pre

destinado, encarando a morte com a mesma serenidade 

com que Sócrates esvasiou a taça da cicuta; e Seneca 

abriu as veias em seu banho, é de admirar, repetimos, essa 

coragem ao escrever uma das suas ultimas cartas á nós, 

que ao traçar estas linhas sentimos no coração a dor de 

quem nunca mentiu como amigo que fomos do prante

ado e inesquecível professor Souza Lima que reputamos 

uma gloria pátria. Eis o que elle escreveu em data não 

remota de seu fallecimento. — 
.. 

o que me apavora e acobarda é a idéa da pos-
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sibilidadè de uma inhumação antecipada, ainda com um 

resto de vida latente, cousa a que infelizmente não se 

presta entre nós a devida attençãc/. — E por isso, alem 

do testamento, que não é guardado em casa, fiz disposi

ções particulares, que estam na gavetinha do creado-mudo, 

recommendando, entre outras cousas, que não me velem o 

rosto durante a exposição do corpo antes do sahimento para 

o cemitério e que este não se effectue senão depois do 
prazo regulamentar e após a verificação da realidade dd^ 

morte por exame pericial, devendo o caixão levar a tampa 

somente arriada, mas não fechada a cadeado, afim de 

permittir novo reconhecimento pelas pessoas presentes, 
antes de baixar ao túmulo." Sejam estas recommendações 

tão còmmoventes, escriptas em situação tão triste para nós, 
apesar de já esperarmos ouvir o ultimo canto desse cysne 
melodioso, curvamo-nos, olhos humedecidos, ante o tele-
gramma mensageiro da noticia do seu fallecimento, sejam 
ellas a estrella rutila que guie o nosso governo a crear esse 
serviço da verificação do óbito, nos moldes prestabelecidos 
pelo sábio professor Souza Lima, por nós e por todos que 

já nos temos occupado do assumpto. 

Quem estuda e pratica a medicina legal, o departa
mento da medicina que mais illustra o homem, vê-se na 
contingência de nada despjrezar na busca da verdade, seu 
principal objectivo. 0 que parece nenhuma valia ter, por 

insignificante, é o que vem esclarecer o caso, como fre
qüentemente acontece. U m pequeno coagulo de sangue, ou 
u m ligeiro arranhão, ou qualquer outra cousa que quem 
ilão for experimentado deixa passar, são elementos pre

ciosos muitas vezes para o estabelecimento do diagnostico da 
causa jurídica da morte. 

E' este estudo u m dos capítulos da medicina legal 
que obriga o perito á máxima attenção para não compro-

metter-se e não concorrer para a punição de u m inno-

cente: basta esta consideração para levar o perito, em 
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caso duvidoso, a declarar não poder responder, no caso 

concreto, se resultou elle de u m suicídio, homicídio ou de 

u m accidente. 

A solução, pois, de tão difficil problema reclama o 
conhecimento das circumstancias do facto, que, reunidas e 

bem estudadas restabelecidas a feição jurídica do mesmo. 

Esta ligeira digressão tem por fim lembrar, em seus 
traços geraes, o caso de u m indivíduo encontrado morto e 
examinado por nós, em uma casa sita á rua Riachuelo, 
antiga Mata-cavallos, no Rio de Janeiro; estava elle sen
tado em uma poltrona, empunhando u m revolver. Apre
sentava no lado direito do craneo uma ferida que, por 
seus caracteres, denunciava ter sido feita por arma de 
fogo, disparada á curta distancia. Até ahi o caso não of-
ferece maior importância, tanto quanto o facto de estar 
a arma fortemente segura pela mão direita e offerecendo 
grande resistência ao ser retirada. Surgem, pois, as se

guintes questões. Na hypothese de u m suicídio a arma 
não devia estar cahida ao lado do cadáver? Ou, segunda 
hypothese, no caso de u m assassinato, o criminoso não 
podia ter collocado a arma na mão da victima para dis
simular o crime? 

Essas duas questões, para quem é leigo na matéria, 
não apresentam difficuldade, é certo; mas, para outras 

ella é grande e compromettedora algumas vezes. 

Não temos a pretenção de innovar explicações já da
das pelos autores, mas sim chamar a attenção para certas 
particularidades, que bem merecem ser rememoradas. N o 

c o m m u m dos casos de suicídio encontra-se a arma cahida 
ao lado do cadáver; mas, as vezes fica ella empunhada, 

como no caso supra citado e em outro ainda de nossa ob
servação pessoal, em que encontramos o cadáver deitado 

em decubito dorsal e empunhando também a arma, u m re

volver. 
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O que, porem, fere a attenção do observador é essa ri-

jeza da mão que segura a arma. 

Este estado contractural dos músculos ou espasmo 

agravado pela rigidez dos mesmos músculos, o que sôbre-
vem horas depois, explicam a resistência que encontra 

o perito ao querer retiral-a. Parece que, morto o indivíduo 
por u m outro que colloque a arma na mão da victima, 
essa mesma resistência se venha a encontrar e portanto 

o homicídio se confundindo com o suicídio: parece, mas 
não é verdade. A medicina legal, por seus mestres mais 

respeitáveis, assim responde e de accordo com experiên
cias feitas. Ahi está, por exemplo, a de u m indivíduo 
morto em u m hospital, em Vienna, e em cujas mãos col-

locaram u m crucifixo amarrado fortemente a ellas e que 
fora retirado com facilidade relativa em meio da rigidez 
cadaverica já pronunciada. 

E m regra, só nos casos de morte instantânea é que 
esse estado espasmodico se manifesta; mas, no conceito dos 
mestres, é necessário que o traumatismo se situe na porção 
«cervical da medula ou mesmo no centro nervoso craneano. 

E m numero não pequeno de observações de casos de 
suicídio ou nos campos de batalha, em tempo de guerra, 

foram encontrados indivíduos mortos, conservando forte
mente a arma na mão e em posições differentes, muitas 

dellas apparentemente inverosimeis: em todos elles a sede 
do traumatismo era aquella supra citada. 

Tratando-se de u m suicídio o* indivíduo mata-se: a) 
sentado, b) em pé e c) deitado. Na primeira posição é 
que o mais das vezes se o encontra empunhando a arma; 

na sgunda, a arma é encontrada ao lado do cadáver ou u m 

tanto á distancia; na terceira posição a arma é encontrada 

na mão ou ao lado, como na posição segunda. Não entra

mos na explicação da causa páthogenica do facto, pois 

isto nos levaria ao estudo das diversas theorias incabiveis 
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em ligeiro artigo, qual este, que apenas tem por escopo 

apontar assumptos para mais detalhado estudo. 

Basta, porem, que se saiba que, sob o ponto de vista 
pratico, é este u m ponto muito interessante e que reclama 
a maior attençáo por occasião do estabelecimento ao diag
nostico da causa jurídica da morte. 

E' tempo de darmos por finda nossa tarefa. 

0 muito respeito que consagramos a quem teve a lem
brança de cada qual dos professores contribuir com u m 

trabalho para este numero da ''Revista da Faculdade de 
Direito de São Paulo" o nosso egrégio Director; o cari
nhoso devotamento que dispensamos ao ensino da Medicina 
Publica, de que somos seu humilde cathedratico; o dever 
que temos de também cooperar na reforma de alguns capí

tulos dos códigos civil e penal, que reclamam-na como uma 
necessidade imperiosa, nos animaram a escrever estas rá
pidas considerações, ao correr da penna, e como permittiu 

o nosso estado de saúde. 

São Paulo, 20 de Fevereiro de 1922. 

A M A N C I O D E C A R V A L H O . 



CONSERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAES 

I 

Por duas vezes, nestes últimos annos, tem estado 
nossa capital em angustia, temendo lhe viessem a faltar 

artigos de primeira necessidade, ou que o hábito a fi
zera considerar taes: durante a grande guerra e na ul 
tima revolta de Julho. Emquanto durava o lugubre 

ruído do trepidante vôo dos aeroplanos, o crepitar das 
carabinas e o troar da artilharia, tive eu opportunidade 
de examinar esses dois gravíssimos problemas, sendo-me 
de muito auxilio a obra do notabilissimo Professor Gide 
e a Encyclopedia de Nelson. E' na parte relativa aos 
factores da producção, no estudo da natureza (segundo 
a expressão clássica ou tradicional) que Gide examina 

a prodigalidade com que têm os homens desbaratado, 
em dissipaçã^ sem limites, com uma imprevidencia inex
plicável, as riquezas naturaes cuja conservação deveriam 
ter zelado. A Encyclopedia dá-nos conta1; particulariza-
damente do que, verdadeira campanha pela conservação, 
das riquezas naturaes, fez Roosevelt durante o tempo em 
que administrou os Estados Unidos, e do que se vae fa

zendo no Canadá, os dois paizes com razão considerado 
os pioneiros dessa luta pela economia daâ forças naturaes, 

da limitação (restraint) do consumo dos recursos natu
raes, por uma previdência (foresight) que dfeve ter o 
homem culto. 

Emquanto ha um estado normal de transportes, 
facii é acudir ás necessidades dç u m lugar com o excesso 
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de producção do outro. E' nos momentos em que essa 

troca continua de productos se torna difficil que o povo 

se lembra do que aconselhava Colbert, quando se propoz 
fazer que a França bastasse a si mesma. Saint Hilaire, 

si não m e é infiel foi quem disse: "S'il y a quelque pays 
qui puisse se passer du reste du monde c'est assurément 

Ia province de Minas Geraes" Ora Minas pôde ter ca
pacidade para produzir tudo, mas está longe, do mesmo 
modo que S. Paulo, de poder dispensar o auxilio fra
terno do resto do globo terrestre. Concretizarei: S. Paulo 
pode produzir trigo, assucar, mas não produz estes ar
tigos, nem os produzirá, em quantidade sufficiente para 
seu consumo, dentro de poucos dias, nem mesmo den
tro de poucos mezes ou de poucos annos. U m a 

çproducção desta natureza exige determinação do lu
gar adequado, educação technica de trabalhadores, acqui
sição de apparelhos próprios etc, e portanto exige u m 
Jongo tempo. Paizes muito mais previdentes que o nosso 
se viram, em caso de guerra, nas maiores difficuldades. 
E' assim que a França, no dizer de Laurence Lyon (em 
sua notabillissima obra 'Le Prestige du Pouvoir") se 

achou na mais embaraçosa situação com falta de tudo, ao 
iniciar a grande guerra, particularmente sentindo a carên
cia dos metaes, e tendo por esse lado sido tão mal diri
gida que chegou a perder Briey, em razão, diz o mesmo 
autor, da inépcia de Joffre, cuja incapacidade decanta 
não em verso, mas em prosa suavíssima (pag. 46). As 
rriás condições em que ficou a França, durante os dois 
primeiros annos da grande guerra, justificam, até certo 
ponto, aquella rude phrase de Pétain quando teve a hom

bridade de dizer a Poincaré que a republica não tinha 

nem administração, nem governo militar: "Personne n'est 
mieux plaçée que vous, Monsieur le Presidenta pour sa-

voir que Ia France n'est ni gouvernée, ni commandée" 
(pag. 85). Mas a Allemanha, que, durante muito tempo, 

confiou em seu thesouro da torre de Spandau, ao começar 
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a guerra estava preparada com tudo quanto julgava in

dispensável para a sustentar durante longos annos, e 

ainda assim foi vencida, note-se bem, quasi unicamente 

por carência de recursos, em razão de ter sido a campanha 

mais longa do que era de esperar, e não propriamente pelas 
armas. 

S. Paulo, tirante o carvão mineral, pôde produzir 

tudo, mas é necessário que haja u m preparo prévio, que 

se estabeleça u m proteccioríismo moderado e limitado á 
producção de artigos que não compensem a cultura feita 

pelo particular, ou o fabrico, instigado só pelo interesse 

individual. De dois problemas intimamente unidos tenho 

pois de m e occupar: da conservação das riquezas naturaes, 

e da possibilidade de ter o nosso Estado, em dado mo
mento, tudo quanto consome, o que só se conseguirá 

pelos processos da protecção ou da empreza pelo Estado, 

u m socialismo de Estado que não se pôde condemnar, desde 

que seja feito com a discreção que houve nos Estados 
Unidos e no Canadá. 

Vou mostrar que a intervenção do Estado, particu

larmente desapropriando bens dos particulares, ou con

servando em seu dominio as riquezas que possue, é o 

mais seguro recurso para conseguir a poupadura dos re

cursos. Assim também tomar a si o Estado a producção 

de tudo quanto o particular não pôde conseguir com re

sultado patrimonial é o meio de estar a salvo de carência 

de objectos de primeira necessidade em caso de pertur

bação dos serviços de transportes. 

Duas breves palavras sobre a acção destruidora do 

homem. Quasi sempre é citada a Palestina com o sendo o 

lugar typico da decadência, é a terra que passou a ser a da 

"desolação", quando foi, no tempo de Moysés, a da cPro-

missão", onde manavam mel e leite, onde os cachos de 

uvas eram carregados por dois homens. Investigadores in-

fatigaveis tem procurado provar que Moysés illudiu ao 
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povo hebreu, e que a Palestina foi sempre o que hoje é. 

Admitta-se esta hypothese acerca da terra do Lago As-

phaltite e das margens áridas do Jordão. H a comtudo ne
cessidade de ser confessado que está aqui, diante dos 

olhos de toda a gente, a Baixada Fluminense, que, 
ha pouco, era uma região fertilissima, e que hoje é estéril, 

só tendo conservado dos antigos tempos a insalubridade 

das terras novas, em climas tropicaes. Si a Palestina é 
exemplo falso não o são o Estado do Rio de Janeiro, o 
Norte de S. Paulo, a Matta de Minas Encheria eu a 
pagina com a citação minuciosa dos lugares em que a 
acção destruidor a do homem se fez sentir no solo bra
sileiro. Considere-se que, como bem diz a Encyclopedia 
de Nelson, 'o grande incremento que tem tido o poder 
destruidor do homem, quando apoiado em u m avultado 
capital e armado das invenções modernas, é u m perigo 
para as riquezas naturaes, si posto á disposição de ho
mens máos ou ignorantes" Hocker, o notável botânico, 
affirmou que nem os terremotos, nem as guerras, nem as 
convulsões da natureza tinham destruido tantos edifícios 
quanto a acção lenta e constante das raizes dos vegetaes, 

mesmo, ou antes particularmente, dos minúsculos. Outro 

tanto se pôde dizer da acção dos agentes assoladores das 

riquezas naturaes: é a cultura constante, sem restituição 

dos elementos tirados do solo que o exhaure dentro de 

pouco tempo, constituindo uma destruição silenciosa, va

garosa, mas tremenda, muito mais arruinadora do que os 

estragos pelos cataclysmos. U m factor de devastação po

derosíssimo, quer quanto aos edifícios, quer quanto ás 

florestas, quer quanto ás outras riquezas, é o fogo. Fa

la-se muito na acção demolidora dos projecteis nos bombar

deamentos, mas é uma fanfarroriada, como bem mostrou 

Eça de Queiroz, ao relatar o ataque a Alexandria por di

versas potências européas. A verdade é que as cidades 

unicamente são destruídas, do mesmo modo que as flores-
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tas, pelo fogo. Cumpre lembrar que o homem moderno tem 
meios muito mais seguros que o antigo de conseguir uma 

acção mais destruidora do que o fogo, bastando recordar, 
para prova desta these, o que se deu em Paris, ao tempo 

da communa, quando se empregou o "petróleo" para fa

vorecer o incêndio da cidade. Infelizmente o agente des
truidor do fogo, si, com o progresso, encontra, como meio 
de o combater, u m precário invento, tem a sorte de achar 
dez e mais processos para o activar. Não é pois sem razão 
que a Encyclopedia Nelson (V|l24 A ) traz o fogo como 

sendo o grande destruidor das florestas, e põe diante dos 
olhos de seus leitores duas estampas em que se mostra todo 
o horror de u m sinistro incêndio da matta. 

E' pois hoje o problema muito mais digno da attenção 
da administração publica do que outr'ora, e isto porque, 

como acaba de ser dito, o progresso tem desenvolvido ou 
multiplicado os meios de destruição das riquezas natu
raes e das producções do homem, devendo portanto as 
instituições sociaes desenvolver-se no sentido da cohibi-
ção do emprego desses meios por mãos criminosas ou 
ignorantes. 

Não é só porém a floresta, a bella floresta, a flo
resta mysteriosa e encantadora, que merece a attenção 
dos economistas. H a o solo, a água para a creação do 

peixe (assumpto com que se occupou ha poucos dias 
u m diário do Rio de Janeiro), o combustível, os cursos de 
água utilizados como sendo meio econômico de transpor
te, os próprios animaes selvagens e indomesticaveis, etc. 

Relativamente ás riquezas naturaes, três hypotheses 
occorrem, diz a Encyclopedia: ha as minas que não po
dem ser renovadas, mas cuja producção pôde somente 
ser economizada, ha os productos que podem ser consu

midos e renovados, e neste numero estão os das florestas, 

madeiras e lenha, e emfim ha riquezas cujo uso pôde ser 
regularizado dentro de certos limites, como é a água em-
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pregada geralmente para força motriz, e nalgumas regiões 

para irrigação, como o são as de Nilo. 

De cada u m desses bens que nos outorgou a natu
reza passo a occupar-me successivam^nte, mostrando a 

necessidade da intervenção do poder publico em seu uso. 

Quanto ao solo, difficil será forçar o particular a cul

tivar o esgotado pelas colheitas successivas, emquanto 
houver terras novas que dão abundantes colheitas, com 
trabalho muito menor, ou antes quasi nullo. Os terrenos 

accidentados são os que mais rapidamente se esgotam. 
0 remédio único é adquirir o Estado os terrenos desva
lorizados, e mantel-os em alqueive ou reflorestal-os, si 
suas finanças lh'o permittirem. Do serviço de reflores-
tamento, utilissimo por todos os aspectos, vou occupar-me 
em artigo ulterior. A drenagem dos terrenos alaga-
diços, mas summamente férteis, obra que ao particular 
é quasi sempre impossivel, é outro dever do Estado, que 
poderá encontrar na revenda da terra remuneração avul-
tadissima da despeza feita: é serviço análogo ao desec-

camento de terras que o Governo hollandes emprehende 
em seu paiz. 0 saneamento da Baixada Fluminense, com 

que tanto se tem occupado o publico nestes últimos an
nos, seria uma empreza altamente remuneradora para o 
Estado, quer a levasse a termo, por si, quer por alguma 

associação concessionária nacional ou extrangeira. A pro

ximidade da Capital Federal, a facilidade de transporte 

dos productòs da Baixada são partes para assegurar a 

valorização da terra assim beneficiada: temos muita terra, 

mas pouca terra fértil, e nas proximidades dos grandes 

centros de população esta falta é sensível. Esses traba

lhos, como vou mostrar linhas abaixo, dependem de uma 

organização administrativa cuja estructura já foi determi

nada com raro senso pelos norte-americanos e pelos 

canadenses. A essa instituição dedicou Roosevelt toda 

a sua attenção do modo mais carinhoso que é possivel. 
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Dos rios e das águas do mar, não têm os poderes pú

blicos cogitado, e é certo que a alimentação pelo peixe 
constitue u m elemento de economia importantíssimo. Não 

ignoro que, faz muitos annos, nosso Estado promulgou uma 

lei contra os parys, mas ella é letra morta, como o são as 

relativas a polluir e envenenar águas. Nada temos quanto 
a escalas, que tornem possivel subir o peixe para a de

sova, nada quanto a fiscalização da pesca, nada quanto 
á conservação das boas variedades, nada quanto á ani
mação das emprezas de pesca, como disse u m diário flu
minense, ha poucos dias (" Gazeta de Noticias" de 7 de 
Setembro). Já não falo da piscicultura, que deveria ser 

objecto da maior attenção de nossos poderes públicos. 

O combustível, por sua vez, já é entre nós u m pro
blema árduo. Pouco animadoras são as noticias que te
mos de nossas minas de carvão, e consequentemente não 
é possivel que deixemos de pensar nos vegetaes que podem 

acudir á nossa necessidade de matéria geradora de calor. Li

ga-se portanto esta questão á do reflorestamento, único 
meio, actualmente, de supprir a nossa falta de carvão. 

A questão dos canaes servindo de estradas vicinaes, 
facilitando a communicação entre povoados e pontos de em

barque das vias férreas, e mesmo supprindo a estrada 
de ferro, quando nestas os preços de transporte são ele

vados demais para o valor de gênero conduzido (gêne
ros de pequena lavoura), é outra importantíssima. 

Emfim quanto aos animaes sylvestres, não é o in

teresse particular sufficiente, nem para a eliminação dos 
nocivos, nem para a preservação dos úteis, quer sejam 

estes destruidores dos nocivos, quer sejam fornecedores 

de pelles, de pennas e de carne exigidas pelo luxo, que re

clama o gosto das classes mais elevadas na sociedade, 

quer se destinem a outros fins. A este propósito é digno 

de menção que não se pode comprehender o atrazo de 

nosso paiz quanto á regulamentação da caça. 
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Assumpto é este com que me occuparei ao referir-

me á protecção das mattas e ao reflorestamento de noSsa 

querida pátria, em que a bucha da espingarda do caçador, 
a ponta de cigarro do vagabundo, o phosphoro do negli

gente e, por vezes, o facho incendiario do individuo per
verso arrasam "pelo fogo", florestas seculares, em que 
se accumulavam riquezas que significavam a fartura de 
nossos descendentes sacrificada por essa profana devas

tação. 

II 

Fiz, linhas acima, sentir quão importante é a 
acção governamental para a conservação das riquezas 

naturaes. Observei que ha alguns bens, entre os quaes po
dem ser postas as minas, que unicamente se poupam, não 
sendo dado ao homem augmentar sua faculdade produc-

tiva. Outros ha em que a acção do homem é da maior ef-
ficacia, e deste numero são as producçoes florestaes, visto 
ser a cultura florestal muitissimo productiva. Emfim rique
zas ha em que o homem, particularmente com o auxilio do 
poder publico, pode regularizar o uso, com o maior proveito 
para a sociedade, e assim é em relação á água visto poder 
ser utilizada já para força motriz, já para a irrigação, como 
succede no Egypto, ao ser distribuída annualmente a 
das cheias do Nilo, já para sustento dos peixes. E' a se
gunda hypothese que particularmente interessa a todos 
nós. Occupando-se com ella, escreveu o Professor Gide: 
" E m vez de caçar, é possivel criar os animaes; em vez 
de destruir a floresta, é possivel reflorestar, isto é, pôde 
se passar da industria extractiva para a agrícola" (l|ll8). 
Mas taes medidas, regularmente só podem ser adoptadas 
pelo poder publico. Diz o Professor Gide que, em tal 
caso, o particular, .o individuo se limita a estragar, a 

destruir (l| 118): i6En France, on a bien semé des sau-
mons et des truites dans quelques cours d'eau, mais ces 
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tentatives sont rendues inutiles par un braconnage sau-
vage E T N O N REPRIME'" No Figaro (économique) 
de 18 do passado mez de Agosto, deparou-se-me u m ar
tigo assignado com as iniciaes P, J. L., em que o autor 
desenvolve a these de que "le poisson d'eau douce doit 
être protege contre les braconniers" E' prova da exis
tência do problema em França, e de estar elle a occu-

par o espirito da gente que se interessa pela sorte da 
pátria. Sem a repressão, nada ha a esperar de quesquer me

didas, mesmo governamentaes. Com razão pois diz a Eucy-

clopedia Nelson, tratando de estabelecer u m parallelo entre 
a campanha nos Estados Unidos e no Canadá, que "a con
servação é muito mais efficaz, quando emprehendida antes 
que as riquezas tenham passado definitivamente das mãos 
da communhão para a dos particulares" (III|310-B). 

Infelizmente encastella-se quasi sempre a autoridade 
em u m ultra liberalismo, affirmando que sua única funcção 
é "laisser faire, laisser passer" A doutrina é summamente 
commoda, mas de nenhum modo útil á communhão. Não 
pretendo que sejam ineptos todos os administradores, poi-
que ha alguns de capacidade de Roosevelt, de cuja campa

nha em prol da conservação dos recursos naturaes nos Esta
dos Unidos passo a tratar. A ella faz fugidia allusão o gran

de Gide (1 118). Eis as palavras com que o notável pa
triota norte-americano abriu, em 1908, a conferência de go
vernadores e peritos de diversos Estados: "Os recursos natu

raes do paiz que são a base ultima do poder e da duração 
de u m povo, estão em via de esgotar-se rapidamente. Já se 
vê o limite das terras ainda não cultivadas. Os Estados Uni
dos começaram com uma herança sem par de florestas, 

ora já a metade de madeira de construcção desappareceu. 

Os Estados Unidos começaram com jazidas de carvão mais 

extensas do que nenhuma outra nação do mundo, com mi

nério de ferro que parecia inesgotável; ora, pessoas com-
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petentes affirmam agora que o fim do carvão e do ferro 
está muito próximo. Os enormes depósitos de óleo mineral 
e de gaz desappareceram em grande parte. 

As vias navegáveis existem sempre, mas de tal modo 
foram estragadas que a navegação não é hoje nellas o que 
era ha 50 annos. Emfim os Estados Unidos acharam, no co
meço de sua vida, terras de uberdade sem exemplo, e 
as empobreceram de tal maneira que hoje a producção 
decresce em logar de augmentar" E' desolador! E m 
vez de desperdiçar forças e dinheiro em obras de luxo, 
em festas e folguedos, em melhoramentos que só apro
veitam a uma classe dé desfrutadores da vida, empre-
hendeu Roosevelt uma campanha contra o mal, formulando 
leis e organizando serviço de applicação de taes pre
ceitos legislativos. Sem lei e sem autoridade que a exe
cute, impossível esperar qualquer melhoria da situação. 
E m 1902 começou a série de reformas, com providencias 
acerca das terras áridas do Oeste, policia florestal, fis
calização das reservas dos índios, commissão para zelar 
as terras publicas, aproveitamento e locação de quedas de 
água a particulares, medidas sobre a economia na 
exploração do carvão, providencias sobre os cursos de 
água destinados a transporte, utilização da água para 
transportes em canaes, etc. Usando, sem depotismo, dos 
meios que os poderes de policia attribuem á autoridade, 
pôde Roosevelt conseguir limitar a acção destruídora dos 
particulares em relação aos recursos naturaes. 

Não se pense que deixou de soffrer opposiçáo. Os 
interesses particulares incitaram muita gente a levantar-
se contra as medidas governamentaes, e o grande esta
dista teve de arcar com uma luta que talvez não esperasse 
(Ballinger — Pinchot controversy). 

N o Canadá as coisas não foram tão difficeis, por
que as riquezas estão ainda de facto em poder do povo: 
"Practically the whole of these natural riches are still 
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in possession of the people" (III|310-B). Um alvitre im
portantíssimo foi adoptado no Canadá, qual o de fazer 
u m inventario dos recursos naturaes e de levantar a opi
nião publica convencendo o povo da necessidade de uma 
política de previdente conservação das riquezas. Ao lado 
pois das medidas de coerção, os conselhos, a vulgarização 
da gravidade do momento que atravessamos, armado, como 
hoje se acha, o gênero humano de processos novos poderosís
simos para a destruição das fontes de riqueza com que a 
natureza nos dotou. 

Si o Canadá no dizer da Encyclopedia, está em me
lhores condições que os Estados Unidos, é indubitavel que 
hoje, no Brasil, desvalorizadas como se acham as terras das 
regiões assoladas por nossos pães e por nossos avós, facil
mente seriam adquiridas pela União ou pelos Estados ou 
pelas Municipalidades. 

E' aqui opportuno lembrar quanto, E M V Ã O , tem cla
mado a imprensa desta Capital em prol da desapropriação 
das mattas próximas a esta cidade, ponto em que seria de 
vantagem insistir, mas de que me afasto para que não pa
reça que estou a advogar interesse privado. 

Nenhuma lei comtudo poderá ter efficacia, si não hou
ver u m serviço de applicação das disposições legislativas 

com uma organização de funccionarios que será muito fácil 
de instituir, uma vez que copiemos o feito nos Estados 

Unidos e no Canadá. Bom é que, repetindo a recentissima 
recommendação da missão Montagu, diga eu que não con
vém se institua u m exercito de afilhados, favorecidos com 
sinecuras, estabelecidos á rua Quinze de Novembro nesta 

Capital, e deixando, neste dolce for niente, proseguir o 
povo na devastação do que recebemos de nossos avós, e que 

a mais rudimentar probidade impõe conservemos por ser 

patrimônio de nossos filhos e de nossos netos. H a pouco 

tempo, desejando u m advogado saber qual era a sede de 
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u m a comarca sertaneja de nosso Estado, respondeu-lhe al
guém que era a rua Quinze de Novembro, e respondeu bem. 

A iniciativa individual, disse eu no começo deste ar
tigo, é insufficiente, muitas vezes, para acudir ao interesse 
publico. E m dadas occâsiões, pode a cooperação de muitos 
supprir essa intervenção governamental- Mas, em outras 
hypotheses, é absolutamente impotente para tal. Vou des
cer das formulas abstractas aos exemplos, á realidade da 
vida, ao concreto. 

O Dr. Luiz Barretto, u m dos homens que maiores 
serviços prestou ás industrias brasileiras e particularmente 
á pastoril e á agrícola, dizia-me que, antigamente, as mu
nicipalidades estabeleciam a pena de multa de 20$000 
(pesadíssima então) para a pessoa que matasse u m corvo. 
A sciencia veio mostrar que o corvo é o mais terrível ve-
ctor do carbúnculo, donde a necessidade de esclarecer hoje 
o povo a este propósito, e instituir prêmios para os que ma
tarem corvos. Não é só: o illustre sábio proseguia dizendo 
que os trabalhos de Pasteur patentearam que os vermes 
da terra traziam para a superfície os germens da molés
tia, explicando-se assim a existência dos conhecidos cam
pos maldictos em França, donde a indeclinável necessidade 
de incinerar o cadáver do animal morto de carbúnculo. 
"Mas, dizia o saudoso mestre, qual o pobre proprietário 
de animal que poderá queimar o corpo de u m cavallo ou 
de u m boi? 0 custo da incineração excede a possibilidade 
da bolsa do infeliz" Eis u m caso em que a intervenção 
governamental é indispensável. 

Semeador de idéas salutares e úteis, vulgarizador in-
cançavel de quanto a sciencia descobrira em proveito da hu
manidade, muitas vezes conversou commigo e com todos 
os que queriam ouvir sua palavra doutrinadora sobre ou
tros casos em que a autoridade municipal muito poderia 
fazer em prol da riqueza do paiz. Vínhamos, certa vez, 
pela estrada de ferro Mogyana, de Sarandy para Ribei-
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rão Preto. O sábio falara, contemplando o Ribeirão Preto, 
que corre á margem da linha, na vantagem de explorar a in
dustria da pesca, e na conservação dessa grande riqueza em 
que o nosso paiz é inexcedivel. Explicara qual a utilidade 
das escalas, e quão importantes eram ellas no Estado de São 
Paulo onde os rios fogem para o interior, e vão para a 
Republica Argentina em vez de irem directamente, pelo 
nosso território, para o Oceano Atlântico, e exclamava: 
"E tão fácil o estabelecimento de escalas, que não se 
cómprehende houvessem as autoridades brasileiras deixado 
de occupar-se disto" Minuciosamente explicava, com 
aquella transparência com que se exprimia, quaes as di
versas fôrmas de escala, qual a queda (porcentagem de ac-
clive) que devem ter, e como deve ser protegido o peixe na 
occasião da desova. Mas, subitamente, mudando para o ou
tro aspecto, qual o de ordenado ou methodico aproveita
mento do peixe, disse-me: "Não se comprehende com não 
tenha feito a Municipalidade de Ribeirão Preto coisa mais 
simples,, e vem a ser o estabelecimento de u m barco movido 
a gazolina, que, partindo pela madrugada da confluência 
do Ribeirão Preto com o Rio Pardo, venha trazer ao mer
cado da Cidade de Ribeirão Preto o peixe fresco (ani
mando assim a industria da pesca, mas também fiscalizan

do seu exercício ao intento de beneficiar a classe pobre 
de Ribeirão Preto), porque, não sendo pescado, vae descer 
o Rio Pardo, e perde-se" C o m effeito o mercado da cidade 
é precisamente á margem do Ribeirão Preto, que corre até 

Saranyd com uma doçura incrível, sendo tudo quanto ha de 
mais próprio para a navegação com u m pequeno barco. 
Nesta conversa com o sábio acham-se indicadas diversas 
medidas que só ao poder publico é licito adoptar para. a con

servação e uso moderado das riquezas naturaes: o con

sumo methodico do peixe pela regulamentação da pesca 

e por sua fiscalização; o aproveitamento do que actual-

mente desce pelo rio para o Prata; o estabelecimento de 
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escalas pára evitar que se despovoem as partes mais al
tas das correntes fluviaes; ou em summa, evitar a perda 
de uma riqueza natural, e procurar augmental-a. A quanto 
acabo de dizer cumpre ajuntar que, até minha sahida da-
quella cidade, as bombas de dynamite e o tymbó des
truíam no Rio Pardo uma quantidade de peixe suffi-
ciente para alimentar toda a classe pobre de Ribeirão 

Preto. 

Acabo de falar da bomba de dynamite, e devo 

repetir o conceito de Nelson sobre o progresso que têm tido 
os meios de destruição de que dispõe a humanidade. H a 
meio século apenas, era u m problema ter u m facho para 
queimar uma roçada. 0 fogo apagou era o grito de deses
pero. 0 isqueiro, que apanhava precárias chispas a serem 
passadas para as maravalhas ou para ascas de madeira 
bem secca, era o recurso de nossos avós para dispor do 
terrível meio de destruição de cidade e de matas. Depois 
veio o phosphoro. 0 viadante descuidado ou perverso lança 
u m palito de phosphoro sobre o mato resequido pelo sol, 
e ahi está o incêndio destruindo riquezas accumuladas 
durante séculos. 0 caçador com a bucha da espingarda, 
o fumante com o phosphoro ou com a ponta do cigarro, e 
o vagabundo que risca u m phosphoro para passar o tempo, 
eis três monstros que não têm consciência do mal que 
fazem. 

0 que porém mais interessa no momento actual é 
o que respeita ao serviço de reflorestar nossa terra, a 
qual, por se achar sob u m sol abrazador, mais do que os 
paizes dos climas temperados precisa da refrigerante som
bra das arvores. 
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III 

"Os antigos reis normandos da Inglaterra, para sa
tisfazer sua paixão pela caça, diz a Encyclopedia Nel
son (Forest Law), declararam que todas as terras cober
tas de arvores e sem fecho constituíam a floresta do do
minio real, e promulgaram leis rigorosíssimas para pro-
hibir a quaesquer pessoas caçar, cortar arvores ou ar
bustos ou praticar actos de todo gênero que pudessem 
tornar menos própria a matta para a caça ou para a caçada. 
As antigas leis puniam a violação de preceitos das leis re
ferentes ás florestas com a pena de morte ou com o va-
samento dos olhos do culpado, segundo a gravidade do 
delicto." Ora ahi está como a paixão regia pela caçada 
pôde determinar a protecção das mattas no reino da In
glaterra, onde até hoje é diversão aristocrática. 

Aqui, do mesmo modo que em muitos outros lugares,, 
o caçador é u m elemento de destruição de campos e de 
florestas. A legislação norte-americana (que deveríamos 
imitar) é, neste particular, excellente, quer quanto aos pró
prios federaes, quer quanto aos estadoaes. E' porém de ob
servar que o pratico povo, não só trata da conservação das 
florestas, mas também de seu aproveitamento sem destrui
ção: lenhar, pastar animaes, passear pela matta, aproveitar 
as quedas de água, ir buscar o ar medicamentoso da flo
resta e utilizar-se de outros recursos da matta, sem a estra
gar, eis cousas perfeitamente licitas aos particulares, mas 
sob a vigilância de zelosos f unccionarios, e pagando a com
munhão uma certa taxa. Todos os paizes do mundo, fora 
a China, têm regulamentação de suas riquezas florestaes, 
e assim não nos será difficil achar fontes abundantes para 
o nosso Código. Florestal, si julgarmos insufficiente a le
gislação dos Estados Unidos. Disse eu acima que cumpre 
excepcionar a China, e, para que o leitor não julgue haver 
nisto malícia minha, reproduzirei a phrase da Eucyclope-
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dia de Nelson: "With the possible exception of China, every 
civilized nation has some sort of forest policy" Expli
ca-se que a China não tenha podido manter suas flores
tas, pela circumstancia da densidade de sua população 
que a obriga a uma cultura quasi de horta, intensiva no 
mais alto gráo. Aqui, no momento em que estou a es
crever, está o Deputado Sr. Augusto de Lima a recla
mar andamento para o projecto de Código Florestal que 
existe em nosso Congresso Legislativo. 

Neste assumpto de aproveitamento de mattas, de sua 
conservação e de reflorestamento das regiões devastadas 
por uma cultura extensiva e pelo fogo, cumpre ter pre
sente a necessidade da lei e da autoridade applicadora, u m 
systema de normas, e uma organização de funccionarios. 
Não nos esqueçamos de que a Hollanda, cuja vida depende 
da boa conservação de seus diques, tem u m serviço de 
engenheiros de promptidão para acudir ao mais leve es
trago que as águas causem na defesa perfeita que man
tém contra a fúria do oceano. 0 Brasil está na contin
gência de lutar constantemente contra a torridez de seu 
clima. Já se sabe o que é o Norte, já descreveram a re
gião maldicta da seca a penna inspirada de Euclydes 
Cunha e a palavra elegante e eloqüente do presidente 
Epitacio Pessoa, mas ninguém se lembrou ainda de fazer 
sentir ao povo brasileiro que a sorte do Sul será muito 
semelhante á do Norte, ou á da Palestina, si continuar a 
devastação das mattas como systematicamente tem sido 
feita até hoje. A aridez da região que se desenrola ás mar
gens da estrada de ferro ligando esta cidade ao Rio de Ja
neiro, é uma advertência que deveria ter sido tomada e m 
consideração por todos os que se interessam pela sorte 
desta terra, onde o sol é u m factor importante da produc
ção do ouro vegetal, mas não deixa de ser coefficiente de
cisivo para transformar em deserto o que outr'ora foi terra 
uberrima a desafiar a cubiça de estrangeiros, e a elevar 
o animo, e dar coragem aos nacionaes. 
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Além da, distincção que acabo de fazer entre o ser
viço de estabelecimento de leis e organização de zelo
sos funccionarios que as appliquem, ha a não esquecer, 
em se tratando do estudo da matéria, que existem uma 
parte jurídica, e outra technica, intimamente unidas, 
em todo este assumpto de conservação de riquezas e res
tabelecimento das que foram destruídas pela maldade 
ou pela ignorância. As leis só devem ser feitas de ac-
côrdo com a lição dos technicos, e é indispensável que 
estes sejam homens que tenham cursado escolas de cul
tura florestal. Até 1898, os rapazes norte-americanos que 
desejavam dedicar-se ao estudo da leultura florestal ti
nham de ir fazer curso na Europa, e foi nesse anno que 
se fundaram na America as duas primeiras escolas dessa 
especialidade. Hoje ha muitas, como sejam as de Yale, 
Harvard e Michigan. Não seria uma despeza remunera-
dora dar o nosso paiz pensão a alguns moços que quizessem 
se especializar na matéria? Tem se feito a apologia das 
arvores, já se consagrou u m dia ao culto dellas, muita 
coisa se tentou para mostrar ao nosso povo, que, longe 
de ser a arvore a inimiga do homem, é sua amiga e au
xiliar nas necessidades da vida. E m relação ás de nossa pá
tria, já se mostrou que ellas nos dão tudo quanto neces
sitamos para viver, desde o pão até a roupa, e 
que portanto devemos consideral-a como sendo dons que 
nos fez a bondade divina. Agora é o momento de agir, 
estabelecendo florestas, em substituição das que foram 
destruídas pelo machado do caboclo ignorante ou do la
vrador desejoso de extrahir da terra colheitas optimas. E' 
o momento de combater os incendiarios, aquelles que 
tomados de uma verdadeira pyromania, destroem e m 
poucas horas riquezas que seriam incapazes de produ
zir em u m século. 

Não ha no Brasil estatística do valor das riquezas 
annuaes destruídas pelo fogo. Nos Estados Unidos, o paiz 
dos algarismos, já se verificou que ha incêndios que eus-



— 146 — 

iam ao Estado 10 milhões de dollars, e até 25 milhões 
como aconteceu em 1910! ! ! Quantos mil contos custa
rão ao Brasil os causados por indivíduos que melhor fora 
houvessem nascido no tempo em que para obter fogo era 
preciso o attricto de u m pedaço de madeira contra outro, 
e a intervenção de vários selvagens da tribu para le
var a termo essa importante conquista do elemento que 
se obtém hoje riscando u m palito de phosphoro sobre 

a lixa da caixa respectiva? 
Mas esse trabalho de reflorestamento ha de ser sem

pre uma tentativa dispendiosissima. E9 indispensável que 
haja experiências de mestres, de technicos, tornando as
sim menos aleatório o que se vae fazer na reconquista do 
terreno assolado. Sabido é ser o eucalyptus essência com 
u m crescimento tão rápido que, em relação a muitas 
outras arvores, se acha na proporção de uma locomotiva 
expressa para com u m carro puxado a bois. Mas o euca
lyptus não deve ser plantado isoladamente, aliás dará a 
falsa idéa de que sua madeira é arrevezada, e imprestável, 
a não ser para dormentes ou para lenha. H a de ser plan
tado em grande quantidade de modo que umas arvores 
abriguem as outras da acção do vento, causa do defeito de 
que alguns lhe malsinaram a madeira. Não é só: as espé
cies de eucalyptus que são de rápido desenvolvimento e 
de grande duração em alguns lugares, não o são em outros. 
Assim o gigante é menos gigantesco aqui que o teriticor-
nis, o globulus, optimo no Rio de Janeiro, é de curta vida 
no Oeste deste Estado. As essências que eram preconizadas 
pelo Dr. Luiz Barreto devem merecer maior attenção, mas 
também devem ser observadas e experimentadas, por
que o sábio, com seu genial espirito de observação, não 
tinha todavia os elementos de que pôde dispor o Estado 
para se assegurar do valor da arvore pelo ponto de vista 
econômico. 

Não só porém se trata de plantar, mas também de 
eliminar o que occupa sem vantagem a terra: as espécies 
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têm uma época de apogeu, e desde então decahem, tornan
do-se pois indispensável saber qual a edade em que a 
arvore deve ser cortada para dar o logar a outra essência 
que será mais proveitosa na terra em que o vegetal decré
pito não mais se desenvolve. Tudo isto só o homem de 
sciencia pôde dizer, tudo isto pertence ao estudo da cultura 
florestal, e, sem gente que tenha perfeito conhecimento da 
especialidade, nenhum Estado deverá arriscar dinheiro em 
serviço desta natureza. Até hoje o brasileiro só tem tratado de 
aperfeiçoar-se no manejo do machado e da foice, sendo o 
maior elogio que se pôde fazer a u m lavrador o de que 
é senhor do aço, com o que se diz mestre no manejo dos 
instrumentos de destruição da floresta. E' tempo de come
çar o curso de estudos dos meios de restauração do que 
foi destruído. 

Não seria demais que a União os Estados e as Muni
cipalidades se ligassem nesta cruzada que é tão salutar 
quanto a dos açudes no Norte do paiz, em vez de ficarem 
esses elementos componentes de nossa organização política 
esperando u m do outro a iniciativa no útil emprehendi-
mento. 

H a algumas dezenas de annos que ouço falar na 
restauração da Baixada Fluminense, como disse no prin
cipio destes artigos, mas, a julgar pelo que se tem feito 
ou pelo que não se tem feito neste assumpto, é de es
perar que deixem os poderes públicos o resto do Sul che
gar ao estado de aridez em que se acha a Palestina, e 
que perca o paiz as forças com que pôde actualmente 
ainda reagir contra a devastação, o assolamento que fi
zeram nossos avós. 0 que ninguém pôde negar é que o 
reflorestamento cada dia se vae tornando problema de mais 
difficil solução. 

JOÃO ARRUDA. 



PROBLEMAS SOCIAES 

(CONGRESSOS) 

Recebi, faz semanas, o convite para assistir ao Con
gresso Internacional de Economia Social, a realizar-se den
tro em pouco, em Buenos Aires. 

Logo após, a 30 de Maio, foi-me escripta, pelos Pro
fessores Pedro B. Franco e o muito nosso conhecido D. José 
León Suárez honrosa carta, em que insistiam, não só no 
primitivo convite, mas também lembravam a vantagem de 
se pôr nossa Faculdade á testa de u m movimento de vul
garização de institutos de melhoramento social, Eis as pró
prias palavras da carta: "No existiendo en esa ciudad un 
organismo de esta Índole, que trabaje por ei mejoramento 
social, econômico y moral dei pueblo, no ve usted, como 
temos desde aqui Ia possibilidad de crearlo a iniciativa de 
usted y de otros professores y entendidos en cuestiones so-
ciales?" Referem-se meus Collegas aos Museus Sociaes 
existentes em França, Hespanha, Áustria, Estados Unidos 
e ultimamente no Chile. Quanto á nossa Faculdade, tenho 
a dizer que, sendo u m estabelecimento modelo, do 
ponto de vista do ensino (comquanto sem razão, a accusem 
de formação de homens mais theoricos do que práticos), 
é alheia a tudo quanto não se refira a esta sua funcção dida-
ctica. Quando se começou a applicar a lei do sorteio militar, 
indiquei fizesse a Faculdade u m appello aos profes
sores de Direito Administrativo e de outras disciplinas, 
pedindo-lhes estudassem, dando o resultado de suas in
vestigações, o melhor modo de se organizar o exercito na
cional, ou, noutros termos, qual a maneira preferível de 
se attingir o máximo de segurança para a pátria com o 
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minimo de sacrifício individual, na instituição das forças 
precisas para a defesa do paiz. Aos professores de scien-
cias econômicas também fiz, em uma indicação, u m appello 
análogo, mas o Director m e observou que não era u m dever 
dos professores de nossa Faculdade estudar esses árduos 
problemas. E m uma das ultimas congregações, lembrei aos 
meus collegas o valioso trabalho que, em 1912, empre-
hendeu a Universidade de Buenos Aires para o estudo 
dos registos de immoveis (confiado o serviço ao Dr. Er
nesto Quesada), fazendo também eu sentir que u m douto 
professor de Recife escreveu, já na Revista de Direito, já 
na da Faculdade, dois artigos em que se entretem com 
as hesitações de nosso Código Civil sobre os effeitos da 
transcripção, assumpto pois de grande opportunidade. 

Não sendo u m foco a derramar luz pelo paiz, ganha, é 
certo, a Academia de São Paulo em forças para sua prin
cipal funcção, qual a do ensino. Não se occupa com o 
pagamento das visitas de Ferri, de Lapradelle, de León 
Suárez, comquanto dois de seus professores tivessem ido, 
ainda no anno passado, á Europa, onde u m freqüentou 
as principaes Faculdades, e outro foi até officialmente 
recebido na Sorbonne. Pinturescamente dizia-me u m dos 
meus mais queridos collegas que só conhecia três deve-
res, e só tinha três vantagens em ser lente de Direito. 
Os deveres eram: 1.° ensinar a disciplina com a maior 
dedicação, e mantendo-se em dia com o progresso scien-
tifico; 2.° chamar á licção os alumnos, verificando si es
tavam aproveitando com o ensino ministrado; e 3.°, exa
minar, no fim do anno, com o maior rigor, com a mais 
vigilante fiscalização, a ver si o discípulo tinha o mi
nimo de conhecimentos exigidos para a vida pratica. 
As vantagens eram: l.a, receber módica quantia, no fim 
do mez, com a qual a pátria lhe mostrava a gratidão 
pelos seus sacrifícios, e que portanto, segundo o conceito 
de Ihering, bem melhor esta remuneração se denomina-
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ria honorário do que ordenado; 2.°, tomar, á custa dos 
cofres públicos, uma chavena de café ao meio dia; e 3.a, 
ter, a espaços, uma pratica discreta, uma cavaqueira, 
com algum collega que se lhe deparasse porventura no 
vetusto edifício, donde espira o cheiro dos velhos conven
tos, e onde o silencio leva a umà doce melancolia, e con
vida ao repouso e á meditação . Da Faculdade, pois, do 
estabelecimento puramente didactico, impossível esperar 
qualquer acção. N o que diz respeito porém á utilidade dos 
congressos, não sei como possa ser ella contestada, e toda
via o é por espíritos de escól, entre os quaes o conheci-
dissimo Carlyle. E m seus "Signaes do Tempo", examina 
a edade da machina, e affirma que, até sciencia e lit-
teratura se cultivam hoje por meio de emprezas indus-
triaes. Cita, entre os espíritos originaes, Homero e Sha-
kespeare, e pergunta: "Foram elles poetas por meio de 
alguma corporação subvencionada, ou tornaram-se poetas 
por esse processo?' Ora responderei, Homero no enten
der de muitos e notáveis críticos, não passa de u m ra-
psodista, trovador, ou cantor, de poesias populares, e 
portanto a Iliada e a Odyssea não são mais que obras da 
multidão. Shakespeare foi accusado de plágios; e estu
dos importantíssimos de Malone e de Disraeli existem a 
respeito dos perpetrados por esse gênio, incòntesta-
velmente o mais original dos tempos modernos, exceptu-
ados Dante e Milton Aulo Gellio, em sua Noites At-
ticas, mostra quão efficiente é a união das forças para 
o progresso na sciencia ou na literatura 

Ninguém melhor do que eu conhece o mal do iso
lamento. Ninguém, mais do que eu, sente o valor desta 
terrível maldição: "Vae soli! " E também ninguém, 
em virtude disto, comprehende quão efficaz é o auxilio 
mutuo. E m meu retiro, a que as circumstancias m e con-
demnaram, só trocando idéas com meu filho, é certo 
que almoço Direito Administrativo ou Constitucional, 
janto Economia Política e Direito Internacional, e, por 
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vezes, retido em casa por noite brumal ou chuvosa, ceio 
u m trecho de Sociologia ou de Sciencia da Administra
ção: do romper d'alva ao apagar das luzes, converso 
com o meu filho, professor da Faculdade, sobre esses 
assumptos, e acredito que a principal vantagem dessas 
praticas tem sido a precisão dos conceitos nos trabalhos 
que publico, quando furto alguns momentos nos meus la
bores forenses. Mas quanta falha em nossas informações! 
Quanta vantagem em ouvir pessoas vindas de "longes 
terras", e que nos dissessem o que vae por esse vasto or-
be! A tão premente necessidade acódem os congressos .. 
Nunca m e esquecerá a scena vivíssima descripta por u m 
internacionalista sobre a reunião que os luminares do Di
reito das Gentes celebravam, em Londres. Após a sessão 
solemne, não era raro que se entretivessem os sábios em 
conversa longa, em dialogo sem outra ordem que a guar
dada pelas normas da cortezia em tal gênero. Foi após 
u m a dessas praticas que u m grande professor, doutís
simo na sciencia internacional, conheceu a profundeza de 
vistas do grande, Oppenheim, e quando, já muito tarde da 
noite, se retirou, extendeu a mão ao incansável lutador pela 
paz, proferindo essas honrosissimas palavras, que o inglês 
conserva na lingua original: "Bon soir cher maitre!" Darei 
exemplo das vantagens de uma conferência, para firmar 
conceitos, e para descoberta de argumentos em prol da boa 
doutrina. Conversava Pedro Lessa, faz alguns annos, com-
migo e com o meu filho ("três faciunt collegium"). Acer
támos de faliar sobre a falta de u m assento lógico, de uma 
base positiva para as doutrinas contrarias á que sustenta 
que a sociedade deve ser deixada ao livre jogo das forças 
naturaes. Confesso que eu estava impressionado com a ar
gumentação de Scrooge, representante da opinião da média 
dá burgüezia inglesa, porquanto, pela manhã lera, no 
"Christmas Book" de Dikens, a resposta do burguez ao 
philantropo que lhe pedia u m auxilio para o natal dos po
bres ("Centenary edition", pags. 15 e segs.). Interrompeu-
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se a conversa scintillante de Lessa. Houve um momento de 
silenciosa reflexão, e logo todos, como si houvesse u m pen
samento único dos três, atinámos em 5 argumentos. 0 pri

meiro é o mais fraco, tendo o resaibo do contractualismo. 

Eil-os, na ordem em que os descobrimos. Primeiro: si a so

ciedade foi organizada, porque todos queremos viver, todos 

queremos nos desenvolver, não é possivel admittir seja 

ella formada de tal arte que aproveite a uma minoria in

significante, não passado de u m fardo insupportavel para 

a grande maioria. Segundo: todos devemos temer o con
tracheque da tyramnia. Não ha déspota que não soffra 

os effeitos de sua maldade. As conseqüências de máu acto 

são o algoz do delinqüente. 0 exemplo que torna mais claro 
este argumento é o tirado de Novicow, e relativo ao chefe 

que cortou as mãos dos oleiros, e ficou privado de encontrar 

vasos no mercado. 0 egoísmo bem entendido, pois, nos acon
selha a assistência. Terceiro: — a doutrina contrária não 

resiste ás conseqüências, levada a extremo, chegaria ao ab
surdo, porque admittiria o aborto, o inf anticidio, a matança 

dos velhos, a eliminação dos fracos e dos incapazes, em 
summa, de lutar, resultados diante dos quaes o próprio 
Scrooge recuaria. Quarto:^ o "progenismo" faz que pen

semos em nossos descendentes, e que tremamos pela sorte 

que lhes aguarda em uma sociedade, em que o forte opprime 
ao débil, ao incapaz de vencer na luta sem tréguas, na con

corrência vital. E' argumento inspirado em Picard, que, com 

tão vivas cores, pinta o sentimento de progenismo, myste-
rioso e inexplicável, graças ao qual o nosso espirito preságo 

se afflige pela sorte de seres que ainda não existem, e que 

talvez nunca existirão!! Quinto: affirma Ihering que 

não ha membro que seja realmente inútil na grande socie

dade universal, trazendo o exemplo mais frisante da missão 
de Christo, mas podendo apontar mil outros. Guiados pelo 

espirito fulgurante do maior phrlosopho que conheci, eu e 

meu filho fixávamos na memória os argumentos que com 

elle iamos produzindo, não sabendo bem si éramos nós que 
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os geramos, si a associação, momentaneamente formada. 

Contrariamente ao que diz Carlyle, eu m e inclino para a 
doutrina de Scipião Sighelle, ao affirmar este que as multi
dões têm uma alma, u m espirito que não é o espirito de 

cada u m dos indivíduos que as compõem. Si, nas multidões 

delinqüentes, formadas pelo refugo da sociedade, se pôde 

temer que essa alma seja, não a da média dos membros, 

mas a do infimo, nos congressos, constituídos pelo escol, 

nada mais natural do que esperar que a força resultante 
da união seja de molde a dar os mais proveitosos resulta

dos em favor da boa causa. 0 mystico texto em 
que os gallicanos firmavam todo o seu poder "ubi sunt 

duo vel três congregati in nomine meo, ibi sum in médio 
eorum", parece que teve, com a experiência através dos 
séculos, uma confirmação scientifica. Praza aos Céus que 
o pacto de Versalhes (P, 13 arts. 387 e v.), cimentado 
com o sangue da conflagração europeu, viceje, e produza 
os movimentos de luta em prol dos desprotegidos e dos 
fracos, mesmo entre os povos que o não subscreveram. 
Concorrendo, dentro de minhas forças, para a obra in
gente que se planeja levar a termo em Bueno Aires, passo 
a dar o meu depoimento sobre o que ha nesta cidade, da 
qual não me arredo ha 18 annos, salvo para alguma ex
cursão na circumvizinhança. Si, ao que vou dizer, fallece 

o brilho do gênio que escreveu o seu depoimento para a 
"'Historia de u m Crime", e que encheu, com o seu nome 

inolvidavel e com suas sonorosas poesias, quasi todo o 
século XIX, será todavia, quanto á exactidão, superior ao 
do mestre, por não vir maculado pela paixão política ou 
partidária do exilado em Saint Maio, acrimonioso em con
seqüência da desgraça que o feriu. 

(DEPOIMENTO) 

Já, no artigo anterior, disse eu, que, nestes últimos 

18 annos, de vista conheço quasi só a parte desta capital 
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^ntre o meu escriptorio e a minha morada. M e u depoi

mento será mais de ouvir dizer do que de sciencia própria. 

Elevados, em geral, ao quintuplo, nalguns casos, ao 
sextuplo, e mesmo, em alguns raros, ao decuplo, o salá

rio dos operários, não ha em São Paulo para essa classe, 

a única que occupa verdadeiramente a attenção dos refor

madores, problema de vida. A carestia da vida de nenhum 
modo affectou os operários, que vivem hoje melhor do que 

antes da guerra, em virtude, como acabo de dizer, de ter 

sido elevado, em razão muito maior que a alta dos gêneros 
de primeira necessidade, o salário, havendo pois u m aug-

mento de salário real, e não somente do nominal. 
Mas o problema unicamente se deslocou. A classe im-

inediatamente superior, do ponto de vista econômico, a dos 

que não são operários, mas têm salário fixo, dos funcciona-
narios públicos, e dos empregados do eommereio, dos pro
fessores particulares etc. não soffre propriamente miséria, 
visto como tal flagello não ha em S. Paulo, soecorridos, 

como o são todos os necessitados pelos processos de assis
tência a que vou referir-me, mas é victima de privações, 

mais ou menos accentuadas. E' a conseqüência natural da 

carestia da vida, frueto da diminuição da producção pela 
reducção de horas de trabalho "'Leroy — Beaulieu. (317 

es.), direi sem ambages, comquanto, desde já, deva ade-
antar que vou mostrar que não sou partidário do aug-

mento de horas de serviço, nem de descida de salário, 
salvo, quanto a esta ultima medida, si houver tal me

lhoria nas condições de vida, pela baixa dos preços dos gê

neros, que haja possibilidade de se manter o salário real de 
hoje, com u m salário nominal inferior. Quero, noutros 
termos, que o operário continue a gozar sempre da vida 

folgada que hoje tem. 
Ainda que se diga que a carestia da vida provem 

dos açambarcadores e da difficuldade de transportes, 

toda a gente sabe que nasceu da reducção de horas de 

trabalho e da desorganização do mesmo após a confia-
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gração. Duas escolas ha hoje entre os economistas: a que 
entende que para -cessar a carestia, basta a volta ao tra
balho esgotante de antes, ás 10 horas, ou mesmo ás 12, 
e a dos que affirmam que sufficiente é que se regularize 

o serviço. N o Journal des Economistes (fase. de 15 de 

Abril de 1924, pags. 41 e s.), encontra-se u m excellente 

artigo de Georges Nouvion, buscando provar que é im
possível manter o dia de 8 horas: comquanto admirável 

de erudição, não m e convenceu. A' segunda opinião eu m e 

filio, e entendo que, normalizado, methodizado o traba
lho, não mais veremos as salas dos bancos e os escripto-

rios das casas commerciaeè illuminadas a deshoras, e os 

pobres empregados, novos galés, a invejar as pessoas que 
nas noites de luar de prata têm, nas ruas desta bella Ca-

pitai, uma illusão de que são felizes neste mundo, em 
que a sorte sorri para u m limitadíssimo numero de elei

tos. Com esta classe quasi ninguém se oecupa, e até o 
programma com que estou m e entretendo só fala em 
operários (obreros), e apenas incidentemente permittirá 

alludam os membros do congresso a taes desprotegi

dos, nos pontos referentes ao salário minimo, á hygiene, 
ao repouso semanal e á fixação de horas de trabalho. 

(S. 2.a P 2.a). Com a amplitude que tem, tratando de 

hygiene social, de ensino, de questões agrárias, não se 
referiu particularizadamente o programma á classe que 
verdadeiramente soffre nesta bella Capital, de progresso 

febril, de vida agitada e agradabilissima para a quasi to

talidade de seus habitantes. Será diversa noutras cidades 
a situação desses obreiros que empregam mais os nervos 

que os músculos? Só no congresso terá resposta esta minha 
interrogação. 

Mas indispensável é que diga eu algumas palavras 
sobre a origem da carestia da vida. 

Acabo de ler a monumental obra (já não muito 
recente, visto ser de 1921) em que o sábio professor 
Lambert, critica a acção' efficaz e decisiva dos juizes 
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americanos contra a legislação social. (Le Gouvernement 
des Juges). Examinando os instrumentos de que se serve o 
Supremo Tribunal, encontra, entre os quatro principaes, a 
faculdade de impedir que o poder publico ataque a liber
dade contratual (impairing the òbligation of contracts). 
Ora não me parece ter razão o illustre professor. Supponho 
que não é a acção dos tribunaes que determina a vida fe
bril daquelle paiz, mas sim o gênio laborioso, sobretudo a 
organização do trabalho, o mais decisivo factor, creio, do 
augmento da producção naquella nação. Destaco de u m ar
tigo publicado no Journal des E'conomistes (Les Empiéte-
ments de VEHat aux E'tats Unis) uma phrase do Wall 
Street Joürnals "Nossa historia, a de hontem e a de hoje 
está cheia dos successos, não do socialismo, mas da ini
ciativa individual. A grandeza da America vem de que 
cada u m tem opportunidade de fazer 0 M E L H O R Q U E 
PO'DE. Cada homem aqui está de pé, e pôde alcançar o 
lugar e as recompensas a que seus esforços e sua capaci
dade lhe são direito" (Fasciculo de 15 de Janeiro de 
1924, pag. 79). Do fasciculo de 15 de Fevereiro, ainda 
destaco u m outro tópico de não menor valia para cara
cterizar o modo de pensar americano: '0 homem que, 
em suas horas de trabalho normal, não dá T O D O 0 ES
F O R Ç O D E Q U E E' CAPAZ, as associações operárias 
que decidem fixar em 300 os tijolos para serem assen
tados por u m operário que pôde assentar 1.200, A S Q U E 
SE O P P Õ E M A' I N T R O D U C Ç Ã O D E I N V E N T O S SCIEN-
TIFICOS, são os inimigos activos do progresso humano." 
E' o trabalho intenso, e não o maior numero de horas de 
trabalho que chama a attenção na America do Norte. 

Mas torno ao assumpto de que me desviei, para 
examinar o ponto de vista norte-americano, quanto á inter
venção do Estado nas relações econômicas entre patrão e 
operário. E m uma prelecção inaugural feita pelo Profes
sor Marc Aucuy, no Conservatório Nacional de Artes e Offi-
cios, disse elle as seguintes palavras, que são a prova 
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cabal da necessidade dexintensificar a producção: "Cer
tos economistas, um no começo do século 19, Sismondi, e 
outro na segunda metade, Stuart Mill, haviam manifes
tado o desejo de que houvesse uma parada no augmento 
da producção, na multiplicação dos bens materiaes. Não 
era então, sorprendente que os problemas na ordem do dia 
fossem antes os de REPARTIÇÃO, E Q U E A ORGANI
Z A Ç Ã O D O T R A B A L H O FOSSE S O B R E T U D O ESTU
D A D A PELO ASPECTO SOCIAL" (Journal de E'cono-
mistes, fase. de 15 de Fev. de 1924, pag. 193). Mas pro-
segue o mestre, mostrando que teremos de organizar o tra
balho para escaparmos á miséria, que ameaça á humani
dade: "A humanidade não se pôde contentar com habi
tar ruinas," como diz o próprio Saint Simon (pag. 195): 
e, logo abaixo, referindo-se aos ideaes socialistas: "Não 
é mais em uma melhor repartição que elles confiam, mas 
dão, em todo caso, por base uma producção mais desen
volvida" 

E qual o remédio? Dil-o, em seguida o professor. 
Refere-se á organização Taylor, á taylorização, como 
dizemos todos. Depois porém indica o fayolismo, crea-
ção do engenheiro Henrique Fayol, verdadeiro apóstolo, 
que estabeleceu a organização da administração indus
trial e geral. De tal arte organizaram esses dois benemé
ritos o serviço que se pôde dizer, com o mestre, ou me
lhor, com todos os versados e sabedores do assumpto, que 
"a producção moderna é uma grande orchestra" Mas tudo 
isto (o progresso não pára) é completado pelo que empre-
hendeu Paulo Otlet na Bélgica, de modo que hoje se me-
thodizou, não só o serviço industrial, mas também todo o 
trabalho, mesmo o das repartições publicas e particulares. 

Para confronto do que foi antigamente e do que é 
hoje o trabalho, refere que, na Turquia, quando se quer 
um papel, um firmem, o empregado despeja um sacco, e 
desata os fios que ligam cada auto, desenrola ou folheia 
o processo, e que esta busca, morosa e trabalhosissima, é 
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repetida cada vez que o interessado deseja uma informa
ção (pag. 201, nota 1). (Mas isto não só na Turquia: 
também em nossas repartições, mais ou menos, é assim que 
se procede). E em contraste: "Diziamos que as officinas 
taylorizadas da America são as em que o trabalho é mais 
curto, mais interrompido pelo repouso, mais rodeado de 
todas as formas de conforto, as em que ha mais procura 
de lugares, e em que os salários são mais elevados. 
pag. 203). 

E m uma collecção de monographias escolhidas pelo 
grande economista Gide (Effects of the war upon french 
economie life), encontro a do Professor de Economia Polí
tica na Universidade de Strasburgo William Oualid (The ef
fects of the war upon labour in France), em que elle mos
tra o que foi a desorganização do serviço em França, e a 
lucta para o restabelecimento do que havia, por nós dif~ 
ficil de comprehender, salvo exposição nítida, como o é a 
do illustre mestre. Mas, si ainda não se poude organizar 
o serviço de producção, é intuitivo que a producção não 
pode ter deixado de diminuir, si diminuiu a producção, a 
conseqüência lógica é a alta dos gêneros, si ha alta dos gê
neros, si a vida é difficil, só para nos consolarmos, po
deremos attribuir nosso mal estar aos açambarcadores, ou 
á difficuldade de transportes. 

Até agora, os poderes públicos em nossa pátria têm 
se limitado á determinação de reducção de horas de tra
balho, o que é excellente, direi ainda uma vez, mas não 
é bastante, pois que deveria tal louvável medida ser acom
panhada de uma organização do trabalho, de modo a ha
ver o incremento da producção. Nada podem as autori
dades? Podem sim, comquanto pouco se esforcem para 
fazer algo. E' Gide quem nos dá u m exemplo da ineffi-
ciencia da acção das autoridades municipaes, de Paris, 
quando poderiam muito conseguir. Diz o mais notável 
dos economistas vivos: "Domingo ultimo, as cooperativas 
abriram suas padarias ao publico, quando as particulares 
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estavam fechadas, e quando AS MUNICIPALIDADES, 

N Ã O OBSTANTE SUAS PROMESSAS TEMERÁRIAS, se 
achavam na impossibilidade de servir aos consumidores que 
faziam cauda." (La Lutte pour le Profit — Leçon d'ou-

verture au Collège de France, 7 de Dezembro de 1922). 
E m um artigo publicado na Nuova Antologia, que, de 
momento, não posso citar mais particularizadamente, cri
ticava um escriptor a morosidade do serviço de embarque 

e desembarque de mercadorias na Inglaterra, após a 
guerra, e louvava a promptidão com que o mesmo traba
lho é feito na Allemanha. Attribuia o facto á indolência 
do trabalhador inglês e ao gênio laborioso do allemão. 
Ingleses, creio eu, e allemães são igualmente trabalha

dores, mas é conhecidissimo quão viciosa é a organização 
do serviço operário na Inglaterra, e quão admirável é o 
da Allemanha, onde tudo, pelo testemunho de todos os 
observadores, anda com a regularidade de um machi-
nismo de excellente relógio. 

Si ainda quasi nada se fez em nossa industria inci
piente, afim de augmentar nossa producção, ha em S. 
Paulo um serviço de assistência que, sem divida, nada fica 
a dever á de Buenos Aires. Ao ler eu a obra í6Nà Argen
tina", de Oliveira Lima, ao encontrar a descripção de suas 

instituições de beneficência, comparando o que me era noti
ciado pelo illustre patricio com o que observo em minha 
terra, ufatiei-me de ser paulista, de ser brasileiro e tam
bém de ser filho dessa abençoada America do Sul, para 

onde vêm desde os filhos dó extremo oriente, o Japão, até 
os da occidental praia lusitana e da Hesperia ultima alon

gada, de todo o velho continente, em summa, em busca 
da abastança que é aqui geral. Não nego que haja um ou 

outro pequeno abalo em nosso continente. Na Argentina mes
mo, encontra-se recente exemplo de úma crise dá criação, 
a que se refere o enconomista Lafoftt (Revue d*Economie 

Politique, fase. de Nov. e Dez. do anno passado, pag. 
840 e dé Jan. e Fev. deste anno, pag 99). São còmtudo 
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insignificantissimas taes crises e de nenhum modo em-
panam o brilho da opulencia sul-americana, caracteri
zada pela existência de bom numero de millionarios e 
pela fartura de que gozam todos os que vivem nesta 
abençoada região. 

(QUE NOS CUMPRE FAZER?) 

MESSIS QUIDEM MULTA, OPERARII AUTEM PAUCI 

Sem embargo do muito que se fez nesta Capital, não 
é pouco o que ha ainda a cargo das autoridades, dos 
homens de letras e dos philanthropos. 

Quando docente de Economia Política e de Direito 
Administrativo em nossa Faculdade (onde hoje rege as 
cadeiras de Direito Internacional e de Direito Constitu
cional) planejou meu filho realizar conferências, ao in
tento de mostrar, com a lei na mão, quaes os deveres 
das Câmaras Municipaes, quaes os dos Congressos Le
gislativos dos Estados, quaes os dos governos (Poder 
Executivo) Estadoaes, quaes os do Congresso Legislativo 
da União, os dos outros Poderes da União e mesmo do Po
der Judiciário, quer dos Estados, quer da União (destes 
últimos postas em destaque as attribuições, na obra de Lam-
bert, acima por mim citada), em relação ao melhora
mento social, á protecção aos nossos irmãos mais fracos 
na communhão politica a que pertencemos, Esta é, creio, 
matéria de Direito Administrativo. Depois, examinaria, 
buscando o espirito de nossa lei, a força orgânica 
do systema jurídico, quaes as iniciativas que essas 
mesmas autoridades poderiam tomar, na campanha bellis-
sima que tantos espiritos de escol, que tantos corações bem 
formados em defesa daquelles por quem se emprehendeu a 
feitura da denominada legislação social, não têm força 
para realizar. Esta é, supporiho, matéria pertencente á 
Sciencia da Administração. Não poude infelizmente pôr 
por obra o emprehendimento em virtude de dever preparar-
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se para o concurso que lhe abriu as portas de nossa Facul

dade. 
Não me será possivel, em u m artigo de uma columna 

do Jornal, dar nem mesmo as linhas de tão vasto plano 

de reforma social. 
Não farei, nem resumo, nem summula, mas offerecerei 

uma indicação brevíssima do que me parece aceitável." 

Ha a adaptar, com critério, o que está experimen

tado nos paizes de mais velha civilização. Desde os ban

cos de Schultz-Delitz, e de Raffisen até á sopa dos pobres, 

ao restaurante destinado a fornecer a empregados do eom

mereio, funecionarios públicos etc, pelo preço do custo, 
alimentação sadia, em logar decente, evitando idas e voltas 

do escriptorio á casa, e da casa ao escriptorio, nas horas 

de almoço ou de jantar, tudo poderá ser objecto de ex

periência por parte de nossas autoridades quando não 
de philanthropos, auxiliados pelo poder publico. Duas 

observações devo aqui collocar. A primeira é que eu 

açceito, em se tratando de attribuições do Estado, a for

mula de Romagnosi (aperfeiçoamento da de A d a m Smith) 
de "dever o Estado fazer tudo quanto se mostrar o indi

viduo impotente para levar a effeito." Implicitamente 

está dicto que julgo que as funcções do Estado são redu

zidas ao mínimo nos paizes onde se mostra em seu má
ximo a iniciativa individual. Sou dos que pensam que o 

Estado é péssimo administrador, e que, portanto, só em 

casos extremos, pode funecionar em tal qualidade. Assim. 

si philanthropos, como em algumas capitães do Velho Mun

do quizerem estabelecer os restaurantes, a que alludi, a 

funeção do Estado, pelos seus órgãos, desde a Câmara Mu

nicipal até o mais elevado, deverá restringir-se á fiscali

zação e ao auxilio com uma subvenção. A 2.a, é que, 
como ensinam os mestres em Direito Comparado, e entre 
elles o grande Lambert, em artigo anterior por mim citado 

(Le Gourvernement des Juges, pag. 264 e passim), o instir 

tuto que é optimo em u m paiz pôde ser péssimo em outro. 
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Acabo de apontar em relação aos institutos extrangei-

ros a serem adoptados no nosso paiz, a parte que toca ao 

philanthropo e ás autoridades publicas. Qual o dever do 

intellectual? Qual o dever do homem de letras? Não ha 

difficuldade na resposta: é a elle que cabe o estudo do 

que se tem feito, dos resultados obtidos fora daqui, para 

ser, ou não, aconselhada a experiência da instituição em 

nossa terra. 

E pois que acabo de tratar de u m instituto em pro

veito de empregados particulares e públicos em grandes ci

dades, direi que, no programma analytico dos trabalhos do 
congresso, se promettia o interesse por todas as classes "ei 

bien estar dél pueblo, nó unicamente de Ias clases obre-

ras, SI N O D E T O D A S L A S C L A S E S SOCIALES", mas 

que, fora a classe dos trabalhadores agrícolas, não se occu-

pou sinão dos operários propriamente. 

Torno porém ao que ha em S. Paulo, e ao que está 

por fazer. Quem vê os edifícios da Misericórdia e do Ly-

ceu do Sagrado Coração, fica attonito e maravilhado 

mesmo que tenha lido o nosso orçamento, e saiba des

tarte que a União e o Estado, com applauso do povo bra

sileiro, subvencionam largamente as instituições, as obras 

de auxilio aos desamparados da fortuna. Mas si estes gran

des institutos são admiravelmente administrados, com 

uma probidade que era de esperar em seus generosos e ca
ridosos directores, nem todas as instituições pias podem dis

pensar a fiscalização do poder publico que as subvencio

na. Extincta como se acha a funcção de fiscalização attri-
buida pelo nosso Direito ao Juizo da Provedoria, de Ca-

pellas e de Resíduos, novos órgãos deveriam ter sido 

estabelecidos em nossa legislação, á maneira do que se 

fez nos accidentes de trabalho, na protecção dos traba-

lhadores agrícolas (Patronato Agrícola). E' u m a falha 
que merece attenção. 

Como desejo que tenha este artigo caracter pratico, 

vou, como u m exemplo, mostrar a vantagem de serem 
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ouvidos os homens de sciencia, particularmente os espe
cialistas. O assumpto relativo á habitação é dos mais 
complexos. 0 Congresso vae estudal-o pelo aspecto hy-
gienico (S. 3.a n. 4 ) . Algures escrevi que o grande ob
servador Balzac notara o inconveniente para a moral das 
famílias na habitação em commum. H a poucos mezes, u m 
distincto clinico m e fez saber que as habitações communs, 
mesmo as mais luxuosas, em que era de esperar hygiene, 

em razão da relativa exigência das pessoas que as occu-

pam, são incontestáveis productoras da tuberculose, do ra-
chitismo, de todos os males que se originam da miséria 
physiologica. Quaes os laços entre moléstia e a accumula-

ção de seres humanos? Não o pôde, por agora, dizer a sci
encia, mas limita-se a consignar o facto e a concluir que a 

economia, única a vantagem dos arranhcícéos ou raspacéos, 
não é compensada pelo mal que fazem elles á população, 

disseminando essa terrível moléstia. Médicos, advogados, 
engenheiros, homens dados aos estudos sociológicos e aos 
econômicos, todos temos o dever que se attribuiu o do

cente a que acima alludi: vulgarizar as boas idéas em 
favor do melhoramento da sociedade. 

Já os philanthropos fizeram - muito em nossa pá
tria, e nos diversos paizes do mundo culto. Já o Estado 
cumpriu o seu dever subvencionando obras pias, e .só lhe 
resta fiscalizar a applicação desse auxilio. E' a vez dos 
letrados que, segundo a feliz expressão de Achilles Loria, 

são o elemento de equilíbrio entre os capitalistas e os tra
balhadores, fazendo o fiel da balança ora pender para u m 
lado, ora para outro. 

Na imprensa, na tribuna e por outras maneiras de pu

blicidade, têm alguns homens de letras (professores mesmo 
de escolas superiores) sustentado que tudo quanto se tem 
feito em beneficio das classes fracas é-devido ao medo 
que o burguês tem da sabotagem, da parede ou greve e 

emfim da violência contra o individuo ou contra a socie

dade, na fôrma do assassinato ou da revolução social. Ora 
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isto me parece tão acceitavel como ter sido a abolição da 
escravidão devida a temerem os donos de escravos as 

violências por parte destes. E' crença que convém desar-

raigar do espirito da gente menos culta na sociedade, 

e vulgarizar a boa doutrina de que a luta entre as clas

ses tende a diminuir, que ella só pôde trazer desvan

tagem para a communhão e para as classes mais fracas, 

e que emfim a harmonia dos interesses do trabalho e do 
capital é tudo quanto ha de mais salutar para o bem es

tar c o m m u m (Schmoller V 2, paragrapho 135). 

Aconselha-se a alphabetização como u m dos remé
dios contra os males sociaes, mas cumpre que os homens 
de letras á imitação de Gide, façam sentir que a educa

ção profissional é o complemento indispensável para ser 
proveitosa a leitura e a escripta. Saber ler e escrever sem 

ter uma profissão, é o mesmo, diz'Huxley, em u m de seus 
discursos sobre a educação, que possuir u m talher, e não 
ter o que comer. Não estará finda a nossa missão quando 

houvermos vulgarizado esta opinião de Gide e de Huxley, 
mas resta o mais grave dos problemas, em que de leve to
cou Gide: preciso se faz atacar terrível preconceito de 

que ha trabalhos nobres e outros que não o são, e implan

tar na nova sociedade que se vae formando a sã crença de 

que todo serviço honesto nobilita o trabalhador. Cabe-nos 
mostrar que a divisão em classes é o resultado fatal da es
pecificação de funcções, e que é indispensável para o pro
gresso da sociedade (Wagner, Fundamentos, paragrapho 

243). 
U m a outra idéa deve ser obra de nossa particular 

attenção, e vem a ser a de fixar bem que a esmola é u m 

ultimo recurso, como o é, em matéria criminal, a pena. 

Sempre teremos pobres, affirmam as letras santas, e é 

these que os economistas dão como inconcussa. Sempre ha
verá crimes, dizem os penalistas. Ao jornalista, ao ver
sado em Criminologia cumpre indicar os meios de redu

zir ao minimío a criminalidade e ao economista, ao ver-
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sado em Sociologia corre o dever de buscar os meios de 

reduzir quanto possivel a indigencia na sociedade: estuda

dos os factores do crime, descobertos os factores da miséria, 

resta buscar os meios de os atacar. Impõe-se portanto como 

sendo das mais prementes necessidades, não poupar es

forços na criação e educação da infância e na formação 
profissional dos adultos, e neste sentido campanha eterna 

devem manter os intellectuaes. U m dos mais tristes facto

res da pobreza, da indigencia, da miséria, do proletariado, 

é precisamente a falta de habilitações para a lucta pela 

existência, na sociedade actual. Derrame-se no espirito das 

classes juvenis a instrucção que habilite a ganhar o pão quo

tidiano, e que ponha mesmo no caminho da riqueza, e muito 

se terá conseguido em prol da felicidade da communhão. 
í'" 0 notável poeta Guerra Junqueiro dizia em versos pe

regrinos, que aberta uma escola se fecha uma cadeia. Não 
o creio! Julgo que a razão está como o philosopho Spencer 
ao sustentar que saber que os três ângulos de u m triângulo 
valem dois rectos não torna u m homem melhor moral

mente. Estou porém convencidíssimo de que, á medida que 
se augmentarem as escolas que habilitem para uma pro

fissão, diminuir-se-ão os asylos de mendicidade. 
U m a idéa porém devemos semear, e vem a ser que 

a violência escalar u m burguez, atirar uma bomba de 

(dynamite, fazer parede .ou sabotagem) redunda em cha
mar a antipathia para a causa dos proletários: tenham 

todos presentes que o espirito reaccionario de Pio IX veio 
de ter elle sido testemunha do assassinato de seu minis
tro Rossi por Jergo. 

Eis as considerações que m e suggeriu a leitura do 

programma realmente luminoso dos mestres que tiveram 

a iniciativa do congresso a realizar-se em Setembro deste 
anno em Buenos Aires. 

JoÃo ARRUDA. 



A REFORMA DO JURY NO SENADO DE SÃO PAULO 

1924 

Art. 2.° — "Não será permittida a 
presença do publico no julgamento dos 
crimes previstos no titulo VIII, rap. 
l.m do Cod. Penal" 
(Projeeto da Câmara dos Deputados). 

O SR. CÂNDIDO MOTTA (movimento de attenção.) — 
Sr. presidente, não sou, como V Exc. bem sabe, signatá

rio do parecer da commissão de justiça sobre o projeeto em 
discussão, mas, desse facto todo accidental, resultaram para 

mim conseqüências u m tanto desagradáveis e deveras 

penosas. 
A primeira dellas foi dar logar á supposição de uma 

divergência no seio da commissão de que tenho a honra 
de fazer parte; a segunda foi esta de m e obrigar a vir á 
tribuna para justificar o meu voto contra o projeeto, quando, 

solidário com os meus honrados collegas, não o poderei 
fazer melhor do que o fizeram elles. 

Eis porque apresso-me em vir tornar bem claros o 

meu pensamento e a minha attitude em relação ao assum-

pto, correspondendo assim ao appello, quasi nominal, que 

me foi dirigido das columnas do Jornal do Commercio, 

desta capital, pelo meu eminente collega, o professor dr. 

João Arruda, incontestavelmente uma das glorias do ma

gistério superior da Republica. (Muito bem.) 
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Sob o titulo — PUBLICIDADE DE JULGAMENTO — es

creveu o illustre professor o interessante trabalho com 

que se dignou me interpellar. 
Começo por não achar feliz aquelle titulo9 visto 

não corresponder com precisão ao objecto em litígio. 

Não se trata, como poderá parecer á primeira vista, 

da PUBLICIDADE D E JULGAMENTOS proferidos pelo Jury. 

0 projeeto de tal não cogita. 

Approvado elle, o julgamento pelo jury continuará, 

como até aqui, inteiramente secreto. A controvérsia deve 

recahir, como de facto recae, exclusivamente sobre a PU
BLICIDADE DOS DEBATES, em certos e determinados casos, 
ou melhor, nos casos comprehendidos no Cap. 1. , tit. VIII 
do Código Penal, matéria essa que faz objecto do art. 2.° 

do projeeto. 

Não sou, nem fui jamais partidário da instituição do 

jury, que illustre publicista pátrio denomina — simples 

mystificação elevada imprudentemente á altura de uma 
garantia constitucional — e que um relatório da AMERI

CAN B A R ASSOCIATION, de 1886, assim descreve: 

"Este systema consiste em tomar uma equi-

pagem de doze homens: um legista, um medico, 

um sacerdote, um negociante, um banqueiro, um 
lavrador, um carpinteiro, um sapateiro, um ren

deiro, um vagabundo, um taverneiro e um astrô
nomo. Collocae esta equipagem variegada sob a 

direcção de um hábil marinheiro, mas que não 

conheça ainda o navio; largae tudo, e fiae-vos 
na Divina Providencia!" 

Dos Annaes da Câmara dos Deputados constam dis
cursos meus, nos quaes fiz sobre o assumpto em debate a 
minha profissão de fé. 

A esse tempo, como, agora, descrente da instituição 
do jury como instrumento efficaz da defeza social contra o 

crime, mesmo porque, no dizer de Jules Dillon, as boas 
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causas se pleiteam perante os juizes e as más perante o 
Jury — propuz a restricção da sua competência aos cri
mes de morte, roubo, furto etc, passando para o julga
mento do juiz singular e togado, entre outros, os crimes de 
que cogita o art. 2.° do actual projeeto. 

Fui vencido, por entender a maioria da Câmara que 
a expressão constitucional fica mantida a instituição do jury 
— nos tolhia o direito de lhe diminuir as attribuições, a 
competência que tinha ao promulgar-se o nosso pacto 
fundamental. 

Ora, si assim é, esse o pensamento ainda hoje domi
nante não ha razão para que eu venha insistir no assum-
pto e procurar perturbar, com o meu modo pessoal de ver, 
uma doutrina pacifica entre os mais competentes. 

Direi até, com o grande professor Eurico Ferri, u m 
dos mais pertinazes adversários da instituição do Jury, 
em seus "Studi di giurisprudenza", pag. 401: (lê) 

" M a fineché il giuri esiste per legge, noi 
crediano ch'esso debba liberamente funzzionare, 
e che come furano incostituzionale le restrizzione 
di competenza imposte dal decreto nelle transi-
torie, cosi sono illogiche e pericolose le restri-
zione di giudizio" 

Mas, pergunta-se, a publicidade dos debates 
essência da instituição do jury? Entendo que sim. O art. 
288 do Código de Processo Criminal, que ainda nos rege, 
é expresso: (lê) 

"As sessões dos jurados SE R Ã O T O D A S PUBLI
CAS, excepto quando houver votação; mas, nin
guém assistirá a ellas com armas, etc.'' 

Essa é, dirão, uma lei de processo; e os Estados, po
dendo legislar a respeito, poderão alteral-a profunda

mente. 
Não direi por minha vez, porque, embora a matéria 

esteja regulada em lei de processo, ella affecta a própria 
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essência da instituição do jury, tal como a concebeu o 

legislador constituinte. 

Mas, replicar-se-á, é essa justamente a questão; con

testamos que tal publicidade seja u m caracter fundamen
tal da instituição. 

Pois vejamos si o é, estudando o jury nas suas re
motas origens, atravez diversos povos, aproveitando, para 

isso, alem de outros, o magnifico trabalho do dr. Pinto 
da Rocha — O jury e a sua Evolução. 

Na lei mosaica, a informação rigorosa para a elu
cidação da causa, antes da pronuncia e do plenário, A 

PUBLICIDADE D O S D E B A T E S etc. são formalidades e garan

tias da jurisprudência moderna, que já eram conhecidas 
dos hebreus e por elles religiosamente respeitadas. 

Toda processualistica criminal de Moysés assenta 

em quatro regras, que podem ser synthetizadas nestas pa

lavras: informação rigorosa, PUBLICIDADE D O S D E B A T E S , 

liberdade de defesa, garantia contra o perigo dos teste
munhos. 

U m a passagem bem conhecida, u m principio perfei
tamente reproduzido nas escripturas hebraicas, resume as 
duas condições de liberdade e publicidade. Jeovah, o 

eterno, apresenta-se como u m espirito de extremado adepto 

dos debates contradictorios. "Discutamos, discutamos jun

tamente e em P L E N A PUBLICIDADE, exclama elle; em todas 
as circumstancias, debatamos os nossos direitos." 

No dia marcado para u m julgamento, comparecia o 

accusado. Os anciãos da cidade reuniam-se publicamente, 

ao ar livre e á sombra das arvores. A seus pés, os candida

tos e auditores seguiam com regularidade todos os debates 

judiciários e administrativos. As condições essenciaes, em-

fim, que a lei mosaica considerava para a boa distribuição 

da Justiça eram: a PUBLICIDADE D O S D E B A T E S e Juizes 
não estipendiados. 



171 

Entre os povos bárbaros, a publicidade absoluta dos 
julgamentos excluía a possibilidade de qualquer formula 

secreta. A mais completa publicidade presidia a todo pro

cesso, que era feito in pres&ti populo, como determinava 

a lei salica. A multidão acudia por tal forma que Carlos 
Magno viu-se obrigado a prohibir o accesso aos clérigos, 
aos monges e ás mulheres. 

U m a ordenação de Luis Hutin, em 1315, prescrevia 
a 'maior publicidade para todas as causas criminaes. 

Na Grécia, o Areopago, que também julgava ao ar 
livre, funccionava á noite, com receio, na opinião de al
guns, de que os juizes se deixassem seduzir pela presença 

dos accusados. Deu logar a este procedimento o julga
mento de Phrinéa, que corrompeu os seus juizes, desnu

dando aos seus olhos a divina belleza dos seios de jaspe 
(Riso) 

Assim como o legislador do decâlogo prescrevia que 
o accusado fosse julgado aos olhos da nação pelos anciãos, 
que se reuniam á luz do sol, á sombra das arvores, com a 
M Á X I M A PUBLICIDADE D O S DEBATES, sendo motivado, em 
succinta exposição, o voto contrario ou favorável dos jui

zes, assim na Grécia não se conhecia o sigillo; o julgamento 
se fazia na praça publica á luz do sol; e dessas circums-

tancias provem o facto de serem os juizes do tribunal jul
gador conhecidos pelo nome de heliastas. 

E m brilhante, prefacio ao já citado estudo do dr. 
Pinto da Rocha, Carvalho Mourão, cérebro privilegiado, 

u m dos mais sólidos e scintillantes espiritos da minha 
geração acadêmica, assignala: (lê) 

'Caracteres essenciaes do Jury são, como 

você bem o demonstra: a PUBLICIDADE A M P L A 

D O S D E B A T E S e do julgamento e o processo oral 

em toda largueza da mais livre discussão." 
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Em Roma, segundo Normand, em seu tratado de
mentai de Direito Criminal, pag. 48, para o processo e re
pressão das infacções, houve u m a organização judicia
ria, que variou segundo os casos e as épocas, e jurisdicções 
criminaes, conhecidas, umas sob a denominação de 
questiones perpetuae, e outras sob a denominação de 

cognitiones extraordinariae. 

0 processo das primeiras ou justitia publica repou
sava sobre quatro idéas ESSENCIAES, das quaes umas se 
afastam e outras, ao contrario, se approximam das nos

sas ideas modernas: 
1.° 0 direito de accusação para todos os cidadãos, 

salvo para os declarados incapazes e indignos: 
2.° 0 processo oral; 
3. A PU B L I C I D A D E D O S D E B A T E S ; 

4. 0 julgamento por jurados. 

Tal ordo judiciarias soffreu, porem, modificação por 
parte de Deocleciano, devido aos maus resultados colhi
dos pela cogfátio extraordinária; modificação essa que 
deu logar a três principios novos em matéria criminal: 

a) 0 direito de appellação para o tribunal do prín
cipe; (Sacrum auditorium) 

b) A intervenção do magistrado na inquisitio; 
c) A reducção, a escripto, de todas as provas. 
Como se vê, a publicidade dos debates não soffreu 

alteração alguma. 
N a Inglaterra, que passa por ser o verdadeiro berço 

da instituição do jury, a cousa não tem outra feição. 
E m seus estudos sobre as instituições políticas e so

ciaes da Inglaterra, Theodoro Harcher, antigo professor 
da Real Academia militar de Woolvich, assim se expri
me: (lê) "Na Inglaterra, jamais se julgam os processos 
de portas fechadas; o juiz quando muito, pode concitar as 
senhoras a se retirarem, quando elle julga que os DEPOI
M E N T O S vão versar sobre alguns detalhes escabrosos. A 
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verdade nos obriga a confessar que esta injuncção é fre
qüentemente recebida com extrema repugnância cor cela 
fait toujours passer une heure ou deux (Riso) "Foi 
preciso uma ordem das mais formaes para fazer com que 
as mulheres de Dublin renunciassem a audição da narra
tiva feita pelo major Yelverton da sua aventura á bordo 
de u m navio, aventura que crer-se-ia destacada de uma 
pagina de Fanblas. 

6 O ultraje aos bons costumes e á moral publica, como 
dizem os requisitorios francezes, não parece bastante grave 
aos inglezes para arriscar o inconveniente de u m julgamento 
occulto. 

"Pensamos como elles e, na nossa opinião, a Gamara 
dos Communs recusou-se mui sabiamente a votar a pro
posta de u m membro pudibundo, que pedia o fechamento 
das portas do tribunal de divórcios. 

"Para u m povo como para u m individuo o perigo 
da infracção é bem mais imminente, quando se lhe accen-
tam os symptomas do mal." 

Na França, segundo nos informa Maxime du Camp 
em seu interessantíssimo estudo — Paris, ses organes, ses 
fonctions et sa vie, pag. 171 e seguintes, nada vemos de 
melhor. 

" E m Pariz diz elle, em que as distancias são enor
mes, as sessões do jury não começam antes das dez e 
meia. 

São, em regra, pouco freqüentadas; a parte do re
cinto reservada, ao publico é muito acanhada e só é oc-
cupada pelos que não têm affazeres ou por gatunos, que 

alli vão estudar in natura os mysterios do Código Penal; 

mas, quando é annunciado u m processo importante, todos 
os logares são berii cedo invadidos; vae-se alli como que 

a uma representação extraordinária, como a u m drama, 
cujos heroes, longe de recitar phrases de convenção, lu-
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ctarão para defender a própria vida com um desenlace 

que nada tem de factício. 

Nestes casos, as mulheres, as da melhor sociedade, 

misturadas com pequenas burguezas curiosas, se intro-

duzem sorridentes por entre os bancos das testemunhas, 

se insinuam perto dos advogados e, tomariam de assalto 

até a cadeira do presidente, si lh'o permitissem. 

E' desagradável vel-as; e a-pretensa sensibilidade, 

que gostam de ostentar, bem difficilmente se acommoda 

com a curiosidade tão ardente e malsã que revelam. 

Algumas vezes teem que se haver com magistrados 

de humor pouco accommodaticio. 

Recordatno-nos das bellas palavras de u m conselheiro 

que, presidindo o jury, em u m processo mui escabroso e 
Vendo u m grande numero de mulheres installadas no pre-

torio, disse: Í6A causa que vamos julgar contem detalhes 
inconvenientes, por isso, convido as honestas senhoras 
aqui presentes a se retirarem." 

Ninguém se moveu. Elle, então, continuou: "Sr. of
ficial, uma vez que as senhoras honestas já se retiraram, 
faça sahir as outras." (Riso) 

Sob o ponto de vista da curiosidade indecente, as 

advertências dos dias 28, 29 e 30 de Dezembro de 1869, 

do processo Troppmann, constituíram u m verdadeiro es
cândalo. A sala estava repleta; todos os logares invadidos; 

a atmosphera, pesada e quente, parecia a de uma estufa; 

as raparigas celebres do demi-monde parisiense, as actrizes 
em voga, se tinham infiltrado por entre os advogados e o 
corpo dos jurados, que não eram do processo." 

' Os DE B A T E S , diz ainda o mesmo auctor, pags. 178, 
SÃO, N Ã O só PÚBLICOS, contraditórios, mas, quando o pro

cesso é escandaloso, é julgado de portas fechadas. Logo 
depois da leitura do processo, o advogado geral requer 

a retirada do publico, que só volta quando o presidente 
começa a fazer o resumo dos debates." 
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Sim; o publico não assiste ás tiradas dramáticas ou 
melodramáticas do Ministério IPublico e da defesa, os 
detalhes da questão. Mas, de que serve isso, si a substan
cia não lhe é subtrahida com a audição da leitura do 
processo e com o resumo dos debates, peça que u m illus
tre magistrado definiu como sendo "o mais difficil es
forço que se pode impor á intelligencia e á consciência de 
u m homem de bem" — porque, si não reproduz com preci
são os detalhes, põe, muitas vezes, em evidencia a parcia
lidade, mesmo involuntária, do presidente do Tribunal? 

E' por isso que Puglia, em seu Tratado de Processo 
Penal, pags. 228, etc. diz: (lê) 

"A lei, quando fala em debate não limita 
de fôrma alguma, o sentido de tal palavra, razão 
pela qual surgiu a questão de saber si, tratando-
se do Jury, o resumo dos debates deve também 
ser feitos de portas fechadas. Alguns sustentam 
a affirmativa, P O R Q U E , AO F A Z E R o R E S U M O , o 
PRESIDENTE DEVE TORNAR CONHECIDOS AQUELLES 
FAGTOS PELOS QUAES JUSTAMENTE SE ORDENOU 

O FECHAMENTO DAS PORTAS." 

A abolição do resumo dos debates, como bem observa 
Guarnieri Ventimiglia em u m interessante estudo sobre a 
reforma do jury, é a necessidade mais geralmente sentida 
por todos quantos teem a pratica do Jury. Aquelle presi
dente, que resume brevemente a discussão e chama a at
tenção dos jurados para os principaes argumentos addu-
zidos pró e contra o accusado é u m personagem imaginário 
ou ideal, que o legislador suppõe no art. 498 do Código do 
Processo, mas que, na pratica, nunca existiu e nem pode 
existir. E explica: (lê) 

"Non é possibile sdoppiare Ia coscienza 
dei magistrato, costituirne una apposita ai fini 
delia formazione dei riassunto, togliere tutto 
quel cumulo de impressioni, di giudizi e 
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de desideri che ha giá costituito una salda con-
vinzione ed impone una linea di condotta alia 
quale non é umano resistere, perché non é 
umano sdoppiari ed elevarsi giudice dei propri 
sentimenti e delle proprie idee. 

II presidente, come qualsiasi uomo, é con-
dotto a transfondere nelle proprie parole Ia pró
pria opinione, e questa é déstinata ad esercitare 
una grandíssima influenza sull, animo dei giurati. 
Anzi — sembra un paradosso, m a é realtá — 
essendo Ia convinzione delia reitá freqüentíssima 
e quasi costante nel presidente del-assise, e 
rispecchiandola fedelmente il riassunto finale, 
Ia semplicitá e Ia serenitá delia parola 
presidenciale riesce pericolosissima, e, spesso, 
Ia difesa desidera uno di quei, , non rari 
eccesso di zelo per cui il capo dei collegio diven-
tando un Publico Ministero — "piú vero e 
maggiore — possa riuscire sospetto e destare ia 
reazione nePanimo dei giurati " 

Ouçamos o grande Júlio Favre: (lê) 

'Tenho ouvido se dizer muitas vezes que o se
gredo do processo é indispensável á repressão, e 
que é mesmo preciso para o accusado. Estão ahi 
dois sophismas, e o que m e prova que estou com 
a verdade é que a opinião d'aquelles que querem 
o segredo do processo é antiga, e que já está 
golpeada pela publicidade. 

"Voltae com effeito a cem annos atraz 
e ahi vereis esta doutrina applicáda com toda 
força de uma lógica inflexível, quando^ a socie
dade, fortemente organizada, queria também de
fender-se, e acreditava que não o. podia fazer 
sem o sacrifício absoluto da publicidade. E, 
quando u m cidadão suspeitado de u m crime ca-
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hia nas mãos da justiça criminal, de publico só 
havia, em seu julgamento o castigo; elle era cer
cado de sombra e de mysterio. Quando a liber
dade lhe era arrebatada, só a recuperava por u m 
instante quando a justiça lhe cahia em cima. E 
podeis percorrer todas as phases do processo 
que devia soffrer, mesmo no que tinha de mais 
deshumano e mais terrível, e encontrareis sem
pre o accusador e o accusado, á sós, na sombra, 
u m em toda sua pujança, o outro em toda sua 
fraqueza; e este segredo fatal terminava quasi 

sempre pela condemnação do innocente! E fo
ram precisos estes grandes escândalos de solem-
nes exemplos, a opinião de philosophos eminen
tes, as vozes generosas^ que se levantaram a sus
tentar a causa da humanidade para que, emfim, 
este dogma detestável do segundo processo suc-
cumbisse. " A revolução de 1789 fel-o desappa-
recer, coisa immensa! eu o reconheço e dou 
graças a Deus! 

"Quanto a mim, senhores, não ha publici
dade de julgamento que baste, e sem ir até a dis
cutir os systemas rivaes, sem indagar si a pu
blicidade absoluta do processo criminal não seria 
mais vantajosa para a sociedade\ e para o accu
sado do que o segredo absoluto, limito-me a fa
zer notar, quanto á sociedade, que o segredo com 
que envolve o processo pode muitas vezes condu-
zil-a ao erro, que a publicidade podia evitar; 
que, quando a justiça se extravia, não só as 
prisões se prolongam, mas ainda as existências 
mais respeitáveis podem ser inquietadas; por 
isso mesmo que dispõe de u m immenso poder, si 
tal poder é attingido pelo erro, é incontestável 
que poderá produzir males incalculáveis. 
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"Não é verdade que, com todos os .meios 

de publicidade de que dispomos, o circulo va<* 

se cerrando ou se distendendo, sem cessar, em 

razão da sua importância. Não é verdade que o 

segredo nunca existe? Não existe, porque a lei 

da discreção não é imposta ás testemunhas, e 

a testemunha, que sae do gabinete do juiz de 

instrucção, conversa livremente com todos quan

tos a cercam, etc. etc." (Discursos parlamentares. 

vol. 2.°, pag. 415 e seguintes). 

Si com a simples instrucção secreta não é possivel 

obter-se o segredo, como conseguil-o com o julgamento 

pelo jury, formado pelo modo que conhecemos? 

0 senador Bevenger, na sessão de 16 de Janeiro de 
1907, chamou a attenção da assembléa para as indiscre-

ções, por vezes mui graves, que se commettem diariamente 

sobre tudo quanto se passa num gabinete de instrucção. 

A affirmação de que, em França, a instrucção é secreta, 
é* puramente theorica. 

Eu vos pergunto, dizia elle, o que ha hoje de secreto 

nas instrucções que se fazem. Quando u m individuo é 
preso, é logo cercado de solicitações dos reporters, e é a 
custo que os agentes de policia ou os gendarmes podem 

defendel-o contra as interrogações indiscretas. Dirigem-se 
ainda ás testemunhas, que não são protegidas de modo 

algum contra as solicitações, e assistimos a este especta-

culo singular que, antes de ser a testemunha chamada á 

presença do magistrado, já foi ouvida por um, dois, três 
ou mais reporters, que vão levar ao seu jornal, sem ga

rantia alguma de exactidão, o que podem arrancar ás 
testemunhas por suas importunações. 

Quero, crer, continua, que é sem m á intenção que a 

sua linguagem pode ser alterada; mas, a memória é fal-

livel, e não é de duvidar que inexactidões sejam freqüen

temente commettidas. E \ com effeito, muito menos o pro-
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prio depoimento do que a impressão pessoal que o reporters 
pode colher, que se traduz na sua narrativa. São, ao menos, 
sem inconveniente taes indiscreções? Quem o ousará sus
tentar? Não comprehendeis que actos de justiça, assim 
relatados, o são mais freqüentemente com a impressão 
de que estão animados, sobre o fundo da questão, aquel
les que os referem; que, assim, se encontram espalhados 
pelo publico elementos de apreciação inventados e que 
podem crear alternativamente os mais desagradáveis pre
conceitos, não só em relação ao accusado, como também 
em relação á accusação? 

Precisando depois os factos que motivaram estas 
observações, recordou o senador Bevenger que, recente
mente, em Versailles, uma accusada, presa preventiva
mente, tinha sido entrevistada quando a transferiam da pri
são para o gabinete do juiz de instrucção; e, o que é mais 
grave, nesse mesmo processo, u m dos jornaes pari
sienses, mais lidos, publicou uma photographia repre
sentando o gabinete, a própria scena do interrogató
rio dos accusados: alli se vêem, em pessoa, os dois 
accusados, o magistrado em sua curul, interrogando-os, 
o escrivão e o advogado. E accrescenta: "Si semelhantes 
praticas devessem se perpetuar, eu, que sempre fui par
tidário da instrucção secreta, principalmente depois que 
a lei de 1897 deu á defesa novas garantias, prefereria 
o systema inglez de instrucção franca, contradictoria e 
fiscalizada pela presença do publico, a esta publicidade 
illegal e viciada que hoje temos". 

0 ministro da Justiça, informa a R E V I S T A PENI

TENCIARIA, recordou que havia recentemente ordenado 
medidas contra os jornaes que publicaram u m certo nu
mero de peças dos autos do processo Syveton e tratou de 
averiguar como se puderam dar taes indiscreções. 

Segundo Rafael Rougier, professor da Escola Su
perior de Direito de Alger, o debate alli continua a ser 
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regido de accordo com o novo Código italiano de pro
cesso penal, pelo PRINCIPIO D A PUBLICIDADE. As portas 
do pretorio, francamente abertas, deixarão entrar todo 
mundo; mas, o projeeto especifica que é prohibido re
servar logares, a não ser para as pessoas cuja presença é 
necessária e aos representantes da imprensa. 

A inserção de tão insignificante detalhe em u m Có
digo, diz elle, mostra toda a gravidade de u m mal para 
entravar os progressos, no qual não acha o legislador que 
seja demasiada a sua intervenção. Ella tende a impedir 
a renovação dos escândalos que,, em cada processo sensa
cional, convertem o jury em sala de espectaculos, com a 
distribuição de ingressos de favor, açambarcamento dos 
logares reservados, e ah! também muitas vezes, com a 
transformação dos magistrados, das testemunhas e dos 
accusados em actores, preoecupados em produzir effeito 
Primitivamente, o projeeto ia alem neste caminho, atten-
dendo francamente a que, si a publicidade dos debates é 
uma garantia indispensável para o accusado, a publici
dade illimitada é, para o publico, não exemplar, mas des-
moralizadora. Elle excluia da audiência os menores de 18 
annos e as pessoas sem qualificação, em busca, quer de 
emoções, quer de u m complemento de educação profis
sional. Como no Código actual, o principio da publici
dade admitte a restricção do huis-clos; e, como razão de 

auetorizar esta medida, o projeeto accrescenta á preoc-
cupação de ordem publica e dos bons costumes, o inte
resse do Estado e do inculpado. E', diz Rougier, uma ten
dência perigosa. Si não é possivel deixar de approvar a 
disposição que permitte julgar de portas fechadas o me
nor (quando ha co-réos maiores de 18 annos), cujo futuro 
cumpre, antes de tudo salvaguardar, comprehende-se me
nos que o direito de reclamar o segredo da audiência seja 
concedido ao accusado, sob o pretexto de que a ambiencia 
de uma sala hostil pode influir sobre o espirito do juiz; ou á 
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parte civil, que teme que o debate prejudique o renome e 
a honra da sua família. N o primeiro caso, para evitar u m 
perigo imaginário, a medida vae crear u m perigo mui 
real. Si, como suppõe o parecer, o espirito publico está 
prevenido contra u m accusado, as manifestações da mul
tidão á entrada ou á sabida, os ataques da imprensa, etc, 
podem actuar bem mais sobre os espíritos do que u m ba
rulho na audiência, facilmente reprimivel por u m presi
dente enérgico, como se deu no processo Zola. E, ao con
trario, como esperar que se desarme a hostilidade das mas
sas, deante de uma justificação feita ás occultas? 

E m u m interessante estudo sobre a policia das au
diências nas causas sensacionaes, provocado por certas 
scenas de tal forma escandalosas que justamente emocio
naram a opinião publica 

6II a paru veritablement indecent que le 
pretoire devint une salle de spectacle, ou une 
foule elegante, mais irrespectueuse, mele á Ia 
voix de Ia Justice ses manifestations intempes-
tives et ses rumeurs passionées" 

Georges Hounorat diz: (lê) 

"Certes je n'ait point Pintention de criti-
quer le moins du monde L A PUB L I C I T É D E S AU-
DIENCES, QUI EST UNE GARANTIE DE JUSTICE 
INDEPENDANTE. 

I/audience doit être publique, c'est certain; 
LA PUBLICITÉ DES DEBATS DOIT ETRE ASSU-

R É È , c'est indiscutable et indispensable." 
O facto a que a principio m e referi, narrado por 

Maxime du Camp, não ficou isolado. A historia se re
pete A o iniciarem-se os debates do processo Renard, 
o presidente do tribunal do Sena teve o cuidado de pre
venir os assistentes de que certos detalhes poderiam of-
fender ouvidos pudicos; mas, em pura perda, porque nin
guém com isso se incommodou. 
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Hoje mesmo, li num dos diários desta capital o se

guinte telegramma dâ  Allemanha: (lê) " 0 assassino 

Hermann, que está sendo julgado aqui, pediu ao presi

dente do Tribunal que mandasse sair do recinto as senho

ras, visto sentir-se envergonhado por ter de narrar deta
lhes do seu crime em presença das mesmas. 0 juiz de

clarou que não tinha poderes para obrigar as senhoras a 

abandonarem a sala, a menos que o quizessem fazer vo
luntariamente. Consultada a assistência, nenhuma das 

senhoras presentes se moveu! 

Foi, talvez, por essas e outras que o jury d'Indre et 

Lorie encontrou u m meio, talvez excessivo, no conceito da 

REV I S T A PENITENCIARIA, de impedir que as audiências cri-
minaes se transformem para u m publico ávido de emoções 

em uma espécie de representação dramática, isto é, que só 
sejam admittidas no recinto das sessões do jury as pessoas 
que apresentarem o seu diploma de eleitor. 

Mas, com o suffragio universal ou generalizado, como 

temos, em que é eleitor todo brasileiro maior, sabendo ler 

e escrever, sem attenção ao seu critério e moralidade, e 
em que é jurado todo eleitor, evitar-se-á por ventura que, 
como dizia Aramburu y Zuloaga: 

''Se convierta Ias salas de audiência en 
teatros gratuitos donde se representam escenas 

de comedia y aum de farsa en perjuicio de Ia 
verdad sencilla y de Ia justicia austera?" (La 
nueva ciência penal, pag. 286.) 

Como correm as coisas na Itália? 

Ouçamos o já citado prof. Puglia: (lê) 

"La istruzione vera, diretta, delia prova 
penal si compie nel publico giudizio; ivi nella 

lotta delia parti; S O T T O IL C O N T R O L L O D E L L A 

PUBLICITÁ Ia concienza sociale attinge direita

mente della sua legitima fonte Ia própria con-

vinzione della innocenza o sulla culpabilitá dei 



183 

citadino inviato in giudizio. Oralitá, PUB L I C I T A 

e çontradittorio sono le tre condizione che assi-

curano nei popoli civili Ia legitimitá e legalitá 
dei giudizio." 

E, accrescenta: (lê) 

''Notizi inoltre, che essendo il reato una 

infrazione delPordine giuridico, ed appartenendo 

Ia esecuzione di esso alia societá Ia PUBLIC I T A É 

C A R A T T E R E INTRÍNSECO dei procedimento penale, 
che ha per fine Ia reintegrazione delFordine giu

ridico infranto." (pag. 19) 

0 professor Tolomei, salientando os úteis resultados 

da publicidade dos actos que constituem o juizo penal, 

observa que com ella se obtém: 

a) un controllo dei publico all'esatezza 
dei procedimento; 

b) un mezzo di tranquillare Ia coscienza 

comune che si fa Ia giustizia; 
c) una prova che le leggi hanno Ia loro 

esecuzione; 
d) una efficace cooperazione alio scopo 

delia pena col dimonstrare ai malintenzionati che 

ai reato tengono dietro Ia persecuzione e Ia 

pena." 
E' verdade, diz finalmente Puglia, que contra a publi

cidade dos debates se teem levantado ásperas accusações e 

ainda hoje assim procedem os sequazes da escola criminal 

positiva, especialmente pela consideração de que os ocio

sos e perversos, freqüentando as audiências, se educam e 

apprendem os meios de escapar facilmente ás mãos da jus

tiça; mas, nós 
w'RITÈNIANO CHE LA PUBLICITA SIA CARAT

TERE INTRÍNSECO DEL PROCEDIMENTO PENALE 

e que só se poderá discutir o modo de a regular pratica

mente, (op. cit. pag. 20) 
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LA PUBLICITA, poi, DEI DIBATTINENTI É LA 

M A G G I O R Ê D E L L A G U A R E N T I G I E e perció Fart 268 
dei vigente códice prescrive che Ia udienze avanti 
le corti, i tribunali ed i pretori S O N O P U B L I C H E 

S O T T O P E N A DI N U L L I T A ; disposizione in armonia 
alFart 72 dello Statuto. Ed é perció che il giu
dizio penale deve celebrarsi in aula capace di 
accogliere un buon numero di persone e COLLÃ 
PORTE DISGHIUSE AL PUBLICO. 

"LA PUBLICITA DEI DIBATIMENTI É GARANZIA 

DI UNA RETTA AMMINISTRAZIONE DELLA GIUSTI-

ZIA, perché, non solo impedisce che in qualsivo 
glia modo si violano i diritti dei giudicabili con 
atti arbitrarie, m a anche é di freno in non pochi 
casi pei testimoni, che sarebbero disposti ad al-
terare Ia veritá dei fatti, intorno cui son chia- ) 
mate a deporre. Colla publicita dei dibatimenti 
ogni, cittadino vive sicuro^che giustizia si fá, 
ne teme d'ingani o di mistificazioni. 

"Alia publicita dei dibatimento si fa ecce-
zione nel caso in cui essa possa renscire perico-
losa alia morale ed ai buon ordine. E Fart. 268, 

ai. 2.°, dispone che, quando puó awenire, Ia 
corte, il tribunale ed il pretore portrá, sia d'u-
fficio, sia sulla richiesta dei pubblico Ministero, 
ordinare che il dibatimento abbia luoco a porte 
chiuse " 

E', como se vê, u m a medida facultativa, a que o pre-
tor, o tribunal ou a corte são livres de recorrer ou não:. 
mas, mesmo assim 

"1'mputato ed il suo difensore possono, se cre-
dono non concorrere ragion di moralitá e di 
ordine, elevàre protesta contro Pordinanza " 

Serão, porventura, taes protestos platônicos e desti
nados unicamente a armar effeito? 
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Enfim 
" L ' O R A L I T Á dei dibattimento É poi intima

mente CONNÊSSA C O L L A P U B L I C I T A e diretti ai 
fine di riuscire alio accertamento dei vero giu-

diziárib.'* 

Ouçamos agora o prof. Luigi Lucchini, e m seus — 
Elementi di procedura penale, pag. 307: (lê) 

6 Vi sono alcuni principi o norme d'indole 
generale e F O N D A M E N T A L E che devono regolare 

il dibattimento e della cui osservanza, piena o 
meno piena, si caratterizza Pindirizzo próprio 
della doutrina e della legge. D e norme e le dispo-
sizione partiòolari non ne sono poi che altretanti 
corollari e svolgimenti. 

FRA TUTTE LE GUARENTIGIE PROCESSUALE, 
LA MAGGIORE É CERTAMENTE QUELLA DELLA PU
BLICITA 

"La veritá e Ia giustizia non devono e non 
possono avere segreti ne misteri. E' u m errore, 
un prejudizio il credere che Ia publicita degli 
atti possa comprometterne Pefficacia e Ia veri-
dictá 
"In fine, dove il procedimento s"avolga nel se-
greto e nel mistero, ivi entra e domina il sospetto 
de Pabuzzo, delParbitrio, della frode; e Ia gius
tizia ha sopratutto bisõgno della lüce, perché 
nella coscienza dei giudice si rispechi Ia cos-
cienza diella societá, condizione indispensabile 
onde il procedimento penale raggiunga tutti i 
suoi atti ed umanissimi fini 

Come il rito é Ia sintesi degli altri elementi 
processuali, cosi nella suprema garanzia della 
sua publicita devono rifulgere di maggior luce 
le guarentizie ritenute necessarie rispetto a og-
nuno di essi elementi. 
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E' infatti con Ia publicita degli atti che si 
rebadisce e rafferma Pinteresse generale delia 
societá alPesercizio delFazione penale, che nella 
volutazione delle prove si rende sopra ogni altro 
sistema rassicurante quello che Io aff ida ai libero 
e razionale convincimento dei giudice, e che ec-
celle in tutta Ia sua maestá Pindependenza 
dei magistrato, fiancheggiato delia sua mani
festa responsabilitá. 

F A U T O R I D E L L A PUBLICITA A N C H E NEL'IS-

T R U T T O R I A , intesa e disciplinata piú ragional-
mente di quello che ora no sia, T A N T O PIÚ DO-

BBIAMO OMMETTERNE, E SENZA RESTRIZIONE, IL 

PRINCIPIO NEL DIBATTIMENTO. 

Fala agora o grande Pessino: 

il giudizio propriamente detto nella 
legge vigente italiana presuppone Ia sussistenza 
di una accusa formale che debbe essere disani-
mata. Questa desanima debbe awere, guisto Pe 
lemento accusatorio: tre condizione F O N D A M E N -

TALI, cioé Ia contradizione delle parti interes-
sate, Poralitá delPesame, L A PUBLICITA (dibat
timento orale e publico) 

c) La discussione contradittoria ed orale 
debbe esser fatta, non solo in presenza dei giu
dice legale chiamato a decidere la causa penale, 
m a debbe esser fatta innanzi alia societá umana, 
mercê la forma della PUBLICITA (nella sala 

delle udienze e con le porte dischiuse ai pubbli-
co). Imperoché il giudice legale é rapresentante 
giuridico di un altro giudice, cioé della pubblica 
opinione; e la coscienza dei paese debbe po-
ter suggettare col suo giudizio morale la au-
tõritá dei giudizio legale." (Discorsi varii vol 
4, p. 71-72) 
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Foi justamente a propósito desta questão que se deu, 
ha tempos, na Itália, uma viva e interessante polemica, 

verdadeira lucta de gigantes, entre o insigne Cavagnari e 

o não menos notável E. Florian, que passo a resumir. 

N u m artigo intitulado — la publicita dei dibatimenti 

e Veducazione dei carattere, inserto na E C U O L A POSITIVA — 

1893, ps. 216 e seguintes, dizia o primeiro: (lê) 

"La publictá dei giudizi, la cosi detta gius-

tizia popolare dei giurati, sono prejudizi ed as-

surdi giuridici. Ebbero valore come espedienti 

politici, dai quali i nostri tempi non sentono piú 

il bisogno, perché preoccupati della questione 

econômica e della questione educativa, perché 

giá prossimi alia convizione che urge sopratutto 

di formare il carattere individuale e sociale. 

La suppressione delia publicita peró sara 

relativa, non potendosi escludere gli studiosi, 

coloro che professano Pawocatura, i psichiatri, 
ecc. ecc, come non si escludano dai teatri ana-

tomici i mediei e gli studenti. Anzi la loro pre-

senza, con quelle pochi giornalisti ammessi, 

servirá di sindacato e di controllo, sostituendo 

in modo migliore il pubblico degli sfaccendati e 

dei tirocinanti dei delitto. II dibattimento proce

derá piú spiecio, i testimoni saranno piú sinceri, 

gli oratori delFaccusa e della difeza, che parlano 

spesso pel pubblico, di cui ricercano il plauso, 

saranno piú concisi e piú temperati, e anch'essi 

piú sinceri 

"Se la publicita dei dibattimenti deve abo-

lirsi per non ridestare emozioni che dovrebbero 

lasciarsi nel fondo piú basso delPanimo, per non 

creare accanto alPindividuo delinqüente giudi-

cabile, la folia delinqüente provocatrice e com-

plice, per la stessa ragione si dovrebbe vietare 
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la publicazione dei particolari piú minuti dei 

delitti piú gravi e dei suicidi. Se quando av 
viene un delitto in un luoco, noi consideriamo 
nocivo la notizia e Pemozione per quei pochi 
che debono necessariamente saperlo, che diremmo 
poi quando pensiamo che colla pubdocaâone in 
giornali si ha una propagazione della stessa riò-

tizia e dell-èmozione? 

"Non é questo un estendere Paria morbi-
gería dei delitto? non é questo un allargarne 
Pinfluenza come un contagio epidêmico? E' un 
fatio incontestabile che i delitti awengono per 
suggestione, come i fatti eroici; e perché pro-
palarne, illustrarne la notizia, ingrandirne gli 

impulsi? 
"Non é una nuova sorgente di corruzione, 

non é un ulteriore attentato alia publica mora-
litá, noii un formidabile ostacolo alFeducazione 
sociale? 

"Questa diffusione alimenta una fonte im
portantíssima della delinquenza: Fimitazione, che 
ha tanto peso nelle umane azione, e Pémulazione 
che ne é una forma particolare. Vi sono individui 
cosi organicamente predisposti ai delitto pei 
quali il triste esemplo altrui é la goccia che fa 
traboccare il vaso; ei sono individui che com-
placentisi delia delinquenza ne seguano le 
vicende e le forme come le donne la moda; sicché 
un fatto audace non mai accaduto, li accende, li 
riconduce ai delito, ponendoli in preda a triste 
spirito de emulazione. "I fondatori della nuova 
scuola criminale non hanno formulato precise 
conclusioni in ordine alia publicita delle udienze. 
II Lombroso peró suggórisce, a riguardo delle 
assise, che si dovrebbe limitare il numero e la 
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qualitá degli accorrenti álle corti di assise, 
non permettendo Paccesso ai minorenni, ai sorve-
gliati o sospeti, evitandosi in tal modo le scene 
scandalose che mutano gli assise in un teatro, ed 
ah! spesso in un ritrovo ancor meno coretto e sem
pre in una specie di scuola pratica d'immora-
litá e di incitamento alia vanitá dei crimi-
nali 

Em resposta a Covagnari, Florian, no interessante es
tudo que tem por titulo — Pel diritto di conoscere i fatti 
criminosi — depois de aconselhar certas reformas de ac-
cordo com a escola positiva, diz: (lê) 

"Fatte quelle riforme, ed io credo che la 
publicita dei dibattimenti penali, lunghi dalP 
essere fomite di immoralitá, si mostrebbe fa-
tore di moralitá e di educazione. Nelle aule 
della giustizia si vedrebbero puniti, infatti, dei 
delinquenti veri, degli elementi antisociali ed 
il favore popolare alleggerabbe attorno all-opera 
dei giudice. II carattere si aducherebbe attorno 
alPopera dei giudice. II carattere si educherebbe 
serio, sanno, positivo; giacché il processo non 
sarebbe, come ora, unabile edifício di parole, m a 
un'analisi scientifica di fatti e di datti scienti-

ficamente accertati. Farse, contrariamente la-
Popinione dei piú, la curiositá pubblica ed il 
concorso, non sarebbero scemati; sarebbe invece 
probabilmente mutato il gênero delFuditorio. I 
criminali non avrebbero di che soddisfare la va
nitá loro ed imparerebbe ció che non imparono 
ora, come la societá agisce sul serio contra quelli 
che la offendano. 

"La causa quindi dei danno é piú adden^ 
tro: nelForganismo processuale piú che nel din-
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torno della publicita, prima bisogna riformare 
quePorganismo. Allora la publicita cessará di 
essere una forma di quai, e non si potrá piú in-
vocarne a soppressione in nome delPeducazione 

sociale. 

La morbosa curiositá dei pubblico non di-
pende, rigorosamente, della publicita dei proces-
si; forse é piú vero il contrario, che tale curiositá 
ha generato la teatralitá dei processi, suggestio-
iiando, per cosi dire, giudice ed oratori, giudice 
ed accusati 

"Ben diceva Scháffle che la publicita é una 
necessita sociale-psicologica. Se cosi é, soppri-
mento la publicita non si sopprime la curiositá 
morbosa la qualle trovrebbe altre vie nelle gerali 
espandersi; e poiché non il mezzo onde si ma
nifesta, m a la curiositá morbosa per se produce 
danno alPeducazione, ne viene che quella sop
pressione non recherebbe alcun benefizio alia 
causa delPeducazione» Del resto, Pabolizione 
delle udienze penali publiche non raggiungerebbe 
Io scopo; giacché noi vediamo con quanto zelo 
si esercita la curiositá morbosa attorno di pro
cessi che si tengono a porte chiuse, dei quali poi 
si spandon súbito per la cittá e si conoscono i piú 
minuti particolari! Altra riforme occorrano 
dunque per estirpare la curiositá morbosa." 

Florian declara-se de accordo com Cavagnari na re
pulsa enérgica aos chamados grandes princípios, que, na 
verdade, não passam de — metafísica rampollata da in-
telleti olimplici — mas do mesmo se afasta, quando julga 
inútil a publicidade como garantia do accusado e prova 
de fiscalização. E continua (lê) 
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"ritenuta peró la unessione fra la divulgazione dei 
resoconto per le stampe e le forme storiche dei 
processo; affermato, come noi abbiamo, che pub
blico debe essere il dibattimento — ne deriva 
logicamente quella divulgazione, la quale é della 
publicita consequenza naturale e quasi necessário 
complemento. N é vale il dire che in "tal guiza 
si spargono i germi delPimmoralitá e delia de
linquenza", non é questo il solo lato della ques
tione. La criminalitá é fenômeno sociale che 
tutti debbono conoscere; ai quale tutti debbono 
interessarsi, perché tocca gli interessi di tutti; 
perché rode e mina la fondamenta stessa sul cui 
la societá si erige. Ognuno poi ha il diritto di 
conoscere quali sieno i delinquenti per eventual
mente guardarsene. 

Inoltra non bisogna dimenticare i servizi 
inestimabili che la stampa rende in altri campi, 
nel campo dei controllo, come organo delle va-
vie correnti della publica opinione; essa é una ins-
tituzione di civilitá, onde il Pessina recentemente 
se dava dignitá di eforatro moralee superiore a 
tutti. M a essa ha altresi il compito delle informa-
zione, che debe adempiere come condizione es-
senziale per poter vivere ed esercitare il primo. 
Ora, si cosi q, bisogna bene consetire alia stampa 
il mezzo di vivere e di svilupparsi, perché di poe
sia e di belle parole non vive di certo: quindi 
bisogna permetterle di fare la cronaca ampla, es-

tesa, minuziosa, che interessa la parte maggiore 
dei lettori; ed elemento precipuo di questa cro
naca sono appunto i dibattimenti penali. N é si ha 
temore che i giornali gonfino e svisno quanto si 
svolge nelPaula della giustizia, giacché in tal 
caso sorgerebbe il diritto di sospendere o seques-
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tare i loro resoconti non esatti e non redatti in 
buona fede e di funirne i compilatori; cesserebbe 
allora qaeld9animo narrandi, che dal punto di 
vista soggetivo, giustifica la publicazione dei 
resoconti giudiziari." 

Refutando a terceira opinião, sustentada por Sergi, 
Cavagnári, Frola, Stivanello, Semmola e outros, segundo 
os quaes deveria ser prohibida a publicação de noticias e 
dos detalhes dos crimes, logo após a sua pratica, accres
centa: (lê) 

"Questo voto generoso si conputa facil
mente dicendo ch'é impossibile di efíectuarlo 
nelle condizioni psicologiche attuali della societá 
e delPindividuo. L9aviditá con cui quelle no-
tizi si leggono dimostra, da un lato, che il di-
vieto ucciderebbe il giornale, ai quale piú che 
articoli di fondo e rassegne scientifiche si chie-
dono notizie emozionanti e riccheza di cronaca 
— dalPaltro, che non raggiungerebbe Io scopo, 
giácché quelle notizie e quei particolari si dif-
fonrebbero di bocca in bocca e spargerebbero 
egualmente fra il popolo, producendo anche 
mali maggiori che adesso, perché esagerati 
dalla fantasia e dal dubbio. Questi tristi effeti, 
diminuzione della stampa e maggiore curiositá 
delle narrazioni di delitti comuni, alia seconda 
e alia terza questione, mostrano come, soppri-
mento la publicita delle udienze, si awrebbe 
una somma di inconvenienti maggiori che 
adesso." 

Dicono che la publicita dei giudizi e la di-
volgazione dei reati corrompono il carattere, dei 
quali impediscon in gran parte la sana educa-

zione; sono fonte copiose d'immoralitá. Anzitutto, 
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peró, va noiato che Fimmoralitá procede da un 
cumulo ben grande di cause d'ordine individuale 
o sociale, d'ordine atavistico ed occasionale: di 
essa, dunque, la publicita e la divolgazione non 
posaho essere che fattori assai tenuf. E che sia 
cosi, ce ne ammaestra la storia; giacché noi ve-
diamo inondata della piú ampla corruzione Pe-
poca in cui i processi si svolgevano in segreto, e 
di girnali non ce n'evano affatto o ben pochi e 
diversamente compilati da quelli odierni. Citi-
amo, a cazione d'esempio, Pepoca imperale ro
mana della decadenza, in cui andavano ognor 
piú introducendosi e sviluppandosi gli elementi 
dei processo inquisitorio, mentre da piú larga 
corruzione si spandeva n R o m a e nelle 
provincie; citiamo il nostro cinquecento, splen-
dido di sapienza, di coltura ed insieme detur-
pato da oribile depravazione. Eppure in quel 
cecolo memorabile dominava sovrano il pro
cesso inquisitorio ! 

"Dunque la corruzione non deriva da quelle 
manifestazioni di publicita che in mínima parte. 

M a v'ha di piú. La soppressione di quelle 
forme di publcitá migliorrerebbe i costumi? A 
parte che, come abbiamo visto, non raggiunge-
rebbe Io scopo di tenere i delitti celatti celati ai 
piú, é intuitivo che la rigenerazione della cosei-
enza, che Peducazione dei carattere debbono pro-
cedere da riforme sociali ben altrimenti organi-
che? 

Troppo grande é il fine, troppo meschino 
il mezzo. 

E vogliano vedere quale effeto immediato 
avrebbe la soppressione delle forme di publicita 
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prima menzionata? Per esse si favorirebbe quel 
sistema d'ipocrisia e di mensogna, che giá é 
tanto diffuso: si moltipliccherebbero quei carat-
teri serviu incerti, duttili che pullulano nella 
societá borghese, si estenderebbe Ia funesta con-
suetudine di tacere il vero: mentre di carattere 
franchi, veritieri, aferti abbiamo tanto bisogno 
perché senza di essi non c'é progresso reale come 
dimpnstra il Sergi, in alcune splendide pagine 
dei suo libro. Se il vizio di nascondere il vero é 
eretto a sistema delForganizazione pubblica, non 
Io imiterano i privati ? E poi questa certezza que 
la própria mala azione, che il próprio reato non 
viene conosciuta della gran massa dei concitta-
dini, credete forse che incorragi gli incerti, che 
non eciti gli uomini i quali per delinquere at-
tendono Poccasione e la spinta? Dimenticate Pef-
ficacia dei controllo delia pubblica opinione, ri-
conosciuta da.Bentham, da Romagnosi, da Fi-
langieri, da Ellero e da tanti altri illustri pensa -
tori. 

I L SISTEMA PROHIBITIVO D U N Q U E P R O D U -

RÉBBE MALI PROPRI, SENZA RAGGIUNGERE LO 

SCOPO DI TOGLIERNE ALTRI, O TOGLIENDONE 
ASSAI POCCHI. 

Miriamo alPeducazione dei carattere, m a 
miriamo anche alPovertá ed alia sinceritá sociale, 
senza delle quali non'ha carattere pieno ed inte
gro. Per questa sinceritá, la notizia dei reati, la 
publicita delle udienze e la divulgazione dei re

soconti penali sono necessário. Se esse producano 
dei mali, non precipitiamo il giudizio sino a pro-
porre di sopprimerle; m a corrigiamole, per di-
minuirne i tristi effeti e sopratutto contrappo-
niamo loro forme di educazione sana ed ordi-
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nata alia solidarietá umana, facendosi anzi di 
esse un istromento per mostrare la bruttura ed 
il damno delPimmoralitá e dei vizio e per con-
trapporvi la belleza e la utilitá delle generose 
virtú sociale !" 

Respondendo a Florian disse, entre outras cloisas. Ca-
vagnari: (lê) 

"In quanto alia pubblicazione dei resoconti 
giudiziari, per mezzo dei giornali, io non sono 
contrario, anzi la propugno come una consequenza 
lógica e immediata dei principio di ammettere 
alie udienze penali un certo numero de giornalisti. 
Desiderai peró che anch'essa fosse sottoposta a 
qualche regola limitata, perché convengo piena-
mente col Sergi e col Lombroso che essa serve 
mirabilmente alia diffuzione delPinfluenza mor-
bigena della criminalitá', facendo agire le forze 
potenti delPimitazione e della varietá che non 

di rado abbatono le ultime resistenze della ori

enta debili ed incerte. E' assai difficile conos

cere sino a qual punto il contagio che si diffonde 
a mezzo dei resoconti giudiziari; m a si puó ar-

gomentare per analogia della grande influenza 
che la cognizione dei suicidi ha sulPanimo da 
quelli che sono bersagliati da male fisici o morali, 

o affeti da quel morbo terribile ch'é il tédio 

della vita, o accesi della varietá di far parlare e 

scrivere di sé. 

Schema il valore della vita neiropinione 
dei moralmente o fisicamente deboli, i quali 
nelPesempio altrui trovano Pimpulso decisivo 
a trancare la loro esistenza, ed aprendono il 
mezzo piú pronto e piú sicuro e piu streongante 
per effetuare il dsperato propósito." 
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Em sua — Theorie des garanties constitutionelles, 

pag. 180, vol. 2.°, Cherbuliez diz: (lê) " N o exercicio das 
funcções judiciarias encontramos três operações prepara
tórias: o debate, a deliberação, a votação. E' preciso, para 
o publico conhecer os factos sobre os quaes se baseia a 
decisão, as formas que foram observadas para constatar 
taes facto e a própria decisão. E' pois, aos D E B A T E S e t á 

sentença que deve estar ligada a P U B L I C I D A D E ; então, como 
a lei que o juiz interpreta é também conhecida, todos os 
elementos necessários para apreciar as sentenças judicia

rias estarão nas mãos do publico.' 
E, para rematar este ponto, não preciso mais do que 

invocar a assaz reconhecida auctoridade de João Barbalho, 
o eminente commentador do nosso acto fundamental, e 
que, á pagina 338 dos seus Commentarios, diz: (lê) 

"São característicos do Tribunal do Jury: 
II, quanto ao funccionamento: a) a incommuni-
cabilidade dos jurados com pessoas extranhas ao 
conselho, para evitar suggestões alheias; b) AL-
L E G A Ç Õ E S e provas da accusação e defesa PR O 

DUZIDAS P U B L I C A M E N T E perante elle; c) attri-
buição de julgarem estes jurados segundo sua 
consciência, e d) irresponsabilidade pelo voto 
emittido contra ou a favor do réo. Respeitados 
estes característicos, podem as legislaturas dos 
Estados alterar a lei c o m m u m do Jury.r 

Eis ahi! Mais claro é impossível! 
Admittamos, porem, para argumentar, que a publi

cidade não seja fundamental, essencial nos debates pe
rante o Jury; que o art. 2.° do projeeto em discussão seja 
constitucional, lograremos com elle alcançar a meta dos 
seus auetores, isto é, tornar secretas as inconveniências 
do processo, a infelicidade da victima, os manejos e audá
cia do criminoso em seus mínimos detalhes? Absoluta
mente, não! porque entre nós não se dá, oomo e m Athe* 
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nas, onde, para ser dicasta, era preciso ser maior de 30 
annos, ter uma vida irreprehensivel e nada dever ao the-
souro publico. 

Aqui, entre nós, onde os jurados são os eleitores e 
os eleitores são — tout le monde et son pére — de 
que servirá essa reserva imposta pelo projeeto, quando 
os próprios do conselho serão os primeiros a ir revelar 
e commentar em publico todas as peripécias do processo, 
com a aggravante de fazel-o sem critério algum, muitas 
vezes de modo errado, adulterado até, sinão pela própria 
incapacidade, pelo espirito ou máo vezo da maledicen-
cia? 

Tinha, por sem duvida, razão Stuart-Mill, quando 
dizia que não se podem curar as chagas sociaes sinão des-
cobrindo-as completamente. 

E \ com effeito, lamentável a sorte de uma moça, vi
ctima das manobras indecorosas de devassos; é doloroso 
ver a sua desgraça exposta ás chacotas de defensores sem 
escrúpulos; mas, contra isto L E G E M H A B E M U S ; está na al
çada do presidente do tribunal regular a policia das ses
sões, chamando á ordem os qüe ella se desviarem (§ 4. , 
art. 45 do Código do Processo Criminal; § 7 o do art. 200 
do Reg. n.° 120 de 31 de Janeiro de 1842). Mas, quando 
não tivéssemos providencias efficazes contra os excessos 
de linguagem que tiram ao tribunal o caracter de aueto-
ridade que tanto lhe convém, mesmo assim não seria o 
caso de recorrer ao segredo dos debates. O exemplo é al
guma coisa; e essa penosissima situação em que ficaria a 
victima, dada a publicidade, servirá ao menos de preven
tivo contra a descahida de outras que, melhor avisadas, 
saberão tomar suas precauções para evitar egual perigo 
e egual vexame. 

Si o espectaculo das execuções capitães exerce uma 
influencia nefasta, principalmente sobre os tarados, sug-
gestionando-os para a pratica do mesmo mal, a suggestão 
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do jury, a idéa de se ver exposta á risota e aos oommenta-
rios perversos não exercerá também uma influencia sugges-
tiva em sentido inverso? Quantas cahem, porque ignoram 
o mal? Mas, si não o ignorando, avisadas, se deixam sedu
zir, de quem a culpa? Da publicidade dos debates? Abso

lutamente não ! 
Entre nós principalmente as sessões do jury são quasi 

ou nada freqüentadas por mulheres. N o meu tirocinio de 
ministério publico e de advocacia, mui poucas vezes divi
sei, entre os assistentes e curiosos do pretorio, represen
tantes do sexo fraco, e isso mesmo quando se tratava de 
causas sensacionaes, mas em que não entrava e m jogo o 
pudor. 

De resto, nestes crimes não cabe procedimento offi
cial, a não ser quando a offendida é miserável. Porque? 
Porque o legislador entendeu que a sociedade não se deve 
immiscuir em coisas que dizem respeito e primeiro inte
ressam ao chefe da família; a acção do ministério publico 
é meramente accessoria e destinada como que a reforçar a 
acção dos queixosos. Mas, si o chefe da família prefere 
trazer a publico debate a honra ultrajada dos seus, a so
ciedade não tem o direito de lhe tolher a acção, tanto mais 
que della poderão resultar para outros effeitos preventivos 
a que ha pouco m e referi. 

De que servirá qualquer publicação no sentido do 
projeeto, quando a imprensa, que tudo divulga, se infil
tra por todos os lares, levando noticias muitas vezes ten
denciosas, exaggeradas, não por certo com intuito de pre
judicar a quem quer que seja, mas pelo desejo de furar 
os collegas e causar sensação? 

Mas, como diz Proal, a ausência de m á intenção não 
basta para impedir u m livro de ser malfazejo e tornar o 
seu auetor irresponsável do mal, que produziu. H a em 
litteratura, como em direito penal, delictos de homicídio 
voluntário e de homicídio por imprudência. Matar u m 
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homem por negligencia, inobservância dos regulamentos, é 

uma culpa que a lei mui justamente pune. A ausência de 

intenção criminosa não exclue a responsabilidade moral, 

nem mesmo a penal. 0 homem que vive em sociedade tem 

o dever de se preoccupar com as conseqüências dos seus 

actos, e é u m culpado si, por sua negligencia ou imperi-

cia, causa a morte de u m dos seus concidadãos. Conheci 

u m proprietário que, para conservar o seu vinho, nelle ad-

dicionou uma substancia nociva, que envenenou os que o 

beberam. E' claro que elle não teve a intenção de matai-

os e, entretanto, foi condemnado por homicídio involuntá

rio. Assim, o escriptor que inclue em suas narrativas so-

phismas que falseiam o espirito e que conduzem os leito

res ao suicídio, ao adultério, ao crime, commette u m acto 

culposo pelo qual é responsável. 

E o theatro, onde "os máos exemplos são contagio

sos" e as representações fingidas causam crimes verda
deiros, onde, como diz Racine 

"Le feu des passions saisit Vespeciateur: 

II aime, il hait, il pleure, et lui même est 
acteur?" 

De que servirá essa precaução contra os raros proces

sos que entre nós apparecem, quando ahi está ao alcance 

de todos, mulheres e creanças. a tela cinemathographica, 

que produz ao vivo todas as perversidades e depravações 

humanas, tudo quanto a sociedade tem de reprovável e es

candaloso, tudo quanto os costumes teem de asqueroso e 

despresivel? 

N a Itália, o governo, á vista da desfaçatez dos films, 

fez baixar os decretos de 9 de outubro de 1919 e 22 de 

abril de 1920, instituindo a censura cinemathographica. 

Foi commentando esses decretos que a Revista Penale 

disse: (lê) "Pensamos que a censura deveria começar so

bre a arte dos auctores, empresários e operadores de pro-

ducções cinemathographicas — arte espalhada e tão mi-
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seravelmente representada na Itália, si a compararmos com 
a verdadeira arte cinemathographica, tal como existe em 
França. Entre nós, em summa, na maior parte dos casos, 
não se tem outro fim: excitar, pelos meios os mais vulgares 
e os mais deslavados, o instincto erótico dos espectadores.'' 

E o theatro, "que agita todas as paixões, tanto as 
mais nobres, como as mais baixas, dá licções de dedicação 
e de patriotismo, como dá licções de ódio e de vingança: 
ensina a sacrificar o amor ao dever, como o dever ao 
amor." 

O theatro que, "assim como pode ser u m a escola de 
bom gosto, criticando as estravagancias das sabichonas, 
dos pedantes, dos marquezes vaidosos, dos médicos igno

rantes, dos advogados palradores, pode tornar-se também 

uma escola de grosserias e cynisiüo, ensinando ao povo a 
gíria dos ladrões, a desfaçatez das cortezãs e das adúlte

ras. Nada é mais cohtagioso que os bons è os máos exem
plos dados pelo theatro, nada se propaga com mais faci
lidade do que as máximas sabiás ou perversas que espa
lha pelo publico." 

" A acção do theatro é ainda maior sobre as paixões 
do que sobre as idéas, porque as paixões são a alma do 
theatro, e, para interessar os espectadores, os heróes do 
theatro querem ser apaixonados, amorosos, ciumentos, 
ambiciosos, vingativos. Si o povo assiste a dramas patrió

ticos, torna-se patriota; si se lhe prega o fanatismo, tor
na-se fanático si se lhe declamam tiradas anti-sociaes, tor
na-se revoltoso. E m uma palavra, o theatro, que não passa 
de u m prazer litterario para os espíritos cultos, é para o 

povo uma escola de moralidade ou immoralidade, de pa
triotismo ou egoísmo, de obediência ás leis ou de revolta " 

E os romances? De que servem todas as precauções 
contra a sessão do jury, quando á disposição de todo mundo 
ahi estão os romances e, as novellas sobre assumptos im-
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moraes, com scenas picantes e mesmo indecentes, lidos 

francamente ou ás escondidas? 
E' por isso que Proal, em sua notável obra intitulada 

- — L e crime et suicide pensioneis — diz, á pag. 407: (lê) 

"Procurando como magistrado as causas dos crimes pas-

sionaes tive muitas vezes oceasião de constatar que taes 

crimes são imitações de romances, ou a litteratura em 

acçao. 
Legrand du Saule insurgiu indignado contra essa lit

teratura, que familiariza o publico com o crime e ergue 

uma espécie de pedestal aos que comparecem perante o 

jury. 

"Os romances judiciários, prosegue Proal, que re

produzem a narrativa dos crimes celebres, são muito po

pulares; são publicados em folhetins pelos pequenos jor

naes a cinco centimos e penetram em toda parte. Annun-

ciados pelos grandes cartazes coloridos, que representam 

uma scena de assassinato ou de deboche, familiarizam o 

espirito das creanças, das raparigas e das mulheres com 

idéas e imagens, que seria mais prudente. dellas afastar. 

Sobre todos os muros de Pariz veem-se homens as

sassinados, creanças martyrisadas, mulheres mettidas em 

orgias. Todas estas imagens se gravam no cérebro dos 

transeuntes. 

Os que conhecem a impressionabilidade do cérebro 

da criança, o poder de u m abalo moral, sabem que uma 

imagem lubrica pode perturbar profundamente a creança, 

principalmente a menina na época da puberdade. Já assig-

nalei a influencia considerável das primeiras leituras; as 

primeiras imagens teem ainda uma influencia mais pro

funda: impressionam muito mais que as palavras. 

Si collocarmos na escola, nas ruas, bellas imagens 

representando assumptos" históricos, patrióticos, religiosos 

e camprestres, faríamos passar ao espirito das creanças, 

sem esforço e somente pelos olhos, u m ensino verdadeira-
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mente moral. Deixamos, ao contrario, ostensivamente, so
bre todos os muros, nas vitrinas dos kiosques e das livra
rias, imagens representando crimes de ódio e crimes de 
luxuria, que constituem verdadeiros attentados á morali
dade e ao pudor das creanças. Taes imagens gravam-se 
em seu cérebro e ahi deixam traços inapagaveis; mancham 
a sua imaginação e podem suscitar actos análogos." 

Quem ignora a influencia enervante, diz Decham-
bre, em seu Diccionario de Medicina, das leituras eróti
cas, dos espectaculos e de certas reuniões mundanas, que 
sobrexcitam prematuramente os sentidos, apaixonam a 
imaginação e lançam as jovens nos braços de todas as 
aberrações dos sonhos romancescos, quando não os pre
cipitam nos perigos do hysterismo? 

E é por isso que Proal affirma ser preciso uma certa 
madureza de espirito e uma real força de caracter para 
reagir contra a influencia do meio, do exemplo e da lei
tura, i u 

Será porventura, contagioso o espectaculo do jury 
apenas nos crimes contra a honra? Quem o ousará affir
mar? Mas, si o contagio e a suggestão se extendem a ou
tros crimes, porque o segredo só para os primeiros? 

Ora, si contra tudo isso ninguém se insurge, não se 
tomam precauções, para,que ir viciar com uma reforma 
destas uma instituição que, si não é efficaz sob o ponto 
de vista da repressão, offerece, comtudo, outras vanta
gens, das quaes não é a menor a que dá ao povo o senti
mento da sua soberania? Para que introduzir na lei pre
ceitos hypocritas e regras que nem mesmo salvam as ap-
parencias, quando, na França, pela voz de Corintin Guyho, 
se procura dilatar as attribuições dos jurados, tornando-
os árbitros das penas? 

Porque retirar á nossa democracia o direito e o 
goso de viver ás claras e procurar engasopar o publico com 
o segredo de r. Polichinelo? 
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Eis ahi as razões do meu voto, que encontram inesti
mável reforço nas seguintes palavra do mestre: (lê) 

" M a finche questa abolizione non é pro
posta e sancita per legge, riteniamo altrettanto 
doveroso rispetare Pistituto dei giuri, cosi come 
della degge é chiamato a funzionare. E riteniamo 
sintoma di anarchia morale il ferire questo isti-
tuto a colpi di spillo, ora con un decreto che 
sotto parvenza di coordinare il nuovo Códice 
penale colle leggi esistenti ha sottratto ai giuri la 
competenza di almeno la meta delle cause che il 
Códice di procedura gli affidava." (F E R R I — 
Difese penali, pag. 377) 

Tenho dito. 
V O Z E S — Muito bem! Muito bem! 



À CAPITAL NO PLANALTO DE OOYAZ 

O recente decreto que manifesta a resolução do Go
verno de fazer a apegação ou tomada de posse do terreno 
necessário para a mudança da capital de nossa pátria para 
o interior do paiz, determinou-me a escrever o presente 
artigo. Estou de accôrdo e m que se faça a mudança, mas 
não para o remoto sertão indicado no art. 3. da Consti
tuição Federal. Desde que o nosso Presidente, o eminente 
constitucionalista Dr. Epitacio, se declarou revisionista, 
sustentando a necessidade premente de se instituir o veto 
parcial, nenhum motivo ha para que eu não trabalhe para 
a modificação do art. 3.°, que m e pareceu ter sido escripto 
imponderadamente, m i m momento de agitação, qual o 
que se segue ás transformações sociaes. Demais, em vista 
do art. 34 n. 13 da Constituição Federal, entendo que a 
matéria é da competência do Congresso Legislativo ordi
nário, e não da alçada exclusiva de uma Constituinte. Foi 
essa mania de reformas radicaes que, pouco depois do ad
vento da republica, inspirou a diversos patriotas a idéa de 
pagar a divida nacional por meio de uma subscripção 
popular, idéa que arrefeceu, não tanto pela demonstra
ção que fizeram os economistas da impossibilidade da 
execução do plano, quanto pelo fausto ostentado pelo Sr. 
Quintino Bocayuva, quando foi ao Prata entender-se com 
os argentinos sobre o território das Missões. 

Os inconvenientes da capital marítima foram reco
nhecidos em todos os tempos. A o estudarem os sociólogos 
a lei denominada das altitudes, recordam que os antigos 
consideravam as cidades situadas na proximidade do mar, 
como sendo sujeitas aos improvisos, aos ataques inespera-
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dos e á corrupção dos costumes. Foi por se haverem per
suadido de que era recurso de defesa contra os inimigos, 
e meio de conservação da pureza moral, que os povos pri
mitivos collocaram as cidades nas alturas, e longe do mar, 
e só, á medida que a segurança cresceu com o progresso, e 
com a cessação da desconfiança mutua, desceram ellas para 
as planícies, e passaram do interior para a beira-mar: é a 
lei das altitudes. Strabão, Thucydides, Platão, Aristóteles 
e Cícero, dentre muitos, condemnaram as cidades maríti
mas pelos motivos estratégicos e moraes que acabo de indi
car. 

Mas dahi não se conclue que se deve mudar a capi
tal para u m ponto de difficil accesso, mesmo para os do 
paiz. A isto se oppõem considerações de ordem econômica 
e princípios sociológicos. Platão queria, sim, que a ci
dade fosse interior, e não marítima, mas julgava bastante 
que fosse levantada a 80 stadios do mar. U m stadio eqüi
valia a 1/3 de milha, ou a 184 metros. A terrifica preoc-
cupação pois de u m ataque marítimo parecia ao philo-
sopho grego desfeita com o afastamento da capital cerca 
de 150 kilometros para o interior do paiz. 

Lembrarei que Washington está a 188 kilometros 
da bahia de Cheapside. Não houve, creio, quem se lem
brasse de levar a capital para o Far West: o desconforto do 
logar seria motivo sufficiente para desaconselhar esse pro
pósito, mas ha outras razões, que militam contra afastar-
se dos centros povoados a capital. 

Permitta-me o leitor uma digressão pelo terreno das 
industrias, para mostrar o que será despendido continua
mente, a todo momento, quando houvermos, o que nunca 
succederá, segundo creio, levado a effeito a mudança da 
Capital para o agro sertão de Goyaz. 

A par da divisão do trabalho nas manufacturas, têm 
os economistas mostrado que se deve attender ao es-
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forço de tracção, ao peso morto, á resistência opposta 
pelo m a u caminho nos transportes; ás idas e vindas de 
mercadorias, á passagem do dinheiro de u m lugar para 
outro, o que se obvia não só pela letra de cambio, mas 
também pelo cheque e pelas câmaras, de compensação. 

Dahi essa lei que De Greef formula nos seguintes 
termos: " 0 progresso opera-se no sentido da reducção do 
peso morto, do esforço de tracção, das despezas de circu
lação, do lucro, do uso" Além de todas essas difficulda-
des que surgem no transporte de mercadorias de toda es
pécie, deve considerar-se o ir e vir do operário, que é u m 
factor de despeza passado despercebido aos mais sa
gazes espíritos, aos mais agudos industriaes, até que Tay-
lor mostrou ser a producção grandemente encarecida 
por esse facto, de onde a taylorização, que consiste em re
duzir ao mínimo as idas e vindas dos operários nas offi-
cinas. Ora tudo isto é muito claro, mas muito parecido 
com o ovo de Colombo. Ninguém era capaz de prever o 
resultado assombroso que deram a divisão do trabalho, 
o facilitar-se a circulação e a taylorização nas industrias. 
Também direi que a poucos espíritos de políticos oocor-
rerá,quanto vai custar de transportes e de idas e vindas, 
e quanto tempo, posta a Capital em Goyaz, fará ella per
der-se. Imagine-se: a correspondência postal, os gêneros 
de que necessitam homens civilizados, a passagem cons
tante de deputados, senadores, altos funccionariòs, e de 
suas famílias Tenha-se presente que essa gente ha de 
vir a São Paulo, ou ha de ir ao Rio, para mil necessida
des que a civilização criou. Considere-se que qwasi todos 
fazem estações balneários, que hão de ouvir clínicos e es
pecialistas, que hão de querer ter livros, que não se en-
encontram no sertão, 'óculos' com vidros convenientes, mil 
objectos a que estão habituados, ficar em dia com as no
vidades scientificas, litterarias, artísticas U m a insig-
nificancia, dir-me-hão. Era o que se pensava antes de ap-
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plicadas a divisão do trabalho a taylorização e a reducção 

das difficuldades de transporte ao mínimo; era o que se 

pensava antes da criação da letra, do cheque, das câmaras 

da compensação; era o que se pensava antes que as esta

tísticas houvessem provado quanto esses melhoramentos 

tinham beneficiado a humanidade, levando o conforto ao 

lar do pobre. 

Mas admitta-se que seja uma nuga o que se vai gastar 

em vai vem. H a ainda a difficuldade de ter solução a 

qualquer negocio. Considere-se que o planalto não é si

não o centro material do Brasil, tomado o nosso paiz, 

como sendo u m território. O centro da actividade, o centro 

da parte viva do paiz é justamente aquella porção, aquella 

zona onde a intensidade da população se accentuou, deven-

do-se observar que o território até hoje occupado é uma 

nesga de terra na costa, achando-se o interior ainda muito 

pouco explorado, e devendo assim ficar provavelmente 

por muitas dezenas de annos, ou quiçá por muitos sécu

los. E m 1889, não se esperava que tanto se retardasse o 

povoamento do solo, illudidos os constituintes pela en

trada de milhares de immigrantes que se amaravam na 

Europa em busca de nossa pátria. Não se afigurava aos 

constituintes o planalto como sendo uma região longín

qua, de dispendiosissimo accesso, falta dos confortos a 

que estão habituados os homens civilizados, o escol da 

nação. Foi por este motivo que entenderam dever ser elle 

estabelecido como o centro do convívio social em nossa 
pátria. 

Ultimamente fallou-se da fertilidade do planalto, da 

doçura do clima, da abundância das águas e de sua ex-

cellencia, e, com essas considerações, pretenderam mui

tos jornalistas esteiar a idéa da mudança da Capital para 

a longínqua paragem escolhida na época das abnegações, 

dos desapegos, das renuncias aos prazeres, dos sacrifí

cios patrióticos. Si os altos funccionarios que para lá de-
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verão transportar seus penates fossem alimentar-se de 
tutu de feijão com torresmo, arroz com suan, lombo de 
porco, cambuquira, quibêbe de abóbora, quimgobô, can-
gica, melaço com cará; café com mandioca assada ou 
com pipocas; si bebessem jacuba, garapa, alua e maduro, 
barato viveriam; mas não: irão do mar os camarões, a ga
roupa, a pescada, o roballo, a lagosta e as ostras; dos 
grandes rios, a piracajuba e o dourado; dos centros de 
cultura, os espargos, as alcaxofras, os sersifins e os cros-
nes; dentre as conservas, os cogumelos, o foie gras, o caviar 
e as tubaras;"e das bebidas, os vinhos de Bordeos e de Bor-
gonha e o capitoso champanha Muitas dessas victua-
lhas irão em gelo, e deverão ser quiçá estabelecidos va
gões frigoríficos. Mas quem paga tudo isto? O povo, do 
qual fazemos parte o leitor e eu. Tremei algibeiras dos 
contribuintes! 

Mas deixarei o aspecto patrimonial, o elevado preço 
de tudo quanto é indispensável á vida das pessoas de certo 
trato (e ensinação já deveríamos ter tido com o que ob
servamos no Acre), e vou occupar-me com a feição mo
ral do projeeto. Affirmou-se que, nas grandes cidades, 
campeia a corrupção dos costumes, e que são pois ellas 
impróprias para capitães. O argumento tem duas moda
lidades. Nos tempos primitivos, quando os povos nutriam 
a convicção de que cada u m delles estava com a verdade, 
com a boa moral, com os melhores costumes, com as mais 
perfeitas leis, zelosamente cuidavam de não receberem o 
que os modernos denominam a civilização dativa. Era uma 
forma da xenophobia. Eis como falia Cícero, ainda im
buído neste preconceito, e para quem só os gregos e ro
manos eram povos civilizados, devendo-se haver como bár
baros todos os outros: "As cidades marítimas devem te
mer a alteração e a corrupção dos costumes. Nellas se 
misturam as línguas e os costumes de toda a Terra; os ex-
trangeiros para ellas trazem seus costumes com as suas 
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mercadorias; correndo os tempos, todas as instituições 

nacionaes são atacadas, nenhuma escapa." Modernamente 

toma outra forma o argumento: diz-se que, nas grandes 

cidades, é mais fácil assediar os políticos. Referindo-se 

ha dias a essa accessibilidade, escreveu o Presidente da 
Republica: " O Legislativo, o M A I S ACCESSIVEL ás in

fluencias extranhas, e onde a divisão da responsabilidade 

enfraquece as resistências geraes e os excessivos rigores 

ou autoriza condescendencias demasiadas . ("Jornal 

do Commercio", ed. de S. Paulo, numero de 11 de março). 

Despedaçou-me o coração a leitura dessas palavras de 

quem deve conhecer os nossos homens públicos. A locu

ção M A I S ACCESSIVEL traz ao espirito que os cidadãos, 

noutros poderes, também são ACCESSIVEIS. Triste, muito 

triste ! ! ! ! ! A phrase do eminente político corres

ponde á melancólica, desataviada e mesmo chula do nego
ciante que dizia "estar a zona estragada" Não é pois só 

a zona mercantil que se achava avariada: também a po

lítica ! ! ! Mas o remédio não está na mudança da ca

pital. Para mim tão corrupta é a gente do interior do paiz, 

quanto a das cidades populosas. Sei de caboclo affeito a 

beber água no gommo do taquaraçú* que fez a própria 

mulher procurar amores com u m vizinho, afim de surri-

piárr dfeste u m documento. Não se fez peior entre gente 

que toma champanha em faças de crystal. Mas, quando 

fosse o interior mais propicio meio para a cultura dos 

altos preceitos, da Moral, não é menos verdade que os 

corruptores lançariam mão todos os meios para alcança

rem approximar-se dos políticos que tencionassem sedu

zir. Haverá homem tão ingênuo que supponha que os em

preiteiros de negociatas possam encontrar difficuldades em 

destacar do Rio de Janeiro u m sócio para o planalto, afim 

de assediar, este os políticos, e conseguir que a associação 

salteie o erário publico? 
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Como tudo é argumento quando se quer defender 
uma idéa por menos razoável que ella seja, chegou-se a 
dizer que a Capital no interior seria u m centro de irra
diação de cultura, u m faetor do progresso local, e que este 
se expandiria pelas regiões adjacentes. Esqueceram-se es
ses taes de que á acção do homem sobre o meio que o cir-
cumda se oppõe a reacção do meio. Eu explicarei com fa
rtos essa lei sociológica, uma das mais conhecidas, e 
mais freqüentemente citadas, por ser das básicas. Conta 
Southey que alguns poucos inglezes, victimas de u m nau
frágio á foz do rio Parahyba do Sul, foram annos após 
o desastre, encontrados em perfeito estado de selvageria, 
confundidos com os indígenas. Sabem todos os paulistas 

que a colônia allemã de Santo Amaro, próximo a esta 
Capital, de tal modo soffreu a influencia do meio, que 
hoje é difficil distinguir u m filho allemão nascido na cir-
cumvinzinhanças desta Capital de u m genuíno caboclo 

brasileiro, u m descendente dos .nossos primitivos búgres. 

Muita gente deve saber que ha bons 30 ou 40 annos, u m 
dos nossos respeitáveis políticos trouxe de Goyaz u m bu-

grinho, que muito se lhe affeiçoára. Anda o indígena pe
las nossas ruas, e difficil será distinguil-o dos outros mes
tiços, dos creoulos. Si se desse o facto contrario, si hou
vesse u m branco paulista ficado 30 annos no meio dos 

índios, hoje se acharia nas condições dos inglezes encon
trados á margem do rio Parahyba. Ora, eu não quero di

zer que os nossos altos funccionarios se tornem selvagens 
no planalto, mas força será a todos confessar que hão de 

soffrer, por mais que reajam contra a influencia do meio, 

a acção deste. Já m e vou tornando enfandonho. Devo pôr 
termo a estas minhas ponderações. Sou pela mudança da 
capital. Ainda ha pouco, Bryce fez-nos sentir a necessi

dade desta medida por occasião da revolta de João Cân

dido. 
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Creio porém, que, transposta a Serra do Mar, na Bar
ra do Pirahy, no alto da Serra de Santos, já está o nosso 
Governo assás acautelado contra as investidas dos inimi
gos que possam atacar-nos por mar. Procure-se u m logar á 
margem da Central, da Mogyana ou da Paulista que tenha 
elementos para nelle se estabelecer uma grande cidade, e 
ahi está o ponto em que deverá ser collocada a capital da 
União, sem os enormes encargos econômicos que a situada 
no planalto nos acarretará. Não seria ainda mais fácil, 
mais pratico, collocar a Capital em Petropolis? 

JOÃO ARRUDA. 



O ESTADO DE SITIO, NA CONSTITUIÇÃO E NO 

PROJECTO DE REFORMA (*) 

COMPETÊNCIA 

1. — No meu programma de ensino ha um numero: 
"habeas-corpus durante o estado de sitio", — que faz 
parte das lições sobre a theoria e o processo do habeas-
corpus. 

Mas, ao estudal-o, tenho de considerar o instituto do 
estado de sitio, cujos aspectos mais importantes consigna
remos nestas notas, para satisfazer á honrosa solicitação 
da "Revista da Faculdade" 

Vejamos, pois, o estado de sitio em face da Consti
tuição e do projeeto de sua reforma, já approvado pelo 
parlamento, faltando-lhe apenas a votação definitiva no 
segundo anno. 

2. — Diz a Constituição, no art. 34, n. 21: 

"— Compete privativamente ao Con
gresso Nacional: — declarar em estado de 
sitio um ou mais pontos do território nacio
nal, na emergência de aggressão por forças 
estrangeiras, ou de commoção interna; e ap-

(*) Este estudo é a synthese das licções dadas nas aulas de 
1914-1918, com acerescimo dos conceitos referentes á reforma constitucional 
e pouquíssimos outros. 
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provar ou suspender o sitio, que houver 
sido declarado pelo poder executivo, ou 
seus agentes responsáveis, na ausência do 
Congresso" 

E' o primeiro texto sobre o assumpto, não emen
dado pelo projeeto da reforma ̂constitucional. 

Dahi decorre, evidentemente, que: — Somente á 
União, pelo seu Congresso, ccwnpete suspender, mediante 
o sitio, algumas garantias constitucionaes. Não o podem os 
Estados, nem outros orgams da União, porque o advérbio: 
"privativamente" signiflica "com exclusão de qualquer 
outra entidade" 

Mas, si essa é a regra, como concilial-a com o art. 
48, n. 15,, da mesma Constituição (também nao emendado), 
que diz: 

"Compete privativamente ao Presi
dente da Republica: — declarar por si, oti 
seus agentes responsáveis, o estado* de si
tio em qualquer ponto do território nacio
nal, nos casos de aggressão estrangeira, ou 
grave commoção intestina (art. 6, n. 3; art. 
34, n. 21 e art. 80)"? 

Em contradicção apparente a Constituição assim ou
torga privativamente ao Congresso e também privativa
mente ao Presidente da Republica. 

A conciliação resulta, desde; logo, da segunda parte 
daquelle primeiro texto, quando esclarece: — "approvar 
ou suspender o sitio declarado pelo Poder Executivo "na 
ausência do Congresso" E resulta, evidentemente, do 
art. 80, § l.Vqde mais esclarece: — " n ã o se achando 
reunido o Congresso e correndo a Pátria imminente perigo 
exercerá essa attribuição o Poder Executivo." 

Logo, é ponto pacifico que o Poder Executiva só terá 
competência na "ausência do Congresso", competência 
essa que, só então, será privativa do Presidente da Repu-
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blica, excluidas outras quaesquer autoridades. A expres
são: t6ou seus agentes responsáveis" é defeituosa por inú
til, porque não os ha* desde que só o presidente exerce o 
poder executivo (art. 41). 

Duração do sitio decretado pelo Executivo 

3. — Surge agora uma questão mais interessante: 

— Até quando vigora o decreto de sitio, expedido 
pelo Poder Executivo na ausência do Congresso? 

A resposta lógica e jurídica é dt de que tal decreto só 
vigora emquanto o Congresso não estiver reunido. Aberto 
o Congresso, cessa automaticamente o estado de sitio de
cretado pelo Executivo, porque, dahi em deànte, emquanto 
estiver funccionando o Congresso, desapparece a compe
tência do Presidente da Republica, voltando a ser priva
tiva do Congresso. Aquella existia emquanto esta não podia 
manifestar-se, a menos que se admittam absurdos contra a 
lógica e a própria lingua portuguezá. * Não se compre-
hende, realmente, que no exercicio de uma attribuição 
"privativa", possa o Congresso tolerar, tacitamente, a 
competência cumulativa do Executivo. Portanto, reu
nido o Congresso, corre-lhe o dever de decretar expressa
mente a continuação do sitio, si o julgar necessário, assu
mindo assim a inteira responsabilidade da situação. 

Si, ao contrario, o Congresso nada delibera sobre o 
sitio decretado pelo Executivo, conclue-se, constitucional e 
juridicamente, que* cessou o sitio e a razão que o deter
minara. 

De outro modo seria admissível que o Executivo, 
nas vésperas da reabertura do Congresso, decretasse o 
sitio por tempo dilatado, como exemplo, de 1 de Abril 
a 31 de Dezembro, para vigorar durante as sessões par-
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lamentares! Collocaria assim o Congresso na dura 
contingência de renunciar á sua competência, apesar de 
privativa, acceitando tacitamente o sitio, ou na contingên
cia de desautorar o'Executivo, suspendendo expressamente 
o sitio. 

Essa desharmonia, latente ou patente, sempre nociva, 

evita-se com a cessação do sitio ex-vi da abertura do par
lamento. Si este entender desnecessário o sitití, nada terá 
a fazer, pois elle cessou ipso facto; si, porém, julgar con
veniente, o decretará expressamente. E' preferivel, em-
fim, que o sitio cesse em virtude do silencio do Congresso, 
a que permaneça em virtude desse mesmo silencio, o qual, 
no fundo, pode parecer temor das responsabilidades, ou 
desidia no cumprimento de deveres. Além disso, nas Re
publicas, deve ser o povo, pelos seus legisladores, o com
petente para determinar a duração do sitio, embora po
dendo ouvir as informações e suggestões do executivo. E' 
erro suppor que o poder executivo está mais em contacto 
com o povo. 

A o contrario, p Executivo, encerrado n'üma esphera 
de locomoção limitadíssima, é unipessoal e acha-se mais 
afastado dos recantos do paiz e dos factos concretos. 0 
Presidente da Republica, por si mesmo, pouco ouve do 
povo e pouco vê; a informação dos seus auxiliares, ás 
vezes suspeita, nem sempre suppre a observação própria, 
constante e larga, de que dispõem os deputados è 
senadores. E o patriotismo daquelle é igual ao destes. 

Eis porque, em regra, é menor a duração dos sítios 
decretados pelo Legislativo, cuja tendência é de restrin
gir, emquanto que a do Executivo é de prolongar, mesmo 
por instineto, humano mas egoistico, de commodidade, de 

força= e de repouso* Mas decerto não é justo, n'uma 
Republica liberal, sacrificar a tranquillidade do povo 
pelo bem-estar da autoridade. 



217 

"No Brasil, diz Carlos Maximiliano (pag. 378), 
todos os presidentes, que se viram forçados a suspender 
as garantias constitucionaes, o fizeram por mais tempo 
do que o indispensável" 

4. — Essa questão da duração do sitio tem maior 
importância social do que pode parecer. 0 sitio, sendo 
uma violência á tranqüilidade da Nação, quando mo
tivado por commoções intestinas, deve durar o menos pos
sivel, para significar, pela rapidez, que a ordem publica, 
a paz interna, a segurança e a liberdade não estão indefe-
zas, ou não estão enfraquecidas. 

Mais uma razão, portanto, para que as Constituições 
outorguem, como fez a nossa, ao Congresso Nacional, re
presentante do povo, a competência privativa para ajuizar 

da duração do sitio, decretando-o expressamente, ou an-
nullando-o » tacitamente quando declarado pelo Executivo. 

N e m se pense que possa ser prejudicial a cessação 
do sitio, desde o inicio do funccionamento do Con
gresso até a votação do novo sitio; porque, havendo 
urgência, o Congresso poderá votal-o em algumas horas, 
ou em pouquíssimos dias, com as dispensas de formali
dades parlamentares, como já o tem feito(l); de modo que 

a solução de continuidade será imponderável e sem effei-
tos práticos. Assim como nenhum inconveniente tem ha
vido na suspensão do sitio nos dias de eleições. 

5. — Não é novidade o que venho de dizer. Depois 
de haver' o meu espirito assim raciocinado em face do 
nosso direito publico positivo, verifiquei, com desvane-
cimento, que na Republica do Chile também assim en-

(1) Si não me falha a memória, na revolta de Julho de 1922, o Con
gresso Nacional votou o estado de sitio em um só dia. 
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tendeu expressamente a sua Constituição de 1833 e a sua 
reforma do anno passado, no texto seguinte: 

— "En caso de cammoción interior, 
la declaraeion en estado de sitio corres

ponde ai Congresso; peró si este no se hal-

lare reunido, puede ei Presidente hacerlo 
por un determinado tiempo. 

Si a la reunion dei Congresso no hu-

biere espirado ei termino senalado, la de

claraeion, que ha hecho ei Iftresidente de 
la Republica, se entenderá como una pro-
posicion de ley" 

Eis ahi, também no Chile, a cessação do sitio pelo 
simples facto da reabertura do Congresso e a obrigação 
imposta a este de se pronunciar expressamente por uma 
lei, cujo projeeto é o acto governamental da decretação 
do sitio. Esse projeeto pode nem ter andamento, a que 
eqüivale á sua rejeição. 

5-A. — 0 mesmo oceorre no direito constitucional da 
Republica Argentina, cujas disposições sobre o estado de 
sitio, como ensina Amancio Alcorta: 

"Han sido calcadas sobre Ias de la 
Constitucion de Chile" (A. Alcorta, "Ga
rantias Const.", 2.a ed., pag. 243). 

E accrescenta: 

"Reunido ei Congresso, ei estado de 

sitio, declarado por ei poder ejecutivo, cessa 

completamente, si aquelle no resuelve su 

continuacion. Para ello, y una vez insta-
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lado, se le comunican todos los anteceden
tes necessários para que pueda formar su 
opinion sobre la solucion que se projecta, 
resolucion que viene a ser Io que la Consti-
tucion de Chiêe llama una proposicion de 
ley" (Pags. 243 e 244). 

Diz mais o illustre professor de Buenos Ayres: 

"Declarado por ei Poder Ejecutivo, 
en caso de comocion interna, cessa por su 
volontad antes que se reuna ei Congresso; 
reunido este, á él corresponde examinar y 
resolver si ha de continuar ó si debe ces
sar" (Pag. 261). 

Sempre a obrigação para o Congresso de exercer 
a sua supremacia privativa. 

Delegação de attribuições privativas 

6. — Surge uma segunda questão: 

? Poderá o Congresso delegar ao Executivo a decre
tação successiva do sitio, para vigorar durante a reunião 
do Congresso? 

Bastam os motivos expostos para a solução negativa. 

A autorização que tem o Executivo emana da Consti-
tituição e não pode, portanto, ser ampliada por delega
ção de leis ordinárias. 0 Congresso não pode despojar-
se da sua competência, durante a sua reunião, porque tal 
competência é privativa. 0 que é privativo é indelegavel. 
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7. — Esta solução já foi sustentada, com acerto, pelo 

Senador e jurista, Dr. João Luiz Alves, em discurso no 

Senado, a 10 de Novetnbro de 1917, assim: 

— "Quer dizer, Sr. presidente, que 

o Congresso tira de si a responsabili
dade dessa gravíssima providencia, respon

sabilidade que a Constituição lhe attribuiu 

desde o momento em que elle estiver func-
cionando, e que só por elle deve ser exer

cida, porque a Constituição, no art. 34, diz 
que compete privativamente ao Congresso 

declarar o sitio quando estiver reunido! 
Quer dizer que o Congresso reconhece 

que sem o estado de sitio taes medidas não 
.podem ser tomadas, e atira para os hom-
bros do Presidente da Republica a respon

sabilidade da decretação do sitio!9 

Tinha razão o Senador, porque é da natureza das 
attribuições privativas não poderem ser delegadas. 

8. — Por isso ninguém duvida que seria escandalo
samente inconstitucional a delegação ao Poder Executivo, 

por exemplo, para: 

— orçar a receita e dèspeáa da nâçãò; 
•-—,. legislar sobre a divida publica; 
— determinar o peso, valor, etc. das moedas; 

— resolver definitivamente sobre tratados inter-
nacionaes; 

— prorogar a adiar as sessões legislativas do Con
gresso; etc. 

Porque? Porque são privativas essas attribuições. 
Pela mesma razão não pode o Poder Executivo de

legar a ninguém as suas attribuições privativas. Emfim, 
repetimos, o que é privativo é indelegavel. 
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9. — Na America do Norte a Constituição, art. I, 
secção 9, n. 2, dispõe que a garantia do habeas-corpus 
jamais poderá ser suspensa, excepto quando a segurança 

publica o exigir em caso de rebellião ou de invasão. Não 
tendo a Const. Americana declarado privativa essa com

petência, discutiu-se alli si também o Presidente da Re
publica teria igual direito em casos urgentes e imperiosos. 
E m Abril de 1867, na guerra da Seccessão, o Presidente 
Lincoln autorizou o general Scoot a suspender o habeas-
corpus em dadas circumstancias. Foi preso, em virtude 
desse sitio, u m cidadão, que requereu e obteve habeas-

corpus. Muitas das Constituições dos Estados, lá, de
claram expressamente que o poder de suspender o habeas-
corpus não pode ser exercido senão pelos legisladores. 
(Story, § 1341). 

Tel était, conclue Carlier, du reste, le sentiment de 
Jefferson, avant son avénement à la presidence des Etats-
Unis; mais une fois aux affaires, ce fut lui qui le premier 
sollicita du Congrès un bill de suspension de Fhabeas-
corpus. // ne Vobtient point. (Carlier, "La Rep. Ame-
ricaine", Vol. 2, pag. 155-157, edic. de 1890). 

Além dos motivos expostos, accresce, como diz Car
lier: — "D'talleurs, la suspension dans les mains d'un 
seul homme, m ê m e dans les cas autorisés, quil pourrait 
faire surgir à plaisir, serait une arme dangereuse qui 
ouvrirait le chemin à la tyranie" 

9-A. — No Uruguay, pela sua moderna Constituição 

de 1918, art. 79, n. 19, o Presidente da Republica pode to
mar medidas promptas de segurança, nos casos graves e 
imprevistos de ataque exterior, ou commoção interna, rela

tando os actos e motivos, dentro de 24 horas, ao Conselho da 
Administração e á Assembléa Geral, ou — em sua ausên
cia __ á Commissão Permanente. Essa attribuição, en

tretanto, está expressamente limitada, como o declara o 

texto, pelo art. 80, que diz: — "El Presidente de la Re-
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publica no podra privar a individuo alguno de su liber-

tad personal; y en caso de exigirlo así urgentissimamente 
ei interesse publico, se limitará ai simple arresto de la 

persona, com obligacion de ponerla, en ei perentorio ter
mino de 24 horas, a disposicion de su Juez competente" 
Está limitada ainda, dil-o aquelle texto, pelo art. 152, que 
diz: — "Ninguno puede ser penado ni confinado sin 
forma de processo y sentencia legal" E, finalmente, diz 
aquelle mesmo texto, está limitada pelo art. 168, que 
reza: — "La seguridad individual no podra suspenderse 
sino con anuência de la Assembléa General, o de la Co-

mission Permanente, estando aquella en recesso, y en ei 
caso estraordinario de traicion o conspiracion contra la 
Pátria; y entonces, solo será para la aprehension de los 
delincuentes" 

D'onde se vê que, mesmo em estado de sitio, não pode 
o cidadão ser detido si não for delinqüente. 

DEFINIÇÃO E EXTENSÃO DO SITIO 

10. — Assentada assim a competência para a decre
tação do estado de sitio, no direito brasileiro, vejamos a: 

Definição do estado de sitio. — Etymologica-
mente, em sua origem, "sitiar" era o facto de cercar, as
sediar, rodear, por tropas, uma praça, fortaleza, cidade 

ou paiz. 

Estado de sitio era a situação de uma praça de guerra 
sitiada, onde a autoridade era confiada ao chefe militar; 
ou a situação excepcionalissima de uma cidade ou paiz, 
que temporariamente ficava sob o regimén militar. 

Mas, também se tem applicado o termo para expri
mir, fora do regimen militar, a suspensão de algumas li
berdades individuaes, as quaes, em verdade, se concen-
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tram na de locomoção, como veremos adeante; razão 
pela qual a Constituição Americana, scientificamente, só 
suspende o habeas-corpus. Não é, portanto, a lei marcial, 
ou estado de guerra. (2) 

N o Brasil, a Const. do Império, art. 179, n. 35, deli
cadamente, não usava da expressão dura de "estado 
de sitio", quando permittia ao Congresso e, em 
sua ausência, ao Governo, dispensar algumas formalida
des garantidoras da liberdade, nos casos de rebellião ou 
invasão de inimigos, si assim o exigisse a segurança 
da pátria. 

N a Republica, porém, a Const. Federal, art. 80, em
pregou a expressão inconveniente (3) de "estado de si
tio", definindo-o como sendo a suspensão temporária das 
garantias constitucionaes. 

11. — Mas, não foi, nem podia ter sido, para honra 
da civilisação brasileira, pensamento do legislador inter
romper todas as garantias, porque tal importaria na sus
pensão da própria Constituição e da ordem jurídica, e 
muito menos instituir o regimen militar. 

Seria, realmente, inconcebivel, além de selvagem, que 
o estado de sitio, fora das praças de guerra sitiadas, in
terrompesse garantias, taes como: 

— a igualdade dos cidadãos perante a lei; o casa
mento; o direito de petição; a defesa individual, o direito 
de propriedade, a irretroactividade das leis, o direito 
adquirido, a abolição da pena de morte e outras. 

(2) A expressão "estado de sitio" nasceu em França, cuja lei de 10 
de julho de 1791 a mencionou, applicavel somente ao estado de guerra. 
E m 1807, porém, Napoleão a ampliou ao estado de paz para as praças de 
Brest e Arras não invadidas. 

(3) "Inconveniente", porque, no resto do mundo, a noticia de estar 
o paiz em estado de sitio faz acreditar numa situação gravíssima, análoga 
a u m cerco de guerra, convulsionando completamente a vida nacional, 
deprimindo o seu renome e o seu credito. 
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12. -— Quaes são então as garantias' que o estado de 

sitio suspende? 
Qual o critério para determinal-as? 
0 critério, si não estiver expresso na Constituição, 

deve ser o do bom senso, da boa fé e dos principios car-
deaes da democracia estabelecidos pela própria Constitui
ção republicana. 

Portanto, não é difficil, com esse critério, fixar como 
sendo, em nossa actual Constituição, susceptíveis de sus
pensão somente as seguintes garantias do art. 72: 

§ 8 — o direito de reunião, que exceda á con
vivência normal; 

§ 10. — A livre entrada e sahida do território 
nacional; 

§ 11. — a inviolabilidade da casa do cidadão pelas 
autoridades competentes; 

§ 12. —--A livre manifestação do pensamento pela 
imprensa, ou tribuna; 

§ 13. — A isenção da prisão sem culpa formada e 
sem flagrante; 

§ 14. — A fiança; 
§ 18. — o sigillo da correspondência; 
§ 22. — o habeas-corpus. 
De nada mais precisará o poder publico para rapi

damente conter os cidadãos transviados, ou o inimigo es
trangeiro. (4) 

Ora, todas essas garantias tem a sua manifestação 
material pela locomoção e a sua cfficacia pratica pelo 
habeas-corpus. 

13. — Logo, pode-se affirmar que bastaria suspen
der o habeas-corpus para que a autoridade não encontrasse 

(4) A apropriação da propriedade particular, que ás vezes o poder 
publico tem necessidade dé fazer, para defeza nacional, não se opera pelo 
estado de sitio, mas pelo direito de desapropriação immediata, com indem-
nisação posterior. 
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delongas na manutenção da ordem e da defeza, como sa
biamente comprehendeu a Const. Americana. 

Donde se vê, dizemos entre parenthesis, que o habeas-
corpus só é applicavel á liberdade de locomoção, porque 
desta depende o exercicio de quaesquer outras garan
tias. Assim, sem impedir a locomoção não é possivel 

impedir o exercicio dos direitos de: reunião, de entrada 
e sahida onde quer que seja, de publicação e circulação 

da imprensa, do exercicio das profissões, do uso da tri
buna, do recebimento, guarda e uso da correspondência, 

do desempenho dos empregos públicos, etc, etc. (5) 

A confirmar, indirectamente, vemos a Constituição, 
no art. 80, § 2 (não emendado pela reforma), restrin
gindo as faculdades do Executivo a deter pessoas, com 
ou sem desterro. 

Ora, si o sitio só tem por fim deter pessoas, é evidente 
que bastaria a suppíessão do habeas-corpus para que o 
Governo pudesse exerecer, desembaraçadamente, essa fa
culdade. O sitio não importa em arbítrio das autoridades, 
arbítrio que seria dictadura, inadmissível mesmo em es
tado de sitio. Este não suspende a Constituição, senão 
em parte minima. (6) 

14. — A reforma constitucional, que neste momento 

elabora o Congresso Nacional, assim comprehendeu, por
que taxativamente especifica, em bem da clareza, as ga
rantias constitucionaes que o sitio suspende, corrigindo 
o defeito da actual Constituição que, no art. 80, diz gene-

(5) E m outro estudo: — " O habeas-corpus, apezar de limitado á 
liberdade de locomoção, soccorrerá ás outras liberdades individuaes" — 
a ser publicado no próximo numero da "Revista de Critica Judiciaria" 
tratamos deste assumpto. 

(6) A dictadura é o governo absoluto, soberano e irresponsável, 
que dispensa a existência das leis. E m R o m a nasceu das lutas civis. 
Dictador significa: magistrado superior e único, temporário, cuja auto
ridade não tem limites. 
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ricamente: "suspendendo-se as garantias'' podendo fazer 
suppor, erroneamente, que são todas as garantias. 

Será feliz a especificação feita pela reforma? Ve
jamos. Diz ella: 

§ 36. — Quando a segurança da Re
publica, o exigir, em casos de aggressão in-
testina, poder-se-á declarar em estado de 

sitio, por tempo determinado, qualquer 
parte do território nacional, suspendendo-

se ahi absolutamente o habeas-corpus para 
os detidos t* em virtude da declaração do 
sitio, assim como as garantias constantes dos 
§§ 1, 3, 8, 10, 11, 12, 13, 14 e 18 deste 
artigo, que o decreto enumerar" 

Com excepção da do § 1.°, parece-me admissível a es
pecificação das outras, desde que se queira tornar bem 
claro na Constituição o alcance pratico do estado de sitio, 
embora bastasse, como já dissemos, suspender o habeas-
corpus. 

Com effeito, o § 1.° reza: —"Ninguém pode ser obri

gado a fazer, ou deixar de fazer, alguma coisa senão em 

virtude da lei" 
Ora, não ha_ razão para declarar suspensa essa ga

rantia, porque mesmo em estado de sitio, que é uma situa
ção legal, continua a imperar o referido principio. O 
sitio não supprime as leis; modifica pouquissimas dellas, 
temporariamente. 

Portanto, durante o sitio, as leis obrigam, ou 
não obrigam, o cidadão a fazer, ou deixar de fazer, algu
mas coisas. 

Dahi já se vê que, felizmente para honra do Brasil, 
não ficam suspensas pelo sitio as garantias constantes dos 
§§ 15 e 16 do actual art. 72, como diremos adeante em 
o n. 19. 
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14-A. — E' u m grande soffrimento (moral e uma 
grave restricção á liberdade a simples declaração do es
tado de sitio, o qual, por si só, ainda que não produza 
compressão alguma, dadas a benevolência, a longanimi-
dade, ou a moderação do poder executor, ainda assim op-
prime o cidadão. Basta a possibilidade de oppressão 
para haver u m soffrimento, uma ameaça, u m receio per
manente. Si o cidadão sabe que pode ser preso, de re
pente, sem flagrante, sem processo e sem pronuncia, por 
simples desconfiança ou intriga, ou inimizade, elle soffre 
continuamente, elle está comprimido, elle deixa de ser 
livre. E', pois, u m sophisma o dizer-se que a decla
ração do estado de sitio, sem actos de violência da 
autoridade, não tolhe as liberdades garantidas pela Cons
tituição. Tolhe, evidentemente. Os escravos, quando 
muito bem tratados e estimados pelos bons senhores, con
tinuavam a ser escravos. Além disso, é uma confissão 
perante o mundo do máo estado da Nação. 

LIMITES AO PODER EXECUTIVO 

15. — Vejamos o limite das attribuições do poder 

Executivo: 
1) "deter as pessoas em logar não 

destinado aos réos de crimes communs" 

Quer dizer que os detidos não sendo delinqüentes jul

gados, merecem o respeito devido a pessoas racionaes e 
livres, e gosam de todas as liberdades constitucionaes, 

menos a de livre locomoção. 

Não ha, pois, uma prisão, mas somente uma detenção. 
0 tratamento dos detidos não pode ser igual aos dos réos 
de crimes communs. Os detidos continuam titulares das 
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suas personalidades, com direito ao conforto moral e ma

terial, porque não são condemnados, nem siquer pronun
ciados. Portanto, deter essas pessoas nas cadeias, ou casas 
destinadas ás prisões, ou em promiscuidade com os réos 
communs, ou apenas sob o mesmo tecto, ou no mesmo edi
fício, é inconstitucionalidade,' punivel ex-vi do árt. 80, 
§ 4 da Constituição: — "As autoridades que tenham orde
nado taes medidas são responsáveis pelos abusos com-

mettidos" 

Corre, pois, aos poderes públicos o dever de agaza-

lhar do melhor modo possivel os detidos, conforme as 
suas posições sociaes, sem lhes causar perigos na existên
cia, ou excessos de soffrimento. 

Eis porque no Chile a Cónst. consigna que a detenção 

pode ser feita na própria casa do detido. E' uma justa e 
humana recómmendaçáo. 

2) "O desterro para outros sitios do 
território nacional" 

16. — Esta medida é mais grave para a integridade 
da pessoa e, portanto, deve ser restricta. O desterro para 

certos pontos do território, na maioria das Nações, eqüi

vale á pena de morte, sem processo nem julgamewto! 
Será u m meio sophistico e bárbaro de assassinato. 

Logares ermos, insalubres, faltos de recursos, de dif

ficil fiscalisação, jamais serão adequados ao desterro des

sas pessoas ainda não julgadas criminosas.1 Elias não 

poderiam ser promptamente acudidas, pelas autoridades 
superiores ou pelas famílias. Será, pois, u m abuso pu
nivel o desterro em logares perigosos. 

Esse afastamento nem é, no sentido jurídico, u m des
terro; também não é uma pena, é uma simples preven
ção, que só deve ser tomada de modo a não afrontar a 
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opinião publica, a civilisação e os sentimentos de humani
dade e até de caridade. 

Ou, melhor, é a mesma detenção, mas em logar di
verso da residência do detido, conservando elle a sua li
berdade e locomoção no logar para onde for removido. 
Presume a lei que bastará esse afastamento para que o 
cidadão deixe de ser prejudicial. Portanto, essa detenção, 

impropriamente chamada "desterro", não impede que o 
ausente seja processado e se defenda, por seus curadores 
ou advogados, perante o Poder Judiciário no foro do 
delicto. 

A Constituição da Republica Argentina, art. 23, fa
culta ás pessoas desterradas, durante o sitio, sahirem do 
território nacional, si preferirem ir para paizes extran-
geiros. 

PROCESSO, DEFEZA E JULGAMENTO DOS DETIDOS 

E M E S T A D O D E SITIO 

17. — Chegamos á parte mais importante, a saber: 

O estado de sitio permitte conservar indefi-
nidamente era prisão as pessoas, sem processo, sem 

defeza, n e m julgamento? 

Nãó e nãó. Já vimos que o estado de sitio não é o 
arbítrio. Não ha duvida de que o poder publico pode 
prender, antes de qualquer formalidade ou processo, pela 
necessidade de rapidez em acudir á ordem publica e de 

não ser embaraçado pelo habeas-corpus. 

Mas, a faculdade de, rapidamente, privar da liber
dade o cidadão ainda não julgado, já é muito lata para 
que seja ampliada a ponto de permanecer o detido, inde

finidamente, na prisão, ou no desterro. 
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A detenção summarissima, antes de processo e jul
gamento, por si só, eqüivale a uma denuncia do Poder 
Executivo contra o detido. 

Denuncia de que? De delictos. Quàes? Os que 
estiverem preestabelecidos nas leis. Denuncia a quem? 
Ao Poder Judiciário, isto é, á Justiça publica nacional. A 
simples desconfiança, ou suspeita, a intriga, ou o boato 
contra alguém, não bastam para conservar presa a victima, 
indefinidamente sem processo, desde que a autoridade, 
cumprindo um dever inilludivel, apure para logo, mediante 
provas, a criminalidade, ou a innocencia. 

E9, pois, indispensável que o detido tenha praticado 
ou tentado praticar u m acto criminoso. N o estado de si
tio, justamente por ser uma situação legal, não é licito 
ao poder executor crear novas espécies de delictos, nem 
dispensar o processo, com defeza e julgamento. (7) Si não 
ha nas leis do paiz u m processo especial para esse julga
mento deverá ser observado, quanto, possivel, o processo 
commum, embora com as justas ampliações de prasos 
que a jurisprudência adoptar. 

18. — Ora, quaes são os delictos que justificam a 
detenção de pessoas e m virtude do estado de sitio? 

São, no direito brasileiro, os seguintes: 
— contra a independência, integridade e dignidade 

da Pátria; 
, — contra a Constituição da Republica e fôrma de 

seu Governo; 
— contra o livre exercicio dos poderes públicos; 
— a conspiração; 
— a sçdição; 

e poucos mais definidos no Código Penal, Livro II, e 
outras leis. 

(7) Ou, como bem articula «a Const. Argentina, art. 23: — "Porém, 
durante esta suspensão, não poderá o Presidente da Republica condemnar 
por si, nem applicar penas." 
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Somente por esses delictos o poder executor poderá 
deter pessoas antes de processo e condemnação. 

Não se confunda, portanto, detenção ANTES de pro
cesso em virtude do sitio, com a permanência em detenção 

SEM processo. São phenomenos differentes, o primeiro 
permittido; o segundo, não. 

19. — Além dessas razões, que o bom senso acolhe, 
ha outra decisiva: 

0 estado de sitio, por sua própria natureza confir
mada pela especificação feita na reforma constitucional, 
não suspende as garantias seguintes: 

§ 15. —•- "Ninguém será sentenciado 
senão pela autoridade competente, em vir
tude de lei anterior e na forma por ella 
regulada" 

§ 16. — "Aos accusados se assegu
rará na lei a mais plena defeza, com todos 
os recursos e meios essenciaes a ella, desde 
a nota de culpa, entregue em 24 horas ao 
preso e assignada pela autoridade compe
tente, com os nomes do aocusador e das 
testemunhas" 

Estas garantias, por conseguinte, sempre estive
ram e continuam de pé durante o estado de sitio, de modo 
que o Poder Executivo, detentor do cidadão, deve entre-
gal-o, com os indícios e provas, que tiver, ao Poder 
Judiciário, o qual não desapparece durante o sitio, 
afim de que este, que é o compentente para senten

ciar, colha novas provas e julgue na conformidade das 

leis, como diz, imperativa e claramente, o § 15; tomando 

em consideração a defeza, que é assegurada "a mais 

plena", com os recursos e meios essenciaes a ella, desde 

a nota de culpa, na forma do § 16. Deante dos §§ 15 e 
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16, que o sitio não suspende, é irrecusável a solu

ção que acabamos de expor. 0 estado de sitio não trans
forma o Poder Executivo em poder judiciário, nem abala 

os fundamentos da organisação político-social da Re

publica. 

Conseguintemente, por exemplo: Como impor a 

incommunicabilidade ao detido, além do praso da lei? 

Onde o principio claro na Constituição, indispen

sável para a incQmmunicabilidade, que fecha todas 

as portas á defeza dos accusados? 'Cumpre observar as 

normas civilisadas dò nosso processo criminal, que tem 

sido u m padrão de gloria para o Brasil. Si o detido é 

culpado seja condemnado ás penas legaes e cumpra a 
sentença, o qüe será preferível a permanecer sem processo 

e, portanto, sem possibilidade de defesa. 

Dir-se-á que no estado de sitio não será possivel, 
muita vez, observar os prasos curtos do processo criminal 

commum, por exemplo, o de 24 horas para a entrega da 
nota de culpa e cessação da incommunicabilidade, e o de 

alguns dias para terminação do summario de culpa, etc. 

Sim, é verdade. Mas, é banal que, dado o accumulo 

de; serviço, evidenciada a força maior, o poder judiciário, 
deante das impossibilidades como essa, tem competência 
para attenuar os rigores dos prasos, e a jurisprudência, 

em face dos conflictos de leis e de interesses tão elevados, 
suppre pel̂ L hermenêutica os casos omissos nas leis in-

sufficientes. >L v , 

t. N o Uruguay, por exemplo, como vimos em o n. 9-A, nem 

essa hermenêutica é tolerada, porque o art. 80 da Const., 

quando autorisa o Presidente da Republica a deter pessoas 

em casos urgentíssimos de interesse publico, impõe-lhe, 
entretanto, a 'obligacion de ponerla, en ei perentorio ter

mino de 24 horas, a disposicion.de su Juez legal" E' 

u m critério verdadeiramente democrático, porque só o Ju
diciário é> competente para processar e julgar, desde o 

http://disposicion.de
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momento da prisão, ainda que motivada pelo estado de 
sitio, que não é lei marcial em virtude da qual os tribu-
naes militares processam e julgam as infracções das leis 
de guerra, oceorridas nas zonas ou campos de batalha. 

E m summa, no direito brasileiro, o estado de sitio 
apenas autoriza o Executivo a deter pessoas antes de pro
cesso e fora de flagrante, para entregal-as immediata-

mente ao Poder Judiciário. Nada mais. Si outra tem 
sido a hermenêutica, está errada, em minha desvaliosa 
opinião, data venia. 

De outro modo, os sediciosos, que fogem após a pra
tica de crimes e violências materiaes, ficarião em melhor 
situação, porque seriam processados, defendidos e julga
dos perante o Poder Judiciário, como aconteceu com os 
da revolta de 1924; ao passo que os sediciosos ou conspi-
radores, que não chegarem a praticar actos materiaes, 
detidos em razão do estado de sitio, ficariam sem processo 
e julgamento. Ora, essa desegualdade, tratando-se dos 
mesmos delictos, é injustificável, pois não é natural, nem 
presumível, que os últimos sejam mais perigosos á ordem 
publica do que os primeiros. 

HABEAS-CORPUS AOS DETIDOS PELO SITIO 

.,20. — Em vista do que acabamos de expor, qual será 
o remédio para o caso de ser o detido conservado em prisão 
indefinidamente, sem processo e julgamento? 

E' o habeas-corpus, incontestavelmente, porque a vio
lação dos,§§ 15 e 16 do art. 72 da Const., pela demora 
injustificável do processo e julgamjento, transforma em 
abuso de poder a prisão, que inicialmente fora legal. 

Mas, a isto poder-se-á inidoutamesnte, objectar 
que, se vingar a reforma constitucional, a, emenda, que 
figura como § 36, reza: "Suspendendo-se ahi ABSOLU

TAMENTE o habeas-corpus para os deti
dos em virtude do estado de sitio" 



— 234 — 

Até onde irá a força da palavra: "Absoluta* 
mente"? j Não pode ir ao infinito, porque daria logar á 
dictadura, que, em caso algum, a Constituição permittiria. 
Para mostrar que o "absolutamente" não é absoluto, va-
mos figurar u m exemplo, assim: * Si a autoridade 
impedir ao detidp de casar-se, estando algum dos 
nubentes em imminente perigo de vida (Cod. Civil, 
art. 199, n. 111), e prohibil-o de receber na prisão o outro 
contrahente, as testemunhas e o juiz de casamentos, ou de 
sahir da prisão para ir á casa em que estiver o nubente 
em risco de vida, eiíifim, prohibindo a locomoção necessá
ria ao acto; ou se impedir ao detido de fazer testamento, ou 
de vender ou comprar bens immoveis, ou de fazer procu
rações, lpeomçxendp-se para isso ou pondo-se em contacto 
com o tabellião, testemunhas, etc, ficará o detido privado 

do exercicio desses direitos?! De modo algum, pois o es
tado de sitio não lhe retirou os direitos civis. Logo, ca
berá o habeas-corpus para obrigar a autoridade a facili* 
tar ao detido tudo quanto seja necessário, inclusive a sua 
locomoção e a sua communicabilidade, para o uso daquelles 
direitos. Si, em virtude do sitio, forem detidos deputados*, 
senadores, ministros do Supremo Tribunal, caberá o ha
beas-corpus. 

Eis ahi casos irrecusáveis (e como esses ha outros) 
em que, a-despeito do "absolutamente", cabe habeas-cor
pus aos detidos. Aquelle advérbio é inhabil deante da 
realidade das coisas. Não annulla as garantias dos §§ 
15 e 16 e outros direitos, que o sitio não suspende. 

E para assim o decidir ahi estão os tribunaes, prin
cipalmente, o Supremo Tribunal 'Federal, interprete da 
Constituição. N e m outra é a missão salvadora do Poder 
Judiciário. 

Este continua, durante o sitio, a ser orgam da sober 
rania nacional, com a mesma independência e harmonia, 
que o sitio hão supprimé, expressas na Constituição, art. 15. 
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Não seria, pois, acertada a jurisprudência que recu-
zasse habeas-corpus sob o único pretexto de estar o cida
dão detido em virtude do estado de sitio. Não bastaria, 
para essa detenção, a suspeita, ou a possibilidade, de que 
o preso venha a praticar violações da ordem publica. 
Para prevenir, quanto possivel, essa possibilidade ha a 
vigilância e os cuidados da policia. 

A these verdadeira, portanto, é esta: E m estado de 
sitio podem ser detidos, antes de processo, os delinqüentes 
contra a segurança e integridade da Nação. 

RESPONSABILIDADES 

21. — Qualquer mandato está subordinado á pres
tação de contas do mandatário ao mandante. E9 u m dever 
legal e natural do mandatário, além de ser do seu inte
resse para se aliviar de responsabilidades moraes. 

Ora, o Poder Executivo decreta o estado de sitio 
por mandato da Nação, representado pelo Congresso. 

Eis porque, mui prudentemente, a Constituição, no 

art. 80, § 3, mantido na reforma, estatúe: 

— "Jjogo que se reunir o Congresso, 
o Presidente da Republica lhe relatará, mo-
tivando-as, as medidas de excepção que 
houverem sido tomadas. 

As autoridades que tenham ordenado 
taes medidas são responsáveis pelos abuso* 
commettidos" 

Antes de tudo, cumpre salientar a expressão ahi 
usada: "logo que", para exprimir a urgência com que 
o relato do Presidente deve ser enviado ao Congresso. De 
facto, "logo que" significa: "no momento em que", "sem 
perda de u m instante" Qualquer tardança, embora tolera-
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vel si não for exagerada, será entretanto contraria ao es
pirito e á lettra da Constituição, pois nada impede ao Exe
cutivo de cumprir exacta e elegantemente a lei. 

E' mesmo do seu interesse fazel-o para livrar-se de 
suspeitas ou aocusações muitas vezes injustas, que, entre
tanto, impressionam o espirito publico e apparentam visos 
de verdade em oocasiões, como essa, de paixões políticas. 
Cada prisão acarreta para o Executivo centenas de inimi
gos e de rancores. 0 relatório, motivado, mostra pelo 
menos a boa fé e o escrúpulo com que foi cumprida a lei 
em bem da ordem e da salvação publica. A omissão, por
tanto, será prova indirecta do contrario. 

Esse relatório não é uma simples noticia em termos 
geraes, nas mensagens inauguraes ou especiaes enviadas ao 
Congresso. Deve ser uma exposição minuciosa e "motivada, 
das medidas de excepçãò que houverem sido tomadas7' 

Estas palavras do texto, bem claras, dizem, a não 
deixar duvida, que devem ser relatadas todas as medidas, 
principalmente as prisões effectuadas, com os nomes, mo
tivos e logares (pois é a única attribuição do Executivo); 
afim de que o Congresso, que representa o povo, ajuize 
acerca da execução do mandato conferido ao Executivo, 
bem como da situação das liberdades publicas e dos abu
sos commetidos. 

Ensina o eminente constitucionalista e membro da 
constituinte, João Barbalhó (pag. 125): — "Esse relató
rio, â Câmara, si assim entender, poderá tomar por base, 
não para o immediato julgamento do Presidente, o que 
seria u m contrasenso, mas para iniciação do processo de 
responsabilidade (impeachment) si houver fundamento 
para isso; o que pode fazer mesmo independentemente 
desse documento" 

Quaes são os "abusos commettidos" ? 

São os fictos exorbitantes das leis; o que prova, ainda 
uma vez, que o sitio é u m estqdo legal e não dictadura, 
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e que as autoridades não dispõem da sua vontade discre-
cionaria, mas devem agir dentro das leis, e que, finalmente, 
as prisões devem basear-se na infracção, ou tentativa de 
infracção de leis, por parte dos detidos, e nunca em 
suspeitas, desconfianças, como dizemos em os ns. 17 a 20. 
Não basta a simples affirmação sem provas, ou indícios 
vehementes e legaes, de que o detido é perigoso á ordem 
publica. 

De modo que são abusos de autoridade, por exemplo: 
— prender sem motivos legaes, isco é, sem que os 

presos tenham violado ou tentado violar as leis, como di
zemos em os ns. 17 e 18; 

— conservar em prisão sem processo, defeza e jul
gamento, violando, assim os §§ 15 e 16 do art. 72 da 
Constituição, como dizemos em o n. 19; 

— inflingir castigos, soffrimentos, ou desterros para 

logares perigosos, podendo causar o sacrifício da vida e 
da saúde dos detidos; 

— tratar os detidos como réos de crimes communs, 
ou condemnados; 

— attentar contra as liberdades e direitos não sus
pensos pelo sitio; 

— não cumprir os habeas-corpus decretados pelo 
Poder Judiciário; 

— e outras infracções de garantias e de leis não 
interrompidas pelo sitio. 

O processo de responsabilidade dos agentes das auto
ridades, promovido ex-officio, ou pelas victimas, será o 
que estiver traçado nas leis, assumpto que não desenvol
vemos aqui por exceder aos limites deste ligeiro estudo. 

22. — O relatório motivado e minucioso ao Con
gresso Nacional, além dos fins que acabamos de expor, 
tem o de proporcionar-lhe os meios de cumprir o dever 
de "approvar ou suspender" o sitio, na forma do art. 34, 

n. 21. 
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Isso significa, entretanto e somente, que a approva
ção do sitio importa no reconhecimento de ter sido elle 
necessário nos termos da Constituição, isto é, de ter havido 
aggressão estrangeira, ou commoção intestina, que mere
ciam a medida excepcional e gravissima do estado de sitio 
e que, portanto, o Governo agiu bem. 

A approvação, pois, como diz João Barbalho: — 
"não visa o exame e approvação dos vários actos pratica
dos pelas autoridades durante o sitio" 

Taes actos podem ser illegaes e exorbitantes, embora 
seja legal e cabível o estado de sitio. Neste caso, a appro
vação do sitio não importa em approvação de actos ille
gaes, cujos responsáveis devem ser processados pelo 
poder competente, ex-officio, ou mediante provocação dos 
interessados, afim de serem punidos como for de lei. E' 
o que resulta do § 4 do art. 80: — "As autoridades que 
tenham ordenado taes medidas são responsáveis pelos 'abu
sos commettidos"; o que (mais uma vez o dizemos) prova 
qüe o estado de sitio é uma situação legal, durante a qual 
a lei continua a imperar. 

23. — Finalmente, para terminar estas notas, que 
apenas visam os pontos principaes da matéria, no direito 
brasileiro, observaremos que a nossa Constituição (neste 
particular não emendada pela reforma) é prolixa, porque 
contêm, sem methodo, os textos dos arts. 34, n. 21, 48, 
n. 15, e art. 80 e seus §§, que melhor ficariam enfeixa-
dos num só dizendo: 

— Art. 34. — Compete privativamente ao Congresso 

Nacional: 

n. 21. — suspender num ou mais pontos do territó
rio nacional, por tempo determinado, as garantias cons
tantes dos §§ 3, 8, 10, 11,^12, 13, 14,^18 e 22 do art. 
72, nos casos de aggressão estrangeira, ou commoção in
terna; exercendo essa attribuição, durante a ausência do 
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Congresso, o Presidente da Republica, o qual se limi
tará a: 

1.°) deter pessoas em logares não destinados aos réos 
de crimes communs; e 2.°) a desterral-as para outros pon
tos do território nacional. 

§ 1.° — Logo que funccionar regularmente o Con
gresso cessarão os effeitos do sitio decretado pelo Presi
dente da Republica, o qual relatará ao Congresso, mo-
tivando-as, as medidas de excepção que houverem sido 
tomadas. 

§ 2.° — As autoridades que tenham ordenado taes 
medidas são responsáveis pelos abusos commettidos. 

Estão ahi contidos, em seu verdadeiro pensamento, 
todos os princípios actuaes, inclusive os da reforma já 
votada em primeiro turno. Salvo melhor juizo. 

S. Paulo, Janeiro, 1926. 

D R . J. M. D E A Z E V E D O M A R Q U E S . 

(Professor aposentado da Faculdade de Direito de 
S. Paulo). 



Em 1919, conversando eu com um admira
dor do C.° Ruy Barbosa, suggeriu-me elle es
crever algumas paginas, defendendo o genial 
brasileiro de algumas accusações tão injustas, 
quão generalizadas. Era o artigo destinado a 
um diário. Nem sempre porém pode o autor 
dar á producção o tamanho que deseja. 

Sahiu o trabalho grande demais para um 
jornal. Não se me deparou revista a que in
teressasse o assumpto. Eis por que motivo só 
hoje estampo o meu artigo na Revista da Facul
dade. Entendi não dever mudar nem mesmo 
uma, vírgula no original: está o meu trabalho 
como o concebi naquelle tempo. Estas obser
vações pareceram-me necessárias para boa in-
tétligencia do que se acha em certos pontos 
do artigo. 

O C. RUY BARBOSA 

Ao tempo em que o sr. C.° Ruy Barbosa era candi
dato á presidência da Republica, com freqüência ouvi eu 
ter elle dois defeitos capitães: muito illustrado, e por
tanto impróprio para administrar, e espirito unicamente 
critico e destruidor, e consequentemente incapaz de crear. 
H a phrases feitas, que os corypheos ministram aos sequa-
zes, afim de que fiquem estes dispensados de discutir: o 
governo é optimo, e o mau é o povo — o povo tem o go
verno que merece — demais temos liberdade, necessário é 
que haja autoridade de pulso de ferro — o jury é a causa 
de todos os nossos males — mau cidadão é quem fala 
quet o governo erradamente interpreta a arca santa da 
Constituição brasileira Assim alcançam os que gover
nam a obediência sem exame, alma mater do jesuitismo 
despotico: obedecer perinde ac cadáver. Ora, neste mo
mento, eu m e proponho discutir as duas asserções contra o 
grande patriota, mostrando que não passam de uma desa-
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tilada dos que se apandilharam para dominar em nossa 
pátria, destempero tanto mais fácil de pôr em circulação 
quanto cresce a inveja contra quem, pelo talento, puja, sem 
contraste, na Política. Sem perlongas, nem ambages, passo 
ao* estudo do^l. ponto. vNão pretendo entrar no exame 
particularizado da questão agitada, ha tantos annos, e 
ultimamente da predilecção de Augusto Comte, qual a da 
necessidade de entregar o governo aos versados — nesta 
sciencia que sé vae formando, e que se denomina a da 
Administração,- ou — em Sociologia, como dizia o grande 
philosopho, dando ao vocábulo o sentido que sabemos. 
Apresentarei factos, ao intento de mostrar que, si nas 
sociedades de organização simples, quaes as primitivas, 
era possivel a u m apedeuta, a u m engenho bronco diri
gir a communhão, não o é modernamente, tornadas cada 

• ' «y" 

vez mais complexas as relações sociaes. A Iliada minis
tra-nos a idea do que era a .organização militar quando 
os gregos sitiavam Troya. Hoje, conforme é comezinho, 
o" assumpto occupa as summidades do saber, e o problema 
é attingir o máximo da segurança social, com o mínimo 
do sacrifício individual; ç, para isto conseguir, cumpre 
estudar o que se tem feito em outros povos, o que deu 
melhor prova na guerra, o que não diminuiu a riqueza 
publica, o que não abateu o caracter do t povo e o que 
menos embaraçou o -progresso social Açhilles resolvia 
de modo simples a questão do armamento: quando não 
tinha armas, approximava-se do fosso, dava u m grande 
grito» e Pallas o auxiliava rebramando. Parece que Ho-
mfero já não acreditava na efficacia do recurso, porque 
affirma que, Cornados do pavor, continuaram os troya-
nos o combate a que só as trevas da noite puzeram termo, 
tendo sido pouco effiçaz o berrei^ do heroe e de Pallas. 

Hoje o, caso é^muito mais difficil de resolver, e força 
até/éfao administrador ouvir technicos. Durante a guerra 
de .Cuba, esteve a maioria pelos grandes encouraçados 
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contra as torpedeiras, que, tempos antes, diziam os en

tendidos no assumpto serem a arma aos paizes fracos, e por

tanto o palladio contra as chamadas grandes potências. 

Contrária foi a opinião, quando occorreu a guerra do 

Japão com a Rússia. No começo da conflagração, houve 

séria disputa sobre a impprtajicia dos aeroplanos. Tudo 

isto precisa estudo, exame, consulta a technicos, obser

vação das condições da sociedade para a qual se legisla, 

ou que se administra. E ainda ao propósito do alarido es-

tentoreo de Achilles, outro problema gravíssimo é o do 

silencio nocturno, e mesmo o da diminuição, quando pos

sivel, dos barulhos diurnos. 0 abbade de Luxeuil, refere 

Michelet, usava mandar fossem os camponios, para silen

ciar as rans, bater as águas das lagoas vizinhas da pou

sada em que elle dormia a sesta. Hoje pergunta-se como 

era admissível que a caláçaria do padre privasse a com

munhão social dè tantas forças importantíssimas para o 

desenvolvimento da riqueza publica, e surge, com toda a 

sua difficuldade, a questão do luxo, uma das mais com

plexas da Economia Política. Na actualidade, abrindo-se 

qualquer collecção de arestos da Itália ou da França, gera 

assombro o numero de casos que os tribunaes resolvem 

sobre a matéria procurando harmonizar a necessidade do 

silencio com a de fazer o ruido mínimo nos trabalhos; e a 

perturbação do sòcegò publico (tapage nocturne — disturbo 

della quiete publica e privata), que teve outrora tão fácil 

solução, entra para o numero das difficuldades que só os 

espíritos cultos podem resolver. E é justamente por não 

se haverem convencido os homens desta verdade, por não 

haverem posto na direcção dos negócios públicos a cabeça, 

o escol, os intellectuaes, em vez do braço, da força incons

ciente, que as sociedades espaçam continuamente a solução 

dos mais prementes problemas. Unicamente quando do escol 

sahir o chefe, poderemos dizer que se poz "the right man 

in the right place." 
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Nas relações internacionaes, só quanto á neutrali

dade, ha tantas obras que as indicadas pelo clássico e vul-

garissimo Bonfils, cujo manual geralmente é usado em 

nossas escolas de Direito pelos estudantes, bastariam, creio, 

para occupar, com a sua leitura, a vida de Mathusalem. 

Tivemos a concepção hodierna do Sr. C.° Ruy Barbosa, 

em sua conferência em Buenos Aires, mostrando a evo

lução por que passou a matéria, e quaes hoje suas linhas 

fundamentaes, estreitadas como se acham as relações dos 

diversos povos pelo desenvolvimento dos meios de trans

porte. Extreme de princípios incompatíveis com o desen

volvimento actual da humanidade, parece que a ensinança 

do mestre, seja dicto de passo, calou mais fundo no espi

rito do povo brasileiro do que no do argentino a que foi 

dirigida. Faz pouco tempo, em carta ao Presidente da 
Republica, patenteava o mestre a gravidade dos proble
mas internacionaes que interessam de perto a vida de nossa 
querida pátria, e confessava que elle mesmo, o genial 
internacionalista, o Grocio brasileiro, não podia, de re-
manente, dal-as por estudadas, em condições de as debater 

no congresso de paz que hoje se realiza na Europa, e 
que era de homem indiscreto comprometter a dignidade 
da pátria em tão grave oonjunctura. N o mesmo ponto, a 
confirmar os vaticinios do mestre, dava o telegrapho noti
cia de quão arvoados se achavam os povos belligerantes, 
a serem discutidos os traços fundamentaes da paz, e, ha 
poucos dias, segundo recente telegramma, lastimava 
Woodrow Wilson faltassem ao Congresso as luzes do Sr. 
Ç.° Ruy Barbosa. 

Ora a carta do Sr. C.° Ruy Barbosa unicamente soabriu 
u janella que nos deixa lançar os olhos no campo das dif-

ficuldades internacionaes. Estas surgem, a todo momento, 

ism barda, e as descambadelas da nossa ultima lei orçamen
tária geraram diversas. Sempre m e pareceu que mais ab-
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surdo é dizer que possa um mazorro dirigir um organismo 
social complexo, do que affirmar que esteja apto a montar 
e desmontar u m machinismo de relógio, ou separar, como 
diz Huxley, em hábil dissecção, os nervos de u m insecto. 

Mas, deixo esta primeira these, e passo a occupar-
m e com a segunda, ou mostrar quanto tem feito aquelle a 
quem o Brasil negou o logar que lhe competia, já pelo 
muito que trabalhou pela pátria, já por ter a centelha de 
que a natureza ou a divindade é tão avara. Ahi está a bio-
graphia do nosso engenho traçada pela mão hábil e firme 
de Mario Lima Barbosa, mas infelizmente os que dizem 
que a águia brasileira destroe e não reedifica, não lêem, 
e apenas repetem o que lhe dizem os chefes que por elles 
pensam. 

Ahi se acham as obras monumentaes do grande bra
sileiro, e bastavam ellas para muitas immortalidades. U m a 
só, as Cartas de Inglaterra, seria sufficiente, para o mestre 
conquistar u m nome immorredouro. A "Conferência de 
Buenos Aires echoará atravez dos séculos, com tanta so
noridade quanta qualquer das mais bellas orações de 
Demosthenes ou de Cicero. Estingarei porém, e vou tractar 
da vida de sacrifícios do liberal, sempre ao serviço de to
das causas nobres, de todos os fracos, de todos os oppri-
midos, e a quem uma sorte bemdicta tem prolongado uma 
existência fecundissima em proveito da pátria e da huma
nidade. Desde os tempos acadêmicos, foi a nota dominante 
de seus discursos a lucta pela abolição do negregado ins« 
tituto da escravidão. 

Delle pode dizer-se o que elle disse de Castro Alves: 
"Eis o que eleva Castro Alves á altura de u m poeta nacio
nal, e bastante eminente para representar uma grande ma
nifestação da pátria: é que a alma de sua poesia é a aspi-
piração culminante do paiz. Nos seus cantos, geme pela li
berdade o passado, pugna o presente, e triumpha o porvir" 
Pois bem! Si esses discursos do grande orador em prol da 
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liberdade dos escravos, verdadeiras pérolas ensartadas no 
catalogo de suas obras, não constituem por si sós u m titulo 
á benemerencia, eu não sei como são considerados dignos 
da gratidão eterna dos brasileiros Luiz Gama, José de 
Patrocínio, Rio Branco e outros que luctaram na campanha 
que terminou pela áurea lei de 13 de Maio de 1888. Tenha-
se presente que foi o Sr. C.° Ruy Barbosa uma das letras 
maiúsculas, segundo a feliz expressão de Rostand, com que 
se escreveu a epopea da libertação. Eis ahi a primeira obra 
grandiosa daquelle que a ingratidão, a ignorância e a inveja 
accusam de nada haver feito e de muito haver destruído. 
Bastava este primeiro trabalho para lhe dar o nome de 
Abraham Lincoln, em paiz onde as más paixões não ti

vessem força. Passo ao outro serviço. Derrocada a monar-
chia, no que grande parte foi o Sr. C.° Ruy Barbosa, era 
necessário se organizasse o novo regimen* Ao seu biogra-
pho peço o testemunho de que D. Pedro *2.° sustentava 
que só o grande liberal seria capaz de tal empreza. 

Lima Barbosa reproduz as palavras do monarcha: 
"Nas trevas que cahiram sobre o Brasil, a única luz que 
àlumia no fundo da nave é o talento de Ruy Barbosa'! C o m 
effeito, ingente foi seu esforço, e, nas menores coisas, do 

mesmo modo que nas de vulto, sempre interveio, e de ma
neira salutar para nossa pátria. E' na conferência de 24 
de Maio de 1897, no Polytheama Bahiano, <qüe elle traz 
alguns desses serviços memorados, para prova do quanto 
fez pela pátria estremecida. Infelizmente, como elle bem 
sabia, os que o accusam não lhe lêem os discursos, e, por 
isto mesmo, escreveu desconfortado: "Já Santo Antônio, 
com ser thaumaturgo, se viu reduzido a evangelizar aos 
peixes, e, o que mais é, veio encontrar imitador em su
jeito não menos insigne que é o padre Antônio Vieira. 
Sirvam tão egrégios exemplos de escusa, sem idea de 
comparação, a esf outro pregador de verdades inúteis e 
conselKosu desprezados." Si 'for inefficaz o que empre-
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hendo eu hoje pela vulgarização do muito que fez o pa

triota pelo Brasil, resta-lhe o consolo que traduziu nessas 

palavras: "Felizmente a Historia possue laboratórios in-

cogitados, a cuja remota profundura os raios da verdade 

tardam a chegar, mas chegam sempre." 

E' da epocha da constituição do nosso regimen o seu 

plano de organização de nossas finanças, pedra de escân

dalo com que o atacam seus inimigos. Mas leram a de

fesa que elle produziu, demonstrando, a 13 de Janeiro 

de 1892, que foram seus successores que lhe estragaram 

a obra? Tomam-se das mãos de Rubens, de RaphaeL de 

Rembrandt os pincéis, e entregam-se ao moço que moe 

as tintas: que quadro pôde dàhi sahir? Que responsabilidade 

pode ter o pintor pela obra do sarrafaçal? Os inimigos 

do grande financeiro não lhe leram os relatórios, os dis

cursos, as explicações claríssimas, geniaes da organização 

que elle traçara, e querem accusal-o de incapacidade! 

0 Sr. C.° Ruy Barboza é, alem, de exacto e completo nos 

esclarecimentos que presta sobre sua administração fi

nanceira, feliz no modo por que se exprime. O sal purís

simo de seus discursos encanta, deleita. Cícero, de tão de

licado pico, o mestre no emprego do sal attico, é grosseiro, 

e antipathico em suas philippicas. Demosthenes grandioso 

em suas orações, é violento, quasi bárbaro, deixando nos 

discursos echoar a voz sonora do velho poeta da Iliada. 

0 Sr. C.° Ruy Barbosa, preciso em sua argumenta

ção, é elegante, delicado e seu pico, de homem moderno, 

é comedido, sarcástico, irônico, culto e polido. 

Não é porém esta sua obra principal. Para mim, o 

mais notável trabalho do grande brasileiro tem sido a lúcta 

constante na defesa dos fracos, quaesquer que sejam as 

circumstancias em que estes se achem. Defende os accusados 

injustamente, como defendeu, antes de quem quer que 

fosse, o capitão Dreyfus; pede a Deodoro o perdão dos 

officiaes sediciosos, òhja execução se mostrava ao chefe 
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necessária (discursos e Conferências, pags. 436 e segs.); 
vinga, em uma eloqüência sem par, as affrontas atiradas 
aos patriotas exilados em Abril de 1892 (Paginas Lite
rárias, pags. 95 e segs); bate-se pela amnistia em 1895; 
leva os governos brasileiros a diminuir a crueldade do es

tado de sitio, que hoje não é mais o que foi ao tempo 
de Deodoro e Floriano; lucta por todos os opprimidos, 
e, quando não lhes pode evitar o supplicio, revinga-os, 
vibrando o latego de sua palavra flammante, como suc-
cedeu em relação ás victimas do Satellite - Do grande 

estadista pátrio pode-se, com inteira justiça, dizer o que 
elle sustentou do marechal Deodoro, nesta phrase memo
rável, em que deixa as scintillações quentes do rubi, os 
fulgores irisados do diamante, tão freqüentes em seu estylo 

terso para lhe dar o pallor triste, a melancolia da pérola, 
phrase repassada da nota agridoce da saudade, e onde trans
parece o perdão dado do intimo d'alma ao amigo ingrato: 
"Nunca mais vi desdizer do typo excelso e bom, que ali se 
m e representou, o fundador da republica, o único digno 
de tal nome, a despeito dos fabricantes de lendas: 

E se'I mondo sapesse 1 cuor ch'egli ebbe 

Assai Io Ioda, e piu loderebbe" 

, Affirmou Cícero, ao defender Ligario, que nenhuma 

qualidade mais excellente tinha Júlio César, que sua bon-

dadesem limites e? ouvida a oração, o conquistador das 

Gallias absolveu aquelle que confessara o crime, e que, 

pouco tempo depois, tomaria parte em seu assassinato. 

Si o Sr. C.° Ruy Barbosa, não foi assassinado na praça 

pública, cahindo a exclamar uista quidem vis est", e dei

xando a túnica esburacada pelos punhaes dos conspirado-

res para ser ^çudida por ^ntonip diante da plebe, tem 

tido comtudo apunhalada sua reputação por aquelles que 

maldosamente pretendem ver cumpífcidade em seus actos 
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de defesa dos desprotegidos: "Defendi os prescriptos de 
1892, e os amnistiados de 1895. Por esses dois attentados 

m e infernei para sempre" 
Outra obra colossal do grande brasileiro é a redacção 

do Código Civil. Dirijo-me agora só aos versados em Di
reito, só elles estão em condições de avaliar o serviço do 
"maestro di color chi sanno" 0 alumno que, no 1.° anno 
do curso jurídico, tendo lido o capitulo de Cogliolo sobre 
fórmulas e fôrmas jurídicas, e os trabalhos de Ihering so
bre a Technica, não comprehender o valor, a importância 
da redacção de uma lei, seguramente não é do estofo com 
que se fazem os juristas. Si porém, nos annos subsequentes, 
tendo lido as fórmulas flexíveis e amplas das leis constitu-
cionaes, e as restrictas de Direito Penal e de Direito Pri
vado, não ficar inteiramente seguro do que ha de fun
damental no modo de escrever uma lei, nunca poderá 
comprehender a sciencia em que excelleu o Sr. C.° Ruy 
Barbosa, e não lhe será dado reconhecer o serviço que o 
pontífice máximo prestou á pátria com a redacção do nosso 
Código Civil. Mas também aos cegos não concedeu 
a sorte de admirar as telas e estatuas de Vinci e de Miguel 
Ângelo, nem aos surdos de deleitar-se com a musica de 
Mozart e de Rossini. Ja tive lugar para dizer sobre o 
critério com que foram formulados os preceitos da nossa 
mais importante lei civil, estudado o assumpto do ponto 
de vista jurídico, e posto em penumbra o valor literário da 
obra, que por outros deveria ser celebrado. Neste momento, 
o que m e interessa é lembrar que ahi temos mais uma 
obra, u m serviço desse grande homem que a sórdida in

veja diz ser o gênio da destruição. 
Quero tornar bem claro o serviço prestado pelo Sr. 

C.° Ruy Barbosa, em Haya. Foi uma Conferência de todos 
conhecida, mas conhecida como tendo sido infructifera por 
não haver dado a sonhada paz perpétua. Só os versados em 
Direito Internacional podem dizer quaes os notáveis bene-
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ficios que resultaram daquella assembléa das nações. Que 
fez o Sr. C.° Ruy Barbosa? Não obstante a m á vontade do 
allemão Marchall que recusava abertamente ouvir orado
res sulamericanos, com excepção do dr. Ruy Barbosa, se
gundo Stead (Lima Barbosa, pag 200), nosso compatriota 
conseguiu, entre muitas outras coisas, esta para mim im
portantíssima : tornar conhecido nosso caro Brasil no mundo 
civilizado. Ora pergunto eu: qual o valor da epopea de 
Camões? Não o disse elle? Não foi fazer u m pregão do 
ninho seu paterno? Não se considerava elle sufficiente-
mente remunerado, si ficasse conhecido por tal serviço? 
Não julgava essa notoriedade prêmio de nenhum modo vil? 
Aquelle cuja lyra sonorosa foi mais afamada que ditosa 
immortalizou-se, porque cantou, em linguagem elevada, 
com engenho e arte, a grandeza da Occidental praia lusi
tana. Tanto fez em Haya o Sr. C.° Ruy Barbosa; seus 
discursos, em estylo lapidar, tornaram o Brasil conhecido 
no universo. Foi o trabalho realizado em Haya que deu a 
elle e a nós a força precisa para termos parte decisiva no 
curso que se imprimiu á conflagração européa na última 
phase da tremenda lucta. 

Não é menos valiosa, para a educação civica do povo, 
a campanha eleitoral que emprehendeu quando dispu
tou ao Marechal Hermes a cadeira presidencial. 

Licção fecunda para os nossos concidadãos era u m 
velho, sem apoio official, em u m paiz onde as eleições não 
passam de farças, percorrer, em difficil e trabalhosa pe
regrinação, vários Estados do Brasil, guiado e sustentado 
unicamente por uma fé inabalável, que só se encontra em 
moços. Que força impelliu o candidato á presidência, a 
não ser a que move montanhas? Ora, si o exemplo do 
patriota houvesse sido tomado pelos brasileiros como uma 
ensinação proveitosíssima* si os meus compatriotas lhe 
houvessem seguido depois, em todos os pleitos eleitoraes, 
a rota gloriosa, não dominariam em nossa pátria as olí-
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garchias, que se esteiam exclusivamente, na indifferença 

nacional. Notem os que m e lerem mais estes serviços im

portantíssimos: tornar a pátria conhecida pelo modo de 

desempenhar em Haya sua missão, e ter traçado a linha 

que deverá seguir todo homem de valor ao concorrer, nos 

comícios, a qualquer cargo de eleição popular, único 

meio de deixar nosso paiz de ser u m atascadeiro político, 

fétido e nauseabundo, sobre o qual brilham poucos astros 

rutilos, scintillantes, de primeira grandeza, como disse o 

grande patriota, referindo-se ao Estado de São Paulo. 

Deixarei os actos do Sr. C.° Ruy Barbosa, e passarei 

a seus trabalhos de gabinete. Official de alta patente no 

exercito que se bateu pela libertação dos escravos, organi

zador da republica em cuja Constituição teve grande parte, 

laborioso formador de u m systema financeiro e bancário 

que não poude levar a effeito por circumstancias fortuitas, 

defensor de tantas vidas, e vingador de todas as opressões 

contra os fracos, homem da tribuna sempre prompto a 

apavorar com a palavra sonora e vibrante os sanguisedentos 

tyrannos, constantemente na imminencia de ter a sorte de 

Demosthenes, de São João Baptista, de Júlio César, ou de 

Cícero (paginas Literárias, 91), redactor do nosso Có

digo Civil, por tantos annos desejado, e que se tornou uma 

obra prima de estylo, e exemplar da linguagem pura e 

castiça, tem sido ainda o Sr. C.° Ruy Barbosa, o guia se

guro nas nossas relações internacionaes. Foi elle que di

rigiu a opinião pública sobre o dever das nações neutras 

americanas, em sua memorável conferência de Buenos 

Aires, foi elle que nos levou á declaração de guerra á 

Allemanha, e foi elle emfim (ninguém em boa fé o con

testará) quem primeiro se levantou contra a paz que era 

pedida pelos impérios do centro da Europa, dictando, 

mesmo do leito, o artigo "Paz, mas que Paz?", cujo echo 

retumbou em todo o mundo civilizado. E este homem, que 

tem uma orientação firme, clara, sempre a mesma, que 
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sem deslise, caminha, de rota batida, a um fim, em um 
momento histórico de hesitações e de surprezas, qual o 
que acaba de atravessar o mundo, que os infelizes 
néscios e os astutos invejosos acoimam de ser o espirito 
de destruição! Também a Christo accusaram de querer 
destruir o templo, quando elle vinha reconstruir o mundo: 

"Destruam et aefidicabo". 
E m seus trabalhos de gabinete, ha u m ponto que m e 

parece a exterioridade de quão magnânimo é o Sr. C.° Ruy 
Barbosa: refiro-me aos seus perfis. O homem que, em 
toda a sua vida, se mostrou humano, generoso, não pôde 
deixar de revelar sua magnanimidade no elogio franco 
daquelles cujos dotes admira. Foi a sua longanimidade que 
o levou a perdoar a Deodoro o mal que lhe fez, é sua 
immensa bondade, unida á sua superioridade intellectual, 
que lhe ^ermitte pintar, com as mais vivas e bellas 
cores, os retratos de José Bonifácio, de Luiz Gama, 
de Castro Alves, de Machado de Assis Os mediocres 
não elogiam, disse Inginieros: elles defendem destarte a 
própria incompetência; mas os gênios, as águias que voam 
tão alto que só vêem o que é grande, perdendo de vista 
as pequenas coisas de nosso miserável planeta, não podem 
deixar de ter sempre diante de si a majestade do quadro 
que se lhes depara. U m movimento de carinhosa saudade fez 
erguer, em frente á Faculdade de Direito, uma estatua ta
canha, deselegante, ao nunca esquecido professor de Di
reito Penal, José Bonifácio; e u m sentimento de respeito 
pela intenção de quem rendeu ao mestre esse preito a faz 
ahi conservar. 0 Sr. C.° Ruy Barbosa erigiu porem, fazendo 
o retrato de José Bonifácio, u m monumento "aere peren-
nius" a esse extraordinário professor "loira physionomia de 
Nazareno, com a aureolà da pureza na fronte, e o fagulhar 
da cólera nos olhos" Das 114 obras do Sr. C.° Ruy Barbosa, 
com que seu biographo fecha o livro sobre a útil vida do 
grande brasileiro, poucas m e foi possivel guardar das 
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muitas que li. Mencionarei algumas, e porei em eviden
cia seu valor. Swift foi o trabalho que me revelou o 
vasto descortino do espirito do Sr. C.° Ruy Barbosa, com-
quanto já muitos gabos houvesse eu lido nos jornaes pela 
sua traducção da obra de Calkins, cuja vulgarização em 
nosso paiz traria, pensavam todos, uma verdadeira revolu
ção nos methodos de ensino. Contam que Swift foi uma 
surpreza para o editor. Encommendára este ao eminente 

brasileiro algumas observações, uma pequena noticia, so
bre o autor do Gulliver, encanto das creanças que não 
vêem, na obra celebre, mais que uma historia phantastica 
de anões e de gigantes. Ora, cavando no estudo do deão 
Swift, o nosso compatriota revelou o rico filão de ouro 
contido na inesquecível obra do grande philosopho inglês, 
e, pintando com o vigor e com o colorido quente de u m 
Rembrandt, o retrato do autor, tornou patente a ironia 
fina e genial do immortal escriptor. E nada fez o Sr. C.° 
Ruy Barbosa, asseguram a ignorância e a perversidade, 
apandilhadas para constituírem u m mesmo e asquerosis-
simo ente, o verme roedor da gloria de que fala Inginieros. 

As Cartas da Inglaterra, que, por muito tempo, fo
ram meu livro de cabeceira, são uma das mais puras 
glorias do espirito liberal de que me occupo. Li, reli, ma
nuseei, de dia e de noite, a defesa de Dreyfus, modelo de 
eloqüência judicial, a que não sobreponho nenhuma das 
orações de Cícero. 

Mostrem:me nas obras do orador romano uma pa
gina que supere a descripção da solemnidade altamente 
dramática da degradação de Dreyfus E, ao ler-se o 
livro, em qualquer ponto, recebe-se a impressão de ter 
diante dos olhos u m cofre de jóias aberto, e donde se 
irradiam feixes de luz "as scintillações de esmeralda e 
de saphira do ceu e do oceano" Só essa obra, que é u m 
tratado de organização social, onde passa, por todas as 
paginas, u m sopro quente de fé, sem a qual não com-
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prehende o autor possa haver povo culto, seria bastante 
para lhe dar a immortalidade, e para desmentir, com elo
qüência, a calumnia de que é elle u m espirito destruidor. 
Mas, deixando o fim que m e propuz, e tractandodo mé
rito da obra, em que o autor nos apresenta as mais impor
tantes licções tiradas do estudo da Historia contemporâ
nea, direi que ella é de molde a formar u m verdadeiro 
compêndio de civismo: o paiz cujos cidadãos se abebera-
ram nas paginas das Cartas de Inglaterra, que se imbuirem 
na ensinança nellas contida, será, eu o creio firmemente, 
u m paiz modelo. Nada fez, repetirá sempre a inveja, esse 
homem que escreveu u m livro, a meu ver, digno de ser 
collocado ao lado da Imitação de Christo! 

Ha uma outra obra do Sr. C.° Ruy Barbosa, que eu só 
conheço pelas transcripções de alguns trechos feitas pelo 
ex. sr. Ministro Lessa e pelo Dr. Espinola, notável profes
sor bahiano, grande jurisconsulto pátrio. Refiro-me á mo-
nographia ''Actos Inconstitucionaes" Pelo que vejo na 
obra "Poder Judiciário" do ex. sr. Ministro Pedro Lessa, 
é uma construcção jurídica de Direito Constitucional que 
revela da parte de seu autor u m poder de systematização 
próprio unicamente dos gênios. Tenho, por vezes, m e va
lido dos tópicos trasladados pelos dois eméritos juristas, 
e nunca deixo de admirar o vigor de concepção do mestre 
dos mestres nas letras jurídicas de nossa pátria. Foi com 
esse valiosissimo palladio que o Ministro que acabo de ci
tar defendeu a liberdade de vários cidadãos no curso do 
derradeiro período de despotismo ou de dictadura-de-facto 
que enluctou nossa pátria no penúltimo quatriennio, o mais 
infausto de quantos tem tido a republica, comprehendido 
mesmo o de Floriano, sèm duvida mais cruento. 

Mas são monographias, são discursos, são obras fáceis 
< para o espirito fecundo do brasileiro genial, dir-me-ão os 
adversários. M e u intento é provar, revidarei, que elle cons
truiu e construiu muito e bom, que construiu até no sen-
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tido exacto da expressão em Technica Jurídica. Seu tra
balho sobre "Actos Insconstitucionaes" é evidentemente 
obra de construcção technica no rigor do vocábulo, no 
sentido preciso do termo em Jurisprudência. 

Quem fez, perguntarei ainda a lei sobre titulos ao 
portador (debentures) ? Quem explicou, em luminoso re
latório quão difficil era a matéria, e quão nova para os 
trabalhos de Jurisprudência? Quem fez tantas outras leis 
com que se enriquece a legislação pátria, que, valha a 
verdade, não é das mais opulentas? 

E não fôrma essa prodigalidade de ideas espalhadas 
em todas as suas obras, u m thesouro para a pátria? U m dia 
honrava-me com sua visita o illustre Magistrado a que 
acima eu m e referi. Acertámos de falar sobre a Philoso-
phia Positiva de Augusto Comte, accusado de prolixidade 
pelos charros ignorantes. Tocámos nos modos variadissi-
mos por que elle desenvolvia a lei dos três estados. 0 an
tigo Professor de Philosophia do Direito disse-me então 
que poderíamos abrir a obra de Comte em qualquer logar, 
e nunca deixaríamos de encontrar uma idéa nova, diffe-
rente da apresentada pagina anterior, mas peça indispensá
vel para organização da genial synthese do grande philoso-
pho francês que assombrou o século XIX, e será objecto 
de eterna admiração, emquanto houver em nosso planeta 
quem cultive a Philosophia. Feita e repetida a experiência^ 
nunca deixou de dar razão aquelle que hoje occupa u m 
logar no mais alto Tribunal do Brasil. 

Mas de que servem ideas, perguntarão os impeniten-
tes? Não lhes quero citar aqui Novicow, Fouillé, o dr. 
Pedro Lessa, em seu trabalho sobre Arte, Sciencia e Phi
losophia, mas vou citar o próprio C.° Ruy Barbosa.: 
,. "As ideas, na civilização moderna, são como esse ether 
que na grande hypothese physica, occupa o espaço uni
versal, encasando-se entre as moléculas dos corpos mais 
compactos, e derramando-se pelo vácuo infinito, onde 
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cessa o fluido atmospherico. Onde quer que suppuzerdes 
estabelecer o vácuo por meios materiaes, ellas permane
cerão tanto mais activas, quanto mais sensivel for a vio
lência, não obstante a pneumatica de vossos apparelhos 
de suppressão." Ellas são, para os homens da sciencia, o 
mesmo que era a fé para os crentes, essa poderosa fé que, 
segundo Comte, foi u m dos mais importantes factores do 
progresso nos tempos primitivos, habilitando o homem a 
tudo ousar e a tudo tentar, confiado no auxilio dos deuses. 
Si da fé se esperou o movimento das montanhas, das ideas, 
conseguidas nos gabinetes dos sábios, se obteve rasgar os 
Alpes, penetrar nas profundezas do Oceano, romper o ho
m e m em vôo pelas altas regiões atmosphericas semelhante á 
águia, ao condor ou ao albatroz, conseguir o operador amor
tecer a dor nas salas das operações cirúrgicas, transmittir 
qualquer pessoa com a rapidez do raio seu pensamento de 
u m a outro polo do mundo, e colligar os povos cultos, 
quando os impérios centraes da Europa ameaçavam a 

paz universal! 
Mas torno ao fecundo pensador que tem a seü 

serviço o mais rico vocabulário, as mais elegantes cons-
trucções syntacticas. Não ha pagina do mestre em que se 
não depare uma idea nova, uma concepção com o cunho 
do gênio, e elle espalha sua opulencia de Creso do pensfa 
mento com a mesma prodigâlidade com que outrora cer
tos millionarios atiravam moedas á plebe. Abra-se qual
quer obra do grande estylista pátrio 

Darei que não tenha ideas, que seja semelhante aquelle 
político francês de que nos fala o mordacissimo Labou-
laye, optimo' reproductor de pensamento alheio, mas 
incapaz de produzir uma única idéa. Ainda em tal 
caso, será sem valor o que escreveu em seus livros, o que 
falou em seus discursos? De nenhum modo. Porque lemos 
hoje Manuel Bernardes? Seguramente não é pelas ideas 
que apresenta em sua Nova Floresta, quando começava 
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a dar mostras de um enfraquecimento cerebral, mas por 
aquelle estylo inimitável, que u m capricho da psychose 
deixara tão bello, tão terso, tão puro, tão claro, tão em

polgante, quanto o de Vieira, Frei Luiz de Sousa, e Ja-
cintho Freire de Andrade. Ora perguntem-me ao mais 
modesto ou ao mais notável professor de português em 
que é inferior o estylo do C.° Ruy Barbosa ao desses ar
tistas da palavra que acabo de mencionar. Da riqueza da 
lingua, com tanto esmero cultivada pelos nossos avós, soube 

elle aproveitar a sonoridade de Camões, a grandeza de Vi
eira, a majestade de Jacintho Freire, a exactidão de Frei 
Luiz e a elegância sóbria de Bernardes, para constituir u m 
estylo que deve servir de rr-odelo aos moços, e, si, dentre 
esses, algum houver que tenha verdadeira admiração pela 
belleza do dizer, seguramente ha de derramar lagrymas 
convencido de que jamais chegará á culminação attingida 
pela águia brasileira. Ora ahi está u m novo serviço que á 
pátria prestou aquelle que a vesga inveja diz ser u m espi
rito destruidor: foi para o Brasil o que foram para Portu
gal os quinhentistas, por nos haver dado uma lingua nova e 
bellissima, remodelando a que os estylistas de Alem Mar 
haviam constituído no século X V I para sua gloriosa pátria. 

Para exprimir o que é agigantado, mas bello, pro

porcionando, artístico, verdadeiramente grandioso, crea-
ram os italianos o vocábulo miguelangelêsco em honra 
de quem concebeu e executou o Moysés. Pois bem! Para 
o que tem feito o Sr. C.° Ruy Barbosa, para sua obra 
colossal e bella é este neologismo que convém: seu tra
balho pela nossa pátria é miguelangelêsco. 

Terei tido o resultado que m e propuz ao tomar a 
penna para fazer o elogio dos trabalhos do Sr. C.° Ruy 
Barbosa? Não o creio. Ao sahir Mirabeau de u m a reu
nião política, bateu com sua vigorosa mão sobre u m dos 
hombros de Chateaubriand, segundo refere este, e disse: 
íeune homme, ils ne me pardonneront jamais m a supé-
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riorité" E' esta a sorte dps homens superiores, e sua 

triste sina: tem disto pleno conhecimento aquelle de que 

me occupo. Escreveu elle em relação ás "investidas da 

serpe, golpeada nas vertebras e chumbada ao solo na pa-

ralysia de sua raiva", o seguinte que merece lido: 

"Eu não temo a cabeça colleante do réptil, que uma cipoada 

vingadora da verdade bastará para deixar mutilado no 

chão, esbravecendo na impotência de seu veneno." Pouco 

tempo perdi eu ao escrever estas vachaimboadas linhas 

feitas atabalhoadamente, em uma breve hora de lazer. 

Si continuar eu a ouvir a mesma tolice de que o C. Ruy 
Barbosa tem talento demais para ser administrador, e 

que é u m espirito destruidor consolar-me-ei lembrando-

m e do que escreveu o épico, ao findar o poema-que lhe 

occupára toda a existência: 
"No mais, musa, no mais, que a lyra tenho 

Destemperada, e a voz enrouquecida 

E não do canto mas de ver que venho 
Cantar a gente surda e endurecida" 

Não julgo que possa silenciar línguas maledicas. 

E m dezembro de 1916, tendo eu de presidir a uma 

sessão solemne na qual foi offerecido, por meu filho, á 

Bibliotheca da Faculdade de Direito de São Paulo u m 

exemplar da conferência pronunciada em Buenos Aires 

pelo C.° Ruy Barbosa, não fiz o elogio do grande bra

sileiro, porque era pequeníssimo o auditório, tendo já sido 

começadas as férias acadêmicas. Ao propor eu, mais tarde, 

em congregação de professores da Faculdade de Direito, 

fosse dado ao grande brasileiro titulo de professor hono

rário da mesma Faculdade, com o que mais éramos honesta

dos do que honestávamos, uma circumstancia, que não vem 

ao caso, impediu me cumprisse o dever de dirigir aos colle

gas quaesquer palavras sobre o homem que todos conhecem, 

mas que, em geral, os invejosos, os medíocres e os nullos, de

testam. Foi uma felix culpa de minha sorte não houvesse 



— 259 — 

eu falado a poucos acadêmicos na sessão solemne a que 
presidi, nem aos nove collegas de congregação, visto 
como, agora, u m acontecimento fortuito, a lembrança de 
u m amigo, me fez compor este trabalho que será lido 
por algumas centenas de cidadãos, alguns dos quaes (quem 
sabe? pois hábent sua fala libelli) reconhecerão quanto 
deve a nossa estremecida pátria ao homem que hoje cul
mina no firmamento da humanidade. Si meus compa
triotas quizerem minha opinião sobre o modo por que de
vem se comportar em relação ao grande brasileiro, dir-
lhes-ei que fico pelo que doutrinou o épico lusitano fa
lando aos reis, e que julgo hoje dever preceituar se ao povo: 

"Os mais experimentados, levantae-os 

Si com a experiência têm bondade, 

Para vosso conselho; pois que sabem 

0 como, o quando, e onde as cousas cabem" 

JOÃO ARRUDA. 





DR. JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA NOGUEIRA 

Nasceu, a 4 de Fevereiro de 1851, na fazenda 
Loanda, em Bananal, pertencente á antiga provincia da S. 
Paulo, filho do consórcio do Barão de Joatinga e D. Pla-
cidia Maria de Almeida. Estudou as primeiras letras e m 
Barra-Mansa, pequena cidade da antiga provincia do Rio 
de Janeiro, e terminou seu preparo em humanidades no 
Lyceu Bonaparte, hoje Condorcet, em Paris. Regressando 
ao Brasil em 1863, concluiu seus estudos para matricu
lar-se em 1869 na Faculdade de Direito de São Paulo. Seu 
curso foi brilhante, havendo alcançado a approvação com 
distincção desde que esse grau foi creado por lei. E m 
Março de 1874, defendeu theses, sendo approvado plena
mente e havendo recebido então o grau de doutor. Já no 
anno anterior fora eleito deputado á assembléa provin
cial. Desde essa epocha, não mais abandonou a política, 
e a proclamação da republica veio encontral-o na redacção 
do Correio Paulistano, órgão do partido conservador a 
que era filiado. Foi notável sua acção para conseguir a 
adhesão dos membros do partido ao novo regimen, e a 
elle deve a republica esse serviço pelo qual ella se con
solidou no Brasil. Fez parte no congresso constituinte fe
deral e dos outros congressos nas duas legislaturas se
guintes. Foi nomeado lente por decreto, ao tempo da re
forma e constituição do corpo docente. A morte o 
surprehendeu quando ainda no vigor dos annos, desenvol
vendo sua actividade, já na cathedra, já no senado 
estadual. Falleceu a 16 de Julho de 1914. Suas mais 
importantes obras são o Curso de Economia Política e as 
Tradições e Reminiscencias. Dentre os muitos artigos pu
blicados na imprensa e trabalhos inéditos a família do 
fallecido destacou alguns, e formou uma obra póstuma 
com o titulo de Estudos Ligeiros. 



DR. PEDRO LESSA 



MINISTRO PEDRO LESSA 

Limitar-se-á a Redacção da Revista da Faculdade a 
dar os traços biographicos do grande Juiz, justamente ap-
pellidado o Marshall brasileiro. Sobre seu valor, sobre 
seus trabalhos, já muito se publicou pela imprensa, já 
muito se disse nas sociedades scientificas. A Revista do Su
premo Tribunal, em seu vol. 30 deu uma longa noticia das 
manifestações de pezar pelo fallecimento do grande Mestre, 
intemerato Juiz e esforçado patriota. Nasceu na cidade do 
Serro, Estado de Minas Geraes, a 25 de Setembro de 1859. 
Era filho do Coronel José Pedro Lessa e de D. Francisca 
Amélia Carneiro. Fez seus estudos em Vassouras, Estado 
do Rio de Janeiro. Formado em 1883, logo depois foi no
meado Secretario do Tribunal da Relação de São Paulo. 
Inscreveu-se em dois concursos, tendo sido nomeado no 
2.° em que entrou em 1888. Ensinou durante 20 annos 
em nossa Faculdade. Quando estudante, redigiu o Repu
blica, e o Federalista, que fundara com Alberto Salles e 
Alcides Lima. Foi em 1907 nomeado Ministro do Supre
m o Tribunal Federal. Falleceu a 25 de Julho de 1921. 
Foi o fundador da associação "Liga da Defesa Nacional" 
Deixou muitas obras, dentre as quaes se destacam a "Phi
losophia do Direito" e "Do Poder Judiciário" 
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DR. AURELIANO DE GUSMÃO 



DR. MANUEL AURELIANO DE GUSMÃO 

Nasceu em 19 de Outubro de 1857, em São Luiz de 
Quitundo (Alagoas). Na infância, perdeu seus pães, 
José Antônio de Gusmão e D. Antonia Joaquina Carvalho 
de Gusmão, indo, por isto, para a casa de sua avó, o en
genho de D. Francisca Ribeiro de Gusmão. Fez seus 
preparatórios no collegio do Dr. Jesuino Miranda, for
mando-se em Recife a 6 de Novembro de 1880, após 
brilhantíssimo curso. Nomeado promotor de Imperatriz 
(Alagoas), não tomou posse do cargo, por ter preferido a 
promotoria de São João da Barra, no Rio de Janeiro. 
Occupou esse cargo durante os annos de 1881 e 1882, 
havendo sido, nesse mesmo anno, nomeado juiz municipal 
de Pindamonhangaba, cargo em que se manteve até o fim de 
1888, indo então a Recife onde se casou. E m Março de 
1889, foi para São Simão, importantíssimo centro de cul
tura de café. Foi lá que se entregou ás luctas políticas ao 
lado do chefe republicano Manuel Dias do Prado. E m 
Setembro de 1892, foi nomeado juiz de direito da co
marca de Ribeirão Preto, centro riquíssimo na producção 
de café, e em que se constituirá u m foro cultissimo. E m 
1897, deixou o cargo, passando a exercer a advocacia. 
Alcançara u m nome acatadissimo pelo modo austero de 
sua vida e pela sua illibidada probidade no exercicio da 
vara de direito. Com taes elementos, poude facilmente 
ser logo eleito vereador, e chegar a presidente da Câmara 
Municipal, bem como a prefeito. E m Dezembro de 1903, foi 
eleito deputado estadual, sendo sempre reeleito até 1916, 
quando foi occupar uma cadeira no Senado. Manteve o 
excellente nome que alcançara na advocacia, na admi
nistração municipal e na magistratura, já em razão de 
seu trabalho indefesso, já em razão de seu zelo pela causa 
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publica. Foi vice-presidente da Constituinte em 1905, 

vice-presidente da Câmara em 1908 e presidente da Com

missão de fazenda em 1915. Seus trabalhos no Senado 

são principalmente os feitos na qualidade de membro da 

commissão de recursos. São peças jurídicas do mais alto 

valor, e figuram hoje colligidas por u m zeloso funccio-

nario dessa casa de nossu congresso. E m 1922, foi no

meado para fazer parte da commissão que elaborou o 

projeeto de Código do Processo para o Estado de São 

Paulo. Si não for approvado esse projeeto, constituirá 

todavia u m valioso subsidio para novas tentativas a se

rem feitas para a consecução de tão valiosa obra legisla

tiva. E m 20 4e Outubro de 1914, foi, por concurso, 

nomeado professor extraordinário da 7_a secção da Fa

culdade de Direito de São Paulo. E m 1.° de Junho de 

1915, foi nomeado professor substituto de Theoria 

e rratipa do Processo Civil e Commercial. A 10 de Ja

neiro de 1917, foi nomeado professor cathedratico da 

mesma disciplina, por vaga deixada pela nomeação do 

Dr. João Mendes para membro do Supremo Tribunal 

Federal. Falleceu a 7 de Agosto de 1922. 

Não obstante sua extrema probidade^ sua pureza 
de costumes, sua intransigência em assumptos de impor

tância, era o Dr. Gusmão de tracto muito ameno. C o m 
razão, pois, disse uma pessoa que com elle privou que se 
lhe podia synthetizar o caracter affirmando ter elle sido 

'um bom.'' Possuía u m estylo attico, que tornava muito 

agradável ouvil-o, e esse modo feliz de exprimir-se trans-

luz em todos os seus trabalhos. Deixou infelizmente in-

çQmpleta sua mais importante obra, o compêndio de 

Processo. Com freqüência, é citada esta obra de grande 

mérito em nosso tribunal, como sendo digna do maior 

acatamento por parte dos mestres e dos magistrados. 



DR. JOÃO MENDES DE ALMEIDA J.0' 



DR. JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR 

As homenagens ao illustre morto promovidas pela Facul
dade de Direito — Exéquias solennes na egreja de 
S. Francisco — Na Faculdade de Direito — Os discur
sos — Outras notas. 

Por iniciativa dos estudantes da Faculdade de Direito 
de São Paulo, realisaram-se hontem nesta capital diver
sas homenagens ao grande jurisconsulto Dr. João Mendes 
Júnior, recentemente fallecido no Rio de Janeiro. 

NA EGREJA DE S. FRANCISCO 

A's 8 horas, na egreja de S. Francisco, foram cele
bradas solennes exéquias por alma do saudoso extincto. 
A essa cerimonia compareceram innumeras pessoas, re
presentantes das altas autoridades, membros do corpo 
consular, estudantes das escolas superiores de S. Paulo 
e representantes da imprensa. 

NA FACULDADE DE; DIREITO 

A's 20 horas, no salão nobre da Faculdade de Di
reito, realisou-se uma sessão solenne em homenagem ao 
illustre jurisconsulto, tendo a ella comparecido, entre 
outras pessoas, os Srs. Dr. Cardoso Ribeiro, secretario da 
Justiça; tenente Tenorio de Brito, pelo Sr. Presidente do 
Estado; Capitão Marinho Sobrinho, ajudante de ordens 
daquelle Secretario; Agostinho Mendes, pelo Sr. Secre
tario do Interior, Dr. Jayme Ferreira, pelo Sr. Secretario 
da Fazenda; Andrelino Penna, pelo Sr. Secretario da 
Agricultura; Dr. Washington de Oliveira, juiz federal em 
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São Paulo, representando o Supremo Tribunal Federal; 

ministros Paula e Silva e Godoy Moreira, pelo Tribunal 
de Justiça; Dr. Edgardo Tibiriçá, pelo Sr. Presidente do 
Senado; Dr. Antônio Lobo, presideaiíte da Gamara dos 
Deputados; Dr. Henrique Villaboim, pelo Dr. Manoel 
Villaboim; Raul Ferreira, pelo Sr. Prefeito Municipal; 

Dr. José Augusto Magalhães, cônsul portuguez em São 
Paulo; Dr. Leopoldo de Freitas, cônsul da Guatemala; 

Dr. Júlio Maia, secretario da Faculdade de Direito; Agui-

naldo Junqueira, presidente do Centro Acadêmico XI de 
Agosto; Dr. José Piza, pela Sociedade de Medicina; Dr. 

Dioscorides Magalhães pela Faculdade de Medicina da 
Bahia; Drs. Abelardo Pires e Adolpho Mello, juizes da 
capital; Dr. Sylvio Maia, promotor publico de S. Paulo; 
Dr. Waldemar Ferreira, pelo Insltituto dos Advogjados; 
C. Silveira, pela Escola Normal e representantes da 
imprensa. 

A família do Sr. Dr. João Mendes Júnior achava-se 
representada pelo Srs. João Mendes Netto, J. Carvalho 
Ramos, filho e genro do extincto e alguns de seus sobri
nhos. 

Da Congregação da Faculdade de Direito comparece
ram os Srs. Drs. Herculano de Freitas, Reynaldo Porchat, 
Alcântara Machado Vergueiro Steidel, João Arruda, Este-
vam de Almeida, Francisco Morato, Rajphael Sampaio, 
Azevedo Marques, Cardoso de Mello Netto e Spencer 
Vampré. 

A sessão foi presidida pelo Sr. Dr. Herculano de 
Freitas que, ao abril-a, pronunciou breves palavras refe
rentes á personalidade de João Mendes Júnior, terminando 
por agradecer o comparecimento das autoridades e outras 
pessoas presentes. 

A seguir, foi dada a palavra ao juiz federal de São 

Paulo, Dr. Washington de Oliveira, representante do 
Supremo Tribunal Federal que pronunciou as seguintes 
palavras: 
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'Sr. Presidente. — Pelo telegramíma, que tenho a 
honra de passar ás mãos de V- Excia., os Exmos. Srs. 
ministros Herminio do Espirito Santo, André Gavalcanti, 
Guimarães Natal, Leoni Ramos, Muniz Barreto, Godofredo 
Cunha, Viveiros de Castro, Pires de Albuquerque, Ed

mundo Lins, Hermenegildo de Barros, Pedro dos Santos, 
Alfredo Pinto, Geminiano da Franca, presidente e mem
bros do egrégio Supremo Tribunal Federal, que compa

receram á sessão de 2 do corrente honraram-me com a 
incumbência de represental-os nesta sessão solemne em que 

são prestadas, pela douta congregação dos professores, 
e pelos alununos desta Faculdade, justas e muito merecidas 
homenagens á memória do grande brasileiro Dr. João 
Mendes de Almeida Júnior. 

Trago, por isso, aos illustrados professores e aos 
alumnos da Faculdade de Direito de São Paulo, a cujo 
glorioso patrimônio pertence o homenageado, o testemunho 
da inteira solidariedade do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, onde é também inextinguivel a tradição veneranda 
desse apóstolo da justiça. 

Reunindo ao saber profundo bebido na fonte inesgo
tável de água viva, que tem sido esta Faculdade, á rectidão 

de seu caracter illibado, ás austeras virtudes de magistrado 
perfeito, uma encantadora e peculiar simplicidade, inexce-
divel modéstia, immensa e característica bondade, re
vestia elle, naquelle Egrégio Tribunal, com sua toga) im-

polluta, a apparencia e a respeitabilidade de u m santo. 
Tantas e tão excelsas virtudes criaram, no coração 

de seus pares, verdadeiro culto por sua inconfundível in

dividualidade: — culto que continuam a prestar, sincera

mente, agora com o triste ritual das saudades, a sua ve
neranda a imperecivel memória. 

A esses honrosos tributos, seja^me permittido unir 
também os de minha gratidão ao querido mestre, como 

discípulo que fui nesta Faculdade, que continuei a ser na 
senda profissional e de obscuro magistrado, e sou ainda 
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depois de sua morte, porque ha sempre muito o que 
aprender em sua obra preciosa, e, sobre tudo, em seu edi

ficante exemplo.'! 

E' o seguinte o telegramma enviado ao Sr. Dr. Wa
shington de Oliveira, pelo Supremo Tribunal: 

"Rio? 2. — Pedimos a V Excia. representar-nos na 

sessão que a congregação de professores da Faculdade 
de Direito realisará no dia 5 do corrente, em homenagem 
á memória do eminenlte e saudoso collega, Dr. João Men
des de Almeida Júnior. Cordiaes saudações. Os ministros 
do Supremo Tribunal: Herminio do Espirito Santo, André 
Cavalcanti, Guimarães Natal, Leoni Ramos, Muniz Bar
reto, Godofredo Cunha, Viveiros de Castro, Pires e Albu
querque, Edmundo Lins, Hermenegildo de Barros, Pedro 
dos Santos, Alfredo Pinto, Geminiano da Franca." 

Falou pois o lente da Faculdade, Sr. Dr. Francisco 

Morato, que, pela 

CONGREGAÇÃO DA ESCOLA 

disse a seguinte oração: 

"Meus senhores — Se a pobreza de nossa oração e 
o descolorido de nossas palavras não corresponderem á 
vossa' expectativa e á importância da homenagem que a 
Congregação dos Lentes da Faculdade de Direito de São 
Paulo entendeu prestar á memioria do Dr. João Mendes 
de Almeida Júnior, attribui-os u m e outro — a inopia do 
discurso e o desbotamento da linguagem — á gentileza de 
querp se lembrou de eleger-nos orador, e, mais do que a 
isso, á circumstancia por ventura determinante dessa mesma 
eleição, de sermos o detentor da cathedra que nesta casa 
legendária oocupou o saudoso extincto. 

Se a vossa justiça não houver por bem perdoar 
aquelles que menos acertaram elegendo, a vossa clemência 
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ha de ter sombras de brandura para aquelle que obedeceu 

sendo eleito, embora sobeje neste e não falte naquelles a 
consciência de que o acto reclamava eloqüência mais con-
sentanea aos méritos do homenageado e á amizade infi
nita dos homenageantes. 

0 preito do corpo docente da Faculdade era uma 
obrigação que se lhe afigurava impreterivel, não só pela 
justiça de ainda uma vez applaudir os méritos excepcio-

naes do grande luzeiro das sciencias jurídicas, senão tam
bém pela necessidade de exalçar, nestes tempos de pro-
saismo, a memória do compatriota, que se guindou e 
subiu, nas regiões da intellectualidade e do civismo, a ponto 
de escapar á admiração da turba que redemoinha na aza-
fama dos negócios, que se saboreia com as preoccupações 
burguezas da sociedade e que faz vibrar a eloqüência lou-
vaminheira da vulgaridade. 

Era o morto u m homem insigne na sciencia, insigne 
no caracter, insigne na modéstia. Na sciencia, aprofun

dou-se em quasi todos os ramos dos conhecimentos jurídi
cos, sociaes e philosophicos, conquistando a palma de uma 

das maiores cerebrações do Brasil; no caracter, tomado o 
termo como expressão de firmeza e constância na conducta 
e modo de agir, morreu com as idéas em que nasceu e 
das quaes nunca se desviou, na esteira das tradições e da 
nobreza de sua illustre prosapia; na modéstia, enfileirou-se 
entre os poucos que, penetrando a pequenineza da vida 
e o fundo da verdadeira sabedoria, se deixam perfumar 

do sopro divino da santidade. 
Exercitando numa esphera superior e só procurando 

diversões na região serena das idéas, onde, segundo as 
lendas mythologicas, os deuses se comprazem em admittir 

o convivio dos predestinados que sobem até ellas nas scin-
tillações do gênio, era natural que seu traspasso decor
resse quasi despercebido aquelles a quem o horizonte se 

fecha em circulo menos dilatado e não lograsse commover 
senão aos que puderam, uns mais de perto, outros mais 
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de longe, sentir e chorar a fuga dos clarões que, lá em 

cima, se apagaram com a escuridão de sua morte. 

0 dr. João Mendes de Almeida Júnior era filho legi

timo do Dr. João Mendes de Almieida e da Exma. Sra. 

D. Anna Rita Fortes Leite Lobo. Nasceu nesta capital 

aos 30 de Março de 1856. 

E m 1864 entrou para o Seminário Episcopal, ondr 

o magistério estava entregue aos frades franciscanos, sob 
a direcção de Frei Eugênio Rumilly. Já então, no curso 
das humanidades, revelara os dotes que possuía e as incli
nações que cedo começavam de desabrochar, fazendo delle, 

sobretudo em assumptos philosophicos, u m pensador se
guro e talentoso, capaz de comprehender, apartar e diri

mir os mais graves e agudos problemas. 

Seu professor de philosophia foi Frei Theodoro de 
Moie. Nessa disciplina, encontrava u m emulo notável em 
Manuel Vicente da Silva, talento fascinante, algo experi
mentado no trato do eommereio, orador imaginoso, que 
tinha a dupla vantagem da differença de edade, homem 
feito como era, e da promptidão da palavra. Ambos eram 
tidos em grande estima e admiração pelos condiscipulos, 
que se dividiam em dois grupos, dando estes aquelle e 

aquelles a este a primasia na classe, soffregos todos por 
conhecer qual seria a sentença do mestre. No collegio a 
justiça era rigorosa, a disciplina inquebrantavel e a discri
ção absoluta. Os frades não deixavam surprehender 

em seus juízos, nem através de suas palavras ou actos 

davam azo a se lobrigarem as preferencias que tinham. 

A classificação vinha com os exames finaes e se determi

nava pela ordem da chamada. Quando Frei Theodoro to

mou da lista, e, no meio da expectação unanime dos cir-

cumstantes, o nomeou em primeiro logar, houve u m como 

desafogo na afflicção da classe, uma como calmaria sub

sequente a grandes refregas, u m como allivio de corações 

que palpitavam em instantes de apeias solemnes. 
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Foi a sua primeira victoria, de tanto maior valia 

quanto é certo que teve a engrandecel-a os applausos dos 
condiscipulos e a gentileza do preclaro competidor e 
amigo, mais tarde professor inexcedivel, como elle, e 
orador sacro, a quem, na diocese de S. Paulo e porventura 

no púlpito brasileiro, ninguém ainda, modeirnamente con
seguiu superar na riqueza da facundia, no brilho da elo-
cução e na elegância do verbo em geral. 

Entre as praticas severas do antigo Seminário, uma 
havia que vedava exames fora do collegio; de sorte que, 
só após ter concluído o estagio collegial e deixado o esta
belecimento, é que podia o alumno fazer preparatórios no 
curso annexo á Academia. 

Fel-os, João Mendes, todos de u m jacto, com o suc-
cesso que era de esperar de seu preparo e intelligencia, 
alcançando distincção em philosophia e em algumas outras 
matérias. 

Naquelles tempos, "distincção" era nota que verda
deiramente distinguia; outorgavam-na com tamanha ava
reza e ciúme os examinadores, que annos e annos se pas
savam sem que houvesse uma só, em qualquer dos cursos. 
0 vocábulo deslocou de pólo e o termo afrouxou de sen
tido. Outróra distinguiam-se os que se salientavam pela 
excellencia excepcional dos exames e a esses rarissimos 
premiava-se com "distincção"; hoje em dia distinguem-se 
os que se salientam pela pouquidade excepcional das pro
vas e a estes poucos é costume assignalar com u m "sim

plesmente" ou modesto "plenamente" 
Terminados que foram os preparatórios, matriculou-se 

o illustre joven, em 1873, na nossa Faculdade de Direito, 
de onde sahiu bacharel em sciencias jurídicas e sociais 

em 30 de outubro de 1877, em seguida a u m curso bri
lhantíssimo, de intensa operosidade e cheio de alegrias. 

A par e passo que estudava as matérias das cadeiras. 

tomava parte activa na vida acadêmica e nas estudantadas 

da época. Foi redactor-chefe do "Constitucional", orgam 



— 274 — 

do Club Conservador Acadêmico, e do jornal "Academia 

de S. Paulo", orgam geral da classe. Preoocupava-se com 
o vestuário e timbrava de ser moço de bom gosto. Era 
sempre respeitável sua conta de charutos havanos, elixires 

exquisitos e loções delicadas, na Casa Garraux, única que 
na capital provinciana, importava artigos finos. Acom
panhava com Milagres e outros Íntimos nas troças e bre-

jeirices da mocidade; tinha mesmo certa propensão para 
"rolista" Certa feita recebeu uma das mais efficazes li
ções de sua vida, em u m "rolo" com caboclos e tabernei-
ros da Ponte Grande. 

Defendeu theses em Novembro de 1879, e, approvado, 

recebeu o grau de Doutor em 1880. 

Nesse mesmo anno, foi eleito vereador á Câmara 
Municipal de S. Paulo, tendo sido o mais votado de todos 
os candidatos, o que, sobre exprimir o conceito de que 
gosava, reflectia o prestigio de seu pae. N o systema da 
eleição de dois graus, a presidência da Municipalidade 
cabia ao mais votado dos eleitos; pelo que houve de oc-
cupal-a no biennio de 1881 1882. 

No exercicio do honroso posto, colheu elementos com 
que compoz e publicou o seu primeiro livro — "Mono-
graphia do município da cidade de S. Paulo" 

Não o attrahia, porém a política: era avesso ás 
pugnas partidárias. A esse tempo, representava papel 
culminante no scenario nacional o Dr. João Mendes de 
Almeida, político valoroso, jurisconsulto exímio, advogado 
habilissimo e escriptor fulgurante. .Com o advento da lei 
da eleição direota, recrudesceram as lutas dos partidos em 

S. Paulo, empenhados principaímente em derrocar o "men-
dismo" no primeiro districto eleitoral da provincia. 

João Mendes Júnior, que se tinha casado em uma fa
mília de Mogy Mirim, serviu-se da razão de ser chamado 

a pôr em ordem negócios do sogro e transferiu-se para 
aquella cidade, onde abriu banca de advogado e fundou 

a ^Gazeta de Mogy Mirim", orgam de combate, defensor 
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dos interesses e das idéas do Partido Conservador. \as 

columnas desse jornal, admiravelmente bem feito e redi
gido, lançou artigos notáveis pela forma e pela segurança 

de sua orientação politico-doutrinaria. Escreveu, conco-
mitantemente, u m almanach, que os mogyanos asseguram 
ser u m primor, no gênero. 

Annos depois, resolveu retornar a S. Paulo, dispu
tando a vaga de lente substituto, que se abrira na Facul
dade de Direito, com a nomeação do Dr. Américo Brasi-

liense para cathedratico. Fel-o, porém, a irnedo, animado 
por amigos e admiradores. A u m intimo, que acabava 

de envergar a toga que havia de ennobrecer até o ápice 
da magistratura do Estado, como poderia ennobrecer em 
qualquer tribunal do mundo civilisado — o Dr. Firmino 

Whitaker, — perguntava se não seria demasiada ousadia 
de sua parte pretender u m logar que requeria tantas con
dições de saber e de virtudes. Está claro que a modéstia 

o cegava, mas não cegava os amigos. 

Inscreveu-se para o concurso, tendo como antagonistas 
os drs. João José òe Araújo e José Gervasio de Queiroz 
Carreira. As provas foram inexcediveis. A 27 de Junho 

de 1889, classificou-o a Congregação em primeiro logar 
e assim o indicou, na lista apresentada ao governo impe
rial para a nomeação, pelos votos do Dr. André Fleury 

director e dos lentes Drs. Justino de Andrade, Rubino de 
Oliveira, Vieira de Carvalho, Dino Bueno, Antônio Carlos, 

Vicente Mamede, Pedro Lessa e Américo Brasiliense. 

Seus concorrentes, além de homens de valor, forte
mente apadrinhados, pertenciam á política dominante. A 

situação era liberal; occupava a presidência do Conselho 
o inclyto Visconde de Ouro-Preto. Sem embargo disso, 
foi o escolhido. 0 nobre Ouro-Preto seria incapaz de preu 

tender preteril-o e, quando pretendesse, nunca teria forças 

para fazel-o. 0 gladio da justiça não era apenas uma 
figura ás mãos do imperador. 
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Nomeado por decreto de 31 de Agosto de 1889, tomou 

posse em 10 de Setembro seguinte. Por decreto de 21 
de Março de 1890 foi nomeado cathedratico da 4.a cadeira 
da 4.a série do curso 'de Sciencias Jurídicas e, successiva-

mente, cathedratico de Theoria do Processo Civil, Com
mercial e Criminal e Pratica Forense, por decreto de 7 
de Fevereiro de 1896, è cathedratico de Theoria e Pratica 
do .Processo Civil e Commercial, por decreto de 19 de 

Abril de 1911. 
De 2 de Janeiro de 1913 a 13 de Janeiro de 1915, 

exerceu o cargo de director da Faculdade, eleito e depois 

reeleito pela Congregação. 
Ninguém, senhores, o excedeu na cathadra e pouquís

simos o têm igualado. Gomquanto articulando com certos 
tropeços, suas lições primavam pela concisão, pela segu
rança da doutrina, pela impeccabilidade da technica e 
pelas novidades que a sua lógica poderosa sabia arrancar 
de princípios triviaes de direito. Era u m encanto ouvil-o; 
todos apprendiam. Ainda nas conversações mais banaes, 
sentia-se nelle a palavra de quem andava em trato con-
-tinuo com os grandes pensadores, em exercícios assíduos 
de alta gymnastica do espirito. 

Nas bancas de exames, tanto lucravam os examinan-
dos como os examinadores. De uma bondade sem limi
tes, o estylo da sua justiça era o estylo da justiça do pro
fessor Macedo Soares. Quando o alumno não sabia o 
que era perguntado, ensinava-lh'o, e, como a reprovação 

era uma sentença contra os ignorantes, approvava por sys
tema; porque, se o examinando não tinha apprendido nas 
aulas sahia sabendo dos exames. 

Obedecia assim aos impulsos do coração e aos con
selhos que recebera do pae. 

0 velho João Mendes, como todas as figuras de seu 
feitio, foi u m homem que temperou, na pugnacidade do 
caracter e na altivez com que affrontou as tormentas da 
vida. a razão da própria grandeza. 
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Freqüentava João Mendes pae, em 1851, o 5.° anno 
da Academia de Olinda, quando, em vésperas de fazer 
acto e receber o grau de bacharel, se viu enredado num 
processo acadêmico, como corréo em tumulto, por ca^sa 
de u m " R " no julgamento de u m collega. Não havia 
tomado parte no motim; o que não obstante lhe exigiram 
desse publica satisfacção pela imprensa. 

Não se dobrou. Dahi o processo e a suspensão por 
seis annos; pena de que foi absolvido em 1852, em pro
vimento do Conselho de Estado ao recurso que da injusta 
sentença interpuzera o visconde de Goyana, director da-
quella Academia. 

Temendo novas perseguições alli, transferiu-se em 
fins do anno para S. Paulo, para aqui fazer acto e diplo
mar-se; no que foi impedido por um aviso do visconde 
de S. Lourenço, então ministro do Império, ordenando se 
sustasse qualquer providencia para o acto, até que se mos
trasse livre, com mais dois companheiros, do processo cri
minal contra elles instaurado no termo de Olinda. 

Regressando a Pernambuco, foi lá surprehendido com 
a nova de sua pronuncia por tentativa de morte contra o 
Dr. Pedro Autran da Matta e Albuquerque, baseada em 
falsos testemunhos. Recolheu-se immediatamente ao es
tado maior do Corpo de Policia, recorreu do despacho 
de pronuncia e o juiz "ad quem", o insigne conselheiro 
Nabuco de Araújo, não só proveu ao recurso, senão ainda 
que determinou a responsabilidade do juiz municipal e 
mandou processar os que haviam jurado falsamente. 

Livre, volveu novamente a S. Paulo, onde outro dis
sabor o aguardava. Significaram-lhe, ao chegar, que em
bora absolvido, e só ter sido processado era u m deslise 
ou quiçá grave peocado nas leis da compostura acadê
mica; pelo que lhe cabia optar entre differir o acto para 
o fim do anno ou ser reprovado. Não hesitou — o pe
rigo ou ameaça não desvia do caminho da altivez a u m 
homem de sua fibra e austeridade; entrou em acto. foi 
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reprovado e, no mesmo dia, matriculou-se, para então, 
em fins de 1853, receber a carta de bacharel. 

Formado, continuou a vida no mesmo teor em que a 
trazia dos tempos acadêmicos. Fez-se advogado e a advo

cacia é uma profissão de combates ininterruptos; fez-se 

jornalista e o jornalismo é u m officio de vigílias conti
nuas; fez-se político e a política é, para os homens limpos 

e trabalhadores, u m a fonte inexhaurivel de fadigas e abor
recimentos. Mas assim como as lutas são os prodromos e 
caminho da gloria, assim os revezes são os precursores e 
quilates das virtudes. Ao homem de natureza recta os 

contratempos propellem necessariamente para a bondade. 
João Mendes pae, era u m bom e, como bom, aconse

lhara ao filho, quando investido no cargo de lente, a ser 
invariavelmente bom para com os alumnos. No templo 
de Themis, a seu ver, a estatua da justiça só se illumina 
aos clarões reflexos da estatua da clemência. 

João Mendes Júnior foi fiel e observante aos conse
lhos, que aliás exprimiam os seus próprios sentimentos. 

Gollado nas funcções de lente, não abandonou o es
criptorio de advocacia do pae, onde o serviço era de muito 
movimento e distribuído em ordem intelligente. A elle 
cabia estudar e resolver as questões jurídicas que surdiam 
quotidianamente com a numerosa clientela; a Pennaforte, 
modelo de advogado, tão intemerato e combativo como seu 

illustre genitor, tocavam os trabalhos propriamente da 
advocacia e os incommodos do expediente; o velho supe-
ritendia a um- e outro, acudindo ao que estivesse com mais 

accumulo de serviços, sempre orgulhoso de ver no traba
lho de ambos u m elemento de prosperidade para a fazenda 
e de renome para a família. 

Engolfado nos estudos, entregue ás suas predilecções 

e apartado dos embates occasionados dos auditórios, amon
toou novos conhecimentos e adquiriu a fama, que ninguém 
melhor mereceu, de jurisconsulto e mlestre insuperável. 

Quando perdeu o pae, a cujo juizo e critica não deixava 
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de submetter uma só de suas producçoès, soffreu abalo 

assás inquietador, e certamente teria succumbido ao 

desanimo, se não tivesse a amparal-o e reerguel-o, nas 

horas sombrias, a amizade e o espirito varonil do irmão 
Pennafoíte. 

E m 11 de Dezembro de 1916, foi nomeado ministro 

do Supremo Tribunal Federal, cargo que acceitou a ins

tâncias do presidente Wenoeslau Braz. 
Deixou amargurado a cathedra de lente, mas não teria 

sentido muitas dores em encerrai* definitivamente a advo
cacia, já a meio cerceada pelas consultas a que tinha de 
attender, pelos affazares do professorado e pelo tempo 
consumido nas obras com que enriqueceu a liíteratura 
jurídica nacional. 

Entre ser juiz e ser advogado, nenhuma hesitação 
podia ter. 

São fundamentalmente diversas as vocações para os 
dois officios. 0 advogado, como alumiador do direito, 
apanha as questões ainda virgens de qualquer illustração, 
examina-as em seus aspectos multifarios, ajusta-as ás nor
mas jurídicas, orienta-as, instrue-as e condul-as até final, 
produzindo não raro dissertações exhaustivas que se per
dem nos archivos dos cartórios ou nas galas de sentenças 

sobre ellas debuxadas, apaixonando-se pelas causas, go-
sando com os clientes as alegrias do triumpho e com os 
clientes padecendo as decepções da derrota. Tudo isto 
exige qualidades superiores, que lhe não faltavam; mas 
tudo isto exige uma fibra, que não era positivamente a 
sua. 0 advogado é, além do mais, u m lutador, em com

bate incessante contra a habilidade ou solercia do adver

sário, contra a ingraltidão ou esquecimento 4o cliente, 
contra a deslealdade, ciúme e impolidez de collegas mal 
educados, contra a incompetência, desidia, teimosia e até 

muitas vezes inveja dos maus juizes. 
O juiz tem funcções mais suaves. A' parte a des-

preoccupação do successo pecuniário de sua actividade, as-
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segurada pela fixidez de vencimentos, e a circumstancia 
de ser bastante mais fácil criticar, tomando partido por 
este ou aquelle lado, do que produzir, orientando contro
vérsias, mantém-se estranho aos recontros que se ferem ao 
seu lado e ás manifestaçíões. de júbilo ou afflicção dos 
litigantes; só quebra a impassibilidade para se apaixonar 
pelo direito em these, pelo respeito de seus jurisdiccio-
nados e pela admiração de seus pares. 

Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, desem
penhou-se desse cargo com dignidade, com competência e 
brilhantismo, á altura e medida da expectativa geral. 
O posto de ministro do Supremo, pela sua natureza espe-
cialissima no systema da organisação judiciaria federal, 
não é dos que demandem tirocinio próprio, senão notável 
saber e reputação. Foi, por isso, u m grande juiz; juiz 
que, se, por u m lado não seguia a trilha dos que se limi
tam a dar expediente a autos e a se inclinar ás cegas por 
uma das opiniões em liça, por outro se conservava sobran-
ceiro a essa vaidade perigosa, de em tudo e a propósito 
de tudo, emittir opinião própria, divergente da dos col
legas — vaidade que, nos versos de Ovidio, a sabedoria 
dos romanos costumava assignalar como estigma do pri
mado da parvoice. C o m o preparo e hábitos de trabalho 
que tinha, era expedito e, sempre que subia ao Tribunal 
alguma questão controvertida, a sua palavra e autoridade 
intervinham para illuminar os debates e firmar a boa dou
trina; são innumeros, nos arestos daquella Corte, os the-
mas interessantíssimos e embaraçosos de direito constitu
cional e de direito judiciário que tiveram, em seus votos, 
uma critica e solução não deparadas em nenhum outro 
escriptor ou interprete. 

A o tomar posse do logar de ministro, entendeu oppor-
tuno declarar que não renunciava ás crenças monarchicas. 
Valeu-lhe a lealdade receber censuras de alguns orgams 
da imprensa; censuras de todo em todo immerecidas, não 
só porque suas idéas não tinham nem podiam ter incom-
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patibilidade nenhuma com funcções da judicatura, senão 
ainda porque não era e nunca quizerá ser político mili-
tante. 

Entendia que os cargos públicos são accessiveis a 
todos os brasileiros, com as sós limitações da Constitui
ção da Republica e da dignidade dq próprio funccionario. 
Não lhe parecia defensável o ousado e conhecido euphe-
mismo, segundo o qual a pátria se deve considerar como 
patrimônio de uma família política. 

E' certo que crescera e se^educara e m ym regimen, 
em que as mudanças no scenario. político acarretavam a 
demissão em massa de empregados públicos, pertencentes 
ao partido que se recolhia, ,ao ostracismo. Mas dahi 
tirava duas conseqüências ou licções. 

E' a primeira que as "derrubadas"; como se cha
mavam, só attingiam os empregos subalternos ou de natu
reza partidária, jamais alcançando os membros do poder 
judiciário. E9 a segunda que essas "derrubadas", ao 
invés de degradarem as nossas tradições, offereciam exem
plo edificante de nosso civismo. 

Na verdade, senhores, quando u m dos partidos mi
litantes era apeado do poder, os íuriocionarios demissiveis 
"ad nutum" aguardavam e recebiam com nobre resignação 
a dispensa a bem do serviço publico, não constando que 
ninguém, por mais penosa que lhe fosse a vida, houvesse 
adherido ao partido que subia, simplesmente para não 
tombar com o partido que descia: De sorte qúe as rasoi-
ras não passavam de golpes com que, de onde em onde, 
o chefe do Estado retemperava e brunia d caracter de 
seus concidadãos, patenteando que a política não era u m 
modo de vida, e que o próprio funocionalismò não paissava 
de occasião de seívir o paiz. 

Desta ultima lição e do seu cotejo com os costumes 
políticos aotuaes^ concluía que tínhamos retrogradado em 
civilisação, em doloroso contraste com o desenvolvimento 
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commercial, artístico e industrial do paiz; pelo que cum
pria restaurar o que de bom havíamos perdido. 

Não era u m sebastianista. H a muito havia obser
vado a Pennaf orte e a Raphael Corrêa, então os dois mais 
ardentes paladinos da monarchia, a inamidade de qual
quer tentativa restauradora e o perigo do restabelecimento 
do império; aconselhava-os a oollaborárem no concerto do 
systema implantado em 89 pelo exercito e armada, em 
nome da nação. 

Era u m político de gabinete; o triumipho dos adver
sários não lhe parecia razão para mudar de idéas nem 
tampouco para se entender tolhido no direito de critica. 
Fino observador e patriota, não se furtava a clamar con
tra o que sabia ter acontecido a outros povos e via repe
tir-se entre nós, relativamente ao contraste entre a expan
são de nossas artes, eommereio e industria, por .um lado, 
e o estiolamento desconcertante de nossos costumes por 
outro, contraste que Bonald exprime pela antithese enítre o 
que u m povo perde em "civilisação" e o- que ganha em 
"polidez" 

De Bonald exproba.á Academia Franceza confundir 
"civilisação" com f'polidez", no exemiplo dado de haver 
o eommereio dos gregos e dos romanos civilisado os bár
baros. 0 eommereio dos gregos e dos-romanos fez poli
dos os bárbaros, mas, longe de civilisal-os, corrompeu-os. 

Nos povos, a polidez é a perfeição ou progresso das 
artes em seus múltiplos aspectos; a civilisação, a perfeição 
das leis em sua accepção mais ampla. Nos individuos, 
a polidez é a finura das maneiras, que são também uma 
arte; a civilisação, a virtude ou bondade dos costumes, 
que são a pratica das leis (Mélanges Littêraires, I — 480). 

E' facto incontestado que os sentimentos de moral, 
probidade e philantropia são muito mais austeros nos 
pontos recuados da chamada civilisação, do que nos cen
tro: populosos e de progresso intenso. Quem, annos pas
sados, percorresse nossos sertões — hoje não existem mais 
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sertões — teria de se admirar dos rigores do sertanejo 
em matéria de pudor, de respeito ao alheio, de hospitali
dade e de ignorância na arte de explorar o próximo. 

Explica-se o phenomeno. 0 homem nasce propenso 
a obedecer ás leás, sobretudo ás leis naturaes. Deus fez 
recta a natureza humana, conforme se escreve no Ecclesi-
astes: as tortuosidades são invenção do homem. 0 eom
mereio e os encantos das regiões e cidades avançadas en
fraquecem e amesquinham a reverencia ás observancias 
divinas e humanas, ao mesmo tempo que geram e estimu
lam a peor de todas as paixões — o amor desordenado 
ao dinheiro a cobiça, "radix omnium malorum", raiz de 
todos os males, fonte donde brotam as tendências da baixa 
animalidade. 

0 grande morto não podia resignar-se a este retro
cesso dos bons sentimentos: revoltava-se, impellido por 
suas crenças monarchicas e idéas de catholico fervoroso. 

Catholico fervoroso, sim; João Mendes Júnior era 
crente praticante, e nunca se envergonhou do habito hu
milde de terceiro franciscano. 

Escriptor fecundo e infatigavel, publicou, além de 
innumeros pareceres e artigos de doutrina, esparsos em 
revistas forenses e jornaes, as seguintes obras: "Monogra-
phia do míunicipio da cidade de S. Paulo"; "Abnanach 
de Mogy-Mirim"; "As formas da praxe forense", em que 
disserta sobre a jurisprudência dos arestos, estylos, usos 
e costumes do foro, pareceres, concordes opinião com-
num e literatura formularia; "Orgams de fé publica"; 

" A idéa de autonomia e a pretendida transição do ensino 
official"; "Os indígenas do Brasil, seus direitos, indivi-
duaes e políticos"; 'Soberania, autonomiação e federa
ção"; " 0 Estado, o fim do Estado"; "Plano de reforma'ju
diciaria", submettido ao Congresso do Estado de S. Paulo 
em 1912; "Analyse da discussão do projeeto de reforma 
judiciaria do Estado de S. Paulo na Gamara dos Depu
tados;, nas sessões de 1913; "Golpes de retrospecto"; 
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"Celebração da chave acadêmica ou festa symboliea da 
attenção"; 'Programma dè ensino da theoria e pratica do 

Processo Civil", epitorrie precioso em que summulou suas 
lições para os annos de 1915 ê 1916; " A personalidade 
do Estado";' "As codificações estaduaes das leis do pro^ 

cesso", "Synopse da Historia da Philosophia", "Artigo e 
articulados^ 'A uniformidade, a simplicidade e a econo-

mia do nosso processo forense", em que demonstrou irre
futavelmente as vantagens do procedimento escripto sobre 

o procedimento oral, estudou a evolução e eixeellencia do 
processo brasileiro e desenvolveu sua! conhecida opinião 
sobirè a competência simplesmente suppleítiva dos Estados 
federados, para legislar sobre o processo das jurisdicções 
estaduaes; "Inquirição de testemiunhas", "Climax ou es
cada do ceu", obra de S. João Climaco, que poz em ver
náculo, por penitencia de seus peôcados, como confessa 
no prólogo, e por particular devoção ao santo do dia de 
seu natalicio e do natalicio de mais dois irmãos; "Pro
cesso' criminal brasileiro", já em( 2.a edição, sendo a l.a 

de 1901; "Direito Judiciário Brasileiro", do qual a l.a 

edição é de 1910 e a 2.a de 1918. 
Não é muito fácil acertai; qual o melhor de seus tra

balhos. Ellé próprio, em visita que tivemos a honra de 
lhe fazer em companhia do Dr. Pacheco Prates, em dias 
de Dezembro passado^' se mostrava hesitante, embora nos 
referisse, com requintes de modéstia e justo desvaneci-
mento, que entre os seus fcollegas do Supremo, o "Pro
cesso Criminal", mais do que o "Direito judiciário", era 
citado cóm extremo respeito e calorosos gabos. 

0 què se pôde dizer, sem temor de erro, é que todos 
são excelléntes e que foi nos "escriptos que sublimou seu 
gênio e esforço de jurista emérito. 

Tudo concorria para fazer delle pensador exímio e 
escriptor autorisado; conhecimentos sólidos de humanida

des, grande talento, grande philosojpho * e grande histor 
riador.sv 
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E m philosophia, era discípulo' fiel de Aristóteles e de 
São Thomaz. Tinha de u m e de outro, sem a dureza e 
severidade de fóriná, a clareza da doutrina, a acuidade 

do pensamento, a energia da lógica, a profundeza do con

ceito, a synthesé da exposição e a propriedade absoluta 
dos termos, com os qtiaes jogava com uma facilidade que 
dava impressão dè segurança por assim dizer mecânica. 

Sem pretender attingir à graça, os tropos e os esplen
dores da linguagem de Platão e de Santo Agostinho, seu 
estylo guardava u m justo meio termo e era, por isso 
mesmo, ameno, adequado e opulento. Como em direito os 
princípios são- tudo, a philosophia era para elle, como 
tem sido para todos os grandes jurisconsultos, o instru

mento com que se constróem doutrinas e amontoam ver
dades em torno de regras seòcas e inexpressivas para o 
comimum dos homens. 

E m historia, como ainda ha poucos dias vimos obser

vado por u m brilhante collega, tinha verdadeiramente a 
visão de Gaio. Não abordava assumpto nenhum, sem ir 
esforoal-o no nascedouro, em suas fontes, metamorphosés 
e evoluções através do tempo e do espaço. Praticava á 

risca o conselho de Serafini, registado na monumental ih-

troducção de Saredo ás "Instituições de Processo Civil": 
'Se qnizerdes deveras merecer o nonie honroso de juris
consulto e penetrar o verdadeiro espirito e essência dos 
nstitutos jurídicos, haveis de ir medital-os e a^anhal-os 

nas obras da antigüidade clássica, na sua origem e succes-
sivo desenvolvimento" 

Alliando no mais alto grau, como dos jurisconsultos 
romanos dizia Accarias, o bom senso pratico, o espirito 
de analyse e a exaota precisão de linguagem, illustrou 

seus trabalhos com preciosos esclarecimentos e indagações 
históricas. Suas obras prestam, no estudo da historia do 
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direito pátrio, os mesmos serviços que, as 'Institutas de 

Gaio", no estudo da historia do direito romano. 

U m dos aspectos mais sympathicos de sua vida, foi 

a imperterrita intransigência com que defendeu a autono

mia do direito nacional e a gloria de nossas tradições ju-

ridicas. È' conhecido o ardor patriótico com que se op-

punha ás innovações inconscientes ou desnecessárias, bem 

como á introducção de estrangeirismos, que têm sobre nós 

a única vantagem de não serem nossos. 

Erudito e conhecendo a fundo o direito judiciário de 

todos os povos cultos, proclamava com eloqüência a supe

rioridade do nosso processo e do regulamento 737, que 

reconhecia envelhecido ou omisso em vários tópicos, mas 

que, nas linhas geraes e no systema, com razão qualifi

cava de obra prima, fructo de uma quadra} fecunda de 

grandes legisladores. Achava em verdade, como também 

já tivemos occasião de dizer desta tribuna, que no reg. 737 

tudo é bem disposto e concatenado, sob u m critério intel-

ligente, que o norteia em todos os passos; de tal arte que 

os seus princípios, elaborados uns em face dos outros, allu-

miados da mesma razão, tocados do mJesmo sopro, abebe-

rados da mesma consciência jurídica, prendem-se e enla

çam-se, harmonisam-se e reciprocamente se explicam, for

mando u m conjunçto maravilhoso, bello attestado de nossa 

cultura scientifica e do critério de uma geração de homens, 

que troçaram em todos os departamentos do direito posi

tivo brasileiro, paginas tão admiráveis e com^ mãos tão 

firmes, que nós outros, os que atravessamos uma época 

atormentada de incertezas e batidas de pruridos iconoclas

tas, devemos, entre ciosos do passado e preoccupados do 

futuro, defender "unguibus et rostro", como herança sa

grada da sabedoria de nossos maiores. 

H o m e m de sciencia e homem de fé, a vida era para 

elle como uma linha projeotada para o horizonte das espe-
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ranças eternas, inaccessivel aos altos e baixos, aos sulcos 
e irelevos, que são as felonias e misérias que recamam a 
superfície deste mundo caduco e quebradiço. 

Foi "primus inter pares" na banca de advogado, no 
gabinete de jurisconsulto, na officina de escriptor, na 
tenda de jornalistaf, na cathedra de lente, na curul de 

magistrado; e morreu pobre. 

E' a medida de sua grandeza." 

(Do "Jornal do Commercio" de (5-4-23.) 



>**^*^ü62W6-t. 

RUY BARBOSA 
Professor Honorário da Faculdade de Direito de S. Paulo. 

(5 - Novembro -1849 — 1 - 3 -1923) 





DR. GABRIEL JOSÉ RODRIGUES DE REZENDE 

Nasceu em Campanha (Minas Geraes) em 22 de 

Julho de 1868. Falleceu em S. Paulo, aos 18 de Maio de 
1923. 

Era filho do Dr. Joaquim Leonel de Rezende Al-

vim, advogado no Sul de Minas e propagandista da Repu
blica, e de D. Vitalina Novaes de Rezende. 

Estudou as primeiras letras na Campanha; iniciou o 

curso de humanidades em Ouro Preto, e, afinal, fez os pre

paratórios em S. Paulo, matriculando-se em 1887 na 

Faculdade de Direito de S. Paulo. Formou-se em Scien-

cias Jurídicas e Sociaes no anno de 1891. 

E m 1897 apresentou-se ao concurso de lente substitu

to de Direito Commercial, na Faculdade. Obteve o 1.° logar, 

sendo nomeado nesse mesmo anno. E m 1901, com o fal-

lecimento do Dr. Brasilio Rodrigues dos Santos, foi no

meado lente cathedratico da referida cadeira, que regeu 

ininterruptamente. 

E m 14 de Março de 1909, foi eleito para uma ca

deira do Senado Estadual, tendo sido sempre reeleito nos 

periodos de 1910 a 1922. 

Publicou, apenas, o "Curso de Fallencias" — resu

mo das suas prelecções na Faculdade (1912). 

A doença traiçoeira impediu -que reeditasse, aug-

mentado e melhorado, esse seu trabalho e que finalizasse 

o "Curso de Direito Commercial" — dos quaes a familia 

conserva uns dez capitulos. 

Publicou, ainda, em 1913, os ""Discursos", profe

ridos no Senado e no Congresso Constituinte. 
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Existem delle na "Revista da Faculdade" e em revis

tas jurídicas alguns pareceres e trabalhos esparsos, quasi 

todos attinentes á matéria commercial. 

Deixou viuva D. Maria Constança Benevides de Re

zende. 
Teve os seguintes filhos: Dr. Gabriel de Rezende Filho, 

casado.com D. Marina Penteado de Rezende, já fallecida; 

D. Maria Constança de Rezende Junqueira, casada com o 

Sr. Aurélio de Andrade Junqueira, commissario de café e 

capitalista; Dr. Leonel Benevides de Rezende, fanzendeiro, 

casado com D. Elza Sampaio Vidal de Rezende; D. Marina 

de Rezende do Amaral, casada com o Dr. Luiz Fernando do 

Amaral, engenheiro; D. Lavinia Benevides de Rezende, 

professora do Jardim da Infância da Capital; José Ignacio 

Benevides de Rezende, estudante da Faculdade de Direito; 

Paula, Ignez, Francisca e Clotilde Benevides de Rezende. 

O Dr. Gabriel de Rezende, pela sua extrema bondade 

e trato ameno, era muitíssimo estimado na Faculdade. As 

suas prelecções eram ouvidas com prazer e proveito pelos 

alumnos que o idolatravam. 

De uma família de lentes, o seu filho Gabriel de 

Rezende Filho, digno successor, é hoje Livre-Docente da 
nossa Faculdade. 

http://casado.com
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FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO 

N.° 282. 

São Paulo, 25 de Janeiro 1915. 

Exmo. Sr. 

Cumprindo o disposto nos artigos 4.° do Código do 
Ensino e 30 do decreto n.° 8.65|9, de 5 de abril de 1911, 
passo ás mãos de V Excia. o incluso relatório dos traba-} 
lhos desta Faculdade, durante o anno escolar findo, acom
panhado dos mappas das faltas dos professores e empre
gados, das listas dos ^bacharéis formados por esta 
Faculaade, que receberam o grau e dos que tiraram carta, 
dos quadros demonstrativos do numero de aulas dadas 
pelos professores das cadeiras dos 1.°, 2. , 3.°, e 4.° annos, 
nos dous períodos lectivos, e dos resultados dos exames 
nas 2.a e l.a epacas, e do balanço da Thesourarià no cmno 
findo de 191f, bem como do orçamento desta Faculdade 
para o anno de 1916. 

Illmo e Exmo. Sr. Dr. Brasilio Augusto Machado 
d'01iviera, M. D. Presidente do Conselho Superior do 
Ensino. 

O Director: 

DR. U. HERCULANO DE FREITAS 



RELATÓRIO DO ANNO DE 1914 

Cumprindo o disposto no artigo 4.° do Código do En
sino e no artigo 30 do Decreto n. 8.659, de 5 de Abril de 
1911 (Lei Orgânica do Ensino Superior e do fundamental 
da Republica, passo a fazer o relatório circumstanciado dos 
trabalhos desta Faculdade, durante o anno lectivo de 1914, 
hoje terminado. 

Abertura dos trabalhos. — Na forma do artigo 133 
do Código do Ensino, os trabalhos desta Faculdade abri
ram-se no dia 2 de Março, celebrando a Congregação dos 
professores a sua primeira reunião, visto ter sido domingo 

o dia 1.° 

Presença dos professores. — Na sessão da Congre
gação, realisada no dia 2 de Março, fiou verificado que 
se achavam presentes e promptos para os cursos os pro
fessores seguintes: Doutores João Mendes, de Almeida 
Júnior, José Luiz de Almeida Nogueira, Antônio Amancio 
Pereira de Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, 
Manoel Pedro. Villaboin, José Ulpiano Pinto de Souza, 
Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, Gabriel José Ro
drigues de Rezende, Reynaldo Porchat, João Braz de 
Oliveira Arruda, Luiz Barboza da Gama Cerqijeira, Este-
vam de Araújo Almeida, José Mendes, José de Alcântara 
Machado d'01iveira, Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, 
José Manoel de Azevedo Marques, Frederico Vergueiro 
Steidel, Manoel Pacheco Prates e Raphael Corrêa de Sam
paio, além dos Doutores Ernesto Moura e José Machado 
de Oliveira, em disponibilidade. 
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Programmas de ensino. — Adoptados pelos profes

sores das cadeiras do curso, foi nomeada para os fins do 

art. 139 do Código do Ensino, uma commissão composta 

dos drs. Almeida Nogueira, Pinto Ferraz e Gabriel de 

Rezende, que formularam o seu parecer, que foi approvado 

na sessão de 25 de Março. Os programmas foram impres

sos e distribuídos pelos alumnos. 

Designação de professores ordinários e extraordiná

rios effectivos para a regência de cadeiras. Durante o anno 

findo, foram designados os professores, Doutores: Rey

naldo Porchat, professor ordinário, para reger as duas 

cadeiras de Direito Romano nos 2.° e 3.° annos; José 

Manoel de Azevedo Marques, professor ordinário, para 

reger a l.a cadeira do 2.° anno (Direito Constitucional) e 

a l.a do 5.° anno (Theoria e Pratica do Processo Civil, 

Commercial e Criminal) ;Raphael Corrêa de Sampaio, pro

fessor extraordinário effectivo, da 4.a secção, para reger 

as cadeiras de Direito Criminal dos 3.° e 4.° annos e a 2.a 

cadeira do 5.° anno (Sciencia da Administração e Direito 

Administrativo) e Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

professor extraordinário effectivo da l.a stecção, para reger 

a l.a cadeira do 2.°.anno (Direito Constitucional). 

Verificação da inscripção de exames da 2.a época. — 

Nos termos do art. 148 do Código do Ensino, se inscreve

ram para os exames da 2.a época 54 alumnos, sendo no 

1.° anno, 3, no 3.° anno, 5 e no,4.° anno 46. 

Da inscripção para exames de admissão. — Para os 

exames de admissão á matricula no 1.° anno desta Facul

dade, instituídos pelo art. 65 do Decreto n. 8.659 de 5 de 

Abril de 1911, inscreveram-se 124 candidatos. Desses 124 

candidatos, foram habilitados 92, e inhabilitados 31, não 

tendo comparecido á chamada para a prova escripta 1. 

Reducção do curso em cinco annos. — E m conse

qüência de ter sido approvado integralmente, em sessão 
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do Conselho Superior do Ensino, realisada a 14 de Feve
reiro de 1914, a proposta do então Director desta Faculdade, 
Dr. João Mendes de Almeida Júnior, acceitando a reduc
ção do curso da Faculdade de Direito a cinco annos e 
fazendo nova distribuição das matérias, de accordo com 
a Congregação da Faculdade de Direito de Recife, foi 
restabelecido, quanto á classificação e distribuição das 
matérias, assim como quanto ao systema de provas para 
exames, o plano do Código do Ensino de 1901, na se
guinte ordem: 

1.° ANNO 

1. — Philosophia do Direito. 
2. — Direito Romano. 

2.° ANNO 

1. — Direito Publico e Constitucional. 
2. — Direito Internacional Publico. 
3. — Direito Civil (l.a cadeira). 

3.° ANNO 

1. — Direito Civil (2.a cadeira, em continuação). 
2. — Direito Criminal (l.a cadeira). 
3. — Direito Commercial (l.a cadeira). 
4. — Economia Política. 

4.° ANNO 

1. — Direito Civil (3.a cadeira, em continuação). 
2. — Direito Criminal (2.a cadeira, em continuação). 
3. — Direito Commercial (2.a cadeira, em conti

nuação) . 

4. — Processo Civil e Commercial (l.a cadeira). 
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5.° A N N O 

1. —- Processo Civil e Commercial e Pratica Foren

se (2.a cadeira, em continuação). 
2. — Processo Criminal (Theoria e Pratica). 

3. — Medicina Publica. 

4. —- Direito Administrativo. 
. / 1 , 1 1 

Regimen de adaptação. — Para sciencia dós alum

nos que deveriam cursar no anno findo, as diversas maté

rias nos diversos annos, de accordo com o plano supra, foi 

feita e publicada, com a devida antecedência, a seguinte 

OBSERVAÇÃO: o Curso desta Faculdade de Direito fica 

assim organisado: Cursarão Direito Romano neste periodo 

de adaptação, os alumnos matriculados no 1.° anno e os 

da 2.a e 3.a serie; cursarão a La cadeira de Direito Civil, 

os alumnos das 2.a e 3.a series; cursarão a l.a cadeira de 

Direito Commercial, os alumnos da 3.a e 4.a series. 

Os alumnos da 2.a serie ficarão assim esperados para 

cursar Economia Política no 3.°.anno e Direito-Adminis
trativo no 5.° anno. 

1. ANNO 

l.a — cadeira Philosophia do Direito. 

2.a — „ Direito Romano. 

2.° ANNO 

l.a — cadeira Direito Romano. 

2.a — „ Direito Internacional. 

3.a — „ Direito Civil (l.a cadeira). 

3.° ANNO 

cadeira Direito Romano. 
„ Direito Civil (l.a cadeira). 

„ Direito Criminal (l.a cadeira). 

„ Direito Commercial (l.a cadeira). 

La 

2.a 

3.a 

4.a 
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4.° ANNO 

l.a — cadeira Direito Civil(2." cadeira). 

2.a —- „ Direito Criminal (2.a cadeira). 

3.1 -— „ Direito Commercial (l.a cadeira)-

4.a — ,, Processo Civil e Commercial (l.a ca
deira). 

Os alumnos de Direito Romano, matriculados nos 1.° 

2. e 3.° annos freqüentarão juntos a mesma aula; os alum

nos da l.a cadeira do Direito Civil, matriculados nos 2.° e 

3.° annos, freqüentarão juntos a mesma aula; os alumnos 

da l.a cadeira de Direito Commercial, matriculados nos 

3.° e 4.° annos, freqüentarão juntos a mesma aula. 

Da inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

diversos annos do curso 444 alumnos, sendo 345, segundo 

o regimen dà Lei Orgânica, modificado pela resolução das 

Congregações das Faculdades de Direitos com approvação 

do Conselho Superior do Ensino, assim discriminados: no 

no 1.° anno 101, no 2.° 80, no 3.° 62 e no 4. 102, 5.° 99, 

segundo o regimen do Código do Ensino, sendo em Direito 

Romano do 1.° anno 2, no 2.° annó 2, nó 3.° anno 1, no 4. 

anno 16 e o 5. anno 78. 

Das aulas. — As aulas foram abertas, na fôrma do 

artigo 133 do Código do Ensino e do art. 62 do Decreto 

n. 8.659 de 5 de Abril de 1911, a 1.° de Abril e funcciona-

ram com regularidade até ao dia 14 de Novembro, em que 

foram encerradas, as do 1.° ao 5.° anno, de aocordo com o 

disposto no artigo 133, alínea l.a do Código do Ensino, e 

até ao dia 30 de Novembro, em que foram encerradas, as 
do 1.° ao 4.° anno para os alumnos que seguiram o regimen 

da Lei Orgânica, tendo apenas sido interrompidas pelas 

ferias do primeiro periodo, de accordo com o disposto no 

referido artigo 62 do citado Decreto n. 8.659 de 5 de 

Abril de 1911. 
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Transferencia da matricula. — Durante o anno lec-

tivo, somente quatro alumnos requeram e obtiveram trans

ferencia de sua matricula, sendo dois do 4.° anno, regimen 

do Código do Ensino, dos quaes u m para a Faculdade Livre 

de Direito do Pará e o outro para a Faculdade de Direito 

de Recife, e dois do 3.° anno, regimen da Lei Orgânica, 

para a Faculdade de Direito de Recife. 

Licenças. — Durante o anno, estiveram no goso de 

licença os professores ordinários: Doutores Manoel Pedro 

Villaboim, de 21 de Agosto a 4 de Setembro e de 28 de 

Setembro a 5 de Dezembro; Luiz Barbosa da Gama Cer-

queira, de 6 a 20 de Junho; o Sub-secretario, Bacharel 

Aureliano Amaral, de 2 a 8 de Dezembro; o Bedel Claro 

Augusto de Miranda, de 2 a 16 de Março; o Bedel Ignacio 

Vieira Marcondes, de 27 de Julho a 24 de Agosto. 

Substituições. — Os professores ordinários, mais an

tigos, Doutores José Luiz de Almeida Nogueira e Antônio 

Amancio Pereira de Carvalho, substituiram ao Dr. João 

Mendes de Almeida Júnior no exercicio do cargo de Di-

rector desta Faculdade, aquelle de 1 a 20 de Fevereiro e 

este de 4 a 13 de Agosto e no dia 28 de Outubro; o Doutor 

Reynaldo Porchat, professor ordinário, de 15 de Abril a 

31 de Dezembro, por designação da Directoria, em virtude 

de resolução da Congregação, regeu as cadeiras de Direito 

Romano dos 2.° e 3.° annos do regimen de adaptação; o 

Doutor José Mendes, professor ordinário, de 1 de Janeiro 

a 28 de Fevereiro, substituiu, por designação da Directoria, 

ao professor extraordinário effectivo da l.a secçãoy cujo 

logar se achava vago; o Doutor José Manoel de Azevedo 

Marques, professor ordinário, de 1.° de Janeiro a 28 de 

Outubro, substituiu ao Doutor Ulasdislau Herculano de 

Freitas, na regência da l.a cadeira do 2.° anno (Direito 

Publico e Constitucional); o Doutor Dario Sebastião de Oli

veira Ribeiro, professor extráordnario effctivo da 2.a sec-

ção, de 1 a 21 de Julho, substituiu ao Doutor Manoel Pedro 
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Villaboim, na regência da 2.a cadeira do 5.° anno (Direito 

Administrativo), e de 21 de Julho a 3 de Agosto, regeu a 

4.a cadeira do 4.° anno, em substituição ao Doutor José Luiz 

de Almeida Nogueira, que tinha fallecido; o Doutor Ra-

phael Corrêa de Sampaio, professor extraordinário effec

tivo da 4.a secção, de 4 de Maio a 31 de Dezembro, substi

tuiu ao Doutor Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, na 

regência das duas cadeiras de Direito Criminal dos 3. e 

4.° annos; de 6 a 20 de Junho, taínbem substituiu ao Doutor 
Luiz Barbosa da &ama Cerqueira, na regência da 2.a ca

deira do 3.° anno, e de 22 de Julho a 4 de Agosto e de 

21 de Agosto a 5 de Dezembro, substituiu ao Doutor Ma

noel Pedro Villaboim, na regência da 2.a cadeira do 5.° 

anno; o Doutor Frederico Vergueiro Steidel, professor ex

traordinário effectivo da 5.a secção, de 1. de Janeiro a 31 

de Dezembro, substituiu ao Doutor Brazilio Augusto Ma

chado d'01iveira, na regência das duas cadeiras de Direito 

Commercial dos 3.° e 4.° annos, e o Doutor Theophilo 

Benedicto de Souza Carvalho, de 29 de Outubro a 18 de 

Novembro, substituiu ao Doutor Uladislau Herculano de 

Freitas; o amanuense, Joaquim Avelino dos Santos Del-

phim, de 1 a 31 de Agosto e de 2 a 8 de Dezembro, substi

tuiu ao Sub-secretario, Bacharel Aureliano Amaral; o Ser

vente Abelardo Rodrigues, de 2 a 16 de Março, substituiu 

ao Bedel Francisco das Chagas Santos, e o Servente Emi-

liano Gomes, de 27 de Julho a 24 de Agosto, substituiu 

ao Bedel Ignacio Vieira Marcondes. 

Serviço Publico. — Durante o anno, estiveram ausen

tes desta Faculdade, no Conselho Superior do Ensino, o 

Doutor Brazilio Augusto Machado d'01iveira, de 1 de Ja

neiro a 31 de Dezembro, como Presidente do mesmo Con

selho; o Doutor João Mendes de Almeida Júnior, de 1 a 

"20 de Fevereiro e de 4 a 13 de Agosto, e o Doutor Reynaldo 



— 300 — 

Porchat, de 1 a 20 de Fevereiro e de 1 a 12 de Agosto; o 

Doutor Uladislau Herculano de Freitas, de 1 a 18 de No

vembro, como Ministro da Justiça è Negócios Interiores; 

o Doutor Cândido Nazianzeíio Nogueira da Motta, de 4 de 

Maio a 31 de Dezembro/ com assento no Congresso Na

cional, como deputado por este Estado; o Doutor Manoel 

Pedro Villaboim; de 22 de Junho a 4 de Agosto* em com

missão do Ministério da Marinha; o Bacharel Aüreliano 

Amaral, de 1 a 31 de Agosto, em serviço do Jury, e o 

Amanuense João José dos Santos, de 20 a 28 de Fevereiro, 

em serviço do Jury. 

Fallecimentos. — Durante o anno falleceram: o 

Doutor José Luiz de Almeida Nogueira, professor ordiná

rio, no dia 16 de Julho, o Bedel Francisco das Chagas 
Santos, no dia 13 de Junho. 

Aposentadoria. — Por Decreto de 23 de Maio foi 

aposentado o Doutor José Machado de Oliveira, profes

sor ordinário, que estava em disponibilidade. 

Vagas de professor odinario. — Com o fallecimento 

do Doutor José Luiz de Almeida Nogueira, ficou vago o 

Itigar de professor ordinário da cadeira de Economia Polí
tica e Sciencias das Finanças. 

Nomeação e posse de professor ordinário. — Por 

Decreto de 29 de Julho foi nomeado para o lugar de pro

fessor ordinário da cadeira de Economia Política, o Doutor 

Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, professor extraordi

nário effectivo da 2.a secção, que tomou posse a 3 de 

Agosto. 

Vagas do logar de professor extraordinário effectivo. 

— Com a posse do Doutor Dario Sebastião de Oliveira 

Ribeiro no logar de professor ordinário da cadeira de 

Economia Política, ficou vaga a 3 de Agosto o logar de 

professor extraordinário effectivo da 2.a secção. 
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Vaga e preenchimento do logar de bedel. — Com o 

fallecimento do bedel Francisco das Chagas Santos, ficou 

vago a 13 de Juiçiho um logar de badel, que foi preenchido 

com a nomeação a 15 do mesmo mez do servente Abelardo 

Rodrigues, que tomou posse n'essa mesma data. 

Inscripção para preenchimento dos logares de profes

sores extraordinários effectivos das l.a, 3.a e 7 a secções.— 

Annunciada no dia 7 de Maio, na forma do artigo 36 do 

Decreto n. 8.662, de 5 de Abril de 1911, a inscripção para o 
preenchimento dos logares de professores extraordinários 

effectivos das l.a, 3.a e 7.a secções, pelo prazo de 60 dias. 
foi a mesma encerrada no dia 6 de Julho, tendo-se inscripto, 

na l.a secção, que compreende: Philosophia do Direito, Di
reito Publico e Constitucional e Direito Internacional Pu

blico e Privado e Diplomacia, os Bacharéis: Francisco Ma

ciel Júnior, a 9 de Junho; Porfirio José Soares Netto, a 27 
de Junho e Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, a 4 de 
Julho; na 3.a secção, que comprehende: Direito Romano 

e Direito Civil, os Bacharéis Affonso Dionizio Gama, a 26 

de Junho; José Augusto César, a 30 de Junho e Theophilo 

Benedicto de Souza Carvalho, a 2 de Julho e Spencer 

Vampré a 3 de Julho; e na 7.a secção, que comprehende 

Theoria e Pratica do Processo Civil e Commercial e Theoria 

Prática do Processo Criminal, os Bacharéis Theophilo Be

nedicto de Souza Carvalho, a 4 de Julho e Manoel de 

Gusmão, a 6 de Julho. Em sessão da Congregação, reali-

sada a 6 de Julho, dia em que foi encerrada a inscripção, 

foi eleita a commissão composta dos Doutores Reynaldo 

Porchat, João Arruda e Estevam de Araújo Almeida, para, 

na fôrma do disposto no artigo 37 do Decreto n. 8.662 de 

1911, já referido, verificar o valor scientifico, pedagó

gico e moral dos candidatos. Tendo sido esse parecer 

apresentado á Congregação, depois de discutido, foi elle 

approvado em sessão da mesma Congregação, realisada a 7 
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de Outubro, em conseqüência do que foram classificados 

em escrutínio, a que se procedeu, na fôrma do artigo 36 

do Decreto n. 8.659 de 5 Abril de 1911, nas sessões reali-

sadas a 7 e 9 de Outubro, na l.a secção para o 1.° logar, 

o Bacharel Theophilo Bneedicto de Souza Carvalho, por 11 

votos, havendo quatro cédulas em branco; para o 2. logar, 

houve treze cédulas em branco, tendo o Bacharel Porfirio 

José Soares Netto obtido apenas 2 votos, e para o 3.° logar 

o Bacharel Porfirio José Soares Netto obteve 2 votos e o 

Bacharel Francisco Maciel Júnior 1 voto, havendo 12 cé

dulas em branco; na 3.a secção, para o primeiro logar o 

Bacharel José Augusto César, obteve 11 votos, tendo o 

Bacharel Theophilo Benedicto de Carvalho obtido 3 votos 

e o Bacharel Spencer Vampré, 2 votos, para o 2.° logar o 

Bacharel Spencer Vampré obteve 10 votos, tendo o Bacha

rel Theophilo Benedicto de Souza Carvalho obtido 5 votos, 

havendo uma cédula em branco, e para o 3.° logar, o Ba

charel Theophilo Benedicto de Souza Carvalho 11 votos, 

tendo o Bacharel Spencer Vampré obtido 1 voto, havendo 

4 cédulas em branco, e na 7.a secção, para o 1.° logar, o 

Bacharel Manoel Aureliano Gusmão, por 13 votos, ten

do o Bacharel Theophilo Benedicto de Souza Carvalho 

obtido 1 voto, havendo 4 cédulas em branco, para o 2.° 

logar, o Bacharel Theophilo Benedicto de Souza Carvalho 

obteve 7 votos, e o Bacharel Manoel Aureliano de Gusmão, 

1 voto, havendo 8 cédulas em branco. Não houve escrutino 

para o 3.° logar, por se terem inscriptos apenas dois candi

datos. 

Indicação ao Governo para nomeação de professores 

extraordinários effectivos das l.\ 3.a e 7.a secções. — 

E m virtude da resolução da Congregação, tomada em ses

são de 9 de Outubro, foi por unanimidade de votos dos 

professorees presentes, approvada a proposta que a Con

gregação desta Faculdade enviava ao Governo, na fôrma do 
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artigo 36 da Lei Orgânica e do artigo 35 do Decreto n. 

8.662, de 5 de Abril de 1911, para o fim de serem pro

vidos os logares vagos de professores extraordinários ef

fectivos das l.\ 3.a e 7.a secções, com a indicação dos nomes 

dos candidatos classificados na ordem seguinte: l.a secção, 

1.° logar, Bacharel Theophilo Benedicto de Souza Carvalho; 

3.a secção, 1.° logar, Bacharel José Augusto César, 2.h lo

gar, Bacharel Spencer Vampré e 3.° logar, Bacharel 

Theophilo Benedicto de Souza Carvalho; e 7 a secção, 1.° 

logar, Bacharel Manoel Aureliano de Gusmão, tendo o 

officio da referida indicação sido remettido ao Governo, 
em data de 9 de Outubro. 

Nomeações e posses de professores extraordinários ef
fectivos. — Por decreto de 20 de Outubro foram nome

ados os professores extraordinários effectivos, da l.a 

secção o Bacharel Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

que tomou posse a 28 desse mesmo mez, da 3.a secção, o 

Bacharel José Augusto César, que tomou posse a 6 de 

Novembro, e da 7 a secção, o Bacharel Manoel Aureliano 

de Gusmão, que tomou posse a 26 de Outubro. 

Eleição do director. — Para o cargo de director, 

que tem de funccionar no biennio de 1915 e 1916, na 

fôrma dos artigos 21 e 24 da Lei Orgânica, foi eleito 

por unanimidade absoluta de votos, em sessão da Congre

gação dos professores realisada a 30 de Novembro, o 

professor ordinário mais antigo, Doutor Brasilio Augusto 

Machado d'01iveira, que declarou não poder acceitar o 

cargo, por preferir continuar como Presidente do Con

selho ̂Superior do Ensino; e, em conseqüência d'essa não 

acceitação, em sessão da Congregação, realisada a 14 de 

Janeiro corrente, se procedeu á nova eleição para esse 

cargo, tendo para elle sido eleito, por unanimidade de 

votos, o professor ordinário mais antigo, em exercicio, 

Doutor Uladislau Herculano de Freitas. 
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Posse do director. — E m sessão da Congregação de 

14 de Janeiro corrente, tomou posse do cargo de direc

tor desta Faculdade, o Doutor Uladisláa Herculano de Fçei-

tas, n'essa mesma data, para o biennio de 1915 e 1916. 

Inscripções para os exames da l.a epoóa. -— Para 

estes exames se inscreveram 399 alumnos, sendo 95, se

gundo o regimen do Código do Ensino, assim distribuidos, 

no 1.° anno 2, no 2.° 1, no 4.° 11, e no 5.° 81; e 3Q4, se

gundo o regimen da adaptação, assim distribuidos: no 1.° 

anno 83, e no 3.° 53; para o exame preliminar no fim do 

2.° anno 81 e para o exame básico, no fim do 4. anno 87. 

Resultado dos exames das 2.a e l.a épocas. Os 

resultados desses exames constam dos respectivos mappas. 

Collação de grau. — Durante, o anno, foi collado o 

grau de Doutor em Sciencias Jurídicas e Sociaes a 3 Ba-

chrareis em Sciencias Jurídicas e Sociaes, dos quaes dois 

são naturaes deste Estado e um do Estado de Alagoas, 

e o grau de Bacharel em Sciencias Jurídicas e Sociaes a 

83 Bacharelandos, dos quaes 5 concluíram o curso, em 

1913, e 78 no anno findo. Destes, 83. são do Estado* de 

São Paulo 55, do de Minas Geraes, 9, do de Rio de Ja

neiro 4, do de Santa Catharina 2, do de Bahia 1, do de 

Matto Grosso 1, do de Paraná, 1, dq de Alagoas 1, do de 

Rio Grande do Sul 1 e do de Parahyba 1, da Cidade do 

Rio de Janeiro 3, da Itália 3 e de Portugal 1. 

Cartas de Bacharel. -— Durante o anno leçtivo fo

ram expedidas 63 cartas a igual numero t de Bacharéis,, 

dos quaes 60 formados em sciencias Jurídicas e Sociaes 

e 3 em Sciencias Jurídicas somente. Desses 63, Bacharéis 

são naturaes: do Estado de São Paulo 34, do de Minas 

Geraes 12, do do Rio Grande do Sul 4, do do Rio de Jâ  

neiro 3, do de Pernambuco 2, do de Santa Catharina 1, 

do do Paraná 1, do da Bahia 1, da Itália 2,. da França 

1 e de Portugal 1. 
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Procedimento dos alumnos. — O procedimento dos 

alumnos no anno lectivo findo foi bom, nada tendo occor

rido digno de menção. 

Sessões da Congregação. — No correr do anno fin

do, a Congregação dos professores celebrou 11 sessões, das 

quaes 2 foram extraordinárias, sendo em todas ellas tra

tados diversos assumptós. 

Encerramento dos trabalhais. — Tendo terminado 

no dia 15 de Janeiro do corrente os exames dos diversos 

annos do curso, os quaes haviam começado no dia 18 

de Novembro ultimo, e realisando-se no dia 25 de De

zembro a solenne cerimonia da collação do grau de Ba

charel aos alumnos que terminaram o seu curso no anno 

findo, foram os trabalhos desta Faculdade encerrados no 

mesmo dia 15 do corrente mez. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi 

freqüentada, durante o anno findo, por 8814 pessoas, 

que consultam 3.469 obras, em 6.078 volumes, sendo 

em portuguez 2.547, em francez 514, em italiano 276, 

em latim 112, hespahhol 20. No numero dos consultan-

tes estão incluídas 4.549 pessoas, que leram revistas e 

jornaes. No correr do anno, entraram para a bibliotheca 

74 obras, sendo por compra 8 em 74 volumes e por doa

ção 66, em 267 volumes, tendo sido encadernadas 34 

obras, em 112 volumes e reencademadas 44, tem 93 volu

mes. Os empregados da Bibliotheca cumpriram bem os 

seus deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo annexo, 

fechado pelo Thesoureiro a 31 de Dezembro findo, accusa 

que da receita e despeza desta Faculdade ha um saldo 
de Rs. 176:391$954 (cento e setenta e seis contos trezen

tos e noventa e um mil novecentos e cincoenta réis) as

sim discriminado: no Banco de São Paulo a quantia de 
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Rs. 147:204$433 (cento e quarenta e sete contos duzen

tos e quatro mil quatrocentos e trinta e três réis), e os 

juros de rs. 6:145$800 (seis contos cento e quarenta e 

cinco mil e oitocentos réis); no Banco Hypothecario e 

Agrícola do Estado de São Paulo, a quantia de rs. 

15:795$000 (quinze contos setecentos e noventa e cinco 

mil réis), e os juros de rs. 2:447$200 (dois contos qua

trocentos e quarenta e sete mil e duzentos réis, e em caixa 

na Thesouraria desta Faculdade a quantia de rs. 

4:799$521 (quatro contos setecentos e noventa e nove 

mil quinhentos e vinte e u m réis).O Thesoureiro bem cum-

prio o seu dever. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 

em dia, tendo os empregados bem cumprido os seus de-

veres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Pvaulo, 

em 15 de Janeiro de 1915. 
0 Director: 

DR. U. HERCULANO DE FREITAS 



FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO 

N.° 3. 

Illmo. Exmo. Snr. 

Com vivíssimo prazer desempenho-me da obrigação 

de apresentar o Relatório referente aos trabalhos da Fa
culdade de Direito de São Paulo, no anno de 1915. 

A vida da Faculdade nesse período foi intensa e bri
lhante. Os professores cumpriram com os seus deveres 

de fôrma a merecer os maiores encomios — não só ensi

naram com esforço, como todos elles com ardente fé se 

dedicaram ao cumprimento de sua missão, certos de que 

prestavam á Pátria o inexcedivel serviço de instruir as 

gerações, que a devem dirigir, e todos, sem excepção, do

minados pela idéia de que ella está acima de tudo e em 

tudo o que precisa de um direito que a mantenha unida, 

que a conserve forte e que lhe propicie progressos está

veis. Esse caracter, que não pode faltar aos institutos 

nacionaes, sem que elles fujam a seu destino, dominou 

superiormente a vida acadêmica do anno findo. Os alum

nos da faculdade que deram os mais completos exemplos 

de ordem e de disciplina, sem a necessidade de uma inter

venção siquer desta Directoria, para manter ou restabele

cer a ordem, porfiaram nas suas expansões e nos seus 

actos \em demonstrar o vigor da correnie patriótica, que 

conscientemente os inspira, de modo a ter sido esta velha 

Escola no anno de 1915 um bem visível centro de irra

diação do culto da Pátria. 

Os exames realisados demonstraram, a par da justa 

exigência da parte dos professores, o aproveitamento dos 
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alumnos — Os que sabiam foram approvados e foram 

muitos e alguns com as notas distinctas conquistadas pela 
sua intelligencia e pelo seu estudo; os quaes se não prepa

raram convenientemente foram reprovados. 

Foram notavis os resultados dos exames de prepara

tórios realisados perante as bancas organisadas pela Fa

culdade. Inscreveram-se 130 (cento e trinta examinandos) 

differentes nas onze matérias, tendo conseguido approva
ção em todas ellas — 20. 

As bancas não feiram cruéis — foram justas somente. 

Isso prova a excellencia do processo e tombem a justiça 

de validar para o futuro as approi)ações daquelles, que não 

conseguiram obtel-as na totalidade das matérias, pois não 

é justo que sejam perdidos exames feitos com tal serie

dade. Seria de conveniência conservar permanentemente 

essa attribuição na Faculdade, já que não é possivel, pelo 

menos por emquanto, restabelecer o curso de preparato 
rios. annexos á ella. 

Seria útil tombem aperfeiçoar-se a reforma ainda 

pendente de discussão no Congresso, voltando ao antigo 

systhema de substitutos de todas as cadeiras, desappare-
cendo por esse effeito as secções. 

Não parece que se deva menos exigir num concurso 

que numa defeza de theses e desapparece assim a iniqüi

dade de velhos substitutos pernictnecerem como tal, em

quanto outros mais felizes têm logo a promoção, alem 

de que, para ó*ensino e para os exames, no caso de ausên

cia de cathedraticos, traz grandes vantagens o velho sys

thema. Talvez noutras escolas, onde a especiaLizaqão das 

matérias é accentuada, convenha o regimen vigente, paira 

as ,t Escolas de Direito, porem, parece-me preferível o 
antigo. 

A ordem e a disciplina que reinaram na Faculdade, 

demonstram a completa obediência ás leis, por parte de 
mestres e alumnos. O orçamento approvado pelo Conselho 
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Superiot do Ensino e homologado pelo Exmo. Snr. Dr 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores, foi obedecido 

em todas as suas consignações, verificando-se um saldo 

entre a receita e a despeza de Rs. 72:246$851 (setenta 

e dois contos duzentos e quarenta e seis mil oitocentos e 

cincoenta e um réis), sujeito ao pagamento de contas não 
avultadas, do exercicio passado, ainda não liquidados, fi

cando elevado o saldo em 31 de Dezembro de 1915 a 

Rs. 248:638$805 (duzentos e quarenta e oito contos sei-
centos e trinta e oito mil oitocentos e cinco réis), cifrcbs 

que bem eloqüentemente demonstram^ a regularidade da 
administração da Faculdade, ao par do geral empenho 
de bem ensinar e de bem aprender. 

E' lisongeiro referir que, durante o anno findo, visi

tou esta casa, quando aqui passava para o desempenho 

de uma grande missão nacional o illustre Ministro das 

Relações Exteriores, Dr. Lauro Muller, demonstrando com 

isso o alto apreço que merece a Faculdade e o alto con
ceito em que são tidas as manifestações na vida da Nação. 

Distinguiu a Faculdade, fazendo-lhe uma especial 

visita o illustre Ministro do Interior Dr. Carlos Maximi-

liano Pereira dos Santos, que presidiu á sua tradicional 

festa commemorativa da fundação dos Cursos Jurídicos, 

e pode observar com as suas boas condições materiaes do 
edifício da Escola, a ordem e o ardor das manifestações pa

trióticas dos moços, que a causaram. 

O Exmo. Snr, Embaixador dos Estados Unidos da 

America do Norte trouxe a esta casa a demonstração da 
sua sympathia e do seu apreço. , 

Também viúltos notáveis das letras pátrias, aqui esti

veram e da Faculdade, servindo-se do seu incontestável 
poder de irradiação de idéias, falaram ao Brasil, por inter
médio da mocidade, que estuda Direito em São Paulo. 

Isso tudo demonstra que a Faculdade de Direito de 

São Paulo é um orgam vivo e superior do organismo na-
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cional e que aqui, ao lado das immorredouras tradicçõcs 
desta casa, pelos sçus serviços no passado, palpita cheia 
de seiva a vida do Brasil. 

Não devo esquecer os bons serviços prestados pelo 
pessoal administrativo da Faculdade, todo elle exemplar 

no cumprimento dos seus deverés, apezar do immenso tra

balho havido no anno passado, trabalho sem> interrupção e 
sem limites de horas até esta data. 

Tudo isso, Exmo. Snr., conhece V Excia. de perto, 

pelas relações que com esta casa manteve, durante o anno 

findo, e pelo que viu V Excia. nas diversas visitas com 
que a honrou nesse período. 

E eis porque é vivíssimo o prazer, com que cumpro o 

dever de elaborar o presente relatório, em cujo seguimento 

se encontram minuciosas informações a respeito de tudo 
quanto aqui se passou em 1915. 

Illmo. Exmo. Snr. Dr. Brazilio Augusto Machado 

d/Oliveira, m. d. Presidente do Conselho Superior do 

Ensino. 
O Director: 

D R . U. H E R C U L A N O D E FREITAS 



RELATÓRIO DO ANNO DE 1915 

Cumprindo o disposto na letra i do artigo 114 do De

creto n. 11530 de 18 de Março de 1915 e do n. XVII do 

artigo 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo a 

fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu neste 

estabelecimento, a respeito da ordem, disciplina, obser

vância das leis e do orçlamento, do anno lectivo findo de 
1915. 

Abertura dos trabalhos. — Na fôrma do artigo 

133 do Código do Ensino, os trabalhos desta Facul

dade abriram-se no dia 1.° de Março, celebrando a Con
gregação dos professores a sua primeira reunião. 

Presença dos professores. — Na primeira reunião 

da Congregação, realisada a 1.° da Março, ficou veri

ficado que se achavam presentes e promptos para os cursos 
os professores seguintes: Drs. João Mendes de Almeida 

Júnior, Uladislau Herculano de Freitas, Antônio Amancio 

Pereira de Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, Ma

noel Pedro Villaboim, José Ulpiano Pinto de Souza, Cân

dido Nazianzeno Nogueira da Motta, Gabriel José Rodri

gues de Rezende, Reynaldo Porohat, João Braz de Oliveira 

Arruda, Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, Estevam de 

Araújo Almeida, José Mendes, Dario Sebastião de Oli

veira Ribeiro, Manoel Pacheco Prates, José Manoel de 

Azevedo Marques, Frederico Vergueiro Steidel, Raphael 

Corrêa de Sampaio, Theophilo Benedicto de Souza Car

valho, Manoel Aureliano de Gusmão e José Augusto César, 
alem do Dr. Ernesto Moura, que continuou em disponibili

dade. 
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Horário das aulas. — Pela Congregação dos pro

fessores foi adoptado o horário do annexo respectivo. 

Programma de ensino. —- Adoptaclos , pelos pro

fessores das cadeiras do curso, foi nomeada, para os fins 

do artigo 139 do Código do Ensino, uma commissão com

posta dos Drs. Pinto Ferraz, Gabriel de Rezende e Frede

rico Steidel, que formularam o seu parecer, que foi appro

vado na sessão de 24 de Março. Os programmas foram 

impressos e expostos á venda na Thesouraria desta Facul

dade. 

Designação de professores. — Durante o anno, foram 

designados os professores Drs. João Mendes de Almeida 

Júnior, professor cathedratico, para reger a 4.a cadeira do 

5. anno, em substituição ao Dr. Manoel Pedro Villaboim; 

Frederico Vergueiro Steidel, professor substituto da 6.a 

secção, para substituir ao Dr. Brazilio Augusto Machado 

d'Oliveira, na regência da l.a cadeira do 4.° anno; Raphael 

Corrêa de Sampaio, professor substituto da 4.a secção, 

para reger a 2.a cadeira do 3.° anno, em substituição ao 
Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, a 2.a do 4.°, 

em substituição ao Dr. Luiz Barboza da Gama Cerqueira, 

e a 2.a do 5.°, em substituição ao Dr. José Manoel de Aze

vedo Marques; Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 
professor substituto da 2.a secção, para reger a I a cadeira 

do 1.° anno, em substituição4 ao Dr. João Braz de Oliveira 
Arruda, a 2.a do 1.°, em substituição ao Dr. Uladislau 

Herculano de Freitas, e a 2.a do 2.°, em" substituição ao 
Dr. Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro; Manoel Aure
liano de Gusmão, professor substituto da 7.a secção, para 

reger a 4.a cadeira do 4.° anno, em substituição ao Dr. 

João Mendes de Almeida Júnior e a 4.a do 5.°, em substi
tuição ao Dr. Manoel Pedro Villaboim; e José Augusto 

César, professor substituto da 3.a secção, para reger a 3.a 

cadeirji do 3.° anno, cm substituição co Dr. Manoel Pacheco 
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Prates, a 3.íl do 1.° anno, em substituição ao Dr. Reynaldo 

Porchat, e a 3.a do 4.°, em substituição ao Dr. José Ulpiano 

Pinto de Souza. 

Verificação da inscripção de exames da segunda 
época. — Para os exames da segunda época se inscreve

ram 154 alumnos, sendo, segundo o regimen do Código do 

Ensino — 12, dos quaes 3 no 4.° anno e 9 no 5.°; segundo 

o regimen da adaptação — 62, dos quaes; 43 no 1.° anno 

e 19 no 3.° e, segundo a Lei Orgânica — 81, dos quaes 

13 no 2.° anno e 67 no 4.° 

Resultado desses exames. — 0 resultado desses exa
mes consta dos quadros respectivos. 

Eleição e posse do Director. — Para o cargo de Di-
rector que, na forma dos artigos 21 e 24 do Decreto n. 
8.568 de 5 de Abril de 1911, teria de funccionar no bien-

nio de 1915 a 1916, em conseqüência da excusa apresen

tada pelo Dr. Brazilio Augusto Machado d'01iveira, eleito 

a 30 de Dezembro de 1914, foi em sessão da Congregação 
dos professores, realisada a 14 de Janeiro, eleito, por 

unanimidade de votos, o professor cathedratico, Dr. Ula-

dislau Herculano de Freitas, que tomou posse e entrou em 

exercicio nessa mesma data. 

Da inscripção para exames de admissão. — Para os 

exames de admissão á matricula no primeiro anno desta 

Faculdade, instituídos pelo artigo 65 do Decreto n. 8.659, 

de 5 de Abril de 1911, se inscreveram) 237 candidatos. 

Desses 237 candidatos, foram habilitados 203 e inhabili-
tados 33, não tendo comparecido á chamada para a prova 

escripta 1. 

Da inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

diversos annos do curso 572 alumnos, sendo no 1.° anno — 

232, no 2.° — 86, no 3.° — 88, no 4.° 78 e no 5.° — 88. 

Reforma do ensino superior. — Com a promulgação 

do Decreto n. 11530, de 18 de Março de 1915, que re-
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forma o ensino superior no Brasil, reuniu-se no dia 24 

desse mez a Congregação dos professores desta Faculdade, 

para tratar da applicabilidade do referido Decreto 

n. 11530 de 1915, organisar o seu Regimento Interno, e 

eleger o seu representante no Conselho Superior do 

Ensino. 

Commissão para elaboração do regimento interno. — 

Na sessão da Congregação realisada no dia 24 de Março, 

foram eleitos os professores Drs. João Mendes de Almeida 

Júnior, Reynaldo Porchat, Estevam de Araújo Almeida e 

Frederico Vergueiro Steidel, para em commissão, elabo

rarem o projeeto do Regimento Interno desta Faculdade, 

de accordo com o disposto no artigo 70, letra h do Decreto 

n. 11530 de 1915 citado. Essa commissão, tendo se reu

nido por diversas vezes, resolveu sujeitar á Congregação 

algumas applicaçÕes dos dispositivos da reforma constante 

do referido Decreto n. 11530, para entrarem, desde logo, 

em vigor neste estabelecimento,, attenta a approximação da 

abertura dos cursos, e de facto a apresentou na sessão da 

Congregação realisada a 29 de Março, sendo por esta ap-

provadas, as applieações seguintes: 

? I ,-' 

Artigo 148. — Os alumnos legalmente matriculados 

no 1.° anno actual, que são os habilitados em exame de 

admissão prestado nesta Faculdade até o mez de Abril do 

corrente anno (art. 152 § 1.°) estudarão as seguintes 

matérias: 

Philosophia do Direito, Direito Pu

blico e Constitucional e Direito Romano. 
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II 

Os alumnos matriculados no 2.° anno actual, que são 

aquelles já approvados em todas as cadeiras do anno ante

rior, estudarão as seguintes matérias: 

Direito Internacional Publico, Econo

mia Política e Sciencias das Finanças, Di

reito Civil (parte geral e direito da fa
mília). 

Ficam dispensados do exame da cadeira de Direito 
Publico e Constitucional, que se acha classificada no 
1.° anno. 

Os alumnos que, por tolerância, foram ou sejam 

admittidos á matricula no 2. anno actual, com depen

dência de uma cadeira do anno anterior, de accordo com, 

a deliberação tomada, por equidade, pelo Conselho Su

perior do Ensino, deverão prestar previamente o exame 
dessa mesma cadeira para, obtida a approvação, poderem 

ser admittidos a exame das matérias do 2.° anno. 

III 

Os alumnos legalmente matriculados no 3.° anno 
actual, que são aquelles já approvados em todas as cadei

ras do anno anterior, estudarão as seguintes matérias: 

Direito Commercial (estendendo-se o 

curso até sociedades, contractos e fallen-

cias), Direito Penal e Direito Civil (di

reito das cousas e das successões). 

Ficam dispensados do exame das cadeiras, ora clas

sificadas e m annos anteriores. Aos matriculados, por tole-
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rancia, com dependência de uma cadeira, applica-se a 
mesma regra já estabelecida para o 2.° anno. 

IV 

Os alumnos legalmente matriculados no 4.° anno 
actual, que são aquelles já approvados e m todas as maté
rias do anno anterior, estudarão as seguintes matérias: 

Direito Commercial (direito marí
timo), Direito Penal (systemas peniten
ciários e direito penal militar), Direito 
Civil (direito das obrigações) e Theoria 
do Processo Civil e Commercial. 

Ficam dispensados do exame das cadeiras, ora clas
sificadas em annos anteriores. 

Aos matriculados, por tolerância, com dependência de 
uma cadeira, applica-se a mesma regra, já estabelecida 
para o 2.° anno. 

V 

Os alumnos matriculados no 5.° anno actual, que são 
aquelles que foram approvados em todas as matérias do 
anno anterior, estudarão as seguintes matérias: 

Pratica do Processo Civil e Commer
cial, Theoria e Pratica do Processo Cri
minal, Medicina Publica, Direito Interna
cional . Privado e Direito Administrativo. 

Ficam dispensados do exame das cadeiras, ora clas
sificadas, em annos anteriores, e dispensados do estudo 
de Direito Administrativo e de Direito Internacional Pri
vado os que já têm exames dessas matérias. 
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Aos matriculados, por tolerância com dependência de 
uma cadeira, applica-se a regra já estabelecida para o 
2.° anno. 

VI 

A Commissão reconhece o grande absurdo resultante 
da dispensa do estudo de cadeiras, algumas dellas impor
tantíssimas, que se acham classificadas em annos anterio
res, mas a verdade é que o Decreto assim o determina 
expressamente, e não é possivel deixar de o applicar, con
forme está disposto. Será conveniente representar ao Go
verno, salientando aquelle absurdo. 

Vil 

ARTIGO 94 

A commissão opina pela obrigatoriedade da freqüên
cia, que se tornará effectiva pela chamlada em aula feita 
pelo bedel. Perderá o direito de prestar exame na pri
meira época o alumno que tiver trinta (30) faltas, con
tadas, durante o anno lectivo. A freqüência será tomada 
em consideração para as notas nos exames finaes. 

VIII 

ARTIGO 70 letra h. 

A commissão é de parecer que,* emquanto não for 
elaborado o regimento interno, sejam applicadas, no que 
for compatível, com a actual Reforma, as, disposições do 
Código do Ensino, promulgado com o Decreto n. 3.890, 
de 1.° de Janeiro de 1901, e do Regulamento das Facul
dades de Direito que baixou com o Decreto n. 3.903, de 
12 de Janeiro de 1901. 
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IX 

Os alumnos que estiveram matriculados em series ou 
annos de accordo com a Lei Orgânica ou com o regimen 

da adaptação, e que não passaram em seus exames ou 
deixaram de os prestar, matricular-se-ão actualmente no 

anno de numero correspondente ao da serie ou do anno 

superior, em que se achavam, e cursarão as matérias desse 

anno, ficando dispensados do exame das cadeiras, ora 

classificadas, em annos anteriores. 

Elaborado o projeeto do Regimento Interno, foi elle 

pela respectiva commissão apresentado á Congregação dos 
professores, e, depois de varias discussões, em reuniões 

consecutivas, foi approvado em sessão da Congregação, 

realisada a 17 de Junho, e, sendo approvado pelo Con
selho Superior do Ensino, em sessão de 30 de Julho, com 
pequenas modificações, foi, desde logo, posto em execução 

nesta Faculdade por acto do Dr. Director. 

Eleição do representante da Faculdade no Conselho 
Superior do Ensino, -r— E m sessão da Congregação, rea
lisada a 24 de Março, foi, por unanimidade de votos, 
eleito o professor cathedratico Dr. Reynaldo Porchat, para 
o cargo de representante da mesma Congregação, perante 

o Conselho Superior do Ensino, no biennio de 1915 e 1916, 
na fôrma do disposto no artigo 70, letra o) do citado De
creto n. 11530 de 1915. 

Das aulas. — As aulas foram abertas, na forma do 

artigo 73 do citado Decreto n. 11530, de 18 de Março 
de 1915, no dia 1.° de Abril, e funecionaram, com a ma-
xima regularidade, até ao dia 14 de Novembro, em que 

foram encerradas. 

Transferencia de matricula. — Durante o anno le-

ctivo, apenas um alumno requereu e obteve guia de transfe

rencia para a Faculdade de Direito do Recife. 
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Licenças. — Durante o anno, estiveram no goso de 

licença os professores cathedraticos Drs. Reynaldo Por-

chat, de 1 a 21 de Setembro; Dr. José Ulpiano Pinto de 

Sousa, de 9 a 25 de Agosto; Dr. João Braz de Oliveira 

Arruda, de 22 de Novembro a 20 de Dezembro; Dr. Luiz 

Barbosa da Gama Cerqueira, de 6 de Abril a 3 de Agosto; 

Dr. Manoel Pacheco Prates, de 8 de Julho a 6 de Agosto; 

Dr. José Manoel de Azevedo Marques, de 11 de Maio a 
10 de Junho; Dr. Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, de 

13 de Abril a 13 de Novembro; o sub-secretario, Bacharel 

Aureliano Amaral, de 8 de Junho a 12 de Julho; e o ama-

nuense João José dos Santos, de 10 de Novembro a 9 de 
Dezembro. 

Substituições. — O Dr. João Mendes de Almeida 
Júnior, professor cathedratico mais antigo, substituiu ao 

Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exercicio do cargo 

de Director, de 1 a 13 de Fevereiro e de 16 a 31 de 
Agosto, e ao professor cathedratico Dr. Manoel Pedro 

Villaboim, na regência da 4.a cadeira do 5.° anno, de 5 

de Abril a 15 de Julho e de 1.° de Agosto a 31 de De
zembro; o Dr. Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

professor substituto da 2.a secção, como professor extra

ordinário effectivo, substituiu ao Dr. Uladislau Herculano 

de Freitas, na regência da 2.a cadeira do 1.° anno, de 17 

a 21 de Maio, ao Dr. Dario Sebastião de Oliveira Ri

beiro, na regência da 2.a cadeira do 2.° anno, de 13 

de Abril a 31 de Julho, e depois professor substituto 

da l.a secção, e de 1.° de Agosto a 13 de Novembro, 

como professor substituto da 2.a secção, na regência da 

l.a cadeira do 1.° anno, em substituição ao Dr. João Braz 

de Oliveira Arruda; o professor substituto da 3.a secção, 

Dr. José Augusto César substituiu aos professores cathe

draticos Dr. Manoel Pacheco Prates, na regência da 3.a 

cadeira do 3.° anno, de 8 de Julho a 20 de Agosto, ao 

Dr. Reynaldo Porchat, na regência da 3.a cadeira do 1.° 
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anno, de 17 a 21 de Maio, de 16 a 31 de Agosto de 1 a 

21 de Setembro, e ao Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, na 

regência da 3.a cadeira do 4.° anno; o professor substi

tuto da 4.a secção Dr. Raphael Corrêa de Sampaio substi

tuiu aos professores cathedraticos Drs. Cândido Nazianzeno 

Nogueira da Motta; na regência da 2.a cadeira do 3.° anno, 

de 4 de Maio a 31 de Dezembro, Dr. Luiz Barbosa da 

Gama Cerqueira, na regência da 2.a cadeira do 4.° anno, 

de 6 de Abril a 3 de Agosto, Dr. José Manoel de Azevedo 

Marques, na regência da 2.a cadeira do 5.° anno, de 11 

de Maio a 10 de Junho, e Dr. Brazilio Augusto Machado 
d'01iveira, na regência da l.a cadeira do 4.° anno, de 16 a 

23 de Dezembro; o Dr. Frederico Vergueiro Steidel, como 

professor substituto da 5.a secção, substituiu ao Dr. Bra

zilio Augusto Machado d'01iveira, na regência da l.a ca
deira do 4.° anno, de 1.° de Janeiro a 31 de Julho, e como 

professor substituto da 6.a secção, de 1.° de Agosto a 15 
de Dezembro e de 24 a 31 de Dezembro, e o professor 

substituto da 7.a secção, Dr. Manoel Aureliano de Gusmão 
substituiu aos professores cathedratioos Dr. João Mendes 
de Almeida Júnior, na regência da 4.a cadeira do 4.° anno, 

de 16 a 31 de Julho e Dr. Manoel Pedro Villaboim, na 

regência da 4.a cadeira do 5.° anno, de 16 a 31 de Julho. 

Serviço Publico. — Durante o anno, estiveram ausen

tes desta Faculdade, por motivo de serviço público, o Dr. 

Brazilio Augusto Machado d'01iveira, como Presidente do 

Conselho Superior do Ensino, de 1 de Janeiro a 31 de 

Dezembro; o Director Dr. Uladislau Herculano de Freitas, 

como representante desta Faculdade, no Conselho Supe

rior do Ensino, de 16 a 31 de Julho; o Dr. Reynaldo Por-

chat, como representante desta Faculdade, no Conselho 

Superior do Ensino, de 17 a 21 de Maio e de 16 a 31 de 

Julho, e o Bacharel Aureliano Amaral, em serviço do Jury 

de 15 a 31 de Julho. 
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Fallecimento. — No dia 2 de Março, falleceu o Bi-
bliothecario Bacharel Eugênio Manoel de Toledo. 

Nomeação e posse de empregados. — Por Portaria 
da Directoria desta Faculdade, de 29 de Março, foi no
meado para o cargo de Bibliothecario, vago com o falle
cimento do Bacharel Eugênio Manoel de Toledo, o Sub-
bibliothecario Bacharel Luiz de Andrade Vasconcellos Jú
nior, que tomou posse nessa mesma data. Por Portaria 
de 22 de Setembro, da Directoria desta Faculdade, foi 
nomeado para o logar de Amanuense, creado pelo artigo 
9.° n. X, do Regimento Interno, o bedel Júlio de Barros, 
cfue tomou posse nessa mesma data, e por Portaria de 22 
de Setembro da Directoria foi nomeado para o logar de 
bedel, vago com a nomeação de Júlio de Barros, o servente 
Sebastião Ignacio da Silva, que tomou posse" nessa mesma 
data. 

Distribuição dos professores substitutos por secções. 
— A Congregação dos professores, em sessão realisada a 
10 de Maio, attendendo ás predilecções e á competência 
de cada ,um dos antigos professores extraordinários effe
ctivos, hoje professores substitutos, de accordo com o dis* 
posto no § único do Artigo 180 do Decreto n. 11530 de 
18 de Março de 1915, os distribuiu pelas secções seguintes: 

l.a Secção—'Philosophia do Direito e Direito Ro
mano. 

2.a Secção — Direito Publico e Constitucional,.Di

reito Internacional Publico e Privado — 
Dr. Theophilo Bejnedicto de Souza Car
valho. 

3.a Secção — Direito Civil — Dr. José Augusto 
César. 
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4.a Secção — Direito Penal, Theoria e Pratica do 
Processo Criminal — Dr. Raphael Corrêa 

de Sampaio. 

5.a Secção — Economia Política, Sciencia da Admi

nistração e Direito Administrativo. 

6.a Secção — Direito Commercial — Dr. Frederico 

Vergueiro Steidel. 

7.a Secção — Theoria do Processo Civil e Commer

cial e Pratica do Procsso Civil e Commercial — 

Dr. Manoel Aureliano de Gusmão. 

8.a Secção — Medicina Publica — Dr. José de Al

cântara Machado d'01iveira. 

Com essa distribuição, o Dr. Theophilo Benedicto de 

Souza Carvalho, antigo professor extraordinário effectivo 

da l.a secção, passou para o logar de professor substituto 

da 2.a secção; o Dr. José Augusto César, antigo professor 

extraordinário effectivo da 3.a secção, passou para o logar 

de professor substituto da actual 3.a secção; o Dr. Raphael 

Corrêa de Sampaio, antigo professor extraordinário effe

ctivo da 4.a secção, passou para o logar de professor substi
tuto da actual 4.a secção; o Dr. Frederico Vergueiro Stei

del, antigo professor extraordinário effectivo da 5.a secção, 

passou para o logar de professor substituto da actual 6.a 

secção; o Dr. José de Alcântara Machado d'01iveira, an

tigo professor extraordinário effectivo da 6.a secção, pas
sou para o logar de professor substituto da actual 8.a 

secção; e o Dr. Manoel Aureliano de Gusmão, antigo 
professor extraordinário effectivo da 7.a secção, passou 

para o logar de professor substituto da actual 7.a secção. 

Vagas de logares de professores substitutos. — C o m 
a distribuição das novas secções aos antigos professores 
extraordinários effectivos, pela forma acima referida, fi
caram vagas as l.a e 5.a secções, esta com a posse do Dr. 
Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, então professor ex-
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traordinario effectivo da antiga 2.a secção, para o logar 
de professor ordinário, hoje cathedratico da cadeira de 

Economia Política, e aquella por que comprehende duas 
cadeiras que pertenciam ás secções de que já eram substi

tutos os Drs. Theophilo Benedicto de Souza Carvalho e 
José Augusto César, e que foram grupadas no artigo 180 

do referido Decreto n. 11530, de 1915. 

Inscripções para os exames da primeira época. — 
Para estes exames se inscreveram, nos termos do artigo 74 

do Decreto n. 11530, de 18 de Março de 1915, 501 

alumnos, sendo, no 1.° anno — 196, no 2.° — 71, no 3.° 

— 7 5 , no 4.° — 74 e no 5.° — 85. 

Resultado desses exames. — 0 resultado desses exa
mes consta dos respectivos quadros. 

Exames de preparatórios. — De accordo com a reso

lução do Conselho Superior do Ensino, tomada na sessão 

de 27 de Julho de 1915, para os effeitos do disposto no 

artigo 78 § único do Decreto n. 11530 de 18 de Março 
de 1915, foi aberta, na Secretaria desta Faculdade, de 

10 a 20 de Novembro as inscripções para os exames par-

cellados de preparatórios, tendo a ella concorrido 1310 

candidatos, sendo em Portuguez 113, em Francez 113, 
em Inglez 121, em Laitim 123, em ArithmeticaP- 109, 

em Geometria 116, em Geographia e Elementos de Cos-

mographia 113, em Historia Universal 120, em His

toria do Brasil 130, em Physica e Chimica 130, e em 

Historia Natural 122. 

Resultado desses exames. — 0 resultado desses exa
mes consta dos respectivos quadros. 

Collação de grau. — Durante o anno foi collado o 
grau de Doutor em Sciencias Jurídicas e Sociaes a um 

Bacharel approvado em defesa de theses em 1903, e que 

é natural deste Estado, e o de Bacharel em Sciencias Júri-
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dicas e Sociaes a 97 Bacharelandos, dos quaes concluíram 
o curso em 1909, 2; em 1914, 1; e no anno findo — 94. 
Desses 97 Bacharéis, são naturaes, do Estado de São Paulo 
— 67, do de Minas Geraes — 15, do do Rio Grande do 
Sul — 3, do do Paraná — 2, do do Rio de Janeiro — 1, 
da Cidade do Rio de Janeiro — 2, do Estado de Goyaz 
— 2, e do Reino da Itália — 5. 

Cartas de bacharel. — No correr do anno lectivo, 
foram expedidas 92 cartas a egual numero de Bacharéis, 

dos quaes 2 formados em Sciencias Jurídicas somente. 
Desses 92 Bacharéis, são do Estado de São Paulo 68, 

do de Minas Geraes 7, do do Rio de Janeiro 7, do de 
Santa Catharina 1, do do Paraná 1, do do Rio Grande 

do Sul 1, do de Matto-Grosso 1, do do Espirito Santo 1, 

do de Goyaz 1, e do Reino da Itália 4. 

Prêmio Rodrigues Alves. — A Thesouraria desta 

Faculdade pagou a 26 de Novembro de 1915, pelos juros 

das apólices federaes que constituem o "Prêmio Rodrigues 

Alves", ao Bacharel Gabriel José Rodrigues de Rezende 

Filho, formado em 1913, e que mais se distinguiu no curso 

de 1909 a 1913, a importância de seiscentos e dezesete mil 
e quinhentos réis (617$500), e ao Bacharel Gontran Reis, 

formado em 1914, e que mais se distinguiu no curso de 

1910 a 1914, a importância de setecentos e oitenta mil 

réis (780$000), 

Procedimento dos alumnos. — 0 procedimento dos 
alumnos, no anno lectivo findo, foi bom, nada tendo occor

rido digno de menção. 

Sessões da Congregação. — No correr do anno findo, 

a Congregação dos professores celebrou 12 sessões* nas 

quaes foram tratados diversos assumptos. 

Encerramento dos trabalhos. — Tendo terminado a 

6 de Janeiro corrente os exames dos diversos annos do 
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curso e a 12 do mesmo mez os exames de preparatórios, 

foram neste ultimo dia encerrados os trabalhos desta Fa
culdade. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi 
freqüentada, durante o anno lectivo findo por 10447 pes
soas, que consultaram 3884 obras, em 6815 volumes, sendo 

em portuguez 2667, em francez 810, em italiano 289, 

em latim 95, em hespanhol 20, em inglez 2, e em alle

mão 1. No numero dos consultantes estão incluídas 5118 

pessoas, que leram revistas e jornaes. No correr do anno, 

entraram para a Bibliotheca 546 obras, sendo por com

pra 1, em 59 volumles, e por doação 545, em 1352 volu

mes. Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram os 
seus deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo, fechado 
pelo Thesoureiro em 31 de Dezembro findo accusa que, 
da receita e despeza desta Faculdade, ha um saldo 

de duzentos e quarenta e oito contos seiscentos e trinta 
e oito mil oitocentos e cinco réis (248:638$805), 

assim discriminado: no Banco de São Paulo, duzentos e x 
dezesete contos quinhentos e oitenta e quatro mil quatrocen

tos e trinta e três réis (217:584$433), e os juros na impor

tância de dez contos setecentos e sessenta e oito mil e du

zentos réis (10:768$200); no Banco Hypothecario e Agrí

cola do Estado de São Paulo, quinze contos setecentos e 
noventa e cinco mál réis (15:795$000), e os juros, na im

portância de três contos trezentos e oitenta e dois mil e 

duzentos réis (3:382$200), e em caixa na Thesouraria 

desta Faculdade, um conto cento e oito mil novecentos e 

setenta e dois réis (1:108$972). 0 saldo apurado em 31 

de Dezembro de 1915, foi de duzentos e quarenta e oito 

contos seiscentos e trinta e oito mil oitocentos e cinco 

réis (248:6381805), e o apurado em 31 de Dezembro de 

1914 foi de cento e setenta e seis contos trezentos e no-



326 — 

venta e um mil novecentos e cincoenta e quatro réis. 
(176:391$954), havendo, portanto, um excesso de setenta 
e dois contos duzentos e quarenta e seis mil oitocentos e 
cincoenta e u m réis (72:246$851), no saldo de 1915 
sobre o de 1914. 0 Thesoureiro bem cumpriu os seus 
deveres. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 
sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os seus 

deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo; 
em 31 de Janeiro de 1916. 

0 Director: 

D R . U. H E R C U L A N O D E FREITAS 



FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO 

N. 28. 

São Paulo, 30 de Janeiro de 1917. 
Exmo. Snr. 

Cumprindo o disposto na letra I do artigo 114 do 
decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do disposto 
no n. XVII, do artigo 9.° do Regimento Interno desta 
Faculdade, passo ás mãos de V Excia., para os devidos 
fins, o Relatório dos trabalhos desta Faculdade, durante 
o anno escolar findo de 1916, acompanhado dos horários 
das aulas, resultado dos exames vestibular e do curso 
nas 2.a e 1 a épocas, das relações dos doutor e bacharéis 
que receberam o grau e dos que extrahircbm diplomas, dô 
mappa do movimento da Bibliotheca, do balanço da The
souraria em 1916, dos mappas das faltas dos professores 
e empregados, do orça^nen$o dd, receita e despeza desta* 
Faculdade para o anno de 1917, relação do pessoal do
cente e administrativo que é pago pela Delegacia Fiscal 
e pela Thesouraria desta Faculdade, conforme respectivos 
annexos, todos por mim rubricados, bem como das actas das 
sessões da Congregação desta Faculdade, durante o anno 
findo de 1916. 

Exmo. Snr. Dr. Brazilio Augusto Machado d'01i-
veira, M. D. Presidente do Conselho Superior do Ensino. 

O Director: 

DR. U. HERCULANO DE FREITAS 



RELATÓRIO DO ANNO DE 1916 

Cumprindo o disposto na letra i do art. 114 do de

creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do n. XVII, 

do art. 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo 

a fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu 

neste estabelecimento, a respeito da ordem, disciplina, 

observância das leis e do orçamento do anno lectivo fin
do de 1916. 

Abertura dos trabalhos. — Na fôrma do art. 74 do 
decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do art. 143 

do Regimento Interno desta Faculdade, os trabalhos desta 

Faculdade abriram-se no dia 2 de Março, por ter sido fe

riado o dia 1.°, celebrando a Congregação dos professores 

a sua primeira sessão. 

Presença dos professores. — Na primeira reunião 

da Congregação, realisada a 2 dé Março, ficou verifica

do que se achavam presentes e promptos para os 

cursos, os professores: doutores João Mendes de Almeida 

Júnior, Uladislau Herculano de Freitas, Antônio Amancio 

Pereira de Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, 

Manoel Pedro Villaboim, José Ulpiano Pinto de Souza, 

Cândido Nazianzeno N̂ogueira da jMotta, Gabriel José 

Rodrigues de Rezende, Reynaldo Porchat, Dario Sebastião 

de Oliveira Ribeiro, João Braz de Oliveira Arruda, Este-

vam de Araújo Almeida, Luiz Barbosa da Gama Cer-

queira, José Mendes, Manoel Pacheco Prates, José Manoel 

de Azevedo Marques e Frederico Vergueiro Steidel, alem 

do doutor Ernesto Moura, que está em disponibilidade, 

e dos substitutos que não regiam cadeiras, doutores José 
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de Alcântara Machado d'01iveira, Raphael Corrêa de 

Sampaio, Manoel Aureliano de Gusmão, Theophilo Be

nedicto de Souza Carvalho e José Augusto César. 

Exame vestibular. — Na fôrma do art. 62 do Regi

mento Interno desta Faculdade, a inscripção para o exa

m e vestibular, instituído pelo art. 77, letra c, do decreto 

n. 11.530, de 18 de Março de 1915, para a matricula tno_ 

curso desta Faculdade, aberta a 2 de Fevereiro e proro-

gada, de conformidade com o aviso n. 132, de 5 de 

Fevereiro, transmittido pela Circular n. 4, de 7 desse mez, 

pelo Presidente do Conselho Superior do Ensino, foi en

cerrada a 29 desse mesmo mez, tendo a ella concorrido 

vinte e seis (26) candidatos. O exame começou com a 

prova escripta no dia 13 de Março e terminou no dia 30 

desse mesmo mez, dando o resultado constante annexo res

pectivo, que foi o seguinte: Approvados 16, reprovados 

3 e inhabilitados 7 Total 26. A commissão julgadora do 

exame vestibular foi constituida na sessão da Congrega

ção dos professores de 24 de Janeiro, dos professores 

doutores Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, João 

Braz de Oliveira Arruda, Estevam de Araújo Almeida, 

Frederico Vergueiro Steidel, Manoel Aureliano de Gus

mão e José Augusto César. 

Horário das Aulas. — Pela Congregação dos pro

fessores foi adoptado o horário constante do respectivo 
quadro. 

Programma de ensino. — Adoptados pelos profes

sores das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 

composta dos doutores Pinto Ferraz, Gabriel de Rezende 

e Frederico Steidel, que formularam o seu parecer, que 

foi approvado na sessão de 2 de Março. Os programmas 

foram impressos e expostos'á venda na Thesouraria desta 

Faculdade. 
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Designação de professores. — Durante o anno, fo

ram designados os professores doutores João Mendes de 

Almeida Júnior, professor cathedratico, para reger a 4/ 

cadeira do 5. anno, em substituição ao doutor Manoel 

Pedro Villaboim; Frederico Vergueiro Steidel, professor 

substituto da 6.a secção, para reger a l.a cadeira do 3.° 

anno, em substituição ao doutor Brazilio Augusto Machado 

d'01iveira e a l.a cadeira do 4.° anno, em substituição ao 

doutor Gabriel José Rodrigues de Rezende; Raphael Cor

rêa de Sampaio, professor substituto da 4.a secção, para 

reger a 2.a, cadeira do 5.° anno, em substituição ao doutor 

José Manoel de Azevedo Marques, a 2.a cadeira do 3.° 

anno, em substituição ao doutor Luiz Barbosa da Gama 

Cerqueira e a 2.a cadeira do 4. anno, em substituição ao 

doutor Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta; Manoel 

Aureliano de Gusmão, professor substituto da 7.a secção, 

para reger a l.a e 4.a cadeiras do quinto anno, aquella, em 

substituição ao doutor João Mendes de Almeida Júnior, 

e esta, em substituição ao doutor Manoel Pedro Villa

boim; Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, professor 

substituto da 2.a secção, para reger a 2.a cadeira do 1. 

anno, em substituição ao doutor Uladislau Herculano de 

Freitas e a 2.a cadeira do 2.° anno, em substituição ao 

doutor Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro; e José Au

gusto César, professor substituto da 3.a secção, para reger 

a 3.a cadeira do 1.° anno, em substituição ao doutor Rey

naldo Porchat, a 3.a cadeira do 2.° anno, em substituição 

ao doutor José Ulpiano Pinto de Souza, e a 3.a cadeira 

do 3. anno, em substituição ao doutor Antônio Januário 

Pinto Ferraz. 

Verificação da inscripção de exames da segunda 

época. — Para os exames da segunda época inscreve

ram-se 149 alumnos, sendo no 1.° anno 71, no 2.° anno 

36, no 3.° anno 16, no 4.° anno 23 e no 5. ánno 3. 
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Resultado desses exames. — O resultado desses 

exame consta do respectivo quadro. 

Da inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

cinco annos de curso 493 alumnos, sendo no 1.° anno 81, 

no 2.° anno 176, no 3. anno 83, no 4.° anno 81 e no 5.° 

anno 72. 

Das aulas. — As aulas foram abertas, na forma do 

art. 73 do decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 

e art. 100 do Regimento Interno desta Faculdade, no 

dia 1.° de Abril, e funccionaram com a máxima regula

ridade até o dia 14 de Novembro, por ser o dia 15 feriado, 

em que foram encerradas, apenas interrompidas com as 

ferias da segunda quinzena do mez de Junho. 

Transferencia de matricula. — Durante o anno lecti

vo, apenas um alumrio do 4.° anno requereu e obteve 

guia de transferencia para a Faculdade de Direito do 

Recife. 

Exames parciaes. — Na forma do art. 103 do de

creto n. 11.530, de 1915, já citado, e dos arts. 102 e se

guintes do Regimento Interno, já referido, na primeira 

quinzena de Junho e na segunda de Agosto, se realiza

ram os exames parciaes, a que se submetteram os alum

nos dos cinco annos do curso, sendo de notar que apenas 

muito poucos deixaram de a elles comparecer. 

Licenças. — Durante o anno, estiveram no goso de 

licença os professores cathedraticos doutor José Ulpiano 

Pinto de Souza, de 10 a 17 de julho; dr. Reynaldo Por-

chat, de 17 de Julho a 13 de Dezembro; dr. Dario Se

bastião de Oliveira Ribeiro, de 2 de Maio a 13 de Julho; 

dr; Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, de 5 de Abril 

a 3 de Agosto; dr. José Manoel de Azevedo Marques, de 

1 de Abril a 14 de Junho; o bacharel Júlio Joaquim Gon-
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çalves Maia, de 11 a 26 de Setembro, a o bacharel Au

reliano Amaral, sub-Secretario, de 17 a 30 de Junho. 

Substituições. — O dr. João Mendes de Almeida 

Júnior, professor cathedratico mais antigo e Vice-Direc1 

tor, na fôrma da lei, substituiu ao dr. Uladislau Herculano 

de Freitas, no exercicio do cargo de Director, de 22 de 

Março a 1.° de Maio e de 6 de Julho a 23 de Dezembro, 

e ao professor cathedratico dr. Manoel Pedro Villaboim, 

na regência da 4.a cadeira do 5. anno, de 4 de Maio a 

15 de Julho e de 7 de Agosto a 31 de Dezembro; o dr. 

Antônio Amancio Pereira de Carvalho, como professor 

mais antigo, em exercicio, substituiu ao dr. Uladislau Her

culano de Freitas, no exercicio do cargo de Director, de 

16 a 31 de Julho, de 1 a 6 de Agosto e de 24 a 30 de 

Dezembro; o dr. Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

professor substituto da 2.a secção, substituiu ao dr. Ula

dislau Herculano de Freitas, na regência da 2.a cadeira 

do 1.° anno, de 22 de Março a 1.° de Maio e de 6 de Maio 

a 30 de Dezembro, e ao dr. Dario Sebastião de Oliveira 

Ribeiro, na regência da 2.a cadeira do 2.° anno, de 1.° de 

Abril a 30 de Dezembro; o dr. José Alugusto César, profes

sor substituto da 3.a secção, substituiu ao dr. Antônio 

Januário Pinto Ferraz, na regência da 3.a cadeira do 3. 

anno, de 1 a 30 de Abril, ao dr. José Ulpiano Pinto de 

Souza, na regência da 3.a cadeira do 2.° anno, de 10 a 

17 de Maio e ao dr. Reynaldo Porchat, na regência da 

3.a cadeira do l.°t anno, de 17rde Julho a 13 de Dezembro; 

o dr. Raphael Corrêa de Sampaio, professor, substituto da 

4.a secção, substituiu, ao dr. José Manoel de Azevedo Mar

ques, na regência da 2.a cadeira do 5.° anno, de 11 de 

Março a 14 de Junho, ao dr. Cândido Na.zianzeno Nogueira 

da Motta, na 2.a cadeira do 4. anno, de 2 de Maio a 31 

de Dezembro, e ao dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, 

na regência da 2.a cadeira do 3/ anno, de 5 de Abril a '3 
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de Agosto; o dr. Frederico Vergueiro Steidel, professor 

substituto da 6.a secção, substituiu ao dr. Gabriel José 

Rodrigues de Rezende, na regência da 1." cadeira do 4.° 

anno, de 1. de Abril, a 1.° de Maio e ao dr. Brazilio Augusto 

Machado d'01iveira, na regência da 2. cadeira do 3.° anno, 

de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro; o dr. Manoel Aure

liano de»Gusmão, professor substituto da 7.1 secção, sub

stituiu ao dr. João Mendes de Almeida Júnior, na regência 

da l.a cadeira do 5.° anno, de 17 de Julho a 6 de Agosto 

e ao dr. Manoel Pedro Villaboim, na regência da 4.a cadei

ra do 5.° anno, de 17 de Julho a 6 de Agosto; o bacharel 

Aureliano Amaral, sub-Secretarip, substituiu ao Secretario, 

bacharel Júlio Joaquim Gonçalves Maia, de 21 a 26 de 

Setembro, e o amanuense Joaquim Avelino dos Santos 

Delphim, por designação da Directoria desta Faculdade, 

substituiu ao Secretario bacharel Júlio Joaquim Gonçalves 

Maia, de 11 a 20 de Setembro. 

Serviço Publico. — Durante; o anno, estiveram ausen

tes desta Faculdade, por?motivo de serviço publica: o dr. 

João Mendes de Almeida Júnior, nò exercicio do cargo 

de Director e como representante desta Faculdade, no 

Conselho Superior do Ensino, de 16 de Julho a 6 de Agos

to; o dr. Reynaldo Porchat, como representante desta 

Faculdade no Conselho Superior do Ensino, de 1 a 20 de 

Fevereiro; bacharel Auíeliaíiò Amaral, sub-Secretario, em 

serviço do Jury, de 2 a 20 de Setembro; o bacharel Luiz de 

Andrade Vasconcellos Júnior, Bibliothecário, em serviço 

dq Jury, de 1 a 20 de Sèterçibro; e João José dos Santos, 

amanuense, em serviço do Jury, de'7 a'31 de Agosto, e de 

26 a 31 de Dezembrof 

Va^àsde logares de professores substitutos. — Con-

tinuãrâW vagos os * logares^de professores substitutos das 

l:a ê Si* secções. 
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Inscripções para exames da primeira época. — Para 

estes exames inscreveram-se 459 alumnos, sendo no 1.° 

anno 79, no 2.° 157, no 3. 72, no 4.° 81 e no 5.° 70. 

Resultados desses exames. — O resultado desses exa
mes consta do respectivo quadro. 

Çollação de grau. — Durante o anno, foi collado o 
grau de doutor em Sciencias Jurídicas e Sociaes a um ba

charel approvado em defeza de theses, em 22.de Agosto de 

1906 e que é natural do Estado do Rio de Janeiro, e o 

de bacharel em Sciencias Jurídicas e Sociaes, a 63 bachare-

landos, que concluíram o curso no corrente anno, sendo 3 

na 2.a época, e 60 na l.a Destes 63 bacharelandos, 49 

são do Estado de São Paulo, 1 do Estado do Pará, 1 d ) 
Estado da Bahia, 1 da Cidade do Rio de Janeiro, 1 do 

Estado do Rio % de Janeiro, 1 do Estado do Paraná, 1 do 
Estado do Rio Grande do Sul, 1 da França e 1 de Por
tugal, conforme se vê do respectivo quadro. 

Cartas de Doutor e de Bacharel. — No correr do 

anno lectivo, foram expedidas 134 cartas, sendo 1 de dou

tor a um bacharel formado em sciencias Jurídicas e Sociaes, 

que defendeu theses, e que é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, e 133 a igual numero de bacharéis, dos quaes 1 

formado em Sciencias. Juridiças: somente. Desses 133 ba

charéis, são do Estado de São Paulo 93, do de Minas Geraes 

14, do do Rio de Janeiro 7, do do Paraná, 3, do do Rio 

Grande do Sul 2, dp de Pernambuco 1, do de Alagoas 1, 

do de Sergipe 1, de Portugal 4? da Itália 3, da,Allemanha 1 

e da França 1, conforme respectivo quadro. 

, Procedimento dos alumnos. — O procedimento dos 

alumnos, no anno lectivo findo, foi bom, nada tendo occor

rido digno de mensão. 

Sessões da Congregação.';—'fNo correr do anno findo. 

a» Congregação dos i Professores celebrou 7 sessões, nas 

quaes foram tratados divetsòs'assumptos. 

http://22.de
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Encerramento dos trabalhos. —; Tendo terminado a 

23 de Dezembro os exames do 4.° anno, foram nesse dia, 

encerrados os trabalhos desta Faculdade. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi 

freqüentada, durante o anno lectivo findo, por 7.899 pes
soas, que consultaram, 2.492 obras, em 4.252 volumes, 

sendo em portuguez 1.945, em francez 436, em italiano 

67, em latim 37, em hespanhol 6, e em allemão 1, estando 

no numero dos consultantes incluídas 4.604 pessoas, que 
leram revistas e jornaes, como se vé do respectivo quadro. 

N o correr do anno, entraram para a Bibliotheca 117 
obras, sendo por compra 62, em 171 volumes e por doação 

55, em 266 volumes, tendo sidq encadernadas 17, em 114 

volumes e reencadernadas 50, em 97 volumes. 

Os empregados da Blibliotheca bem cumpriram os 

seus deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo, fechado 

pelo Thesoureiro em 31 de Dezembro, accusa que da re

ceita e despeza desta Faculdade ha u m saldo de 

trezentos e dois contos trezentos e setenta; e u m mil nove

centos e trinta e três réis (302:371$333), assim discrimina

do: no Banco de São Paulo Rs. 7:715$333 (sete contos 

setecentos e quinze mil trezentos e trinta e três réis), no 

Banco Hypothecario e .Agrícola de São Paulo Rs. 

19:656$600 (dezenove contos seisentos e cincoenta e seis 

mil e seiscentos), no Banco de Çommerçio e Industria de 

São Paulo Rs. 255:00011000, (duzentos e cincoenta e cinco 

contos de réis), e no London and Brasilan Bank Rs. 

20:000$000 (vinte contos de réis). "0 saldo apurado em 

31 de Dezembro de 1916 foi de Rs.302:37Í$933 (trezeiv 

tos e dois contos trezentos e setenta e u m mil novecentos e 

trinta e três réis), e o apurado em 31 de Dezembro de 1915 

foi de Rs. 248:638$805 (duzentos e quarenta e oito contos 

seiscentos e trinta e oito oitocentos e cinco réis), havendo, 
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portanto, um excesso de Rs. 53:733$128 (cincoenta e três 
contos setecentos e trinta e três mil cento e vinte oito réis). 

0 Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 

Secretaria. Os serviços da Secretaria estiveram 
sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os seus 
deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, em 
22 de Janeiro de 1917 

0 Director: 

DR. U. HERCULANO DE FREITAS 



RELATÓRIO DO ANNO DE 1917 

N.°2 

Cumprindo o disposto na letra i do artigo 114 do de

creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do n. XVII 

do artigo 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo 

a fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu neste 

estabelecimento a respeito da ordem, disciplina, observân

cia das leis e do orçamento, do anno lectivo findo de 1917 

Abertura dos trabalhos. — Na forma do artigo 74 

do Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do artigo 

143 do Regimento Interno desta Faculdade, os trabalhos 

deste instituto de ensino abriram-se no dia l.°>de Março, 

celebrando a Congregação dos professores a sua primeira 

sessão. 

Presença dos professores. — Na primeira reunião da 

Congregação do anno lectivo findo, realizada <a 1.° de 

Março, ficou verificado que se achavam presentes e prom-

ptos para os cursos os professores Doutores: Uladislau Her

culano de Freitas, Antônio Amancio Pereira de Carvalho, 

Antônio Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro Villaboim, 

José Ulpiano Pinto de Souza, Gabriel José Rodrigues de 

Rezende, Reynaldo Porchat, Dario Sebastião de Oliveira 

Ribeiro, João Braz de Oliveira Arruda, Luiz Barbosa da 

Gama Cerqüeira; Estevam de Araújo Almeida, José Men

des, fyíanoel Pacheco Prates, José Manoel de Azevedo 

Marques, Manoel Aureliano de Gusmão, e os substitutos, 

ria regência das cadeiras: Frederico Vergueiro Steidel-e 

Raphael Corrêa Sampaio, alem do Doutor Ernesto Moura. 
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que continua em disponibilidade, e dos substitutos, que 

não regiam cadeiras, Doutores: José de Alcântara Machado 

d'01iveira, Theophilo Benedicto de Souza Carvalho e José 

Augusto César. 

Exame vestibular. — Na fôrma do artigo 62 do Re

gimento Interno desta Faculdade, a inscripção para o 

exame vestibular, instituído pelo artigo 77, letra c, do de

creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915, para a matricula 

no curso desta Faculdade, aberta a 2 de Janeiro e proro-

gada, de conformidade com o telegramma do Exmo. Snrt 
Dr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores, de 27 de 

Dezembro de 1916, foi encerrada a 3 de Fevereiro, tendo 

a ella concorrido trinta e sete (37) candidatos. O exame 

começou com a prova escripta. no dia 31 de Janeiro e ter

minou a 28 de Março, em conseqüência de ter a inscripção 

de uma turma de candidatos ficado dependente da resolu

ção do Conselho Superior do Ensino. O resultado do 

julgamento desse exame consta do annexo sob n. II, e foi 

o seguinte: Approvados 12, inhabilitados na prova escripta 

20 e reprovados 5. A commissão julgadora do exame 

vestibular foi constituída na sessão da Congregação dos 

professores, realizada á 8 de Janeiro, dos professores-Dou-

tores: Frederico Vergueiro Steidel, João Braz de Oliveira 

Arruda, Estevam de Araújo Almeida, José Mendes, Manoel 

Aureliano de Gusmão e José Augusto César. 

Horário das aulas. — Pela Congregação dos profes

sores, em sessão de 1.° de Março, foi adoptado p horário 

constante do respectivo quadro. 

Programmas de ensino.*-— Adeptados pelos profes-

res das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 

composta dos Doutores: Manoel Pedro Villaboim, João 

Braz de Oliveira Arruda e Estevam de Aràujo Almeida, 

que formularam o seu parecer, que foi appíovadò na ses-
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são de 16 de Março. Os programmas foram impressos e 

postos á venda na Thesouraria da Faculdade. 

Designação de professores. — Durante o anno, fo

ram designados os professores Doutores: Estevam de Araújo 

Almeida, professor cathedratico, para reger a 3.a cadeira 

do 1.° anno, em substituição ao Doutor Reynaldo Porchat; 

Manoel Pacheco Prates, professor cathedratico, para reger 

a 4.a cadeira do 5.° anno, em substituição ao Doutor Manoel 

Pedro Villaboim; Frederico Vergueiro Steidel, professor 

substituto da 6.a secção, para reger a l.a cadeira do 4.° 

anno, em substituição ao Doutor Brazilio Augusto Machado 

d'01iveira, e a l.a cadeira do 3. anno, em substituição ao 

Doutor Gabriel José.Rodrigues de Rezende; Raphael Cor

rêa de Sampaio, professor substituto da 4.a secção, para 

reger a 2.1 cadeira do 3.° anno, em substituição ao Doutor 

Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, e a 2.a cadeira 

do 4.° anno, em substituição ao Doutor Luiz Barbosa da 

Gama Cerqueira; Manoel Aureliano de Gusmão, profes

sor substituto da 7.a secção, para reger a l.a cadeira do 

5.° anno, vaga pela nomeação do Doutor João Mendes de 

Almeida Júnior, para o cargo de Ministro do Supremo Tri

bunal Federal; José Augusto César, professor substituto 

da 3.a secção para reger a 3.a cadeira do 3.° anno, em sub

stituição ao Doutor José Ulpiano Pinto de Souza; e Theo

philo de Souza Carvalho, professor substituto da 2.a secção 

para reger a 2.a cadeira do 2.° anno, em substituição ao 

Doutor Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, e a l.a cadeira 

do 1.° anno, em substituição ao Doutor Uladislau Her

culano de Freitas. 

Verificação da inscripção de exames da segunda época. 

— Para os exames da segunda época' inscíeverám-se 100 

alumnos, sendo: no 1.° anno 8, no 2.° anno 34, no Í.° anno 

25> no 4. anno 22 e no 5.° anno 11. 
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Resultado desses exames. ->— O resultado desses exa

mes consta do respectivo quadro. 

Da inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

cinco annos de curso 437 alumnos, sendo: no 1.° anno 35, 

no 2.° anno 69, no 3.° anno 182, no 4.° anno 81 e no 5. 

annô 70. 

Das aulas. — As aulas foram abertas, na fôrma do 

artigo 73 do Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 

e do artigo 100 do Regimento Interno desta Faculdade, no 

dia 2 de Abril, por ter sido domingo o dia 1.°, e funcciona-

ram com a máxima regularidade até ao dia 14 de Novem

bro, em que foram encerradas, por ter sido feriado o dia 

15, tendo apenas sido interrompidas com as ferias da se

gunda quinzena de Junho. 

Transferencia de matricula. — Durante o anno, ape

nas quatro alumnos requereram guia de transferencia, sen

do do 1. anno para a Faculdade Livre de Direito do Rio de 

Janeiro, 1 do 2.° anno para a Faculdade Livre de Sciencias 

Jurídicas e Sociaes do Rio de Janeiro e 1 do 4.° anno para 

a Faculdade de Direito do Recife. 

Exames parciaes. — Na fôrma do artigo 103 do De

creto n. 11.530, de 1915, já citado, e do artigo 102 do 

Regimento Interno desta Faculdade, também já referido, na 

primeira quinzena de Junho e na segunda de Agosto, se 

realizaram os exames parciaes, a que se submetteram os 

alumnos dqs cincos annos do curso, sendo de notar que ape

nas muito poucos deixaram de a elles comparecer. 

Licenças. — Durante o anno, estiveram em gozo de 

licença os professores cathedraticos, Doutores: José Ul-

piano Pinto de Souza, de 10 de Setembro a 9 de Outubro; 

Gabriel José Rodrigues de Rezende, de 8 de Outubro a 7 

de Novembro; Reynaldo Porchat, de 16 de Agosto a 15 

de Outubro; Dario Sebastião1 de Oliveira Ribeiro, de 12 
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de Abril a 11 de Dezembro e Luiz Barbosa da Gama Cer-

queira, de 1 a 15 de Agosto. 

Substituições. — No correr do anno lectivo, o Dr. 

Antônio Amancio Pereira de Carvalho, professor cathe

dratico mais antigo e vice-Director, na fôrma da lei, 

substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exer

cicio do cargo de Director de 1 a 22 de Fevereiro, e de 16 

Julho a 6 de Agosto; o Dr. Estevam de Araújo Almeida, 

professor cathedratico, substituiu ao Dr. Reynaldo Por-

chat, na regência da 3.a cadeira do 1.° anno, de 16 de 

Julho a 15 de Outubro; o Dr. Manoel Pacheco Prates, 

professor cathedratico, substituiu ao Dr. Manoel Pedro 

Villaboim, na regência da 4.a cadeira do 5.° anno, de 4 

de Maio a 31 de Dezembro; o Dr. Frederico Vergueiro 

Steidel, professor substituto da 6.a secção, substituiu ao 

Dr. Brazilio Augusto Machado d'01iveira, na regência da 

l.a cadeira do 4.° anno, de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro, 

e ao Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezende, na regência 

da l.a cadeira do 3.° anno, de 8 de Outubro a 7 de Novem

bro; o Dr. Raphael Corrêa de Sampaio, professor substi

tuto da 4.a secção, substituiu ao Dr. Cândido Nazianzeno 

Nogueira da Motta, na regência da 2.a cadeira do 3.° anno, 

de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro e ao Dr. Luiz Barbosa 

da Gama Cerqueira, na regência da 2.a cadeira do 4.° 

anno, de 1 a 15 de Agosto; o Dr. José Augusto César, pro

fessor substituto da 3.a secção, substituiu ao Dr. José Ul-

piano Pinto de Souza, na regência da 3.a cadeira do 3.° 

anno, de 10 de Setembro a 9 de Outubro; o Dr. Theophilo 

Benedicto de Souza Carvalho, r professor substituto da 2.
a 

secção, substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, 

na regência da 2.a cadeira do 1.° anno, de 16 de Julho a 

6 de Agosjo, e ao Dr. Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, 

na regência da 2.a cadeira do 2.° anno, de 12 de Abril a 11 

de Dezembro; e o Dr. Manoel Aureliano de Gusmão, pro-
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fessor substituto da 7.a secção, substituiu ao Dr. João 

Mendes de Almeida Júnior, na regência da l.a cadeira da 

do 5.° anno, de 8 a 21 de Janeiro. 

Serviço publica. — Durante o anno findo, estiveram 

ausentes desta Faculdade, por motivo de serviço publico: 

o Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exercicio do 

cargo de Director e como representante desta Faculdade, 
no Conselho Superior do Ensino, de 1 a 22 de Fevereiro 

e a 16 de Julho a 6 de Agosto; o Dr. Brazilio Augusto Ma

chado d'01iveira, como presidente do Conselho Superior 

.do Ensino, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro; o Dr. 

Reynaldo Porchat, como representante desta Faculdade. 

no Conselho Superior do Ensino, de 1 a 20 de Fevereiro 

e de 16 de Julho a 10 de Agosto; o Dr. Manoel Pedro Vil

laboim, com assento no Congresso Nacional, como Depu

tado por este Estado de São Paulo, de 3 de Maio a 31 de 

Dezembro; o Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, 
como Secretario da Agricultura deste Estado de São 

Paulo, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro, e o Bacharel 

Luiz de Andrade Vasconcellos Júnior, Bibliothecario, em 
serviço do Jury, de 1 a 31 de Agosto. 

Sub-Secretário. — O Bacharel Aureliano Amaral, do 

dia 7 de Maio, em diante, passou a ter exercicio na Secre

taria do Conselho Superior do Ensino, como requereu e 

conforme foi declarado pelo Aviso n. 319 de 7 de AbriL 

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Vaga da l.a cadeira do 5.° anno. — Com a posse, no 

dia 5 de Janeiro, do Dr. João Mendes de Almeida Júnior, 

professor cathedratico, no cargo de Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, para qual foi nomeado por Decreto de 

11 de Dezembro de 1916, ficou vaga a l.a cadeira do 5.° 

anno (Theoria e Pratica do Processo Civil e Commercial). 

Nomeação e posse de professor cathedratico. — Por 

Decreto de 10 de Janeiro o Dr. Manoel Aureliano de Gus-



— 345 — 

mão, professor substituto da 7.a secção, foi nomeado pro

fessor cathedratico da cadeira de Theoria e Pratica do 

Processo Civil e Commercial (l.a cadeira do 5. anno), 

vaga pela nomeação do Dr. João Mendes de Almeida 

Júnior para o cargo de Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, tendo íomado posse e entrado em exercicio do 

cargo no dia 22 do mesmo mez. 

Vaga de logar de professor substituto. — Com a pos

se do Dr. Manoel Aureliano de Gusmão, professor substitu

to da 7.1 secção, no logar de professor cathedratico da l.a 

cadeira do 5.° anno, verificou-se a vaga do logar de pro

fessor substituto da 7 a secção. 

Inscripção para os concursos de professores substitu

tos. — De conformidade com o disposto no arts. 43, 44 

e 45 do Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e dos 

arts. 44 e 45 do Regimento Interno desta Faculdade, foi 

no dia 18 de Abril, aberta na Secretaria a inscripção, pelo 

prazo de cento e vinte dias, para o preenchimento dos lo

gares vagos de professores substitutos das primeiras, quinta 

e sétima secções, comprehendendo a primeira secção as 

matérias seguintes: Philosophia do Direito e Direito 

Romlano; a quinta Economia Política e Sciencia das 
Finanças e Direito Administrativo; e a sétima Theoria 

do Processo Civil e Commercial e Pratica do Processo 

Civil e Commercial, conforme edital que foi regularmente 

publicado, encerrando-se a mesma no dia 16 de Agosto, 

ás 13 horas, sendo lavrados os respectivos termos de aber

tura e encerramento. Dentro do prazo, inscreveram-se: na 

l.a secção, os Bacharéis Laurentino Antônio Moreira de 

Azevedo, no dia 31 de Maio; Spencer Vampré, no dia 6 

de Julho e Alexandre Corrêa, no dia 31 de Julho; na 5.a 

secção, os Bacharéis José Joaquim Cardoso de Mello Neto, 

no dia 19 de Abril; Braz de Sousa Arruda, no dia 21 de 

Maio; Arnaldo Porchat, no dia 14 de Agosto, e Gastão 
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Netto dos Reys, no dia 16 de Agosto, e na 7 a secção, os 

Bacharéis Francisco Antônio de Almeida Morato, no dia 

1.° de Maio; Gabriel José Rodrigues de Rezende Filho, no 

dia 13 de Agosto, e Octavio Vianna Martins, no dia 16 

de Agosto. 

Commissões julgadoras nos concursos para o preenchi

mento dos logares de professores substitutos, da\s l.a, 5.a 

e 7.a secções. — Nas sessões da Congregação dos profes

sores, realizada nos dias 22 de Agosto e 10 de Setembro, 

de conformidade com o disposto na letra b, do art. 45 do 

Regimento Interno desta Faculdade, e da letra i, do art. 70 

do Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915, foram con-

tituidas as commissões julgadoras nos concursos para o 

preenchimento dos logares vagos de professores substi

tutos, na fôrma seguinte: para a da l.a secção, dos profes

sores Drs. José Augusto César, Manoel Pacheco Prates, 

José Mendes e Estevam de Araújo Almeida; para a da 5.a 

secção, dos Drs. Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

Raphael Corrêa de Sampaio, Manoel Pacheco Prates e 

José Mendes; e para a da 7.a secção, dos Drs. José Augusto 
César, Manoel Aureliano de Gusmão, José Manoel de 

Azevedo Marques e Estevam de Araújo Almeida. 

Provas dos concursos. — De conformidade com a re

solução da Congregação dos professores, tomada em sessão 

realizada a 22 de Agosto, no dia 17 de Setembro, teve 

inicio a primeira prova do concurso para o preenchimento 

do logar vago de professor substituto da 5.a secção, que 

comprehende: Economia Política e Sciencia das Finanças 

e Direito Administrativo, realizando-se as demais provas 

nos dias 18, 19, 20, 21, 22, 25 e 26 do mesmo mez, effe-

ctuando-se o julgamento no mesmo dia 26, após a arguição 

do ultimo .candidato, tendo sido, nesse julgamento, e, em 

primeiro escrutínio, approvados, par unanimidade de vo

tos os quatro candidatos inscriptos: Bacharéis José Joa-
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quim Cardoso de Mello Neto, Braz de Souza Arruda, 

Arnaldo Porchat e Gastão Netto dos Reys, e, sendo, no 

segundo escrutínio, classificado em primeiro logar, por 

sete votos, o Bacharel José Joaquim Cardoso de Mello 

Neto, que foi indicado ao Governo para ser nomeado. 

As provas do concurso para preenchimento do logar 

vago de professor substituto da l.a secção, que comprehen

de: Philosophia do Direito e Direito Romano, se realiza

ram nos dias 27 e 28 de Setembro, 1.° 2 e 4 de Outubro, ef-

fectuando-se o julgamento no mesmo dia 4, após a arguição 

do ultimo candidato, tendo sido, nesse julgamento e, em 

primeiro escrutínio, approvados, por unanimidade de vo

tos, os três candidatos iríscriptos, Bacharéis Laurentino 

Antônio Moreira de Azevedo, Spencer Vampré e Alexandre 

Corrêa, e sendo, em segundo escrutínio, classificado em 

primeiro logar, por sete votos, o Bacharel Spencer Vampré, 

que foi indicado ao Governo, para ser nomeado. 

As provas do concurso para preenchimento do logar 

vago de professores substituto da sétima secção, que com

prehende: Theoria do Processo Civil e Commercial e Pra

tica do Processo Civil e Commercial, se realizaram nos 

dias 8, 9, 10, 16 e 17 de Outubro, effectuando-se o jul

gamento no mesmo dia 17, após a arguição do ultimo 

candidato, tendo sido, nesse julgamento e, em primero 

escrutinio, approvados, por unanimidade de votos, os três 

candidatos inscriptos, Bacharéis Francisco Antônio de 

Almeida Morato, Gabriel José Rodrigues de Rezende 

Filho e Octavio Vianna Martins, e, sendo, em segundo es

crutinio, classificado em primeiro logar, por nove votos, 
(o Bacharel Francisco Antônio de Almeida Morato, que 

foi indicado ao Governo^ para ser nomeado. 

Recurso. —- O Bacharel Braz de Sousa Arruda, can

didato inscripto no concurso para o preenchimento do 

logar de professor substituto da quinta secção, em data 
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de 29 de Setembro, recorreu ao Ministro da Justiça e Ne

gócios Interiores do acto da Congregação dos professores 

desta Faculdade, classificando em primeiro logar o Bacha

rel José Joaquim Cardoso de Mello Neto no concurso da 

referida quinta secção. Por acto do Ministro da Justiça 

e Negócios Interiores, de 11 de Outubro, foi negado pro

vimento a esse recurso, sendo confirmado o acto da mesma 

Congregação. 

Nomeações e posses de professores substitutos. — O 

Bacharel José Joaquim Cardoso de Mello Neto, nomeado 

professor substituto da quinta secção, por Decreto de 11 

de Outubro, tomou posse e entrou no exercicio do cargo 

no dia 18 do mesmo mez; o Bacharel Spencer Vampré, 

nomeado professor substituto da primeira secção, por De

creto de 17 de Outubro, tomou posse e entrou no exercicio 

do cargo, no dia 31 do mesmo mez, e, o Bacharel Fran

cisco Antônio de Almeida Morato, nomeado professor 

substituto da sétima secção, por Decreto de 31 de Outubro, 

tomou posse e entrou no exercicio do cargo, no dia 13 

de Novembro. 

Representante da Congregação no Conselho Superior 

do Ensino. — Em sessão especial da Congregação dos 

professores, realizada a 16 de Abril, foi o Dr. Reynaldo 

Porchat, professor Cathedratico, eleito, por unanimidade 

de votos, representante da mesma Congregação junto ao 

Conselho Superior do Ensino, para o biennio de 1917-

1918.^ 

Alterações feitas no Regimento Interno. — E m ses

são da Congregação, realizada a 11 de Junho, foram 

approvadas pela mesma Congregação as alterações feitas 

nos arts, 14, 45, 129, 133, 135, 137, 202 e 205, de 

accordo com a proposta da commissão anteriormente nomea

da e composta dos professores Drs. Reynaldo Porchat, 

Estevam de Araújo Almeida e Frederico Vergueiro SteideL 
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A commissão propoz e a Congregação approvou, na mes

m a sessão, que a taxa para a inscripção de exame de 

estudantes não matriculados fosse elevada a Rs. 250$000 

(duzentos e cincoenta mil réis) Essas propostas foram 

submettidas á decisão do Conselho Superior do Ensino, 

que as approvou, em sessão de 21 de Julho, com a pro

posta apresentadas pelos Drs. Herculano de Freitas, Araújo 

Lima e Ortiz Monteiro, relativa á taxa de cartas de Doutor 

e Bacharel, de accordo com a proposta do Dr. Herculano 

de Freitas, approvada em sessão do Conselho Superior do 

Ensino de 27 de Fevereiro, sendo, portanto, as alterações 

feitas no Regimento Interno, as seguintes: 

Art. 14. A Congregação será convocada e presidida 

pelo Director, guardando-se a ordem de precedência dentre 

os professores pela antigüidade de sua posse, respeitada a 

graduação hierarchica, e deliberará, segundo as normas des

te Regimento. 

Art. 45. O concurso para professores substitutos e 

para livre docente comprehenderá: 

a) U m trabalho do valor sobre cada uma das maté

rias da secção, sendo o assumpto escolhido, dentre os que 

forem indicados pela Congregação para as defesas de the

ses ou uma obra systematica sobre cada uma das matérias 

da secção; producções que deverão ser impressas, entre

gando o candidato, no dia do encerramento da inscripção, 

50 exemplares ao Secretario, que passará recibo e fará 

distribuir pelos membros da Congregação; 

b) Arguição do candidato pela mesa examinadora, 

composta de quatro professores, durando cada arguição 

o máximo de meia hora. A mesa examinadora será for

mada dos cathedraticos da secção, e se completará com 

outros professores eleitos, de accordo com o art. 70, letra 

i, do Decreto n. 11.530; e, assim constituida, terá a sua 

competência firmada para todo o processo do concurso. 
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Art. 50 § 2. No caso de empate, o Director terá o 

voto do desempate, além do voto que houver dado como 

professor effectivo, quando for; 

Art. 129. As notas dadas pelo professor da cadeira, 

em exercicio, serão: Má, Soffrivel, Regular, Boa, e terão 

para os cálculos dos pontos o mesmo valor dos exames 

parciaes; 

Art. 133. A prova oral consistirá em exposição ou 

arguição, que terá por objecto u m dos pontos da matéria 

explicada em cada cadeira, sorteado no momento, em u m 

máximo de quinze minutos, iniciada a arguição pelo pro

fessor de nomeação mais recente; não sendo licito arguir 

sobre ponto differente, mas podendo também interrogar 

o alumno sobre todas as provas escriptas ou qualquer dei-

las, assim dos exames parciaes como dos f inaes; 

Art. 135. 0 julgamento se fará da seguinte fôrma: 

Sommadas as notas de todas as provas, inclusive a oral, 

que terá o mesmo valor das outras, ajuntado o valor da 

freqüência, si o alumno a elle tiver direito (art. 91), e 

o das boas licções, si a mesa acceitar a proposta do pro

fessor nesse sentido (art. 136), e, feita a deducção do máu 

exame oral, si for caso disso; si o resultado for de 12 a 24, 

o alumno estará approvado simplesmente; de 27 a 33, 

plenamente, e de 36 a 39, com distinção; si não attingir 

a 12, estará reprovado; 

Art. 137. O exame oral não importará obrigatoria

mente, para o alumno, na diminuição de 10 pontos na 

somma dos valores; 

Art. 207 0 grau será conferido por u m dos exami-

nadores da mesa do quinto anno, revezando-se uns aos 

outros pela ordem de antigüidade, e a ceremonia terá 

lugar no salão nobre da Faculdade; 
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Art. 245. Em hypothese alguma, sahirão da Biblio

theca livros, folhetos, impressos ou manuscriptos, salvo 

quando fornecidos a professores, mediante recibo, pelo 

prazo máximo de quinze dias. 

TABELLA 

Taxa de carta de Doutor em Sciencias, Jurídicas e So

ciaes 200$000; 

Taxa de carta de Bacharel em Sciencias Jurídicas e 

Sociaes 100$000; 

Taxa de inscripção de exame para estudante não ma

triculado 250S000. 

Professor Honorário. — Por indicação do professor 

Dr. João Braz de Oliveira Arruda, unanimamente e sem 

discussão, approvada em sessão da Congregação dos pro

fessores, realizada a 31 de Outubro, e, de accordo com 

o disposto no art. 53, do Decreto n. 11.530, de 18 de Março 

de 1915 e do art. 42 do Regimento Interno desta Facul

dade, foi eleito professor honorário desta Faculdade o 

Conselheiro Dr. Ruy Barbosa, que, em data de 9 de No

vembro agradeceu a Congregação o honroso titulo, que 

esta lhe conferira. 

Prêmios. — No anno findo, por deliberação da Con

gregação, foram pagos aos Bacharéis Lourenço de Freitas 
Camargo, Braz de Souza Arruda e Orlando Fonseca, que 

maior numero de notas distinctas obtiveram, aquelle, 8 de 

distincções e 6 plenamente, no quinquennio de 1911 a 1915, 

e estes, 16 distincções, cada um, no quinquennio de 1912 

a 1916, os juros das apólices que constituem o " Prêmio 

Rodrigues Alves", e aos Bacharéis Braz de Souza Arruda 

e Orlando Fonseca, que maior numero de notas distinctas 

obtiveram, cada um, 16 distincções, no quinquennio de 
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1912 a 1916, os juros das apólices que constituem o 

"Prêmio Duarte de Azevedo" 

Acquisição de Apólices Federaes. — Pelo Director 

Dr. Uladislau Herculano de Freitas, mediante autoriza

ção da Congregação dos professores, tomada em sessão 

de 8 de Janeiro e approvada pelo Conselho Superior do 

Ensino, em sessão de 27 de Fevereiro, foram adquiridas 

trezentos e nove (309) apólices da divida publica nacional, 

do valor de u m conto de réis (1:000$), cada uma, para 

a constituição do patrimônio desta Faculdade. 

Inscripções para os exames da primeira época. — 

Para estes exames se inscreveram 379 alumnos, sendo: 

22 no 1.° anno, 57 no 2.°, 158 no 3.°, 76 no 4.° e 66 no 5.°. 

Resultado desses exames. — O resultado desses exa

mes consta do respectivo quadro. 

Collação de grau. — Durante o anno, foi collado o 

grau de Doutor em Sciencias Juridicas e Sociaes a três 

Bacharéis em Sciencias Juridicas e Sociaes, ex-vi do di

sposto nos arts. 43 e 211 do Regimento Interno desta Facul

dade, por terem sido nomeados professores substitutos das 

l.a., 5.a e 7 a secções, e empossados nos respectivos cargos, 

sendo os três naturaes deste Estado, e o de Bacharel em 

Sciencias Juridicas e Sociaes a 79 Bacharelandos, dos 

quaes dois concluíram o seu curso em 1914 e 77 o con

cluíram no anno findo, sendo 11 na segunda época e 66 

na primeira. Desses 79 Bacharéis, 55 são naturaes do 

Estado de S. Paulo, 9 do de Minas Geraes, 3 do de Pernam

buco, 2 do da Bahia, 2 do do Paraná, 1 do do Rio Grande 

do Sul, 1 do do Ceará, 1 do da Parahyba, 1 da Cidade do 

Rio de Janeiro, 1 de Portugal, e 1 da Syria, conforme se 

vê do respectivo quadro. 

Cartas de Doutor e Bacharel. — Durante o anno, fo

ram expedidas 259 cartas, sendo 1 de Doutor, a u m bacha-
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relando em Sciencias Juridicas e Sociaes, formado por 

esta Faculdade, e habilitado em concurso, em 1897, e que 

é natural do Estado do Paraná, e 258 de Bacharel a egual 

numero de Bacharéis, formados por esta Faculdade, dos 

quaes 5 formados em Sciencias Juridicas somente, e 253 

formados em Sciencias Juridicas e Sociaes. Desses 258 

Bacharéis, 180 são naturaes do Estado de São Paulo, 31 

do de Minas Geraes, 19 do do Rio de Janeiro, 4 do da 

Bahia, 4 do de Sergipe, 3 do do Rio Grande do Sul, 2 do 

do Paraná, 2 do do Ceará, 2 do das Alagoas, 1 do de 

Santa Catharina, 1 do de Matto Grosso, 1 do de Goyaz, 1 

do do Esprito Santo, 1 do de Pernambuco, 2 da Itália, 

2 de Portugal, 1 da Hespanha e 1 do Chile, conforme se 

vê do respectivo quadro. 

Procedimento dos alumnos. — 0 procedimento dos 

alumnos, no anno lectivo findo, foi bom, nada tendo occor
rido digno de menção. 

Sessões da Congregação. — No correr do anno findo, 

a Congregação dos professores celebrou 16 sessões, nas 

quaes foram tratados diversos assumptos. 

Encerramento dos trabalhos. — Tendo terminado 

no dia 18 de Dezembro os exames do 4. anno, foram, no 

dia 27 desse mez, encerrados os trabalhos desta Faculdade. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi 

freqüentada, durante o anno lectivo findo, por 5.501 pes

soas, que consultaram 1.815 obras, em 3.382 volumes, 

sendo em portuguez 1.387, em francez 298, em italiano 

95, em latim 28, em hespanhol 4, em inglez 2, em allemão 

1, estando no numero de consultantes incluidas 2.834 

pessoas, que leram jornaes e revistas, como consta do 

respectivo quadro. 

No correr do anno, entraram para a Bibliotheca 219 

obras, sendo por compra 11, em 86 volumes, e 208, por 
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doação, em 702 volumes, tendo sido encadernadas 20 
obras em 92 volumes, e reencadernadas 60, em 125 volu
mes, conforme o respectivo quadro. Os empregados da 
Bibliotheca bem cumpriram os seus deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo, fechado 
pelo Thesoureiro, em 31 de Dezembro, accusa que, 
da receita e despeza desta Faculdade, ha u m saldo 
de quatrocentos e onze contos seiscentos e noventa e 
seis mil novecentos e noventa e quatro réis (411:696$994), 
assim discriminados: Trezentas e nove apólices federaes do 
valor de u m conto de réis (Rs. 1:000$000), cada uma — 
trezentos e nove contos de réis (309:000$000); no Banco 
de São Paulo, cinco contos duzentos e três mil seiscentos e 
trinta e três réis (5:203$633); no Banco de Commercio e 
Industria de São Paulo, quarenta e três contos trezentos e 
seis mil réis (43:306$000); na Agencia do Banco do 
Brazil, trinta e três contos de réis (33:000$000); no Banco 
de Credito Hypothecario e Agrícola, quinhentos e cin
coenta e quatro mil e quatrocentos réis (554$400), no 
London and Brasilian Bank, vinte contos duzentos e trinta 
e cinco mil e novecentos réis (20:235$900); e, em caixa, 
trezentos e noventa sete mil e sessenta e u m réis (397$061). 
O saldo apurado em 1916 foi de trezentos e dois contos 
trezentos e setenta e u m mil novecentos e trinta e três réis 
(302:371$933), havendo, portanto, u m excesso de cento 
e dezenove contos trezentos e vinte e cinco mil e sessenta 
e u m réis (119:325$061). 

O Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 
Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 

sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os 
seus deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, 
em 22 de Janeiro de 1918. 

0 Director: 

D R . U. H E R C U L A N O D E FREITAS 



FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO 

N.° 12 

São Paulo, 30 de Janeiro de 1919. 

Exmo. Snr. 

Cumprindo o disposto na letra i do artigo 114 do 
decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915, e do disposto 
no numero XVII do art. 9.° do Regimento Interno desta 
Faculdade, passo ás mãos de V Excia., para os devidos 
fins, o Relatório dos trabalhos desta Faculdade, durante 
o anno escolar findo de 1918, acompanhado dos annexos, 
em numero de 14: Horário das aulas, resultado do exame 
vestibular dos do cursos nas 2.a e I a épocas, relação dos 
bacharéis, que receberam o grau e dos que extrahiram seus 
diplomas, mappa do movimento da Bibliotheca, balanço 
da Thesouraria, orçamento da receita e despeza desta Fa>-
ciddade para o anno 1919, resumo das faltas dos pro
fessores e funccionarios e relação do pessoal docente e 
administrativo, que tem de receber os seus vencimentos 
na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, neste Estado, 
todos por mim rubricados. 

Exmo. Snr. Dr. João Baptista Ortiz Monteiro, M. D. 
Presidente interino do Conselho Superior do Ensino. 

O Director interino: 

DR. ANTÔNIO AMANCIO PEREIRA DE CARVALHO 



RELATÓRIO DO ANNO DE 1918 

Cumprindo o disposto na letra i) do artigo 114 do de
creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do n. XVII do 

artigo 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo a 

fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu neste 

estabelecimento a respeito da ordem, disciplina, obser

vância das leis e do orçamento, do anno lectivo de 1918. 

Abertura dos trabalhos. — Na forma do disposto no 

artigo 74 do decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 

e do artigo 143 do Regimento Interno desta Faculdade, 

os trabalhos deste instituto de ensino abriram-se no dia 

4 de Março, por terem sido feriados os dias 1, 2 e 3, 

celebrando então a Congregação dos professores a sua pri
meira reunião. 

Presença dos Professores. — Na primeira reunião da 

Congregação do anno lectivo findo, realizada a 4 de 

Março, foi verificado que se achavam presentes e prom-

ptos para o curso os professores: Doutores Uladislau Her
culano de Freitas, Antônio Amancio Pereira de Carvalho, 

Ajntonio Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro Villaboim, 

José Ulpiano Pinto de Souza, Gabriel José Rodrigues de 

Rezende, Reynaldo Porchat, Dario Sebastião de Oliveira 

Ribeiro, João Braz de Oliveira Arruda, Luiz Barboza da 

Gama Cerqueira, Estevam de Araújo Almeida, José Men

des, Manoel Pacheco Prates, José Manoel de Azevedo 

Marques, Manoel Aureliano de Gusmão, e os substitutos, na 

regência de cadeiras: Doutores Frederico Vergueiro Stei

del, e Raphael Corrêa de Sampaio, além do Doutor 

Ernesto Moura, que continua em disponibilidade, e dos 

substitutos, que não regem cadeiras: Doutores Theophilo 
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Benedicto de Souza Carvalho, José Augusto César, José 

Joaquim Cardoso de Mello Neto, Spencer Vampré, 

Francisco Antônio de Almeida Morato e José de Alcân

tara Machado d'01iveira. 

Exame vestibular. — Na forma do artigo 62 do Re

gimento Interno desta Faculdade, a inscripção para o 

exame, vestibular, instituido pelo artigo 77 letra c) do 

decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915j, necessário 

para a matricula no curso desta Faculdade, aberta a 2 
_ de Janeiro e prorogada, de conformidade com o Aviso 

n. 1.073, de 26 de Dezembro de 1917, do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores, foi encerrada a 30 de Ja

neiro, tendo a ella concorrido trinta e nove (39) candi

datos. O exame começou com a prova escripta no dia 19 

de Fevereiro e terminou a 5 de Março. O resultado desse 

julgamento consta do respectivo quadro, e foi o seguinte: 
Approvados 21, inhabilitados na prova escripta 11, re

provados 6, e desistiram da prova oral 2. A Commissão 

julgadora do exame vestibular foi constituída na sessão 

da Congregação dos professores, realizada a 27 de 

Dezembro de 1917, dos professores: Doutores Frederico 

Vergueiro Steidel, João Braz de Oliveira Arruda, Este

vam de Araújo Almeida, José Mendes, Manoel Aure
liano de Gusmão e José Augusto César. 

Horário das aulas. — Pela Congregação dos profes

sores, realizada a 4 de Março, foi adoptado o horário 

constante do respectivo quadro. 

Programmas de ensino.— Adoptados pelos profes

sores das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 

composta dos Doutores Manoel Pedro Villaboim, Este

vam de Araújo Almeida e João Braz de Oliveira Arruda, 

que formularam o seu parecer, que foi approvado na 

sessão de 25 de Março. Os programmas foram impressos 

e posta á venda na Thesouraria da Faculdade. 
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Fallecimentos.—Durante o anno, falleceram: o 

Doutor José Mendes, professor cathedratico de Direito 

Internacional Publico e Privado, no dia 28 de Março e 

o porteiro Francisco Motta, no dia 4 de Outubro. 

Designação de professores. — Durante o anno lecti

vo, foram designados os professores Doutor Spencer 

Vampré, professor substituto da l.a secção, para reger 

a 2.a cadeira do 1.° anno, em substituição ao Doutor Ula

dislau Herculano de Freitas; Doutor Theophilo Benedicto 

de Souza Carvalho, professor ísubstituto da 2.a secção, 

para reger a l.a cadeira do 2.° anno (Direito Interna

cional Publico), em substituição ao professor cathedra

tico Doutor José Mendes, que, em virtude de sua apção. 
passou a ter exercicio na 5.a cadeira do 5. anno, e a 5." 

cadeira do mesmo 5.° anno, em substituição ao mesmo 

professor Doutor José Mendes; Doutor José Augusto 

César, professor substituto da 3.a secção, para reger a 

3.a cadeira do 4.° anno, em substituição ao Doutor José 

Ulpiano Pinto de Souza; Doutor Raphael Corrêa de Sam

paio, professor substituto da 4.a secção, para reger a 2.a 

cadeira do 4.° anno, em substituição ao Doutor Cândido 

Nazianzeno Nogueira da Motta; Doutor José Joaquim 

Cardoso de Mello Neto, professor substituto da 5.a secção, 

para reger a 4.a cadeira do 5.° anno, em substituição ao 

Doutor Manoel Pedro Villaboim, e a 2.a cadeira do 2.° 

anno, em substituição ao Doutor Dario Sebastião de Oli

veira Ribeiro, e o Doutor Frederico Vergueiro Steidel, 

professor substituto da 6.a secção, para reger a l.a ca

deira do 3.° anno, em substituição ao Doutor Brazilio Au

gusto Machado d'01iveira. 

Verificação da inscripção de exames da segunda 

época. — Para os exames da segunda época se inscreve

ram 82 alumnos, sendo: no 1.° anna 5; no 2.° 12; no 3.° 

33; no 4. 26; e no 5.° 6. 
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Resultado desses exames. — O resultado desses exa

mes consta do respectivo quadro. 

Da inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

cinco annos do curso 384 alumnos, sendo: no 1.° anno 

36; no 2.° 26; no. 3.° 60; no 4.° 189; e no 5. 73. 

Das aulas. — As aulas foram abertas, na forma do 

artigo 73 do decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 

e do artigo 100 do Regimento Interno desta Faculdade, 

no dia 1.° de Abril, e funccionaram, com a máxima re

gularidade, até ao dia 22 de Outubro, em que foram 

suspensas, em conseqüência da epidemia de grippe, e por 

ponderação da Directoria do Serviço Sanitário deste Es

tado, tendo sido apenas interrompidas com as ferias da 

segunda quinzena de Junho, sendo o acto da suspensão 

das aulas approvado pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores. 

Transferencia de matricula. — Durante o periodo 

das ferias, somente oito alumnos requereram guia de 
transferencia, sendo: 1 do 1.° anno, para a Faculdade de 

Sciencias Juridicas e Sociaes do Rio de Janeiro; 2 do 2.° 

anno, para a Faculdade Livre de Direito de Minas Geraes; 

2 do 3.° anno, para a Faculdade de Sciencias Juridicas 

e Sociaes do Rio de Janeiro; 2 do 3.° anno, para a Facul

dade Livre de Direito de Minas Geraes; e 1 do 4.° anno, 

para a Faculdade de Sciencias Juridicas e Sociaes da Rio 

de Janeiro. 

Exames parciaes. — Na forma do artigo 103 do de

creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915, já citado e do 

artigo 102 do Regimento Interno desta Faculdade, na pri

meira quinzena do mez de Junho e na segunda de Agosto, 

realizaram-se os exames parciaes, a que se submetteram 

os alumnos dos cinco annos do curso, sendo de notar que 

muito poucos deixaram de a elles comparecer. 
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Licenças. — Durante o anno lectivo, estiveram no 

goso de licença qs professores catheldraticos: Doutores 

José Ulpianò Pinto de Souza, de 4 de Julho a 20 de Agos

to e Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, de 15 de Abril 

a 30 de Novembro. 

Substituições. — N o correr do anno lectivo, o Dou

tor Antônio Amancio Pereita de Carvalho, professor ca

thedratico mais antigo e vice-Director, na fôrma da lei, 

substituiu ao Doutor Uladislau Herculano de Freitas, no 

exercicio do cargo de Director, de 1 a 27 de Fevereiro, 

de 15 de Julho a 6 de Agosto e de 14 a 31 de Dezembro; 

o Doutor Spencer Vampré, professor substituto da l.a sec

ção de 15 de Julho a 6 de Agosto, e de 14 a 31 de De

zembro, substituiu ao Doutor Uladislau Herculano de 

Freitas na regência da 2.a cadeira do 1.° anno* e de 16 

Julho a 6 de Agosto ao Doutor Reynaldo Porchat, na re

gência da 3.a cadeira do 1.° anno; o Doutor Thephilo Be

nedicto de Souza Carvalho, então professor substituto da 

2.a secção, de 4 de Abril a 9 de Junho, substituiu ao 

Doutor José Mendes, na regência da 5.a cadeira do 5. 

anno, tendo de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro, já co

m o substituto, já como cathedratico, por designação da 

Congregação, em virtude da opção feita pelo Doutor José 

Mendes, pela regência da 5.a cadeira do 5.° anno, tam

bém regido a l.a cadeira do 2.° anno; o Doutor José 

Augusto César, professor substituto da 3.a' secção, de 5 de 

Julho a 20 de Agosto, substituiu ao Doutor José 

Ulpiano Pinto de Souza, ria regência da 3.a cadeira do 

4.° anno; o Doutor Raphael Corrêa de Sampaio, pro

fessor substituto da 5.a secção, de 1.° de Janeiro a 31 de 

Dezembro, substituiu ao Doutor Cândido Nazianzeno No

gueira da Motta, na regência da 2.a cadeira do 4.° anno: 

o Doutor José Joaquim Cardoso de Mello Neto, de 15 de 

Abril a 30 de Novembro, substituiu ao Doutor Dario Se

bastião de Oliveira Ribeiro,' na regência da 2.a cadeira 
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do 2. anno, e de 22 de Abril a 31 de Dezembro, também 

substituiu ao Doutor Manoel Pedro Villaboim, na regên

cia da 4.a cadeira do 5.° anno; e o Doutor Frederico 

Vergueiro Steidel, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro, 

substituiu ao Doutor Brazilio Augusto Machado d'01i-

veira, na regência da l.a cadeira do 3.° anno. 

Serviço publico. — Durante o anno findo, estive

ram ausentes desta Faculdade, por motivo de serviço pu

blico: o Doutor Uladislau Herculano de Freitas, no 

exercicio do cargo de Director e como representante desta 

Faculdade no Conselho Superior do Ensino, de 1 a 27 

de Fevereiro, e de 15 de Julho a 6 de Agosto, e como 

Director e como professor cathedratico, de 14 a 

31 de Dezembro, esteve desempenhando, em commissão, 

o cargo de Secretario da Justiça e Segurança Publica 

deste Estado de São Paulo; o Doutor Brazilio Augusto 

Machado cj'01iveira, como presidente do Conselho Su

perior do Ensino, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro; 

o Doutor Reynaldo Porchat, como representante desta 

Faculdade no Conselho Superior do Ensino, de 1 a 27 

de Fevereiro e de 16 de Julho a 6 de Agosto; 
o Doutor Manoel Pedro Villaboim, com assento no Con

gresso Nacional, como Deputado por este Estado de São 

Paulo, de 22 de Abril a 31 de Dezembro; e o Doutor 

Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, como Secreta

rio da Agricultura deste Estado de São Paulo, de 1. de 

Janeiro a 31 de Dezembro. 

Vaga de logar de professor cathedratico. — Com o 

fallecimento do professor cathedratico Doutor José Men

des, occorrido a 28 de Março, ficou vago o logar de pro

fessor cathedratico de Direito Internacional Publico. 

Nomeação e posse de professor cathedratico. — Por 

decreto de 29 de Maio, o Doutor Theophilo Benedicto de 

Souza Carvalho, professor substituto da 2.a secção, foi 

nomeado para o logar de professor cathedratico de Di-
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reito Internacional Publico e Privado, vago com o falle-

cimento do Doutor José Mendes, tendo o mesmo tomado 

posse e entrado no exercicio do cargo no dia 10 de Junho. 

Vaga de professor substituto. — Com a posse do 

Doutor Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, profes

sor substituto da 2.a secção, no logar de professor cathe

dratico de Direito Internacional Publico e Privado, 

verificou-se a vaga do logar de professor substituto da 

2.a secção. 

Vaga do logar de porteiro. — Com o fallecimento 

do porteiro Francisco Motta, occorrido no dia 4 de Ou

tubro, ficou vago o logar de porteiro desta Faculdade. 

Nomeação e posse de porteiro. — Por portaria da 

Directoria desta Faculdade, de 5 de Outubro, foi o antigo 

bedel Narcizo Antônio Coelho Netto nomeado porteiro 

desta Faculdade, tendo o mesmo tomado posse e entrado no 

exercicio desse cargo, nessa mesma data, sendo essa no

meação appróvada pela Congregação dos professores em 

sessão realizada a 27 de Dezembro. 

Vaga de logar de bedel, -r- Com a posse do bedel 

Narciso Antônio Coelho Netto no logar de porteiro desta 

Faculdade, ficou vago u m logar de bedel. 

Nomeação e posse de bedel. — Por portaria da Di

rectoria desta Faculdade, de 5 de Outubro, ̂ oi o antigo 

servente Abilio Pereira de Oliveira nomeado bedel desta 

Faculdade, tendo o mesmo tomado posse e entrado no 

exercicio desse cargo, nessa mesma data, sendo essa no

meação appróvada pela Congregação dos professores, em 

sessão realizada a 27 de Dezembro. 

Vaga de logar de servente. — Com a posse do ser

vente Abilio Pereira de Oliveira no logar de bedel desta 

Faculdade, ficou vago u m logar de servente. 
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Nomeação e posse de servente. — Por portaria da 

Directoria desta Faculdade, de 5 de Outubro, foi nomea

do para logar de servente Raul Fagundes, que tomou 

posse, e entrou em exercicio nessa mesma data. 

Prêmio. — Por deliberação da Congregação dos pro

fessores, tomada em sessão de 4 de Março, foram pagos 

ao Bacharel Josino Viana, que, no quinquennio de 1913 

a 1917, obteve o maior numero de notas distinctas, isto 
é, 15 distincções, os juros das apólices, que constituem 

o "Prêmio Rodrigues Alves" 

Inscripções para revalidação de Diplomas de Facul

dades Extrangeiras. — Durante o anno inscreveram-se 
para a revalidação dos seus diplomas conferidos por Fa

culdades estrangeiras: Antônio d9Andréa, que obteve di

ploma pela Faculdade de Direito da Real Universidade 

de Nápoles, e Mario Barroso Henriques da Silva, que o 

obteve pela Universidade de Coimbra. Sorteadas as the

ses, das cadeiras, na forma do disposto no art. 108 do 

decreto n. 11.530, de 1915, e nos arts. 153 a 155 do Re

gimento Interno desta Faculdade, foi, na sessão da Con

gregação, realizada a 25 de Setembro, nomeada uma 

commissão composta dos Doutores José Ulpiano Pinto de 

Souza, Reynaldo Porchat e Frederico Vergueiro Steidel, 
para examinar e approvar as theses, que deveriam ser 

apresentadas pelos dois referidos candidatos. Apresentadas 

essas theses, no dia designado pela Congregação, deu a 

referida commissão o seu parecer, opinando pela apro

vação das mesmas theses apresentadas, pelo que foi con

vocada a Congregação para a eleição dos dois supplentes, 
que deveriam fazer parte da commissão julgadora dos 

dois referidos candidatos, no caso de falta ou impedimen

to dos respectivos cathedraticos das cadeiras sorteadas, 

sendo, na sessão de 27 de Dezembro, eleitos os Doutores 
X ' 

Raphael Corrêa de Sampaio e José Augusto César,, para 
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o caso de falta ou impedimento de qualquer dos cathe-

draticos na arguição do candidato Antônio d'Andréa, e 

os Doutores José Augusto César e Francisco Antônio de 

Almeida Morato, para o caso de falta ou impedimento de 

qualquer dos cathedraticos na arguição do candidato Ma

rio Barroso Henriques da Silva, tendo a Congregação 

resolvido que esses dois exames de revalidação se reali

zem no mez de Abril próximo, em dias que forem designa

dos pela Directoria. 

Rjenovação de exames prestados em Faculdades Li

vres julgadas idôneas. — Á inscripção, aberta no dia 9 

de Fevereiro, para a renovação de exames de alumnos das 

Faculdades Livres julgadas idôneas pelo Aviso de 18 do 

mesmo mez, do Ministério da Justiça e Negócios Interio
res, e encerrada a 31 de Agosto, apenas concorreu o can

didato José Maria de Camargo, que apresentou documen

tos, provando ter sido approvado plenamente em Ency

clopedia Juridica e Direito Romano, do 1.° anno da 

Universidade de São Paulo, no dia 26 de Março de 1915. 

Tendo a Congregação dos professores, ao tomar conheci

mento dessa inscripção, resolvido, em sessão de 25 de 

Setembro, que esse estudante prestasse os exames de re

novação na primeira época, conjunctamente com os 

alumnos matriculados, aguardava elle a época legal, 

quando é attingido pela disposição do artigo 1.° do § 1.° do 

decreto n. 3.603, de 11 de Dezembro findo, tendo sido 

promovido, independente de exames, do 1.° ao 2. anno. 

Inscripção para exames da primeira época. — Para 

estes exames inscreveram-se apenas 67 alumnos, sendo 2 

no 2.° anno, 3 no 3.°, 3 no 4.° e 59 no 5. . 

Resultado desses exames. — O resultado desses exa

mes consta do respectivo quadro. h* 

Promoções de alumnos, independentes de exames. — 
Com a promulgação do decreto n. 3.603, de 11 de Dezem-
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bto de 1918, pediram promoção e foram promovidos, 

independentes de exames 233 alumnos, sendo 53 nd 1.° 

anno, 35 no 2., 60 no 3.° e 185 no 4.°, tendo sido 14 

alumnos do 5.° anno, ultimo anno do curso, considerados 

approvados, nos termos do artigo 1.° § 3.° do citado de

creto. 

Dos 53 alumnos promovidos do 1.° ao 2. anno, 36 eram 

matriculados e 17 não matriculados; dos 35 alumnos pro

movidos do 2.° ao 3.°, 23 eram matriculados e 12 não 

matriculados; dos 60 alumnos promovidos do 3.° ao 4. , 

anno* 51 eram matriculados e 9 não matriculados; dos 

185 alumnos promovidos do 4.° ao 5. anno, 177 eram 

matriculados e 8 não matriculados; e dos 14 alumnos do 

5.° anno considerados approvados, nas matérias constitu

tivas do referido anno, 11 eram matriculados e 3 não 

matriculados, não tendo pedido promoção nenj exames 

apenas 19 alumnos, sendo 1 do 2.° anno, 6 do 3.°, 9 do 

4.° e 3 do 5.° anno, como tudo consta do respectivo quadro. 

Todos os alumnos promovidos satisfizeram as dis

posições do citado decreto n. 3.603, de 11 de Dezembro 

de 1918, bem como as do Regimento Interno desta Facul

dade. 

Cotlação de grau. — Durante o anno, foi collado o 

grau de bacharel em Sciencias Juridicas e Sociaes a 79 

bacharelandos, que concluíram o curso no anno lectivo 

findo, sendo 8 na segunda época de 1917 e 71 na primeira 

época de 1918. Desses 79 bacharéis, 69 são do Estado 

de São Paulo, 2 do de Minas Geraes, 2 do de Santa Ca

tharina, 1 do do Ceará, 1 do de Pernambuco, 1 do do 

Rio Grande do Sul, 1 do de Matto-Grosso, 1 da Cidade 

do Rio de Jarieifo e 1 do Reino da Itália, conforme se vê 

do respectivo quadro. 

Cartas de bacharel. — Durante o anno, ̂ oram expe

didas 96 cartas de bacharel a egüal numero de bacharéis 
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formados em Sciencias Juridicas e Sociaes por está 

Faculdade, dos quaes 58 são naturaes do Estado de São 

Paulo, 25 do de Minas Geraes, 2 do das Alagoas, 2 do 

da Bahia, 2 do do Rio de Janeiro, 2 do do Rio Grande 

do Sul, 1 do do Ceará, 1 do do Paraná, 1 do de Matto-

Grosso, 1 de Portugal e 1 da Syria, conforme se vê do 
respectivo quadro. 

Procedimento dos alumnos. — 0 procedimento dos 

alumnos do anno lectivo findo, foi bom, nada tendo occor
rido digno de menção. 

Sessões da Congregação. — No correr do anno lec

tivo findo, a Congregação dos professores celebrou 9 

sessões, nas quaes foram tratados diversos assumptos. 

Bibliotheca. — A biblotheca desta Faculdade foi fre

qüentada, durante o anno findo, por 3.765 pessoas, que 

consultaram 1.073 obras, em 2.138 volumes, sendo em 

portuguez 783, em francez 202, em italiano 64, em latim 

11, em hespanhol 6, em inglez 6 e em allemão 1, estando 

no numero de consultantes incluídas 2.227 pessoas, que 
leram jornaes e revistas, como consta do respectivo quadro. 

No correr do anno, entraram para a Bibliotheca 170 

obras, sendo por compra 54, em 130 volumes, e por doa

ção 116 obras, em 258 volumes, tendo sido encadernadas 

76 obras, em 223 volumes e reencadernadas 37, em 46 
volumes. Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram 

os seus deveres. 

Thesouraria — 0 balanço demonstrativo, constante do 
respectivo annexo, fechado a 15 do corrente, accusa que, da 

receita e despeza desta Faculdade, ha um saldo de quatro
centos e quarenta e cinco contos cento e noventa mil e qui
nhentos réis (445:190$500), assim distribuidos: no Banco 

do Brazil cem contos de réis (100:000$000), no London and 

Brazilian Bank vinte contos duzentos e trinta e cinco mil e 
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novecentos réis (20:235$900), no Banco de Commercio 
e Industria de São Paulo quinze contos seisentos e cincoenta 
e quatro mil e seiscentos réis (15:654$600), em 309 apó
lices federaes, do valor de u m conto de réis (1:000$000) 
cada uma, trezentos e nove contos de réis, e em Caixa tre
zentos mil réis (300$000). O saldo apurado em 1917 foi 
e quatrocentos e onze contos seiscentos e noventa e seis 

mil novecentos e noventa e quatro réis (411:696$994), ha
vendo, portanto, u m excesso de trinta e três contos quatro-
centos e noventa e três mil e quinhentos réis (33:493$500). 

O Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 
sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os seus 
deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, em 
30 de Janeiro de 1919. 

0 Director Interino: 

(a) DR. ANTÔNIO AMANCIO PEREIRA DE CARVALHO. 



FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO 

Off. n. 40 
São Paulo, 22 de Janeiro de 1920 

Exmo. Snr. 

Cumprindo o disposto na letra i) do artigo 114 do 
Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e o disposto 

no numero XVII do art. 9.° do Regimento Interno delsta 

Faculdade, passo ás mãos de V Excia., para os devidos 

fins, o Relatório dos trabalhos desta Faculdade, durante 

o anno lectivo findo de 1919, acompanhado dos Anne-

xos de números 1 a 13; Horário das aulas, resultado dos\ 

exames dos cincos annos do curso, nas 2.a e l.a épocas, rela
ção dos que receberam o grau de Bacharel e dos que extra-

hiram seus diplomas, mappa do movimento da Bibliotheca, 

balanço da Thesouraria, ornamentos da receita e despeza 

da Faculdade para o anno 1920, resumo das faltas dos 

professores e funccionarios e relação do pessoal docente e 

administrativo, que tem de receber os seus vencimentos na 
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, neste Estado, to
dos por mim rubricados. 

Exmo. Snr. Benjamin Franklin Ramiz Galvão, M. D. 

Presidente do Conselho Superior do Ensino. 

(a) Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho 



REUTORIO DO ANNO DE 1919 

Cumprindo o disposto na letra i) do artigo 114 do 

Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do n. XVII 

do art. 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo 

a fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu 

neste estabelecimento a respeito da ordem, disciplina, ser

viço militar, observância das leis e do orçamento do anno 

lectivo de 1919. 

Abertura dos trabalhos. — Na fôrma do disposto no 

árt. 74 do Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e 

no art. 143 do Regimento Interno desta Faculdade, os tra

balhos deste Instituto de ensino abriram-se no dia 1.° de 

Março, celebrando a Congregação dos Professores, nesse 

dia, a sua primeira reunião. 

Presença dos professores. — Na primeira reunião da 

Congregação do anno lectivo findo, realizada a 1.° de Mar

ço, foi verificado que se achavam presentes e promptos para 

o curso os professores: Drs. Antônio Amancio Pereira de 

Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro 

Villaboim, José Ulpiano Pinto de Souza, Gabriel José 

Rodrigues de Rezende, Reynaldo Porchat, Dario Sebastião 

de Oliveira Ribeiro, João Braz de Oliveira Arruda, Luiz 

Barbosa da Gama Cerqueira, Estevam de Araújo de Al

meida, Manoel Pacheco Prates, José Manoel de Azevedo 

Marques, Manoel Aureliano de Gusmão e Theophilo Bene

dicto de Souza Carvalho, e os substitutos, na regência de 

cadeiras, Drs. Frederico Vergueiro Steidel, Raphael Corrêa 

de Sampaio e Spencer Vampré, além dos Drs. Ernesto 

Moura, que continua em disponibilidade, e dos substitutos, 

que não regem cadeiras, Drs. José Augusto César, José 
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Joaquim Cardoso de Mello Neto, Francisco Antônio de Al

meida Morato e José de Alcântara Machado d'01iveira. 

Exame vestibular. — Tendo o § 4.° do art. l.° do De

creto n. 3.063, de 11 de Dezembro de 1918, declarado que 

ficava dispensado do exame vestibular o alumno que hou

vesse terminado o curso de preparatórios até 31 de Janeiro 

de 1919, não houve exame vestibular nesta Faculdade, em 

Janeiro do anno lectivo findo, tendo sido delle dispensados 

194 alumnos, que apresentaram certidão de conclusão do 

curso de preparatórios antes de 31 de Janeiro de 1919. 

Horário das aulas. —- Pela Congregação dos Profes

sores, realizada a 1.° de Março, foi adoptado o horário 
constante do respectivo quadro. 

Programmas de ensino.— Adoptados pelos Professores 

das cadeiras do curso, foi nomeada a commissão composta 

dos Drs. José Ulpiano Pinto de Souza, Dario Sebastião de 

Oliveira Ribeiro e Spencer Vampré, que formularam o seu 
parecer, que foi approvado na sessão de 15 de Março. Os 

programmas foram impressos e expostos á venda na The
souraria da Faculdade. 

Fallecimento.-^-Durante o anno falleceram: o Dr. 

Brazilio Augusto Machado d'01iveira, professor cathedra

tico de Direito Commercial, e Presidente do Conselho 

Superior do Ensino, no dia 5 de Março; os Amanuenses 

Joaquim Ajvelino dos Santos Delphim, no dia 14 de Março 

e João José dos Santos, no dia 1.° de Outubro, e o servente 
Benedicto Roque da Silva, no dia 4 de Dezembro. 

Designação de professores. —Dutante o anno lectivo 

findo, foram designados os professores Drs. Spencer Vam
pré, professor substituto da l.a secção, para reger a 2.a 

cadeira do 1.° anno, em substituição ao Dr. Uladislau Her

culano de Freitas e a 3.a cad. do onesmo 1.° annò, em sub
stituição ao Dr. Reynaldo Porchat; o Dr. Theophilo Bene
dicto de Souza Carvalho, professor cathedratico, para reger 
a l.a cad. do 2.° anno, que continua vaga; o Dr. José Joa-
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quim Cardoso de Mello Neto, professor substituto da 5.a 

secção, para reger a 2.a cad. do 2.° anno, em substituição 

ao Dr. Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro e a 4.a cad. do 
5. anno, em substituição ao Dr. Manoel Pedro Villaboim; 

o Dr. Raphael Corrêa de Sampaio, professor substituto da 

4.a secção, para reger a 2.a cad. do 3.° anno, em substituição 

ao Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta e a 2.a cad. 

do 5.° anno, em substituição ao Dr. José Manoel de Azevedo 

Marques; o Dr. Frederico Vergueiro Steidel, professor 
substituto da 6.a secção e depois professor cathedratico, 
para reger a l.a cad. do 4.° anno, em substituição ao Dr. 

Brazilio Augusto Machado (̂ 'Oliveira; o Dr. Francisco 

Antônio de Almeida Morato, professor substituto da 7 a 

secção, para reger a l.a cad. do 5.° anno, em substituição 

ao Dr. Estevam de Araújo Almeida; e o Dr. José de Alcân

tara Machado d'01iveirá, professor substituto da 8.a 

secção, para reger a 3.a cad. do 5. anno, em substituição 

ao Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho. 

Verificação da inscripção para exames da segunda 

época. —- Para os exames da segunda época, inscreveram-

se 19 alumnos, sendo no 1.° anno 2, no 2.° 2, no 3.° 5, no 

4.° 5, e no 5.° $. 

Resultado desses exames. — 0 resultado desses exa

mes consta do respectivo quadro. 

Promoções de alumnos independentemente de exames. 

Na segunda época pediram e obtiveram promoção ex-vi 

do Decreto n. 3.603, de 11 de Dezembro de 1918, indepen

dentemente de exames, 5 alumnos, sendo no 1.° anno 3 e 

no 2.° 2, tendo esses alumnos satisfeito as disposições do 

citado decreto, bem como as do % Regimento Interno desta 
Faculdader qjVi 

Da inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

cinco annos do curso 593 alumnos, sendo: no 1.° anno 196, 

no 2. 46, no 3.° 65, no 4.° 75, e no 5.° anno 210. 
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Transferencia de matricula. — Durante o periodo das 

ferias, somente 11 alumnos requereram e obtiveram guias 

de transferencia, sendo 5 do 1.° anno para a Faculdade 

Livre de Sciencias Juridicas e Sociaes do Rio de Janeiro; 

e 1 do mesmo 1.° anno para a Faculdade Livre de Direito 

do Rio de Janeiro; 1 do 2.° anno para a Faculdade Livre 

de Direito do Rio de Janeiro; 1 do mesmo 2. anno para a 

Faculdade de Direito do Recife; 1 da 2.a Serie Jurídica 

para a Faculdade Livre de Sciencias Juridicas e Sociaes 

dó Rio de Janeiro; e 2 do 4.° anno para a Faculdade de 

Direito do Recife. 

Exames parciaes. — Na fôrma do art. 103 do Decre

to n. 11.530, de 18 de Março de 1915, já citado, e do art. 

102 do Regimento Interno desta Faculdade, na l.a quin

zena de Junho e na 2.a de Agosto, realizaram-se, nesta 

Faculdade, os exames parciaes, a que se submetteram os 

alumnos dos cinco annos do curso, sendo de ponderar que 

só muito poucos deixaram de a elles comparecer. 

Licenças. — Durante o anno lectivo, estiveram no goso 
de licenças: os Drs. Dario Sebastião de Oliveira Ri

beiro, professor cathedratico da 2.a cadeira do 2.° anno, 
de 29 de Abril a 16 de Novembro; Estevam de Araújo 

Almeida, professor cathedratico da l.a cad. do 5.° anno, 
de 8 a 31 de Outubro; e José Manoel de Azevedo Marques, 

professor cathedratico da 2.a icad. do 5.° anno, de 2 a 14 

de Junho. 

Substituições. — No correr do anno lectivo findo, o 

Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, professor cathe

dratico mais antigo e vice-Director, na forma da lei, substi

tuiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exercicio 

do cargo de Director, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro; 

o Dr. Spencer Vampré, professor substituto da l.1 secção, 

de 1.' de Janeiro a 31 de Dezembro, substituiu ao Dr. Ula-
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dislau Herculano de Freitas, na regência da 2. cad. do 

1.° anno, e de 16 de Julho a 6 de Agosto, ao Dr. Reynaldo 

Porchat, na regência da 3.a cad. do 1.° anno; o Dr. José 

Augusto César, professor substituto da 3.a secção, substi

tuiu ao Dr. Antônio Januário Pinto Ferraz, nos dias 5 

e 6 de Maio, nos exames de defesa de theses para revali

dação de diplomas extrangeiros; o Dr. Raphael Corrêa de 

Sampaio, professor substituto da 4.a secção, substituiu ao 
Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, na regência 

da 2.a cad. do 3.° anno, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro, 

e ao Dr. José Manoel de Azevedo Marques, na regência 

da 2.a cad. do 5.° anno, de 2 a 14 de Junho e de 1.° de 

Agosto a 31 de Dezembro; o Dr. José Joaquim Cardoso de 

Mello Neto, professor substituto da 5.a secção, substituiu 
ao Dr. Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, na regência 

da 2.a çad. do 2.° anno, de 29 de Abril a 16 de Novembro, 

e ao Dr. Manoel Pedro Villaboim, na regência da 4.a cad. 

do 5.° anno, de 1 a 3 de Janeiro e de 28 de Abril a 31 de 

Dezembro; o Dr. Frederico Vergueiro Steidel, então pro
fessor substituto da 6.a secção, substituiu ao Dr. Brazilio 

Augusto Machado d'01iveira, na regência da l.a cad. do 

4/ anno, de 1.° de Janeiro a 6 de Maio; o Dr. Francisco 

Antônio de Almeida Morato, professor substituto da 7.a 

secção, substituiu ao Dr. Estevam de Araújo Almeida, na 

regência da l.a cad. do 5.° anno, de 1.° a 31 de Outubro: 

e o Dr. José de Alcântara Machado d'01iveira, professor 

substituto da 8.a secção, substituiu ao Dr. Antônio Aman

cio Pereira de Carvalho, na regência da 3.a cad. do 5.° 

anno, de 16 a 28 de Julho. 

Serviço publico. — Durante o anno findo estiveram 

ausentes desta Faculdade, por motivo de serviço publico: 

o Dr. Uladislau Herculano de Freitas, 1.° de Janeiro a 31 

de Dezembro, em commissão do desempenho do cargo de 

Secretario da Justiça e da Segurança Publica deste Es-
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tado de S. Paulo; O Dr. Brazilio Augusto Machado d'01i-
veira, de 1.° de Janeiro a 4 de Março, como Presidente 

do Conselho Superior do Ensino; o Dr. Amancio Pereira 

de Carvalho, no exercicio do cargo de Director interino e 

como representante desta Faculdade, no Conselho Superior 

do Ensino, de 1 a 27 de Fevereiro e de 16 de Julho a 6 

de Agosto; o Dr. Manoel Pedro Villaboim, com assento na 

Câmara dos Deputados Federaes, como Deputado por este 

Estado de São Paulo, de 1 a 3 de Janeiro e de 28 de Fe

vereiro a 31 de Dezembro; o Dr. Cândido Nazianzeno 

Nogueira da Motta, como Secretario da Agricultura deste 

Estado de São Paulo, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro; 

o Dr. Reynaldo Porchat, como representante desta Facul

dade, no Conselho Superior do Ensino, de 1 a 27 de Fe

vereiro e de 16 de Julho a 6 de Agosto, e, em serviço do 

Jury a 10 e 12 de Setembro; e o Dr. José Manoel de Aze

vedo Marques, como Ministro das Relações Exteriores, de 

1.° de Julho a 31 de Dezembro; e o Amanuense João José 

dos Santos, em serviço do Jury ie 1 a 6 de Setembro. 

Vaga de logar de professor cathedratico. — Com o 
fallecimento do professor cathedratico Dr. Brazilio Au
gusto Machado d'01iveira, occorrido a 5 de Março, ficou 

vago o logar de Professor cathedratico da l.a cad. do 4.° 
anno. (Direito Commercial). 

Nomeação e posse de professor cathedratico.— Pòr 
Decreto de 9 de Abril o Dr. Frederico /Vergueiro Steidel, 

substituto da 6.a secção, foi nomeado para o logar de pro
fessor cathedratico de Direito Commercial, vago com o 

fallecimento do Dr. Brazilio Augusto Machado d'01iveira, 

tendo o mesmo tomado posse e entrado em exercicio desse 
cargo no dia 2 de Maio. 

Vaga de logar de professor substituto. -.— Com a posse 

do Dr. Frederico Vergueiro Steidel, professor substituto da 

6.a secção, no logar de professor cathedratico de Direito 
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Commercial, verificou-se a vaga de professor substituto 

da 6.a secção. 

Nomeação e posse de livres-docentes. — Nos termos 
do disposto no art. 9.° n. IX do Regimento Interno desta 

Faculdade e, de accordo com a resolução do Conselho Su

perior do Ensino, tomada em sessão de 21 de Março, por 

Portaria da Directoria desta Faculdade, de 2 de Maio, fo

ram nomeados livres-docentes desta Faculdade, da l.a se
cção, o Bacharel Laurentino Antônio Moreira de Azevedo, 

e da 5.a secção, o Bacharel Braz de Sousa Arruda, que to
maram posse nessa mesma data; e por Portaria da mesma 

Directoria, de 5 de Maio, foi nomeado livre-docente da 

7.a secção, o Bacharel Gabriel José Rodrigues de Rezende 

Filho, que tomou posse no dia 6 desse mesmo mez. 

Vagas de logares de amanuense,— Com o fallecimento 

dos amanuenses Joaquim Avelino dos Santos Delphim, 

occorrido no dia 14 de Março e de João José dos Santos, 

occorrido no dia 1.° de Outubro, ficam vagos dois logares 

«de amanuense desta Faculdade. 

Nomeações e posses de amanuenses. — Por portaria 

da Directoria desta Faculdade, de 15 de Março, foi o an

tigo Bedel Antônio José de Freitas nomeado amanuense 

desta Faculdade, na vaga verificada com o fallecimento 

de Joaquim Avelino dos Santos Delphim, tendo o mesmo 

tomado posse e entrado em exercicio desse cargo, nessa 

mesma data; e, por Portaria da mesma Directoria, de 1.° 

de Outubro, foi o antigo bedel Frederico Baptista de Sou
za, nomeado amanuense desta Faculdade, na vaga verifi

cada com o fallecimento de João José dos Santos, tendo 

o mesmo tomado posse e entrado em exercicio desse cargo, 

nessa mesma data. 

Vagas de logares de bedéis. — Com a posse dos Be

déis Antônio José de Freitas e Frederico Baptista de Souza 
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nos logares de amanuenses desta Faculdade, daquelle no 
dia 15 de Março e deste no dia 1.° de Outubro, ficaram 

vagos dois logares de bedéis. 

Nomeações e posses de bedéis. — Por Portaria da Di

rectoria desta Faculdade, de 15 de Março, foi, o antigo 

servente Argymiro Pontes nomeado bedel desta Faculdade, 

na vaga verificada com a posse de Antônio José de Freitas, 

tendo o mesmo tomado posse e entrado em exercicio desse 

cargo, nessa mesma data; e por Portaria da mesma Direc

toria, de 1.° de Outubro, foi o antigo servente Emiliano 
Gomes, nomeado bedel desta Faculdade, na vaga verifi
cada com a posse de Frederico Baptista de Souza, tendo 

o mesmo tomado posse e entrado em exercicio desse cargo, 
nessa mesma data. 

Nomeações e posses de serventes. — Por Portaria da 
Directoria desta Faculdade, de 15 de Março, foi nomeado 

para o logar de servente, na vaga verificada com a nomea
ção de x\rgymiro Pontes para o logar de bedel; Benedicto 
dos Santos Delphim, que tomou posse e entrou em exercício 

nessa mesma data; por Portaria da mesma Directoria, de 

1.° de Agosto, foi nomeado para logar de servente, Olega-
rio dos Santos, que tomou posse e entrou em exercicio 

nessa mesma data; e por Portaria da mesma Directoria, 

de 12 de Dezembro, foi nomeado Luiz Gonzaga Nazareth 

para o logar de servente, na vaga verificada com o falle<-
cimento do servente Benedicto Roque da Silva, tendo o 
mesmo tomado posse e entrado em exercicio nessa mesma 

data. 

Prêmio. — A Congregação dos professores desta Fa

culdade, em sessão realizada em 17 de Setembro, classi

ficou os Bacharéis: Felix Peral Rengel e Odilon Guimarães 

Bueno, como os alumnos que maior numero de notas 

distinctas, isto é, dezesete distincções, obtiveram no quin

quennio de 1914 a 1918, em igualdade de condições, para 
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lhes ser conferido o Prêmio "Rodrigues Alves", consis

tente no pagamento dos juros de 13 apólices estaduaes, 

no anno 1918, em que concluíram o seu curso acadêmico. 

Defezas de theses. — Durante o anno lectivo findo, 

realizaram-se, nesta Faculdade, duas defezas de theses, de 

dois candidatos, que, em 1918, se inscreveram para reva

lidação de seus diplomas, conferidos por Faculdades ex-

trangeiras, depois de cumpridas as disposições do art. 108 

do Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e dos 

arts. 150, 158, 165 e 169 a 185 do Regimento Interno 

desta Faculdade, sendo no dia 5; de Maio, a do Bacharel 

Antônio d'Andréa, formado pela Real Universidade de 

Nápoles, e no dia 6 de Maio, a de Bacharel Mario Bar

roso Henriques da Silva, formado pela Universidade de 

Coimbra, os quaes foram approvados: o primeiro com 

os votos dos Drs. José Augusto César, José Manoel de 

Azevedo Marques, Manoel Pacheco Prates e José Ulpiano 

Pinto de Souza, que compunham a commissão examina

dora, e o segundo, com os votos dos Drs. José Augusto 

César, José Manoel de Azevedo Marques, Estevam de 

Araújo Almeida e José Ulpiano Pinto de Souza, que 

também compunham a commissão examinadora. 

Inscripção para revalidação de diploma conferido 

por Faculdade extrctngeira. — No dia 30 de Dezembro 

inscreveu-se para revalidação de seu diploma, conferido 

por Faculdade extrangeira, o Bacharel César Tripoli, que 

obteve diploma pela Universidade de Messina, na Itália, 

sendo observadas as disposições do art. 108 do Decreto 

11.530, de 8 de Março de 1915 e dos arts. 150 a 154 

do Regimento Interno desta Faculdade. Feito o sorteio e 

escolhidas as theses, na fôrma do disposto no art. 155 

do mesmo Regimento Interno, foi convocada a Congre

gação dos Professores, a qual, em sessão realizada a 31 

de Dezembro, nomeou uma commissão composta dos Drs. 
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Manoel Pacheco Prates, Theophilo Benedicto de Souza 

Carvalho e Spencer Vampré, para examinar e approvar 

as theses, que deverão ser apresentadas no dia 4 de Maio 

do próximo anno 1920, para isso designado pela mesma 

Congregação. ,í 

Inscripção para o preenchimento dos logares vagos de 
professores substitutos. — Por edital expedido a 20 de 

Maio e devidamente publicado, cuja copia foi enviada 

a esse Ministério, por intermédio do Presidente do Con

selho Superior do Ensino, em officio de 23 desse mesmo 

mez, de conformidade com o disposto nos arts. 43, 44 è 

45 do Dec. n. 11.5p0, de 18 de Março de 1915, e nos 

arts. 44 e 45 do Regimento Interno desta Faculdade, foi 

aberta, pelo prazo de 120 dias, a contar dessa data, a 

inscripção para o preenchimento dos logares vagos de 

professores substitutos, das 2.a e 6.a secções desta Facul

dade, comprehendendo a segunda secção: Direito Publico 

e Constitucional, e Direito Internacional Publico e Privado, 
e a 6.a secção: Direito Commercial. Inscreveram-se os can

didatos seguintes: para a segunda secção, 1/ o Bacharel 

Braz de Sousa Arruda, no dia 22 de Julho; 2.° o Bacharel 
Luiz Antônio Cavalcante de Albuquerque de Barros Barreto, 

no dia 28 de Agosto; 3.° o Bacharel Manoel Francisco 

Pinto Pereira, no dia 16 de Setembro; 4.° o Bacharel An

tônio de Sampaio Doria, no dia 12 de Setembro; e 5. o 

Bacharel Alfredo Ulson, no dia 17 de Setembro, e na sex

ta secção: 1.° o Bacharel Waldemar Martins Ferreira, no 

dia 29 de Julho; 2.° o Bacharel Octavio Mendes, no dia 

16 de Setembro; e 3.° o Bacharel Plinio Balmaceda Car

doso, no dia 17 de Setembro. Em sessão da Congregação 

dos professores, realizada no dia 17 de Setembro, para 

os fins dispostos na letra b) do art. 45 do Regimento 

Interno desta Faculdade, e letra b) do art. 45 do Dec. n. 

11.530, de 18 de Março de 1915, resolveu a mesma Con-
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gregação que a primeira prova do concurso da 2.a secção 
se realizasse a 25 de Março de 1920, seguindo immediata-
mente, depois de terminados os trabalhos do concurso 
dessa secção, a primeira prova do concurso da 6.a secção. 

Por proposta do Dr. José Joaquim Cardoso de Mello 
Neto, appróvada nessa mesma sessão, foi nomeada uma 

commissão composta dos Drs. Theophilo Benedicto de 
Souza Carvalho e Spencer Vampré e outra composta dos 
Drs. Gabriel José Rodrigues de Rezende e^Frederico Ver

gueiro Steidel, para verificar, aquelles na segunda secção 
e estes na sexta, si os respectivos candidatos inscriptos 
preencheram as formalidades exigidas para a sua in
scripção. 

Inscripção paira exames da primeira época. — Para 
estes exames inscreveram-se 454 alumnos, sendo: no 1/ 

anno 129, no 2.° 29, no 3.° 45, no 4.° 66, e no 5. 185. 

Resultado desses exames. — 0 resultado desses exa
mes consta do respectivo quadro. 

Collação de grau. — Durante o anno lectivo findo, 
foi collado o grau de Bacharel em Sciencias Juridicas e 
Sociaes, por esta Faculdade a 168 bacharelandos, dos 
quaes dois revalidaram os seus diplomas conferidos por 
Faculdades extrangeiras, dois concluiram o seu curso na 
I a época de 1918 e 5 na 2.a época desse mesmo anno, e 

os restantes 159 o concluiram na l.a época do anno le
ctivo findo. Desse 168 bacharéis 123 são naturaes do Es
tado 'de São Paulo, 14 do de Minas Geraes, 4 do da 

Bahia, 4 do do Rio de Janeiro, 3 do do Rio Grande do 
Sul, 3 do do Paraná, 2 do de Pernambuco, 2 do de Goyaz, 
2 do do Pará, 2 do da Parahyba do Norte, 1 do do Mara

nhão, 1 do do Espirito Santo, 1 do de Sergipe, 1 do de 
Piauhy, 1 do do Ceará, 1 da Cidade do Rio de Janeiro, 
1 de Portugal e 1 da Itália, conforme o annexo respectivo. 
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Cartas de bacharel. — Durante o anno, foram expe

didas 158 cartas de bacharéis a igual numero de bacha

réis formados por esta Faculdade, sendo, 155, em 

Sciencias Juridicas e Sociaes, e 3 somente em Sciencias 

Juridicas, os quaes são naturaes: do Estado de São Paulo 

115, do de Minas Geraes 17, do do Rio Grande do Sul 4, 

da Cidade do Rio de Janeiro 3, do Estado do Rio de Ja

neiro 3, do da Bahia 3, do de Pernambuco 2, do de 

Alagoas 1, dc|de Sergipe 1, do do Rio Grande do Norte 

1, do do Maranhão 1, do da Parahyba do Norte 1, do de 

Santa Catharina 1, da Itália 4 e de Portugal 1, conforme 

consta do respectivo quadro. 

Cartas de Doutor. — Durante o anno foi expedida 

uma carta de Doutor em Sciencias Juridicas e Sociaes, por 

esta Faculdade, ao Dr. José Fernandes Coelho, que rece

beu o grau em 1906, sendo o mesmo natural da Cidade 

do Rio de Janeiro, conforme consta do respectivo quadro. 

Alterações do Regimento Interno. — E m sessão da 

Congregação dos Professores, realizada a 31 de Dezembro, 

por proposta do Dr. Theophilo Benedicto de Souza Car
valho, foram modificados os arts. 133 e 137 do Regimento 

Interno desta Faculdade, para o seguinte: 

Art. 133. A prova oral consistirá em exposição ou 

arguição, que terá por objecto um dos pontos da matéria 

explicada em cada cadeira, sorteado no momento, em um 

máximo de 15 minutos, iniciada a arguição pelo professor 

de nomeação mais recente; não sendo licito arguir sobre 

ponto differente, mas podendo também interrogar o alum

no sobre todas as provas escriptas ou.qualquer dellas, as

sim dos exames parciaes, como dos finaes, para o fim de 

patentear a authenticidade ou originalidade destas provas á 

mesa examinadora e para os effeitos do art. 137 deste Re-

gimento. 
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Art. 137 O exame oral mau importará obrigatoria

mente para o alumno, na diminuição de 10 pontos na 

somma dos valores, e se a mesa examinadora, por maioria 

de votos, reconhecer a falta de authenticidade ou origina

lidade, de que trata o final do art. 133, poderá diminuir 

até 27 pontos na somma dos valores. 

Serviço Militar. — De accordo com a informação 

prestada pelo respectivo Instructor, durante o anno lectivo 

findo, freqüentaram a instrucção militar 30 alumnos desta 

Faculdade, tendo prestado exames apenas 26, que foram 
approvados, sendo a estes expedidas as respectivas cader
netas. 

Suspensão de um alumno. — Por decisão da Congre

gação dos professores, tomada em sessão, realizada a 8 de 

Outubro, foi imposta a pena do art. 119, letr c), combinado 

com o art. 117 letra c) do Dec. n. 11.530, de 18 de Março 

de 1915, e do art. 191, letra c), combinado com o art. 189, 

letra c), do Regimento Interno desta Faculdade, isto é, 

suspensão por um período lectivo, o qual importa na pri

vação de fazer os exames não só na primeira época do anno 

lectivo como na segunda subsequente, até onde se extende 

a suspensão, ao alumno do 5.° anno, matriculado sob n. 

121, Vicente de Paulo Vicente de Azevedo, contra o qual 

foi instaurado o respectivo processo, e que, devidamente 

intimado dessa decisão, em data de 10 de Novembro, den

tro do prazo legal, della recorreu para o Conselho Supe

rior do Ensino, tendo sido o seu recurso processado, na 

devida forma. 

Procedimento dos alumnos. — A não ser o procedi

mento do alumno, a que allude o processo acima referido, 

o procedimento dos demais alumnos foi bom, nada mais 

tendo occorrido, digno de menção. 
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Sessões da Congregação. — A Congregação dos pro
fessores celebrou, no correr do anno lectivo findo, onze 

sessões, nas quaes foram tratados diversos assumptos. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi fre

qüentada, durante o anno findo, por 5.709 consulentes, que 

consultaram 2.143 obras, em 4.112 volumes, sendo: em 

portuguez 1.597, em francez 369, em italiano 126, em la

tim 35, em hespanhol 9, em inglez 6, em allemão 1, estando 

no numero dos consultantes 2.801 pessoas, que leram jor
naes e revistas. 

No correr do anno, entraram para a Bibliotheca 978 

obras, sendo por compra 285, em 1.122 volumes e por doa

ção 153, em 268 volumes, tendo sido encadernadas 26 

obras, em 149 volumes, e reencadernadas 6, em 14 volu
mes, como consta do respectivo quadro. 

Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram os seus 

deveres. 
Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo da Thesou

raria desta Faculdade, constante do respectivo annexo, fe
chado a 2 do corrente mez, accusa que, da Receita e Des-
peza desta Faculdade, ha um saldo de Rs. 597:843$812 
(quinhentos e noventa e sete contos oitocentos e quarenta 
e três mil oitocentos e doze réis), assim distribuído: no 
Banco do Commercio e Industria Rs. 150:192$600 (cento 
e cincoenta contos cento e noventa e dois mil e seiscentos 

réis), no Banco do Brazil Rs. 117:387$350 (cento e de-
zesete contos trezentos e oitenta e sete mil trezentos e cin
coenta réis) e no London & Brasilian Bank Rs. 21:263$862 
(vinte e um contos duzentos e sessenta e três mil oitocentos 
e sessenta e dois réis), e Rs. 309:000$000 (trezentos e 
nove contos de réis), em trezentos e nove (309) apólices 
federaes, do valor de Rs. 1:000$000 (um conto de réis), 
cada uma. 0 saldo apurado em 1918 foi de Rs. 
445:190$500 (quatrocentos e quarenta e cinco contos cento 
e noventa mil e quinhentos réis), havendo, portanto, um 
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excesso de Rs. 152:653$312 (cento e cincoenta e dois 
contos seiscentos e cincoenta e três mil trezentos e doze 
réis). 

0 Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 
sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os 
seus deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, em 
20 de Janeiro de 1920. 

0 Director Interino: 

(a) DR. ANTÔNIO AMANCIO PEREIRA DE CARVALHO 



FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO 

Off. n.° 2 
São Paulo, 27 de Janeiro de 1921 

Exmo. Snr. 

Cumprindo o disposto na letta i) do artigo 114 do 

decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e o disposto 
no numero XVII do art. 9.° do Regimento Interno desta 

Faculdade, passo ás nmos de V Excia., para os devidos 

fins, o Relatório dos trabalhos desta Faculdade, durante 
o anno lectivo findo de 1920, acompanhado dos annexos 

de números 1 a 11: Horário das Aulas, resultado dos exa

mes, vestibular e dos cinco annos do curso, nas 2.a e l.a 

épocas, relação dos que receberam os graus de Doutor 

e Bacharel e dos que extrahiram seus diplomas; mappa 

do movimento da Bibliotheca, balanço da Thesouraria, 

orçamento das receita e despeza da Faculdade para o 

anno 1921, resumo das faltas dos professores e funccio-
narios e relação do pessoal docente e administrativo, que 

tem de receber os seus vencimentos na Delegacia Fiscal 

do Thesouto Nacional, neste Estado, todos por mim ru

bricados. 

Exmo. Snr. Dr. Benjamin Franklin Ramiz Galvão, 

M. D. Presidente do Conselho Superior do Ensino. 

0 Director: 

(a) Dr. Uladislau Herculano de Freitas. 



RELATÓRIO DO ANNO DE 1920 

Cumprido o disposto na letra i do artigo 114 do de
creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e no n. XVII, do 
artigo 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo a 
fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu neste 
estabelecimento a respeito da ordem, disciplina, serviço mi
litar, observância das leis e do orçamento do anno lectivo 
de 1920. 

Abertura dos trabalhos. — Na fôrma do disposto no 
art. 74 do decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e 
no art. 143 do Regimento Interno desta Faculdade, os tra
balhos deste Instituto de Ensino abriram-se no dia 2 de 
Março, celebrando a Congregação dos professores, nesse 
dia, a primeira reunião, por ter sido feriado o dia 1.°, 
marcado para a eleição dos Presidente e vice-Presidente 
do Estado. 

Presença dos professores. — Na primeira reunião 
da Congregação dos anno lectivo findo, realizada a 2 de 
Março, foi verificada que se achavam promptos para o 
curso os professores Drs. Antônio Amancio Pereira de 
Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro 
Villaboim, José Ulpiano Pinto de Souza, Gabriel José 
Rodrigues de Rezende, Reynaldo Porchat, Dario Sebastião 
de Oliveira Ribeiro, Frederico Vergueiro Steidel, João Braz 
de Oliveira Arruda, Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, Es
tevam de Araújo Almeida, Manoel Pacheco Prates, Manoel 
Aureliano de Gusmão e Theophilo Benedicto de Souza Car
valho, e os substitutos na regência de cadeiras, Raphael 
Corrêa de Sampaio e Spencer Vampré, alem dos Drs. 
Ernesto Moura, que continua em disponibilidade, e dos 
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substitutos, que não regem cadeiras Drs. José Augusto Cé

sar, José Joaquim Cardozo de Mello Neto, Francisco An

tônio de Almeida Morato e José de Alcântara Machado 

d'01iveira. 

Exame Vestibular. — Na forma do art. 62 do Regi
mento Interno, a inscripção para o exame vestibular, in-

stituido pelo art. 77, letra c do decreto n. 11.530, de 18 de 

Março de 1915, para matricula no curso desta Faculdade, 

aberta a 2 de Janeiro e prorogada, de conformidade com 

o Aviso n. 2H433, de 31 de Dezembro de 1919, do Minis

tério da Justiça e Negócios Interiores, communicado á 

Directoria desta Faculdade por telegramma do Presidente 

do Conselho Superior do Ensino, de 7 de Janeiro de 1920, 

foi encerrada no dia 15 de Janeiro, tendo a ella concor

rido trinta (30) candidatos. O exame iniciou-se com a 

prova escripta, no dia 27 de Janeiro e terminou a 31 do 

mesmo mez. O resultado do julgamento desse exame, foi 

o seguinte: approvados 23, inhabilitados 2 e reprovados 

5 (Annexo respectivo). A commissão julgadora desse exame 
foi constituída, na sessão da Congregação realizada a 31 de 
Dezembro de 1919, dos Drs. Frederico Vergueiro Steidel, 

João Braz de Oliveira Arruda, Manoel Aureliano de Gus

mão, Estevam de Araújo Almeida, Theophilo Benedicto 

de Souza Carvalho e José Augusto César. 

Horário das aulas. — Pela Congregação dos profes
sores, em sessão realizada a 2 de Março, foi adoptado o 

Horário constante do respectivo quadro. 

Programmas de ensino. — Adoptados pelos profes
sores das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 

composta dos Drs. José Ulpiano Pinto de Souza, Dario 

Sebastião de Oliveira Ribeiro e Spencer Vampré, que for

mularam o seu parecer, que foi approvado na sessão de 

2 de Março. Os programmas foram impressos e postos á 

venda na Thesouraria da Faculdade. 
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Designação de professores. — Durante o anno le
ctivo findo, foram designados os professores: o Dr. Spen
cer Vampré, substituto da l.a secção, para reger a 2.a 

cadeira do 1.° anno, em substituição ao Dr. Uladislau 
Herculano de Freitas, e a 3.a cad. do mesmo anno, em 
substituição ao Dr. Reynaldo Porchat; o Dr. Theophilo 
Benedicto de Souza Carvalho, cathedratico, para preen
cher o logar de substituto da 2.a secção, que estava vago 
e para reger a l.a cad. do 2. anno, que continua vaga; o 
Dr. Braz de Sousa Arruda, substituto da 2.a secção, para 
reger a l.a cad. do 2.° anno, que continua vaga, e a 2.a 

cad. do 1.° anno, em substituição ao Dr. Uladislau Her
culano de Freitas; o Dr. José Augusto César, substituto 
da 3.a secção, para reger a 3.a cad. do 3.° anno, em. sub
stituição ao Dr. José Ulpiano Pinto de Souza; o Dr. Ra
phael Corrêa de Sampaio, substituto da 4.a secção, para 
reger a 2.a cad. do 5.° anno, em substituição ao Dr. José 
Manoel de Azevedo Marques, a 2.a cad. do 4.° anno, em 
substituição ao Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da 
Motta, e a 2.a cad. do 3.° anno, em substituição ao Dr. 
Luiz Barboza da Gama Cerqueira; o Dr. José Joaquim 
Cardozo de Mello Neto, substituto da 5.a secção, para re

ger a 2.a cad. do 2.° anno, em substituição ao Dr. Dario 

Sebastião de Oliveira Ribeiro, a 4.a cad. do 5.° anno, em 

substituição ao Dr. Manoel Pedro Villaboim e para pre

encher o logar de substituto da mesma 5.a secção, que fi

cou vago; o Dr. Francisco Antônio de Almeida Morato, 

substituto da 7.a secção, para reger a 4.a cad. do 4.° anno, 

em substituição ao Dr. Estevam de Araújo Almeida; o 

Dr. Frederico Vergueiro Steidel, cathedratico, para preen

cher o logar de substituto da 6.a secção, que estava vago, e o 

Dr. Manoel Pacheco Prates, cathedratico, para preencher 

o logar de substituto da 6.a secção, que estava vago, em 

substituição ao Dr. Frederico Vergueiro Steidel e para 
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reger a l.a cad. do 3.° anno, também em substituição ao 
Dr. Frederico Vergueiro Steidel. 

Verificação da inscripção para exames da segunda 

época. — Para os exames da segunda época, inscreveram-

se 128 alumnos, sendo 52 no 1.° anno, 8 no 2.°, 11 no 3/, 

24 no 4.° e 30 no 5.° O resultado desses exames consta do 
respectivo quadro. 

Da inscripção de matricula. -— Matricularam-se nos 
cinco annos do curso 393 alumnos, sendo: 76 no 1. anno, 

114 no 2.°, 47 no 3.°, 86 no 4.° e 70 no 5.° 

Transferencia de matricula. — Durante o período das 
ferias, somente 5 alumnos requereram e obtiveram guias 

de transferencia, sendo 3 do 1.° anno, dos quaes 2 para a 

Faculdade Livre de Direito do Estado de Minas Geraes 

e 1 para a Faculdade de Direito do Recife; 1 do 4.° anno, 

para a Faculdade Livre de Sciencias Juridicas e Sociaes 

do Rio de Janeiro e 1 do 5.° anno, para a Faculdade Li

vre de Direito do Rio de Janeiro. 

Exames parciaes. — Na fôrma do disposto no art. 

103 do decreto n. 11.530, de 19915, citado e do art. 102 

do Regimento Interno, na primeira quinzena de Junho, 

realizaram-se, nesta Faculdade, os exames parciaes, a que 

se submetteram os alumnos dos cinco annos do curso, sendo 

de ponderar que só muitos poucos deixaram de a elles 

comparecer, e que, na segunda quinzena de Agosto, se não 

realizaram-se esses exames, por terem sido supprimidos 

pelo decreto n. 4.099, de 11 de Agosto de 1920. 

Licenças. — Durante o anno lectivo findo, estiveram 

no gozo de licença, o Dr. Uladislau Herculano de Freitas, 

Director e professor cathedratico da 2.a cad. do 1.° anno, 

de 10 a 31 de Maio; o Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, 

cathedratico da 3.a cad. do 3.° anno, de 8 de Outubro a 

12 de Novembro; o Dr. Cândido Nazianzenó Nogueira da 
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Motta, cathedratico da 2.a cad. do 4.° anrio, de 18 dè Maio 

a 10 de Junho; o Dr. Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, 

cathedratico da 2.a cad. do 2.° anno; de 12 de Abril a 20 

de Maio, e, tendo no dia 21 de Maio se submettido á pri

meira inspecção de saúde, para ser aposentado, conforme 

requereu, e, sendo julgado invalido para o exercicio do 

seu cargo, foi considerado licenciado, de 21 de Maio a 

17 de Novembro, com direito á percepção do ordenado, 

nos termos do art. 3.° § 5.° do decreto n. 11.4^7, de 20 de 

Janeiro de 1915; o Dr. Frederico Vergueiro Steidel, ca

thedratico da l.a cad. do 3.° anrio,' de 10 a 26 de Maio; o 

Dr. Luiz Barboza da Gama Cerquéirà, cathedratico da 2.a 

cad. do 3/ anno, de 6 de Abril a 5 de Maio; o Dr. Estevam 

de Araújo Almeida, cathedratico da 4.a cad. do 4.° anno, 

de 23 de Julho a 30 de Setembro, e o bedel Ignacio Vi
eira Marcondes, de 17 de Abril a 14 de Julho. 

Substituições. — No correr do anno lectivo findo, o 

Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, professor ca

thedratico mais antigo e yice-Director, na forma da lei, 

substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exer

cício do cargo de Director, de 1.° de Janeiro a 30 de 

Abril, de 16 de Julho a 13 de Agosto e de 19 de Agosto 

a 31 de Dezembro; o Dr. Manoel Pacheco Prates, cathe

dratico, de 10 a 26 de Maio, substituiu ao Dr. Frederico 

Vergueiro Steidel, na regência da l.a cad; do 3.° anno; o 

Dr. Spencer Vampré, de 1.° de Janeiro a 30 de Abril e 

de 10 a 31 de Maio, substituiu ao Dr. Uladislau Herculano 

de Freitas, na regência da 2.a cad. do 1. anno, e de 16 

Julho a 13 de Agosto, áo Dr. Reynaldo Porchat na regên

cia da 3.a cad. do 1.° anno; o Dr. Braz de Sousa Arruda, 

substituto da 2.a secção, de 16 de Julho a 31 de Dezem

bro, substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, na 

regência da 2.a cad. do 1.° anno; o Dr. José Augusto César, 

substituto da 3 a secção, de 20 de Setembro a 12 de No-
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vembro, substituiu ao Dr. José Ulpiano Pinto de Souza^ 

na regência da 3.a cad. do 3.° anno; o Dr. Raphael Corrêa 

de Sampaio, substituto da 4.a secção, de 1.° de Janeiro 

a 31 de Dezembro, subtituiu ao Dr. José Manoel de Aze

vedo Marques, na regência da 2.a cad. 'do 5. anno, de 1.° 

de Janeiro a 30 de Abril e, de 18 a 31 de Maio, ao Dr. 

Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, na regência da 

2.a cad. do 4.° anno, e, de 6 a 30 de Abril, ao Dr. Luiz 

Barbosa da Gama Cerqueira, na regência da 2.a cad. do 

3.° anno; o Dr. José Joaquim Cardozo de Mello Neto, sub

stituto da 5.a secção e depois cathedratico, de 12 de Abril 

a 20 de Dezembro, substituiu ao Dr. Dario Sebastião de 
Oliveira Ribeiro, na regência da 2.a cad. do 2.° anno e, 

de 28 de Abril a 31 de Dezembro, ao Dr. Manoel Pedro 

Villaboim, na regência da 4.a cad. do 5.° anno; o Dr. 

Francisco Antônio de Almeida Morato, substituto êa 7.a 

secção, de 8 de Julho a 30 de Setembro, substituiu ao Dr. 

Estevam de Araújo Almeida, na regência da 4.a cad. do 

4. anno, e o servente José Martinho de Moura Baptista, 

dte 17 de Abril a 14 de Julho, substituiu ao bedel Ignacio 
Vieira Marcondes. 

Serviço Publico. — Durante o anno findo, estiveram 

ausentes desta Faculdade, por motivo de serviço publico: 

o Dr. Uladislau Herculano de Freitas, de 1.° de Janeiro 

a 30 de Abril, em commissão, como Secretario da Justiça 
e Segurança Publica do Estado de S. Paulo, de 16 de Ju

lho a 13 de Agosto, no Conselho Superior do Ensino, 

como representante desta Faculdade, e, de 19 de Agosto 

a 31 de Dezembro, á disposição do Ministério da Justiça 

e Negócios Interiores, sem prejuízo dos vencimentos, 

conforme Avisos, desse Ministério ns. 1697, de 13 de 

Agosto e 2214, de 9 de Novembro; o Dr. Amancio Pereira 

de Carvalho, como vice-Director, de, 1 a 29 de Fevereiro, 

no Conselho Superior do Ensino, representando esta Fa-
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culdade; o Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, 

de 1.° de Janeiro a 30 de Abril, como Secretario da Agri

cultura do Estado de São Paulo; o Dr. Manoel Pedro Vil

laboim, de 28 de Abril a 31 de Dezembro, com assento no 

Ĉongresso Nacional, como Deputado; o Dr. Reynaldo Por-

chat, de 1 a 29 de Fevereiro e de 16 de Julho a 13 de 

Agosto, no Conselho Superior do Ensino, como represen
tante desta Faculdade; e o Dr. José Manoel de Azevedo 

Marques, de 1.° de Janeiro a 31 de Dezembro, como Mi
nistro das Relações Exteriores. 

Concursos para logar de professores substitutos. — 
As provas do concurso para o preenchimento do logar de 

professor substituto da l.a secção, que comprehende Di

reito Publico e Constitucional e Direito Internacional 

Publico e Privado, a cuja inscripção, encerrada a 17 de 

Setembro de 1919, concorreram os candidatos Bacharéis 

Braz de Sousa Arruda, Luiz Antônio Cavalcante de Al

buquerque de Barros Barreto, Manoel Francisco Pinto Pe

reira, Antônio de Sampaio Doria e Alfredo Ulsoxu de 

accordo com a resolução da Congregação, em sessão reali

zada a 17 de Setembro de 1919, effectuaram-se nos dias 

6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 23 e 24, procedendo-

se ao julgamento do mesmo concurso no dia 24, após a 

arguição d® ultimo candidato inscripto,. tendo sido, nesse 

julgamento, approvados: por unanimidade de votos, nove 

(9) votos, os candidatos bacharéis Antônio de Sampaio 

Dcria e Manoel Francisco Pinto Pereira; oito (8) votos, 

o candidato Bacharel Braz de Sousa Arruda e seis (6) 

votos, cada um, os candidatos bacharéis Luiz Antônio Ca

valcante de Albuquerque de Barros Barreto e Alfredo 

Ulson, sendo, em segundo escrutínio, classificado em pri

meiro logar, por seis (6) votos, o bacharel Braz de Sousa 

Arruda, que foi indicado ao Governo, para ser nomeado. 
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As provas do concurso para o preenchimento do lo

gar de Professor substituto da 6.a secção, que comprehen

de Direito Commercial, a cuja inscripção, no mesmo dia 

17 de Setembro de 1919, concorreram os candidatos ba
charéis Waldemar Martins Ferreira, Octavio Mendes e 

Plinio Balmaceda Cardoso, de accordo com a resolução 

da Congregação, tomada em sessão realizada a 17 de Se
tembro de 1919, effectuaram-se nos dias 28, 29 e 30 de 

Abril, 5, 6 e 7 de Maio, procedendo-se ao julgamento do 

mesmo concurso no dia 7 de Maio, após a arguição do 

ultimo candidato, tendo sido, nesse julgamento e, em pri

meiro escrutínio, approvados: por unanimidade de votos, 

onze (11) votos, os candidatos bacharéis .Waldemar Mar
tins Ferreira e Octavio Mendes, e, reprovado por dez 

(10) votos contra um (1) a favor, o candidato Bacharel 

Pliniò Balmaceda Cardoso, e, em segundo escrutínio, clas

sificado em primeiro logar, por seis (6) votos, o bacharel 

Octavio Mendes, que foi indicado ao Governo, para ser 
nomeado. 

Nomeações e posses de professores Substitutos. — 

Por decreto de 2 de Junho, foi nomeado o bacharel Octa

vio Mendes, para o logar de professor substituto da 6.a 

secção desta Faculdade, tendo o mesmo tomado posse e 

entrado em exercicio desse cargo no dia 8 desse mesmo 

mez; e, por decreto de 23 de Junho, foi nomeado o 

bacharel Braz de Sousa Arruda para o logar de profes

sor substituto da 2.a secção, tendo o mesmo tomado posse 

e entrado em exercicio desse cargo, no dia 5 de Julho se
guinte. > 

Jubilação de professor cathedratico. — Por decreto 

de 18 de Novembro, foi jubilado o Dr. Dario Sebastião 

de Oliveira Ribeiro, professor cathedratico da cadeira de 

Economia Política e Sciencia das Finanças desta Faculdade. 
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Nomeação e posse de professor cathedratico. — Por 
decreto de 2 de Dezembro, o Dr. José Joaquim Cardoso 

çle Mello Neto, substituto da 5.a secção, foi nomeado para 
p logar de cathedratico de Economia Política e .Sciencia 

das Finanças desta Faculdade, tendo o mesmo tomado 

posse e entrado em exercicio desse cargo, no dia 2L de 

Dezembro. 

Vaga de logar de professor substituto. — Com a pos
se do Dr. José Joaquim Cardozo de Mello Neto, substituto 

da 5.a secção; no logar de cathedratico de Economia Po

lítica e Sciencia das Finanças, verificou-se a vaga de 

professor substituto da 5.a secção. 

Prêmio. — A Congregação dos Professores, em ses

são realizada a 16. de Novembro, classificou os bacharéis 

Raul Affpnso Machado e Tobias Bueno Torres coriio alum

nos que maior numero de notas distinctas, isto é, dezoito 

(18) distincções, obtiveram no quinquennio de 1915 a 

1919, em egualdade de condições, para lhes ser conferido 

o 'Prêmio Rodrigues Alves9', consistente no pagamento 

dos juros das treze (13) apólices estaduaes, no anno 1919 

em que concluiram o seu curso acadêmico. 

Defeza de theses^ — No dia 24 de Novembro, reali

zou-se, nesta Faculdade, uma defeza de theses de um can

didato, o Dr. César Tripoli, que se inscreveu no dia 30 de 

Dezembro de 1919, conforme já consta do Relatório de 

1919, para a revalidação do seu diploma conferido pela 

Real Universidade de Messina, na Itália, depois de cum

pridas as disposições do artigo 108 do decreto n. 11.530, 

de 18 de Março de 1915 e dos árts. 158, 159, 165, e 169 

a 185 do Regimento Interno, desta Faculdade, tendo sido 
o referido candidato approvado. 

Inscripção para defeza de theses. — No dia 10 de 

Abril inscreveu-se para defesa de theses, para obter o 
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grau de Doutor, o bacharel Noé Azevedo, que, no dia 9 

de Jwrho, escolheu os portos, sobre os quaes teriam de 

versar as suas theses, tendo a Congregação, depois de 

cumprido o disposto nos arts. 167 a 172 do Regimento 

Interno, em sessão realizada a 21 de Dezembro, procedido 

ao sorteio dos professores Drs. Reynaldo Porchat, do 1.° 

anno, Manoel Pacheco Prates, do 2.°, Luiz Barbosa da 

Gama Cerqueira, do 3.°, Estevam de Araújo Almeida, do 

4.° e Raphael Corrêa Sampaio, do 5.°, além do Dr. Antô

nio Amancio Pereira de Carvalho, professor de Medicina 

Publica, do 5. anno, para componem a commissão exa

minadora, sendo, então, resolvido qa<e a defeza das theses 

se realizasse nos primeiros dias do mez de Abril do anno 

lectivo de 1921, em dia e hora, que, na forma do disposto 

no art. 173 do mesmo Regimento Interno, foram marca

dos pelo Dr. Directof. Nessa sessão, foram também sor

teados, na fôrma <Jo disposto no art. 172 do mesmo 

Regimento, os Drs. Octavio Mendes e Spencer Vampré, 

professores substitutos, para servirem de supplentes, nos 
casos de falta ou impedimento dos cathedratieos sorteados. 

Recursos. — O bacharel Antônio de Sampaio Doria, 
candidato inscripto no curso de preenchimento do logar de 

professor substituto da 2.a secção, em data de 4 de Maio, 

interpoz, para o Ministério da Justiça e Negócios Interio

res, recurso »do processo e julgamento que a Congregação 
dos prtofsesspres houve por bem adoptaar no concurso para 

o preenchimento do logar de professor substituto da refe

rida 2.a secção desta Faculdade, Por acto de 21 de Junho 

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, foi negado 

piRovi?nej$o a esse recurso, siendo confirmado o acto da 

Gmgx&g®Qão qagje, no referido concurso, classificou, em 

primeiro logar o bacharel Braz de Sousa Arruda. 0 Dr, 

Braz de Sousa Arruda, substituto da 2.a secção, em data 

de 1.° de Dezembro, interpor, para o Conselho Superior 
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do Ensino, recurso do acto desta Directoria, que chamara 

o substituto Dr. Spencer Vampré para occupar o logar do 

recorrente, na mesa examinadora do 1.° anno, por enten

der a Directoria desta Faculdade haver incompatibilidade 

entre o recorrente e o cathedratico Dr. João Braz de Oli

veira Arruda, pae do mesmo recorrente. Este recurso, 

depois de contraminutado pelo cathedratico desta Facul

dade, Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, de

signado para a respectiva contraminuta, foi enviado ao 

Conselho Superior do Ensino, por intermédio do Presi

dente do mesmo Conselho, com a devida informação, em 
data de 23 de Dezembro findo. 

Acquisição de apólices federaes. — Pelo Director 

interino, Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, fo-
• 

ram, durante o anno findo, adquiridas cincoenta e sete 
(57) apólices da divida publica nacional, do valor de 

u m conto de réis (1:000$000) cada uma, para a consti

tuição do patrimônio desta Faculdade. 

Inscripções para os exames da primeira época. — 

Para estes exames inscreveram-se 321 alumnos, sendo: 48, 

no 1.° anno, 96, no 2.°, 41, no 3. , 72, no 4.° e 64, no 5.° 

O resultado desses exames, consta do respectivo 

quadro. 

Collação de grau. — Durante o anno findo, foi col-

lado o grau de Doutor em( Sciencias Juridicas e Sociaes 

a dois bacharéis em Sciencias Juridicas e Sociaes, ex-vi 

do disposto nos arts. 43 e 211 do Regimento Interno desta 

Faculdade, por terem sido nomeados professores substi

tutos da 6.a e 2.a, secções e empossados nos respectivos 

cargos, sendo ambos naturaes deste Estado, e o de bacharel 

em Sciencias Juridicas e Sociaes a oitenta (80) bachare-

landos, que concluiram o seu curso no anno lectivo findo, 

sendo vinte e nove (29), na segunda época, e cincoenta e 
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um (51), na primeira. Desses 80 bacharéis, 58 são na

turaes do Estado de São Paulo, 5 do Estado de Minas Ge

raes, 3 do Estado do Rio Grande do Sul, 2 do do Rio de 

Janeiro, 1 do do Pará, 1 do de Alagoas, 1 do do Piauhy, 

I do do Espirito Santo, 1: do de Goyaz, 1 do do Paraná* 3 

da Itália, 2 da Syria e 1 de Portugal, como se vê do res

pectivo quadro. 

Cartas de bacharel. — Durante o anno, foram expedi
das cento e oito (108) cartas a egual numero de bacharéis 

formados por esta Faculdade, dos < quaes um somente em 

Sciencias Juridicas e os demais em Sciencias Juridicas e 

Sociaes. Desses 108 bacharéis, 77 s£o naturaes do Estado 

de São Paulo, 7 do de Minas Geraes, 5 do do Rio de Ja

neiro,* 4 da Cidade do Rio de Janeiro, 3 do Estado da 

Bahia, 3 do Rio Grande do Sul, 2 de Gòyaz, 1 da Parahyba 

do Norte, 1 do Piauhy, Ido Pará, 1 dò Espirito Santo, 1 de 

Paraná e 2 da Syria, conforme se vê do respectivo quadro. 

' Serviço Militar. — De accordo com informação pre
stada pelo respectivo' instructor, durante o anno lectivo, 
freqüentaram a instrucção militar apenas 31 alumnos, que 

prestaram exame, sendo approvados 30 e reprovado 1, ten

do sido expedidas aos approvados as respectivas cadernetas. 

Sessões da Congregação. — No correr dó anno findo, 

a Congregação dos professores celebrou oito sessões, nas 

quaes foram tratados diversos assumptos.,-

Procedimento dos alurrinos.-^—O procedimento dos 

alumnos* no anno lectivo findo, "foi bom,1 nada tendo oc

corrido digno de menção. 

,:«;-' Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi fre

qüentada, durante o anno, por 6,535 pessoas, que 'consul

taram 2,662 obras, em 4,903 volumes, sendo em portuguez 
1.838, em francez 506, emitaliano 184, em latim, 52, em 

hespanhol 32 e em inglez 10, estando no numero dos 

consultantes 2.683 pessoas, que leram jornaes e revistas. 

t 
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No correr do anno, entraram para a Bibliotheca 584 obras, 

em 977 volumes, sendo por compra 364, em 556 volumes. 

e por doação 220, em 421 volumes, tendo sido encader

nadas 362 obras, em 516 volumes, e reencadernadas 3 

obras, em 21 volumes. 

Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram os 
seus deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo da Thesou

raria desta Faculdade, constante do respectivo annexo, fe
chado a 31 de Dezembro findo, accusa que, da Receita e 

Despeza desta Faculdade, ha um saldo de Rs. 595:919$700 

(quinhentos e noventa e cinco contos novecentos e dezenove 

mil e setecentos réis), assim distribuído: no Banco de 

Commercio e Industria, 202:009$000 (duzentos e dois 

contos e nove mil réis), no London and Brasilian Bank Rs. 

21:697$300 (vinte e um contos seiscentos e noventa e sete 
mil e trezentos réis), no Banco do Brasil Rs. 6:213$400 

(seis contos duzentos e treze mil e quatrocentos réis) e 

Rs. 366:000$000 (trezentos e sessenta e seis contos de 

réis), em trezentas e sessenta e seis apólices federaes, do 
valor de um conto de réis (1:000$000), cada uma. 0 saldo 

apurado em 1919, foi de Rs. 597:843$812 (quinhentos 

e noventa e sete contos oitocentos e quarenta e três mil 

oitocentos e doze réis), havendo, portanto, uma differença, 

para menos, de Rs. 1:924$112 (um conto novecentos e 

Vinte e quatro mil cento e doze réis) 

O Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 

sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os 

seus deveres. 
Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, em 

27 de Janeiro de 1921. 

O Director: 

(a) DR. ULADISLAU HERCULANO DE FREITAS. 



RELATÓRIO DO ÀNNO DE 1921 

Exm.° Snr. 

Cumprindo o disposto na letra i do art. 114 do de

creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915, e no n. XVII, 

do art. 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo 

a fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu 

neste estabelecimento a respeito da ordem, disciplina, ser

viço milií&ô  observância das leis e do orçamento do anno 
lectivo 4e 1921. 

Ab&rtwm dos trabalhos — Na fôrma do disposto no 
art. 74 do decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e 

do art. 143 do Regimento Interno desta Faculdade, os tra

balhos deste Instituto de ensino abriram-se no dia 1.° de 

Março, celebrando a Congregação dos professores, nesse 
dia, a snxai primeira «reunião. 

Presença dos professores — Na primeira reunião da 
Congregação do anno lectivo findo, realizada a 1.° de 

Março, foi verificado que se achavam promptos para o 

curso os professores Doutores Uladisdau Herculano de 
Freitas., Antônio Amancio Pereira de Carvalho, Antônio 

Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro Villaboim, José Ul

piano Pinto de Souza, Gabriel José Rodrigues de Re
zende, Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, Frederico 

'Vergueiro Steidel, João Braz de Oliveira Arruda, Luiz 

Barbosa da Gama Cerqueira, Estevam de Araújo Almeida, 

Manoel Pacheco Prates, Manoel Aureliano de Gusmão, 

Theophilo Benedicto de Souza Carvalho e José Joaquim 

Cardozo de Mello Neto, e os substitutos, na regência de 

cadeiras, Raphael Corrêa de Sampaio e Braz de Sousa 

Arruda, e os substitutos que não regem cadeiras Drs. 
Spencer Vampré, José Augusto César, Octayio Mendes, 
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Francisco Antônio de Almeida Morato e José de Alcântara 

Machado d̂ Olíveira. 

Exame vestibular — Na fôrma do art. 62 do Regi

mento Interno, a inscripção para o exame vestibular, 

instituido pelo art. 77, letra c do decreto n.° 11.530, de 

18 de Março de 1915, para a matricula no curso desta 

Faculdade, aberta a 2 de Janeiro e encerrada a 12 do 

mesmo mez, è, reaberta a 4 de Março, de conformidade 

com o disposto no art. 2. do decreto n.° 4.282, de De

zembro de 1920 e resolução do Conselho Superior do En

sino, tomada em sessão de 23 de Fevereiro anterior,'foi 

encerrada a 15 do mesmo mez, tendo a ella concorrido ses
senta e seis (66) candidatos, sendo na primeira epôea 42 
e na segunda 24. O exame iniciou-se com a prova escripta, 
para os iriscriptos na primeira época, no dia 17 de Janeiro, 

tendo terminado no dia 31 do mesmo mez; e, para os in-

scriptos na 2/ época, no dia 29 de de Março, tendo termi

nado no dia seguinte, 30 do mesmo mez. 0 resultado do 
julgamento desse exame foi o seguinte: E m Janeiro, appro
vados 32, inhabilitados 7 e reprovados 3; total 42; e em 

Março, approvados 3, inhabilitados 14 e reprovados 7, 

total 24. (Annexo respectivo). A commissão julgadora 
desse exame foi constituída, na sessão da Congregação, rea

lizada a 21 de Dezembro de 1920, dos Drs. Frederico Ver

gueiro Steidel, João Braz de Oliveira Arruda, Estevam 

de Araújo Almeida, Manoel Aureliano de Gusmão, Theo

philo Benedicto de Souza Carvalho e José Augusto César. 

Horário dás aulas — Pela4 Congregação dos profes

sores, em sessão realizada ai.° de Março, foi adoptado ò 

Horário constante do annexo respectivo. 

Programmas de1 ensino — Adoptados pelos profes

sores das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 

cótriposta dos Drs. Frederico Vergueiro Steidel, João Braz 

de Oliveira Arruda e Manoel Aureliano de Gusmão, a qual 

formulou o seu parecer, opinando pela approvação, pa-
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recer esse que foi approvado na mesma sessão de 1.° de 

Março. Os programmas foram impressos e postos á venda 

na Thesouraria da Faculdade. 

t Designação de professores — No correr do anno 
findo, foram designados os professores: Dr. José Joaquim 

Cardozo de Mello Neto, professor cathedratico, para pre
encher o logar vago de professor substituto da 5.* secção; 

Dr. Spencer Vampré, substituto da l.a secção, para pre

encher o logar de substituto da 5.a secção, que se acha 

vago, em substituição ao Dr. José Joaquim Cardozo de 

Mello *Neto; para reger a 3.a cadeira do 1.° anno, em sub
stituição ao Dr. Reynaldo Porchat e a 4.a cadeira do 5.° 

anno, em substituição ao, Dr. Manoel Pedro Villaboim; 

Dr. Braz de Sousa Arruda, substituto da 2.a secção, para 

reger a 2.a cad. do 1.° anno, em substituição ao Dr. Ula

dislau Herculano de Freitas e a l.a cad. do 2.° anno, cujo 

logar ainda não está preenchido; Dr. Raphael Corrêa 
Sampaio, substituto da 4.a secção, para reger a 2.a cad. do 

4.° anno, em substituição ao Dr. Luiz Barbosa da Gama 
Cerqueira e a 2.a cad. do 5.° anno, em substituição, ao Dr. 

José Manoel de Azevedo Marques; Dr. Octavio Mendes, 

substituto da 6.a secção, para reger a, l.a cad. do 3.° anno, 

em substituição ao Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezende, 
e Dr. Francisco.Antônio de Almeida Morato, substituto da 

7.a secção, para reger a 2.a cad. do 2.° anno, em substituição 

ao Dr. José Joaquim de Mello Neto, 

Inscripção para exames da segunda época — Para os 

exames da 2.a época, inscreveram-se 84 alumnos, sendo: no 

1.° anno 9, no 2.° 32, no 3.° 9, no 4.° 15 e no 5.° 19. O re

sultado desses exames, consta do annexo respectivo. 

Inscripção de matricula — Matricularam-se nos cinco 

annos do curso, 362 alumnos, sendo: no 1.° anno 63, no 2.° 
53, no 3.° 123, no 4,° 43 e no 5.° 80. 

Transferencia det matricula — Durante o período das 

ferias, somente um alumno do 2.° anno requereu e obteve 
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guia de transferencia para a Faculdade de Direito do Es
tado de Minas Geraes. 

Licença — Durante o anno lectivo findo, estiveram 

no gozo de licença, o Dr. Reynaldo Porchat, cathedratico 

da 3.a cad. do 1.° anno, de 17 de Agosto a 16 de Novem

bro; o Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezende, cathedra

tico da 1." cad. djo 3.° anno, de 11 de Julho a 2 de Agosto 

e de 18 de Agosto a 17 de Outubro; o Dr. Luiz Barbosa 
da Gama Cerqueira, cathedratico da 2.a cad. do 4.° anno, 

de 6 a 19 de Dezembro; o Dr. José Joaquim Cardozo de 

Mello Neto, cathedratico da 2.a cad. do 2.° anno, de 11 

de Julho a 9 de Agosto; e o bedel Abilio Pereira de 
Oliveira, de 6 de Outubro a 18 de Novembro. 

Fallecimento — No dia 1.° de Agosto, falleceu o 

porteiro Narciso Antônio Coelho Netto. 

Exoneração — No dia 26 de Setembro, foi exonerado 

a seu pedido, o bedel Ignacio 'Vieira Marcondes. 
Nomeações e posse de empregados — Por portaria 

de 16 de Agosto, desta Directoria, para o logar de por

teiro, na vaga verificada com o fallecimento de Narcizo 

Antônio Coelho Netto, foi nomeado o bedel Pedro Dias 

da Silva, que tomou posse e entrou em exercicio nessa 

mesma data; para o logar de bedel, na vaga verificada 
com a nomeação e posse do porteiro Pedro Dias da Silva, 

por portaria de 16 de Agosto, desta Directoria, foi no
meado o servente José Martinho de Moura Baptista, que 

tomou posse e entrou em exercicio desse cargo, nessa 

mesma data, e, para o logar de bedel, na vaga verificada 
com a exoneração de Ignacio Vieira Marcondes, por por

taria desta Directoria-,- de 26 de Setembro, foi nomeado o 

servente Vicente Personal,' que tomou posse e entrou no 

exercicio desse cargo, nesse mesmo- dia. 

Substituições — No correr do anno lectivo findo, o 

Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, professor ca

thedratico mais antigo e viee-Director, na forma da lei, 
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substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exer-

cioio do cargo de Director, de 16 de Julho a 13 de Agosto; 

o DT. José Joaquim Cardozo de Mello Neto, cathedratico, 

de 15 de Abril a 10 de Julho, substituiu ao Dr. Manoel 

Pedro Villaboim, na regência da 4.1 cad. do 5. anno; o 

Dr. Spencer Vampré, substituto da l.a secção, de 16 de Ju
lho a 16 de Novembro, substituiu ao Dr. Reynaldo Porchat, 

na regência da 3.a cad. do 1.° anno, de 16 de Julho a 31 

de Dezembro, substituiu ao Dr. Manoel Pedro Villaboim, 

na regência da 4.a cad. do 5.° anno; o Dr. Braz de Souza 

Arruda, substituto da 2.A secção, de 16 de Julho a 13 de 

Agosto, substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, 

na regência da 2.a cad. do 1.° anno; o Dr. Raphael Corrêa 

de Sampaio, substituto da 4.a secção, de 1.° de Janeiro a 

31 de Dezembro, substituiu ao Dr. José Manoel de Azevedo 

Marques, na regência da 2.a cad. do 5. anno, e, de 6 a 19 

de Dezembro, substituiu ao Dr. Luiz Barbosa da Gama Cer-

queira, na regência da 2." cad. do 4.° anno; o Dr. Octavio 

Mendes, substituto da 6.a secção, de 11 de Julho a 2 de 

Agosto, substituiu ao Dr. Gabriel José Rodrigues de Re
zende, na regência da 1. cadeira do 3.° anno ao Dr. Fran
cisco Antônio de Almeida Morato, substituto da 7 ' secção, 
de 11 de Julho a 9 de agosto, substituiu ao Dr. José Joa
quim Cardozo de Mello Neto, na regência da 2.a cadeira 
do 2.° anno; o servente Vicente Personal, dfe 9 a 25 de 
Agosto, substituiu ao bedel Ignacio Vieira Marcondes, e o 

servente Victor da Silva, de 6 de Outubro a 18 de Novem
bro-, substituiu ao bedel Abilio Pereira de Oliveira. 

Serviço Publico — Durante o anno lectivo, estiveram 

ausentes desta Faculdade, por motivo de serviço publico, o 

Dr. Uladislau Herculano dê Freitas, Director e cathedra

tico,: de 16 de Julho a 13 de Agosto, no Conselho Superior 

do Ensino, como representante deste Faculdade; o Dr. Ma

noel Pedro Villaboim, de 15 de ãbiil a M de D&aemWo», 

com assento no Congresso Nacional, como Deputado p#lo 
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Estado de São Paulo; o Dr. José Manoel de Azevedo 

Marques, deíl.0 de Janeiro a 31 de Dezembro, como Mi

nistro das Relações Exteriores, e o Dr.!Reynaldo Porchat, 

de 16 de? Julho a 13 de Agosto, no Conselho Superior do 

Ensino, como representante desta Faculdade. 

Prefnio — A Congregação dos professores, em sessão 
realizada a «18 de Abril, classificou <y bacharel Américo 

Brasilieíise Antunes de Moura como o alumho que maior 

numero de notas distinctas obteve, isto é, dezoito (18) 

distincções, nó quinquennio de 1916 a 1920, para lhe ser 

conferido o Prêmio ''Rodrigues Alves", consistente no 

pagamento dos juros das treze (13) apólices estaduaes, no 

anno 1920, em que concluiu o seu curso acadêmico. 

Defeza de theses — Conforme fora resolvido na 
sessão da Congregação dé 21 de Dezembro de 1919, nos 

dias 11 a 12 de Abril do anno findo, realizou-se a defeza 

de theses de um candidato ao grau de Doutor em Sciencias 

Juridicas e Sociaes, do bacharel Noé Azevedo, diplomado 

por esta Faculdade, o qual̂ se inscreveu no dia 9 de Junho 

de 1920, como consta do relatório desse mesmo anno, tendo 

sido esse candidato approvado simplesmente com os votos 

dos Drs. Gabriel José Rodrigues de Rezende, Reynaldo 

Porchat, Luiz Barbosa da Gama Cerqueira e Raphael 

Corrêa de Sampaio, contra.os votos dos Drs. Antônio Aman

cio Pereira de Carvalho, Estevam de Araújo Almeida e 

Manoel Pacheco Prates, que votaram para a approvação 

plena. A commissão examinadora, como consta do Rela

tório de 1920, ficou composta dos professores Drs. Rey

naldo Porchat, do 1.° anno, Manoel Pacheco Prates, do 2.°, 

Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, do 3.°, Estevam de 

Araújo Almeida,, do 4.° e Raphael Corrêa de Sampaio, do 

5., além do Dr. Antônio- Amancio Pereira de Carvalho, 

professor de Medicina Publica, do 5.° anno. Nesse tra
balho de defeza de theses foram cumpridas as disposições 
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do decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do Regi

mento Interno desta Faculdade. 

Inscripção para defeza de theses — No dia 14 de 
Dezembro findo, inscreveram-se para revalidação de di

plomas conferidos por Faculdades extrangeiras, os srs. 
Amilcar Mendes Gonçailves, diplomado pela Faculdade 

de Direito de Paris, e Antônio Gomes do Amaral Filho, 
diplomado pela Oriental University, de Washington, 

districto de Columbia, dos Estados Unidos da America do 

Norte, os quaes, no dia 15 do mesmo mez sortearam e esco

lheram os pontos das cadeiras de direito positivo e a de 

Direito Publico e Constitucional, sobre os quaes cada um 

delles terá de formular, as suas theses e dissertações. No 

dia 21 seguinte, a Congregação nomeou a commissão com

posta dos professores Drs. Cândido Nazianzeno Nogueira 

da Motta, Gabriel José Rodrigues de Rezende e Frederico 
Vergueiro Steidel, para examinar e approvar as theses 
apresentadas por esses dois candidatos, sendo designado 

o dia 25 de Fevereiro próximo para a apresentação das 

theses de ambos os candidatos inscriptos. 

Acquisição de apólices federaes — Por esta Di

rectoria foram adquiridas, durante o anno findo, cincoenta 

e sete (57) apólices da divida publica da União, do valor 

de um conto de réis (1:000$000), cada uma, para a consti

tuição do patrimônio desta Faculdade. 

Eleição do representante da Congregação junto ao 

Conselho Superior do Ensino — E m sessão da Congregação, 
realizada a 18 de Abril, se procedeu á eleição do represen

tante da mesma Congregação junto ao Conselho Superior 

do Ensino, para o biennio de 1921 a 1923, tendo sido 

reeleito o Dr. Reynaldo Porchat, que obteve quatorze votos 
(14), contra um (1), dado ao Dr. Frederico Vergueiro 

Steidel. 

Inscripção para exames da primeira época — Para 

estes exames inscreveram-se 293 alumnos, sendo no 1.° 
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anno 44, no 2.° 44, no 3.° 94, no 4.° 38 e no 5.° 73, O re

sultado desses exajnes consta do annexo respectivo. 

Collação de grau — Durante o anno findo, foi col-

lado o grau de Doutor em Sciencias Juridicas e Sociaes, 

a um bacharel em Sciencias Juridicas e Sociaes, for

mado por esta Faculdade e nella approvado em defeza 

de theses, o qual é natural do Estado de Minas Geraes, e o 

de bacharel em Sciencias Juridicas e Sociaes a noventa 

e dois (92) bacharelandos, dos quaes um (1), concluiu 

o seu curso na primeira época do anno lectivo de 1920, 

vinte e quatro (24) o concluiram na segunda época de 

1920, isto é, em Março de 1921, e os restantes sessenta 

e sete (67 o concluiram na primeira época do anno le

ctivo findo. Desses noventa e dois (92) bacharéis, sessenta 

e três (63) são naturaes do Estado de São Paulo, seis (6) 
do Estado de Minas Geraes; três (3) da Cidade do Rio de 
Janeiro; três (3) do Estado de Pernambuco; dois (2) do 
Estado do Pará; um (1) do Estado do Amazonas; um (1) 
do Estado do Piauhy; um (1) do Estado do Rio de Janeiro; 

um (1) do Estado do Paraná, um (1) do Estado de Goyaz 

e um (1) do Reino da Itália, e respectivo annexo. 

Cartas de bacharel — Durante o anno findo, foram 

expedidas oitenta e três (83) cartas a egual numero de 

bacharéis formados em Sciencias Juridicas e Sociaes por 

esta Faculdade. Desses oitenta e três (83) bacharéis, são 

naturaes do Estado de São Paulo sessenta e três (63); do 

Estado de Minas Geraes seis (6); do Estado do Pará quatro 

(4); do Estado do Paraná dois (2); do Estado de Santa 

Catharina dois (2); do Estado do Rio Grande do Norte um 

(1); do Estado do Piauhy um (1); do Estado de Goyaz 

um (1); do Estado do Rio de Janeiro um (1), e do Reino 

da Itália dois (2). Annexo respectivo. 

*? Serviço militar — De conformidade com a infor

mação prestada pelo respectivo instructor, durante o anno 
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findo, freqüentaram a instrucção militar apenas quinze 
(15) alumnos, dos quaes foram: approvado 1, e reprova
dos oito (8), não tendo comparecido ao exame seis (6). 

Sessões da Congregação — No correr do anno findo, 
a Congregação dos professores celebrou seis (6) sessões, 
nas quaes foram tratados diversos assumptos. 

Procedimento dos alumnos — 0 procedimento dos 
alumnos, no correr do anno lectivo findo, foi bom, nada 
tendo occorrido digno de menção. 

Bibliotheca — A Bibliotheca desta Faculdade foi fre
qüentada, durante o anno findo, por 6.763 pessoas, que 
consultaram 2.355 obras, em 4.705 volumes, sendo em 
portuguez 1761, em francez 355, em italiano 161, em 
hespanhol 31, em inglez 27 e em latim 20, estando no nu

mero dos consulèntes incluídos 3.109 pessoas, que leram 
jornaes e revistas. No correr do anno, entraram para a 
Bibliotheca 618 obras, em 1.055 volumes, sendo por com
pra 558 obras, em 814 volumes, e, por doação 60 obras, 
em 241 volumes, tendo sido encadernadas 142 obras, em 

394 volumes. (Annexo respectivo.) 

Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram o seu 

dever. 

Thesouraria — 0 balanço demonstrativo da Thesoura
ria desta Faculdade, constante do annexo respectivo, fechado 
a 31 de Dezembro findo, accusa que, da Receita e Despeza, 

ha u m saldo de seiscentos e quarenta e quatro contos cinco 
mil e sessenta e sete réis (644:005$067), assim distri
buído: dinheiro em Caixa, dois contos quinhentos e deze
nove mil trezentos sessenta e sete réis (2:519$367); no 
Banco de Commercio e Industria de São Paulo, cento e 
quarenta e sete contos trezentos e vinte e três mil e qui
nhentos réis (147:323$500), no Banco do Brazil, setenta 
e u m contos cento sessenta e dois, mil e duzentos réis 
(71:162$200) e quatrocentos e vinte três contos de réis 
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(423:000$000), em quatrocentos e vinte três apólices fe-
deraes do valor de u m conto (1:000$000), cada uma. 

0 saldo apurado em 1920 foi de quinhentos e no
venta e cinco contos novecentos e dezenove mil e setecentos 
réis (595:919$700), havendo, portanto, uma diffcrença 
a mais de quarenta e oito contos oitenta e cinco mil tre
zentos e sessenta e sete réis (48:085$367). 

0 Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 
Secretaria — Os serviços da Secretaria estiveram 

sempre em dia, tendo todos os empregados bem cum
prido os seus deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, em 
20 de Janeiro de 1922. 

0 Director: 

ULADISLAU HERCULANO DE FREITAS 



RELATÓRIO DO ANNO 1922 

Cumprindo o disposto na letra i) do artigo 114 do 
Decreto m. 11.530, de 18 de Março de 1915 e do n. XVII, 
do art. 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo 
a fazer o relatório minucioso de tudo quanto oocorreu 
neste estabelecimento a respeito da ordem, disciplina, ser
viço militar, observância das leis e do orçamento do anno 
lectivo de 1922. 

Abertura dos trabalhos.—Na forma do disposto no 
art. 74 do Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915 
ei do art. 143 do Regimento Interno desta Faculdade, os 
trabalhos deste Instituto de ensino abriram-se no dia 2 de 
Março, celebrando a Congregação dos Professores, nesse 
ctia, a sua primeira reunião, por ter sido feriado o dia 1.°, 
marcado para a eleição dos Presidente e' vice-Presidente 
da Republica. 

Presença dos professores. — Na primeira reunião da 
Congregação do anno lectivo findo, realizada a 2 de 
Março, foi verificado que se achavam promptos para o 
curso os Professores Drs. Uladislau Herculano de Freitas, 
Antônio Amancio Pereira de Carvalho, Antônio Januário 
Pinto Ferraz, Manoel Pedro Villaboim, José Ulpiano Pinto 
de Souza, Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, Ga
briel José Rodrigues de Rezende, Raynaldo Porchat, Fre
derico Vergueiro Steidel, João Braz de Oliveira Arruda, 
Estevam de Araújo Almeida, Manoel Pacheco Prates, Ma
noel Aureliano de Gusmão, Theophilo Benedicto de Souza 
Carvalho, e José Joaquim Cardozo de Mello Neto, e os 
substitutos, na regência de cadeiras, Drs. Raphael Corrêa 
de Sampaio e Braz de Souza Arruda, e os substitutos, que 
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não regem cadeiras Drs. Spencer Vampré, José Augusto 
César, Octavio Mendes, Francisco Antônio de Almeida Mo
rato e José de Alcântara Machado d'01ivedra. 

Exame vestibular. — Na forma do disposto no art. 62 
do Regimento Interno, a inscripção para o exame vesti

bular, instituído pelo art. 77 letra c) do Decreto 11.530, 
de 1915, para a matricula no curso desta Faculdade, aberta 
a 2 de Janeiro de 1922 e encerrada a 12 do mesmo mez, 
e, reaberta a 7 de Março, de conformidade com o disposto 

no artigo 2.° do Decreto n. 4228, de 30 de Dezembro dei 
1920, e a resolução do Conselho Superior do Ensino, 
tomada em sessão realizada a 23 de Fevereiro de 1921, 
foi encerrada a 15 do mesmo mez de março, tendo a ella 
concorrido oitenta e um (81) candidatos, sendo na l.a 

época cincoenta e seis (56) e, na 2.a, vinte e cinco (25). 
0 exame iniciou-se com a prova escripta, para os inscriptos 
na l.a época, no dia 16 de Janeiro, tendo terminado no 
dia 24 desse mesmo mez, e, para os inscriptos na 2.a época, 
no dia 28 de Março, tendo terminado no dia 30 desse 
mesmo mez. O resultado do julgamento desse exame foi 
o seguinte: E m Janeiro approvados 46, reprovados 2 e 

inhabilitados 8 -— total 56; e, em Março, approvados 22, 
reprovados 2 e inhabilitado 1 — total — 25. (Annexo res
pectivo). A commissão julgadora desse exame foi consti
tuída, na l.a época dos Drs. Cândido Nazianzeno Nogueira 
da Motta, Manoel Pacheco Prates, Manoel Aureliano de 
Gusmão, Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, José Au
gusto César e Spencer Vampré; e, na 2.a época, dos Drs. 
Manoel Pacheco Prates, Manoel Aureliano de Gusmão, Ra

phael Corrêa de Sampaio, Theophilo Benedicto de Souza 
Carvalho, José Augusto César e Spencer Vampré. 

Horário das aulas. — Pela Congregação dos Profes
sores, em sessão de 2 de* Março, foi adoptado o Horário 
das aulas constante do Annexo respectivo. 

Programmas de ensino. — Adoptados pelos Professo

res das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 
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composta dos Drs. Manoel Pedro Villaboim, Manoel Au

reliano de Gusmão e Theophilo Benedicto de Souza Car
valho, a qual formulou o seu parecer, opinando pela sua 

approvação, parecer esse que foi approvado na mesma 
sessão de 2 de Março. Os programmas foram impressos 
e postos á venda na Thesouraria da Faculdade. 

Designação de professores. — No correr do anno 
findo, foram designados os professores: Dr. Spencer Vam
pré, professor substituto da l.a secção, para preencher o 
logar de professor substituto da 5.a secção, que está vago. 
para reger a 3.a cadeira do 1.° anno, em substituição ao 
Dr. Reynaldo Porchat, a 2.a cadeira do 2.° anno, em substi
tuição ao Dr. José Joaquim Cardozo de Mello Neto e a 4.51 

cadeira do 5.° anno, em substituição ao Dr. Manoel Pedro 
Villaboim; Dr. Braz de Sousa Arruda, professor substituto 
da 2.a secção, para reger a 2.a cadeira do 1.° anno, em 
substituição ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, e a 

l.a cadeira do 2.° anno, cujo logar ainda não está preen
chido; Dr. Raphael Corrêa de Sampaio, professor substi
tuto da 4.a secção, para reger a 2.a cadeira do 3.° anno, 

em substituição ao Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, 
a 2.a cadeira do 4.° anno, em substituição ao Dr. Cândido 
Nazianzeno Nogueira da Motta, e a 2.a cadeira do 5.a 

anno, em substituição ao Dr. José Manoel de Azevedo 
Marques; Dr. Octavio Mendes, professor substituto da 6.a 

secção, para reger a l.a cadeira do 4.° anno, em substitui
ção ao Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezende; Dr. Fran
cisco Antônio de Almeida Morato, então professor substi

tuto da 7 a secção, para reger a l.a cadeira do 5.° anno, 
que ficou vaga com o fallecimento do Dr. Manoel Aure^ 

liano de Gusmão, e para preencher o logar de professor 

substituto da 7.a secção, vago com a nomeação do mesmo 
Dr. Francisco Antônio de Almeida Morato para o logar 

de cathedratico da pratica do Processo Civil e Commercial; 

e Dr. José de Alcântara Machado d'01iveira, professor 

substituto da 8.a secção, para reger a 3.a cadeira do 5.° 
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anno, em substituição ao Dr. Antônio Amancio Pereira de 
Carvalho. 

Inscripção para exames da segunda época. — Para os 
etxames da 2.a época, inscreveram-se 77 alumnos, sendo: 
no 1.° anno 9, no 2.° 9, no 3.° 38, no 4.° 13 e no 5.° - 8, 

0 resultado desses exames consta do Annexo respectivo. 

Inscripção de matricula. — Matricularam-se nos cinco 
annos do curso 362 alumnos, sendo: no 1.° anno 18, no 
2.° 63, no 3.° 53, no 4.° 116 e no 5.° 49. 

Transferencia de matricula. — Durante o período das 
ferias, três alumnos requereram guia de transferencia, 

sendo um do 3.° anno e um do 4.° anno para a Universi
dade do Rio de Janeiro e um do 5.° anno, para a Facul
dade de Direito do Estado de Minas Geraes. 

Licenças. — Durante o anno lectivo> findo, estiveram 
no goso de licença, o Dr. Antônio Amancio Pereira de 
Carvalho, cathedratico da 3.a cadeira do 5.° anno, de 8 de 
Julho a 26 de Setembro; o Dr. Cândido Nazianzeno No
gueira da Motta, cathedratico da 2.a cadeira do 4.° anno, 
de 17 de Abril a 12 de Novembro; o Dr. Gabriel José 
Rodrigues de Rezende, cathedratico da l.a cadeira do 4.° 

anno, de 18 de Abril a 16 de Julho; o Dr. Luiz Barbosa 
da Gama Cerqueira, cathedratico da 2.a cadeira do 3.° 

anno, de 18 de Abril a 9 de Maio; o Dr. José Manoel de 
Azevedo Marques, cathedratico da 2.a cadeira do 5.° anno, 
de 16 de Novembro a 15 de Dezembro; e o Dr. José Joa
quim Cardozo de Mello Neto, cathedratico da 2.a cadeira 
do 2.° anno, de 27 de Abril a 27 de Novembro. 

Fallecimento. — No dia 7 de Agosto, falleceu o Dr. 
Manoel Aureliano de Gusmão, professor cathedratico de 
Theoria e Pratica do Processo Civil e Commercial, com 

exercicio na l.a cadeira do 5.° anno. 
Vaga do logar de professor cathedratico. — Com o 

fallecimento do Dr. Manoel Aureliano de Gusmão, ficou 
vaga a l.a cadeira do 5.° anno. — Pratica do Processo Civil 

e Commercial. 
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Nomeação e posse de professor cathedratico. — Por 
Decreto de 13 de Setembro, do Presidente da Republica, 

foi nomeado o Dr. Francisco Antônio de Almeida Morato, 
professor substituto da 7.a secção, para o logar de cathe

dratico da cadeira de Pratica do Processo Civil e Com
mercial (l.a do 5.° anno), vaga com o fallecimento do 

respectivo cathedratico — Dr. Manoel Aureliano de Gus
mão, tendo o mesmo tomado posse e entrado no exercicio 
desse cargo, no dia 2 de Outubro. 

Vaga do logar de professor substituto. — C o m a posse 
do Dr. Francisco Antônio de Almeida Morato, professor 
substituto da 7.a secção, no logar de cathedratico da l.a 

cadeira do 5.° anno, ficou vago o logar de professor substi
tuto da referida 7.a secção. 

Serviço Publico. — Durante o anno findo, estiveram 
ausentes desta Faculdade pòr motivo de serviço publico: o 
Dr. Uladislau Herculano de Freitas, Director, como repre

sentante desta Faculdade, no Conselho Superior de Ensino, 

de 1.° de Fevereiro a 8 de Março e de 16 de Julho a 7 
de Agosto; o Dr. Reynaldo Porchat, como representante 

desta Faculdade, no Conselho Superior do Ensino, de 
1.° de Fevereiro a 8 de Março e de 16 de Julho a 7 de 

Agosto; o Dr. Manoel Pedro Villaboim, com assento no 
Congresso Nacional, como Deputado por este Estado de 
S. Paulo, de 12 de Março a 31 de Dezembro; e o Dr. José 

Manoel de Azevedo Marques, como Ministro das Relações 
Exteriores, de 1.° de Janeiro a 15 de Novembro. 

Substituições. — No correr do anno lectivo findo, o 
Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, professor cathe
dratico mais antigo e vice-Director, na fôrma da lei, substi

tuiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exercicio 
do cargo de Director, de 1.° de Fevereiro a 8 de Março; o 

Dr. Antônio Januário Pinto Ferraz, como professor mais 
antigo em exercicio, na falta do vice-Director, na forma 

da lei, substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, 

no exercicio* do cargo de Director, de 16 de Julho a 7 de 
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Agosto; o Dr. Spencer Vampré, substituto da l.a secção, 
de 1.° de Abril a 31 de Dezembro, substituiu ao Dr. Ma

noel Pedro Villaboim, ná regência da 4.a cadeira do- 5.° 
anno, de 27 de Abril a 27 de Novembro, ao Dr. José 

Joaquim Cardozo de Mello Neto, na regência da 2.a ca
deira do 2.° anno, e, de 16 de Julho a 7 de Agosto, ao Dr. 

Reynaldo Porchat, na regência da 3.a cadeira do 1.° anno; 
o Dr. Braz de Sousa Arruda, substituto da 2.a secção, de 

16 de Julho a 7 de Agosto, substituiu ao Dr. Uladislau 
Herculano de Freitas, na regência dá 2.a cadeira do L* 
anno; o Dr. Raphael Corrêa de Sampaio, substituto da 4.a 

secção, de 1.° de Janeiro a 15 de Dezembro, substituiu ao 
Dr. José Manoel de Azevedo Marques, na regência da 
2.a cadeira do 5.° anno, de 17 de Abril a 12 de Novembro, 

ao Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, na regên
cia da 2.a cadeira do 4.° anno, e, de 18 de Abril a 9 de 
Maio, ao Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, na regên
cia da 2.a cadeira do 3.° anno; o Dr. Octavio Mendes, sub
stituto da 6.a secção, de 18 de Abril a 13 de Agosto, 
substituiu ao Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezende, na 
l.a cadeira do 4.° anno; o Dr. Francisco Antônio de 
Almeida Morato, substituto da 7.a secção, de 8 de Agosto 

a 1.° de Outubro, substituiu ao Dr. Manoel Aureliano de 
Gusmão, na regência da l.a cadeira do 5.° ánno, que ficou 
vaga no dia 7 de Agosto; e o Dr. José de Alcântara Ma
chado d'01iveira, substituto da 8.a secção, de 8 de Julho 
a 26 de Setembro, substituiu ao Dr. Antônio Amancio 
Pereira de Carvalho, na regência da 3.a cadeira do 5.° anno. 

Defeza de theses. — Durante o anno lectivo findo, 
realizaram-se, nesta Faculdade, duas defesas de theses, de 

dois candidatos, que, em Agosto de 1921, se inscreveram 
para a revalidação de seus diplomas, conferidos por Fa
culdades extrangeiras, depois de cumpridas as disposições 

do art. 108 do Decreto 11.530, de 18 de Março de 1915, 
e dos arts. 150, 158, 165 e 169 a 185 do Regimento In
terno desta Faculdade, sendo no dia 8 de Maio, a do ba-
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charel Amilcar Mendes Gonçalves, formado pela Facul

dade de Direito de Paris, e no dia 9 de Maio a do bacharel 
Antônio Gomes do Amaral Filho, formado pela Oriental 

Universidade de Washington, do Districto de Columbia, 
dos Estados Unidos da America do Norte, tendo sido o 
primeiro approvado com os votos dos Drs. Uladislau Her
culano de Freitas, Raphael Corrêa de Sampaio, Francisco 

Antônio de Almeida Morato e José Augusto César, que 

compunham a commissão examinadora, e o segundo repro
vado com os votos dos Drs. Uladislau Herculano de Frei
tas, Raphael Corrêa de Sampaio, Spencer Vampré e Octa
vio Mendes, que compunham a Commissão examinadora. 

Inscripção para o preenchimento dos logares vagos 
de professores substitutos. — De conformidade com o 
Aviso de 3 de Dezembro de 1919, para verificar-se a hypo
these prevista no artigo 51 do Decreto 11.530, de 18 de 
Março de 1915, por edital expedido a 5 e publicação a 

6 de Junho, cuja copia foi enviada a esse Ministério com 

o ofifcio n. 10, de 6 do mesmo mez, foi aberta, pelo 

prazo de trinta dias, a inscripção dos candidatos que, inde

pendentemente de concurso, se quizessem habilitar ao pro

vimento do logar de professor substituto da 5.a secção, 

que estava vago, e que comprehendia: Economia Política, 

Sciencia das Finanças e Direito Administrativo, tendo a 

ella concorrido os candidatos bacharéis; Luiz Silveira e 

José Maria Mac-Dowell. Esses dois candidatos apresen

taram trabalhos, mas a Congregação dos professores, em 

sessão realizada a 10 de Julho seguinte, tomando conheci

mento das inscripções, resolveu regeitar os trabalhos apre

sentados pelos dois mencionados candidatos, por não con

siderar esses trabalhos obra verdadeiramente notável, nos 

teirmos do art. 51 do Decreto n. 11.530, de 1915, em 

conseqüência do que esta Directoria ordenou que fosse, por 

edital, annunciada a inscripção para o preenchimento 
desse logar. 
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Por edital expedido a 15 e pubricado a 16 de Julho, 
e cuja copia foi enviada a esse Ministério, com o officio 

n. 17, de 17 do mesmo mez, de conformidade {com o dis
posto nos arts. 43, 44 e 45 do Decr. 11.530 e dos arts. 44 

e 45 do Regimento Interno desta Faculdade, foi aberta, 
pelo prazo de cento e vinte dias, a contar dessa data, a 

inscripção para o preenchimento do logar vago de pro
fessor substituto da 5.a secção desta Faculdade, que com-
prehendia as matérias seguintes: Economia Política, Sci

encia das Finanças e Direito Administrativo. Dentro do 
prazo legal, inscreveram-se os cinco candidatos seguintes: 
1) Bacharel Antônio de Sampaio Doria, a 24 de Julho; 
2) Batehlarel José -Maria Mac-Dowell, a 9 de Agosto; 

3) Bacharel Américo Braziliense Antunes de Moura, a 14 
de Agosto; 4) Bacharel Mario Corrêa de Camargo Aranha, 
a 2 de Setembro; e 5) Bacharel Luiz Silveira, a 8 de No

vembro. E m sessão da Congregação dos professores, rea-, 
lizada a 16 de Novembro, para os fins dispostos na l#tra 

b) do art. 45 do Decreto 11.530, de 1915, resolveu a 
Congregação, por proposta do Dr. Reynaldo Porchat, una
nimemente appróvada, nomear uma commissão composta 

dos professores Drs. Reynaldo Porchat, Francisco Antônio 
de Almeida Morato e Spencer Vampré, para dar parecer 
sobrei os trabalhos apresentados pelos candidatos inscriptos 

no concurso para o preenchimento do logar vago de pro
fessor substituto da 5.a secção, examinar esses trabalhos e 
declarar, si os mesmos estavam de accordo com a lei que 
rege os concursos de professores, sem prejuízo da eleição 
dos professores que, na fôrma do disposto no art. 45 
letra b) do Regimento Interno, combinado com o disposto 
no art. 70 letra i) do Decreto 11.530, de 1915, com os 
cathedraticos da secção, deverão compor a mesa examina
dora dos candidatos inscriptos nessa 5.a secção. E m seguida, 
procedendo-se á eleição dos professores que faltavam para 
a composição da referida mesa examinadora, foram eleitos 

os Drs. Reynaldo Porchat e Spencer Vampré, e como sup-
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plentes, os Drs. João Braz de Oliveira Arruda e Francisco 
Antônio de Almeida Mofato. E m sessão da Congregação, 
realizada a 26 de Dezembro, a commissão nomeada em ses
são de 16 de Novembro anterior, apresentou seu parecer, 
declarando que os trabalhos apresentados pelos candidatos 
inscriptos bacharéis Antônio de Sampaio Doria, Américo 
Braziliense Antunes de Moura, Mario Corrêa de Camargo 
Aranha e Luiz Silveira, satisfizeram a exigência do art. 45 
letra a) do Decreto 11.530 de 1915 e do art. de egual 
numero e letra do Regimento Interno desta Faculdade, e 
que os apresentados pelo candidato Bacharel José Maria 
Mac-Dowell — "Fronteiras Nacionaes", "Da Participa
ção Nos Lucros'' e "Da Organização Do Orçamento E Sua 
Verificação", comquanto aproveitáveis e versantes sobre 
as matérias das disciplinas da 5.a secção, não eram, entre
tanto, obras systematicas, nem estudos sobre qualquer das 
questões approvadas pela Congregação, pelo que esse can
didato decahira do direito de proseguir nas provas do 
concurso, por inobservância do preceito do art. 45 letra 
a) do Regimento Interno o do Decreto 11.530, de 1915. 
Submettido á discussão e a votos esse parecer, foi o 
mesmo unanimemente approvado, na referida sessão de 
26 de Dezembro. 

Quanto ao concurso para o preenchimento do logar 
de professor substituto da 7.a secção, vago pela nomeação 
e posse do respectivo professor para o logar de cathe
dratico da cadeira de Pratica do Processo Civil e Commer
cial, devo relatar que, por edital expedido a 4 de Outubro 
e publicado a 5 do mesmo mez e, de conformidade com o 
Aviso de 3 de Dezembro de 1919, para verificar-se a hy
pothese prevista no art. 51 do Dec. 11.530, de 1915, e 
cuja copia foi enviada a esse Ministério, com o officio 
n. 29 de 9 do mesmo mez, foi aberta, pelo prazo de trinta 
dias, a inscripção dos candidatos que independentemente 
de concurso, se quizessem habilitar ao provimento do logar 
de professor substituto da 7.a secção, que comprehende: 
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'Theoria do Processo Civil e Commercial e Pratica do 

Processo Civil e Commercial", não tendo a ella concor
rido candidato algum, em conseqüência do que, por edital 

expedido a 6 e publicado a 7 de Outubro, e cuja copia 
foi enviada a esse Ministério, com o officio n. desse 

mesmo mez, de conformidade com o disposto nos arts. 43, 
44 e 45 do Decr. 11.530, de 1915 e dos arts. 44 e 45 do 

Regimento Interno desta Faculdade, foi aberta, pelo prazo 
de cento e vinte dias, a contar dessa data, a inscripção 

para o preenchimento do logar vago de Professor substi
tuto da 7 a secção, que cpmprehende as matérias seguintes: 
Theoria do Processo Civil e Commercial e Pratica do Pro
cesso Civil e Commercial, á qual já se apresentou, no dia 2 

de Dezembro, o Bacharel Jorge Americano. 

Proposta sobre mudança de cadeiras. — Pelo pro
fessor cathedratico Dr. João Braz de Oliveira Arruda, em 

sessão da Congregação dos professores, realizada a 21 de 
Outubro de 1921, foi apresentada a indicação seguinte: 
t6Indico que o estudo da Philosophia do Direito seja feito 
no 5.° anno, passando uma das cadeiras do 5.° anno para 
o 4.9, e ensinando-se Direito Civil no 1.° anno, no 2.° e no 

r 

3.°, de modo que a parte geral do Direito Civil seja ensi
nada no 1.° anno — Sustentação — E' pensamento vence
dor, que se deveria começar no curso jurídico, o ensino 

pela Encyclopedia Jurídica, considerada como sendo uma 
introducção ao estudo do Direito, uma disciplina, por assim 
.dizer, propedêutica, e que se deveria terminar pelo ensino 
<da Philosophia Jurídica, a qual exige, para ser bem com-
prehendida pelo alumno, já certo habito de abstrahir, e 
de raciocinar, já u m certo cabedal de ideas e de noções 
juridicas, que não possue o alumno, ao entrar para a 
Faculdade. Como se acha hoje, no limiar dos estudos 

jurídicos, leva a Philosophia do Direito o estudante a ter 
.repugnância pelas sciencias ensinadas nesta Academia, não 
só desanimado pela difficuldade que i encontra em enten
der alguns dos árduos problemas juridico-sociaes, mas 
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também porque, não lhe sendo dado penetrar no âmago 
da matéria, terá de decorar sinão as palavras, ao menos 
o modo de argumentar do professor, cujas opiniões não 
está na altura de comprehender devidamente. A chamada 
Lei Rivadavia teve uma vaga idea desse problema, e man
dou que se ensinasse, no 1.° anno, a Encyclopedia, como 
sendo disciplina introductoria, mas cahiu no extremo op-
posto, pois privou os moços de u m estudo indispensável, 
qual o de exame em conjuncto do que pertence aos vários 
ramos do saber jurídico e mesmo das sciencias sociaes, 
attingindo as mais altas generalizações a que podem che
gar as sciencias jwridico-sociaes, coordenando os princípios 
mais geraes dos diversos ramos do Direito, e integrando-os 
com principios novos, que não se acham em nenhuma das 
sciencias ensinadas nesta Faculdade. Além disso, a En
cyclopedia não pode se occupar com o methodo de estudo 
ou de ensino, mas exclusivamente com o que se denomina 
technica jurídica, em seu triplica aspecto de technica legis
lativa, doutrinai e judicial, assumpto que bem pôde ser 
estudado na parte geral do Direito Civil, como o é por 
Ihering em seu Espirito Romano, por Demogue em suas 
Noções Fundamentaes do Direito Privado, e por muitos 
civilistas. Tomada a Encyclopedia como sendo u m re
sumo, ou uma recapitulação do estudo das (matérias com 
que se occupou o alumno durante o curso, é insufficiente, 
porque não leva ao conhecimento do methodo em geral, e 
em todas as applicaçõ»es necessárias ao Direito, nem tam
bém, se interessa pela integração dos principios dos vários 
ramos do saber jurídico. Foi a indeterminação do campo 
da .Encyclopedia Jurídica que levou certos espíritos á cre-
ação de uma nova sciencia, que denominaram Theoria 
Geral do Direito, a qual é também incompleta, e parece 
ter tido a vida ephemera da rosa de Malherbes. — Dar 
os principios mais geraes da sciencia jurídica, quer na 
parte geral, quer na especial de cada capitulo das várias 
sciencias, servir ao estudante de roteiro da região em que 
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vae peregrinar, é sem duvida funcção que se pôde attri-

buir á Encyclopedia, e"que pertence também á Theoria 
Geral do Direito, mas conceber o edifício em toda a sua 
magestade, fixar todas as linhas, mostrar os pontos em 

que se funda o monumento secular, os alicerces, as colu-
mnas e a cúpula da obra, aquellas partes em que está 

ainda a trabalhar, os retoques soffridos, as substituições, 

os processos de construcção, de reparo ou de reconstrucção, 

dar novos instrumentos, novos processos para o trabalho 
colossal da construcção, ensinar principios novos para os 
que examinam a obra, eis o que só a Philosophia Jurídica 

pôde fazer, determinando os principios fundamentaes do 
Direito, mostrando os processos de reforma, entrando inci
dentemente pelo estudo histórico das instituições, apre
sentando os problemas insoluveis da sciencia, e occupan-

do-se com asumptos que não cabem no quadro de nenhuma 
das disciplinas estudadas no curso desta Faculdade. — 
Pelo que fica dicto, é claro que uma cadeira de Encyclo

pedia deveria ser creada no curso jurídico, sendo collocada 
no 1.° anno, e que a Philosophia deveria ser attribuida 
ao 5.°, Como porém supprir essa falta com as cadeiras 
que actualmente sé encontram nesta Faculdade? Entendo 
que si, em logar de ser ensinado o Direito Civil no 2.° 
anno, no 3.° e no 4.°, o fosse no 1.°, no 2.° e no 3.°, facil
mente se resolveria o problema, uma vez que o professor 

da cadeira do 1.° anno tivesse o cuidado de muito se ex-
tender sobre a parte geral do Direito Civil, a qual, prati
camente falando, pôde bem supprir o estudo da Encyclo
pedia. E9 pôr m i m affirmado do ponto de vista práctico, 

porque realmente o objecto da Encyclopedia é muito mais 
vasto que o dà parte Geral do Direito Civil. Este estudo 
da parte fundamental do Direito, da menos mutável, da 
mais geral, da, por assim dizer, constante da nossa scien

cia, corresponde, de certo modo, ao do antigo Direito Na
tural, que procurava, por processos imperfeitos, investigar 

qual é o âmago do Direito, quaes os seus principios ne-
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cessarips, universaes e incondicionaes, chegando unica

mente a fixar o que de mais geral se encontra na scien

cia, e portanto de menos mutável. Era, de facto, o Di
reito Natural uma sciencia cerebrina, ao passo que a parte 

geral do Direito fixa, com exactidão, qual a constância 

dos principios jurídicos, e como se evolve o Direito. — 

Dois pontos porém, para a realização dessa reforma re

clamada por todos e sempre desejada pelo nosso saudoso 

companheiro Dr. Lessa, imerecemjdeliberação longa, e reso
lução firme, e ser producto de grande meditação, por 
parte de nossa Faculdade, e vem a ser a determinação da 

cadeira que, do 5.° anno, deverá passar para o 4.°, e o 
estabelecimento de providencias tendentes a facilitar essa 
mudança, tendo em attenção que os alumnos que passam 

agora dos annos inferiores para os superiores já fizeram 
o curso de Philosophia e os que se matriculam agora vão 
se encontrar, em uma só turma, com os que estão no 2.°, 

continuando a complicação em nossa Faculdade durante 
4 annos. São as diffieuldades que sempre occorrem na 
mudança da seriação das matérias. — Quanto á primeira. 

parece-me de menor importância. Eu não vejo cadeira 

que, do 5.° anno, não possa passar para o 4.°, e entendo 
que se pode transferir do 5.° para o 4.°, sem prejuízo: — 

ou a cadeira de Medicina Publica, pois não tem grande 

dependência com outras disciplinas juridicas, nem mesmo 

com a cadeira de Direito Penal; — ou a de Direito Admi
nistrativo, que nenhum preparo exige dos alumnos para 
o estudo de disciplina do que se occupa, e que poderia 

ficar até no 1.° anno, como está a cadeira de Direito Cons
titucional; — ou a de Theoria do Processo Criminal, pois 
não vejo em que seja o estudo completo do Direito Penal 
indispensável para a boa comprehensão do Processo; — 

ou a cadeira de Practica do Processo Civil e Commercial, 

porque seria no 4.° anno, u m complemento da cadeira de 
Theoria do Processo Civil e Commercial, que lhe está já 

attribuida; — ou a cadeira de Direito Internacional Pri-
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vado, que, comquanto exija o conhecimento de Direito 

Commercial e de Processo, todavia exige somente noções 
fundamentaes dessas duas matérias, e não conhecimento 

completo de todas as particularidades, de todos os segre
dos de taes sciencias, o que seria impossível dar a u m 

rapaz que está cursando uma Faculdade de Direito, e é 
digno de lembrar-se que, segundo o programma appro

vado por nossa Congregação, só do ponto 52 começam as 

referencias á fallencia e ao processo, do qual sei occupa 

o professor unicamente com os actos pròcessuaes em geral, 
com as rogatórias e com a execução da sentença fora do 
território, assumptos que conhece o alumno na cadeira de 
processo, logo ás primeiras licçjões, quando aprende o 

que é u m processo, quaes seus actos essenciaes, o que é 
a citação e quão importante é que as sentenças sejam exe
cutadas. Emfconclusão, pois, umà só difficuldade se m e 
depara em relação ao primeiro óbice, e vem a ser o emba
raço da escolha da cadeira a ser transferida, pois qualquer 
o pôde sem o menor damno para o ensino. E m egualdade 
de condições, eu preferia mudar a de Direito Internacio
nal Privado, porque foi disciplina ensinada no 2.° anno, 

e nunca o professor accusou ter notado inconveniente em 
ser ella posta no começo do curso jurídico. E' pois de 
experiência didactica que não ha necessidade de se achar 

tal sciencia no ultimo anno do curso. — Quanto á segunda 
difficuldade transitória, encontro três soluções. A pri
meira é confiar ao professor de Philosophia u m curso de 

três annos de Direito Civil, assim o occupando nos annos 

em que teria de ficar ocioso. Só vejo u m inconveniente 
neste alvitre, e vem a ser a pouca força «moral que tem 
u m professor que ensina disciplina para a qual não fez 

u m concurso regular. A segunda é a reunião de turmas, 
a qual só*"teve inconvenientes em relação á manutenção, 

em uiha única sala, de alumnos do 1.° anno e do 5.°, e 
isto mesmo porque o professor não attendeu á susceptibi-
lidade dos quintannistas. A terceira é o desdobramento 
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das turmas, quando numerosas, chamando-se um substi
tuto para reger a cadeira desdobrada, e dando-se lhe uma 

remuneração por conta da Faculdade, como é de justiça, 

em conseqüência do maior serviço a que é forçado. — 
Eis os motivos que me levam a formular esta indicação, 

e peço licença para lembrar que, no ultimo trabalho que 
escreveu o Dr. Lessa, de saudosissima memória para a 

nossa Faculdade, dava elle a opinião que ora defendo 

como sendo hoje pacificamente acceita pelos juristas, que se 
occupam com o ensino do Direito, por todos os professores 
de Direito. - São Paulo, 21 de Dezembro de 1921 — (as-, 
signado:—João Arruda."' A Congregação dos profes
sores, nessa mesma sessão, resolveu nomear uma commis

são para dar parecer sobre essa indicação, para ser apre

sentado na próxima reunião da mesma Congregação, remet-
tendo a Secretaria a cada um dos professores uma copia 
da referida indicação, sendo, então, nomeados para esse 
effeito, os professores Drs. José Ulpiano Pinto de Souza, 

José Joaquim Cardozo de Mello Neto e Raphael Corrêa 
de Sampaio. Tendo o Dr. José Ulpiano pedido excusa e 

o Dr. Cardozo de Mello Neto entrado no gozo de licença, 
foram nomeados, em suas substituições, os Drs. Manoel 

Pacheco Prates e Manoel Aureliano de Gusmão. A com

missão que, então, ficou composta dos Drs. Manoel Pa
checo Prates, Raphael Corrêa de Sampaio e Manoel Aure
liano de Gusmão, apresentou o seu parecer a respeito, o 
qual era do teor seguinte: Parecer — A commissão no
meada para examinar a indicação do Sr. Professor Dr. 

João Arruda pensa cumprir o seu dever, apresentando ao 

alto critério desta respeitável Congregação a seguinte — 

Ponderação — Parece fora de duvida que o estudo da 
Philosophia do Direito deve ser feito no ultimo anno da 

Faculdade. — A indicação alterada, porem, exige previa

mente a indispensável creação de uma cadeira de 'Ency

clopedia Jurídica, collocada no primeiro anno, como in-

troducção ao estudo do Direito" — Esta necessidade in-
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controversa é reconhecida e de modo cathegorico procla
mada pelo próprio e digno auctor da indicação, logo ini

cialmente a fls. 2 da respectiva justificação e ainda com 

a orientação que presidiu á formação do seu actual pro

gramma, que ministra aos principiantes, elementos intro-

ductivos ao estudo do Direito. — Sala das sessões da Con

gregação da Faculdade de Direito de S. Paulo em 7 de 

Julho de 1922. — (assignados Manoel Pacheco Prates — 
Raphael Sampaio — A. de Gusmão" — A 10 de Julho, 

reunida a Congregação, convocada para tratar desse e de 

outros assumptos, foram, nessa mesma sessão, lidos a re* 
ferida indicação e o parecer previamente apresentado 

pela commissão nomeada, e, submettidos ambos á discus
são, depcis de sobre o assumpto terem falado o autor da 

indicação e os membros da commissão nomeada, o Dr. 
João Arruda apresentou a seguinte indicação: — "Indico 
que, ccndo creada a cadeira de Encyclopedia Jurídica e 
appróvada a passagem da cadeira de Philosophia do Di
reito para o ultimo anno, sejam as disciplinas ensinadas 
na Faculdade distribuídas por seis annos, ficando ao Con
selho Superior o encargo de estabelecer a seriação das ma

térias, para a uniformidade do ensino nas Faculdades bra
sileiras. — São Paulo, 10 de Julho de 1922. — (assi-
gnado) — João Arruda" Submettidas á discussão as 
duas indicações apresentadas pelo Dr. João Arruda, con-

junctamente, com o parecer formulado pela commissão 

nomeada, e, em seguida, á votação, são as indicações e o 
parecer approvados, contra o voto do Dr. José Ulpiano. 

Às indicações e o parecer, supra referidos, foram remet-

tidos ao Dr. Presidente do Conselho Superior do Ensino 
para os devidos effeitos com o officio, n. 8, de 10 do 

mesmo mez de Julho. 

Representação da Faculdade junto ao Congresso Jurí

dico e Congresso do Ensino. — Tendo o Presidente do 

Congresso Jurídico commemorativo da Independência do 

Brasil convidado a Congregação desta Faculdade a enviar 
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um seu representante junto ao Congresso Jurídico promo
vido pelo Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, 

a reunir-se de 16 a 31 de Outubro, no Rio de Janeiro, 

resolveu a Congregação, por unanimidade e votos, em ses
são de 2 de Outubro, designar o Professor cathedratico 

— Dr. Manoel Pedro Villaboim, então no Rio de Janeiro, 

como o seu representante junto ao mesmo Congresso. O 
mesmo Professor foi designado para representar a Facul
dade no Congresso do Ensino a reunir-se também no Rio 
de Janeiro. 

Acquisição de apólices federaes. — Por esta Dire
ctoria foram adquiridas, durante o anno, duzentas e ses
senta e três (263) apólices da divida publica da União, 

do valor de um conto de réis (rs. 1:000$000), cada uma, 
ao juro de cinco por cento (5 % ) , para a constituição do 
patrimônio desta Faculdade. 

Inscripção para exames da primeira época. — Para 
estes exames, inscreveram-se 300 alumnos, sendo: no 1.° 
anno 70, no 2.° — 4 5 , no 3.° — 4 1 , no 4.° — 9 7 , e no 
5.° — 47 0 resultado desses exames consta do Annexo 

respectivo. 
Collçição de grau. — Durante o anno lectivo findo, 

foi collado o grau de Bacharel em Sciencias Juridicas e 
Sociaes a quarenta e nove (49) bacharelandos, dos quaes 

seis (6) concluiram o seu curso na segunda época de 
1921, e quarenta e dois (42) o concluiram na primeira 
época do anno lectivo findo, e um em conseqüência de 

revalidação de diploma expedido pela Faculdade de Di

reito de Pariz. Desses 49 Bacharéis, 33 são naturaes do 
Estado de São Paulo; 5 do de Minas Geraes; 2 da Cidade 

do Rio de Janeiro; 2 do Estado do Rio de Janeiro; 2 do 
de Sergipe; 1 do de Pernambuco; 1 do de Santa Catha
rina; 2 da Jtalia e 2 dê Portugal. (Annexo'respectivo). 

Cartas de Bacharel. — Perante o anno findo, foram 

expedidas cento e uma (101). Cartas a egúal numero de 

Bacharéis formados em Sciencias Jurídicas e Sociaes, 
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sendo cem (100) formados por esta Faculdade e um for

mado pela Faculdade de Direito de Paris, e cujo diploma 

foi revalidado nesta Faculdade, depois de approvado em 

defeza de theses. Desses 101 Bacharéis são naturaes: do 

Estado de São Paulo, 75; do de Pernambuco 9; da Ci

dade do Rio de Janeiro 4; do Estado do Rio de Janeiro 
3; do de Paraná 2; do de Pernambuco 1; do da Bahia 
1; do de Ceará 1; do de Santa Catharina 1; do de Rio 

Grande do Sul 1, e da Itália 3. (Annexo respectivo). 

Serviço militar. — De conformidade com a informa
ção prestada pelo respectivo Instructor, durante o anno 

findo, freqüentaram a instrucção militar apenas sete alu

mnos desta Faculdade, tendo prestado exame somente três, 
dos quaes foram — approvado 1 e reprovados 2, tendo 
faltado ás provas 4. 

Sessões da Congregação. — No correr do anno findo, 
a Congregação dos professores celebrou sete (7) sessões, 
nas quaes foram tratados diversos assumptos. 

Procedimento dos ãlUmnos. — O procedimento dos 
alumnos, no decorrer do anno lectivo findo, foi bom, nada 
tendo occorrido digno de menção. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi fre
qüentada, durante o anno findo, por 6.627 pessoas, que 

consultaram 2.790 obras em 5.911 volumes, sendo em 
Portuguez 2.011; em francei; 511; em italiano 93; em 
hjespanhol - 76; em latim 52 e em inglez 47, estando no 
numero dos çpnsulentes 2.614 pessoas, que leram jornaes 

ei revistas (Annexo respectivo), j 
.! ;;i Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram os seus 

deveres.* 0 

,Ui, Thesouraria. — 0 Balanço demonstraitiyo da Thesou

raria, desta Faculdade, constante do < Annexo respectivo, fet-

chado a ,31 de Dezembro findo, accusa aue da Receita e 

Despezaha um saldo de 713:738$400 (setecentos e treze 

contos setecentos e trinta g. oito ipil e quatrocentos réis),, 

assim distribuidos: no Banco do Commercio e Industria de 
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São Paulo. rs. 514$200 (quinhentos e quatorze mil e duzen
tos réis), no Banco do Brasil — 27:224$200 (vinte sete 
contos duzentos e vinte e quatro mil e duzentos réis), e 
686:000$000 seiscentos e oitenta e seis contos de rs.), 
valor de 686 apólices da União, do valor de u m conto 
de réis'(1:000$000), cada uma, e ao juro de cinco por 
cento (5 % ) ao anno. 

O saldo apurado em 1921, foi de 644:738$064 
(seiscentos e quarenta e quatro contos setecentos e trinta 
e oito mil e sessenta e sete réis), havendo, portanto, uma 
differença a mais de 69:733$333 (sessenta e nove contos 
setecentos e trinta e três mil trezentos e trinta e três réis). 

0 Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 
sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os 
seus deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, 

em 24 de Janeiro de 1923. 

0 DIRECTOR: 

DR. ULADISLAU HERCULANO DE FREITAS. 



RELATÓRIO DO ANNO 1923 

Cumprindo o disposto da letra i) do art. 114 do 

decreto 11.530, de 18 de Março de 1915 e em o n.° XVII 

do árt. 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo 

a fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu 

neste estabelecimento a respeito da ordem, disciplina, 

serviço militar, observância das leis e do orçamento do 
anno lectivo de 1923. 

Abertura dos trabalhos. — Na fôrma do disposto no 
art. 74 do decreto 11.530 de 18 de Ma<rço de 1915 e do 

art. 143 do Regimento Interno desta Faculdade, os tra

balhos deste instituto de ensino abriram-se no dia 1.° de 

Março, celebrando a Congregação dos professores, nesse 

mesmo dia, a sua, primeira reunião. 

Presença dos professores. — Na primeira reunião da 

Congregação do anno lectivo findo, realisada a 1/ de 

Março, foi verificado que se achavajm promptos para o 

concurso os professores: Drs. Uladislau Herculano de 

Freitas, Antônio Amancio Pereira de Carvalho, Antônio 
Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro Villaboim, José Ul

piano Pinto de Souza, Cândido Nazianzeno Nogueira da 

Motta, Gabriel José Rodrigues de Rezende, Reynaldo 

Porchat, Frederico Vergueiro Steidel, João Braz de Oli

veira Arruda, Estevam de Araújo Almeida, Manoel Pa

checo Prates, Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, José 

Manoel de Azevedo Marques, Theophilo Benedicto de 

Souza Carvalho, José Joaquim Cardozo de Mello Neto, 
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Francisco Antônio de Almeida Morato, o substituto em 

regência de cadeira: Braz de Souza Arruda e os substi

tutos, que não regiam cadeiras: Spencer Vampré, Raphael 

Corrêa de Sampaio, José Augusto César, Octavio Mendes 

e José de Alcântara Machado d'01iveira. 

Exame vestibular. — Na fôrma do art. 62 do Regi

mento Interno, a inscripção para este exame instituído 

pelo arí. 77, letra e) e do decreto 11.530 de 1915, para 

a matricula no curso desta Faculdade, aberta a 2 de Ja

neiro e encerrada a 12 do mesmo mez, e, reaberta »'a 7 de 

Março, de conformidade com o disposto nó art. 2.° do de

creto n.q 4228, de 30 de Dezembro de 1920' e a resolução 

do Conselho Superior dò Ensino, tomada em sessão reali

zada a 23 de fevereiro de 1821, foi encerrada a 15 do 
mesmo mez, tendo a ella concorrido sessenta e oito candi

datos, sendo na primeira época vinte e dois (22), e na 

segunda, quarenta e seis (46). O exame iniciou-se com a 

prova escripta, para os inscriptos n^ l.a época, no dia 27 

de Janeiro, tendo terminado no dia 30 desse mesmo mez, 

e, para os inscriptos na 2.a época, no dia 20 de Março e 

terminado no dia 24 desse mesmo mez. O resultado desse 

exame foi o seguinte: Em Janeiro, approvados. 13, repro

vados 3 e inhabilitados 5, não tendo comparecido á prova 

escripta 1, total 22; e, em Março, approvados 32, repro

vados 7 e inhabilitados 7, total 46. A commissão julga

dora desse exame foi constituida, na primeira época, dos 

Drs. Frederico Vergueiro Steidel, Qandido, Nazianzen© 

Nogueira ,da Motta, em substituição ao Dr. Estevarp de 
Araújo Almeida, .Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

Francisco Antônio de Almeida .Morato, José ; Atigusto 

César e Spçncer/Vampré, e na 2.a época, dos. Drs. Frederico 

Vergueiro Steidel. Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

Francisco, . Antônio {, de Almeida Morato, Jqsé., Augusto 

César, Spencer Vampré e Manoel t Pacheco Prates, era 
substituição ao Dr,?E$tevam de Arauio Almeida. 
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Horário das aulas. — Pela Congregação dos profes

sores, em sessão de 1.° de Março,i foi adoptado o horário 

das aulas, constante do annexo respectivo. 

Programmas de ensino. — Adoptados pelos Profes

sores das cadeiras do curso, foi nomeajda uma commissão 

composta dos Drs. José Joaquim Cardoso de Mello Neto, 

Theophilo Benedicto de Souza Carvalho e Francisco An

tônio de Almeida Morato, a qual formulou seu parecer, 

opinando pela sua approvação, parecer esse que foi appro

vado na mesma sessão de 1. de Março. Os programmas 

foram impressos e postos á venda na Thesouraria da Fa
culdade, i 

Designação de Professores. — No correr do anno 

findo, foram designados: Dr. Frederico Vergueiro Steidel, 

Professor cathedratico, para preencher o logar de substi

tuto da 6.* secção-, vago pela nomeação do Dr. Octavio 

Mendes para cathedratico de Direito Commercial; Dr. 

Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, Professor cathe

dratico, para reger a l.a cadeira do 2.° anno, em substi

tuição ao Dr. Braz de Sousa Arruda; Dr. Spencer Vampré, 

Professor substituto da: l.a secção, para reger a 4.a cadeira 

do 5.° anno, em substituição ao Dr. Manoel Pedro Villa

boim e a 3.a cadeira do 1.° anno, em substituição ao Dr. 

Reynaldo Porchat, e para fazer o curso complementar de 

Direito Romano; Dr. Braz de Sousa Arruda, Professor 

substituto da 2.a secção, para reger a 2.a cadeira do 1.° 

anno, em substituição ao Dr. Uladislau Herculano de 

Freitas; Dr. José Augusto César, Professor substituto da 

3.a secção, para reger a 3.a cadeira do 3.° anno,' em substi

tuição ao Dr. José Ulpiano Pinto de Souza; Dr. Raphael 

Corrêa de Sampaio, Professor subètitutó da 4.a secção, 

pára reger a 2.il cadeira do 5.° anno, em substituição ao< Dr. 

José Manoel de Azevedo Marques; e Dr. Octavio Mendes, 

então Professor substituto da 6.a secção, para reger a I a 
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cadeira do 3.° anno, vaga com o fallecimento do Professor 

cathedratico Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezende. 

Exames de curso, na segunda época. — Para os exames 

da*1 2.a época, inscreveram-se 73 alumnos, sendo no 1.° 

anno 22, no 2. 10, no 3.° 12, no 4.° 21, e no 5.° 6. O re

sultado desses exames, consta do Annexo respectivo. 

Inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

cinco annos do curso 348 alumnos, sendo: no 1.° anno 62, 

no 2.° 71, no 3.° 56, no 4.° 46 e no 5.° 113. 

Transferencia de matricula. — Durante o período 

das ferias, dois alumnos pediram guia de transferencia, 

sendo um do 1.° anno, para a Faculdade Livre de Direito 

do Estado de Minas Geraes e um do terceiro anno, para a 

Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro. 

Licenças. — Durante o anno lectivo findo, estiveram 

no goso de licença: o Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, 

Professor cathedratico da 3/ cadeira do 3.° anno, de 6 

de Julho a 1.° de Agosto; o Dr. Gabriel José Rodrigues de 

Rezende, Professor cathedratico da l.a cadeira do 3.° 

anno, de 12 de Abril a 17 de Maio, véspera do dia 18, 

em que falleceu; o Dr. José Manoel de Azevedo Marques, 

Professor cathedratico da 2.a cadeira do 3.° anno, de 1.° 

Agosto a 16 de Dezembro; e o Dr. Br^z de Sousa Arruda, 

Professor substituto da 2.a secção, de 24 de Setembro a 

10 de Outybro, 

Fallecimento. — No dia 18 de Maio, falleceu o Dr. 

Gabriel José Rodrigues de Rezende, Professor cathedra

tico do Direito Commercial, com exercicio na l.a cadeira 

do 3.° anno. 

Vaga do logar do Professor cathedratico. — Com o 

fallecimento do Dr. Gabriel José Rodrigues de Rezejide, 

ficou vaga a 1." cadeira do 3. anno — Direito Com

mercial^ l.a parte). 
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Nomeação e posse de professor cathedratico. — Por 

decreto de 21 de Julho, do Presidente da Republica, foi 

nomeado o Dr. Octavio Mendes, Professor substituto da 

6.a secção, para o logar de Professor cathedratico de Di

reito Commercial (l.a cadeira do 3.° anno), cadeira vaga 

com o fallecimento do Dr. Gabriel'José Rodrigues de Re

zende, tendo o nomeado tomado posse e entrado em exerci
cio desse cargo, no dia 20 de Agosto. 

Vaga de logar de Professor substituto. — Com a 

posse do Dr. Octavio Mendes no logar de Professor cathe

dratico da 1/ cadeira do 3.° anno, ficou vago o logar de 

Professor substituto da 6.a secção. 

Serviço Publico. — Durante o anno findo, estiveram 

ausentes desta Faculdade, por motivo de serviço publico: 

o Dr. Uladislau Herculano de Freitas, Director, como re

presentante desta Faculdade no Conselho Superior do En

sino, de 1.° de Fevereiro a 11 de Março e de 16 de Julho 

a 7 de Agosto; o Dr. Reynaldo Porchat, como represen

tante desta Faculdade, no Conselho Superior do Ensino, 

de 1.° de Fevereiro a 13 de Março e de 16 de Julho a 7 

dé Agosto; e o Dr* Manoel Pedro Villaboim, com assento 

no Congresso Nacional, como Deputado por este Estado 

de São Paulo, de 4 de Maio a 31 de Dezembro. 

Substituições. — No correr do anno lectivo findo, o 

Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, Professor ca

thedratico mais antigo e vice-Director, na forma da lei, 

substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exer

cicio do cargo de Director, de 1. de Fevereiro a 11 de 

Março e de 16 de Julho a 7 de Agosto; o Dr. Theophilo 

Benedicto de Souza Caarvalho, Professor cathedratico, de 

24 de Setembro a 10 de Outubro, substitutiu ao Dr Braz 

de Sousa Arruda, na regência da l.a cadeira do 2.° anno; 

o Dr. Spencer Vampré, substituto da 1." secção, de 4 de 

Maio a 31 de Dezembro, substituiu ao Dr. Manoel Pedro 
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Villaboim, na regência da 4.a cadeira do 5.° anno, e, de 

16 de Julho a 7 de Agosto, ao Dr. Reynaldo Porchat, na 

regência da 3.M cadeira do 1.° anno; o Dr. Braz de Sousa 

Arruda, substituto da 2.a secção, de 16 de Julho a 7 de 

Agosto, substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, 

na regência da 2.a cadeira do 1. anno; o Dr. José Augusto 

César, substituto da 3. secção, de 6 de Julho a 1.° de 

Agosto, substituiu ao Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, 

na regência da 3.a cadeira do 3.° anno; o Dr. Raphael 

Corrêa de Sampaio, de 1.° de Agosto a 16 de Dezembro, 

substituiu ao Dr. José Manoel de Azevedo Marques, na 

regência da 2.a cadeira do 5. anno; e o Dr. Octavio 

Mendes, então Professor substituto da 6.a secção, de 12 

de Abril a 19 de Agosto, substituiu ao Dr. Gabriel José 

Rodrigues de Rezende, na regência da l.a cadeira do 3." 

anno. 

Exames do curso, na primeira época. — Para estes 

exames inscreveram-se 306 alumnos, sendo no 1.° anno 

52, no 2.° 64, no 3. 44, no 4.° 40, e no 5.° 106. 0 resul

tado desse exames, consta do Annexo respectivo. 

Collação de grau. — Durante o anno lectivo findo, 

foi collado o grau de Bacharel em Sciencias Juridicas e 

Sociaes a cento e quinze (115) bacharelandos, dos quaes 

1 concluiu o curso em 1922, 8 em Março de 1923 e cento 

e seis (106) o concluiram na primeira época do anno lec

tivo findo. Desses cento e quinze Bacharéis, 89 são naturaes 

do Estado de São Paulo, 11 do Estado do de Minas Geraes, 

3 do Estaido de Rio de Janeiro, 2 da Cidade do Rio de 

Janeiro, 2 do de Sergipe, 2 do de Rio Grande do Norte, 2 

do de Santa Catharina, 2 do de Rio Grande do Sul, 1 de 

Portugal, 1 da Itália. (Annexo respectivo). 

Cartas de BacharelJ— Durante o anno findo, foram 

expedidas oitenta e quatro (84) Cartas a egual numero 

de Bacharéis formados em Sciencias Juridicas e Sociaes 
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por esta Faculdade. Desses 84 Bacharéis, são naturaes do 

Estado de São Paulo 56, do de Minas Geraes 8, do de Rio 

de Janeiro 4, da Cidade do Rio de Janeiro, 2, do Estado 

de Santa Catharina 2, do de Sergipe"2, do da Parahyba l, 

e da Itália 2. (Annexo respectivo). 

Serviço Milhar. — De conformidade com a infor-

mação prestada pelo respectivo Instructor, durante o anno 

findo, freqüentaram a instrucção militar apenas dez (10) 

alumnos desta Faculdade, tendo prestado exame somente 

oito (8) os quaes foram approvados, tendo faltado as 

provas 2. 

Interposição de recurso. — A 27 de Janeiro do anno 

findo, foi remettido ao Presidente do Conselho Superior 

do-Ensino o recurso que o Professor cathedratico Dr. Fre

derico Vergueiro Steidel interpuzera para o referido Con

selho Superior, da deliberação da Congregação dos Pro

fessores desta Faculdade, que, em sessão realizada a 16 

de Novembro de 1922, mandara relevar as faltas dadas 

pelos alumnos do 3.° anno, durante os 15 primeiros dias 

do mez de Junho desse mesmo anno, recurso esse que teve 

o seu processo regular e, em sessão do mesmo Conselho 

Superior, realizada a 6 de Fevereiro do anno findo, foi 

considerado prejudicado por unanimidade de votos, con

forme officio de communicação n. 6, de Março seguinte, 

do Presidente do mesmo Conselho, por não aproveitar ao 

caso concreto a deliberação que sobre o seu mérito fosse 

tomada pelo mencionado Conselho Superior do Ensino. 

Sessões da Congregação. — No decorrer do anno 

findo, a Congregação dos professores desta Faculdade ce

lebrou sete (7) sessões, nas quaes foram tratados diversos 

assumptos, 

Procedimento dos alumnos.*— O procedimento dos 

alumnos, no correr do anno lectivo findo, foi bom, nada 

tendo occorrido digno de menção. 
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Bibliotheca. — A bibliotheca desta Faculdade como 

consta do annexo respectivo, foi freqüentada, durante o 
anno findo, por 6.326 pessoas, que consultaram 2 702 

obras em 5.606 volumes, sendo em portuguez 1.884 em 

francez 576, efm italiano 110, em latim 78, em hespanhol 

69, e em inglez 21, estando no numero dos consulentes 
2.078 pessoas que leram jornaes e rqvistas. 

Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram os seus 
deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo da Thesou

raria desta Faculdade, constante do annexo respectivo, fe

chado a 31 de Dezembro findo, accusa que da Receita e 

Despeza ha um saldo de 756:394$400 (setecentos e cinco

enta e seis contos trezentos e noventa e quatro mil e quatro

centos réis) assim distribuidos: no Banco do Commercio e 

Industria de São Paulo 10:514$200 (dez contos quinhen

tos e quatorze mil duzdntos réis)̂  no Banco do Brasil 

59:880$200 cincoenta e nove contos oitocentos e oitenta 

mil duzentos réis) e 686:000$000 (seiscentos e oitenta e 

seis contos), valor de 686 aipolicesda União, do valor de 

1:000$000 (um conto de réis) cada uma, ao juro de cinco 

por cento (5%) ao anno. 
0 saldo apurado em 1922, foi de 713:735$400 (sete

centos e treze contos setecentos e trinta e cinco mil e qua

trocentos réis), havendo, portanto, uma differença a mais 

de 42:659$000 (quareta e dois contos seiscentos e cin

coenta e nove mil réis) r 
0 Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria desta Facul

dade estiveram sempre em dia, tendo os empregados bem 

cumprido os seus deveres. 
Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, em 

24 de Janeiro de 1924. 
O Director: 

DR. ULADISLAU H E R C U L A N O D E FREITAS 



RELATÓRIO DO ANNO 1924 

Cumprindo o disposto na letra i) do artigo 114 do 

Decreto n. 11.530, de 18 de Março de 1915, e do n. XVII 

do art. 9.° do Regimento Interno desta Faculdade, passo a 

fazer o relatório minucioso de tudo quanto occorreu, neste 

estabelecimento, a respeito da ordem, disciplina, serviço 

militar, observância das leis e do orçamento do anno lec

tivo findo de 1924. 

Abertura dos trabalhos. — Na forma do disposto no 

art. 74 do Decreto n.° 11.530, de 18 de Março de 1915 e 

do art. 143 do Regimento Interno desta Faculdade, os 

trabalhos deste Instituto de ensino abriram-se no dia 3 

de Março, por terem sido feriados os dois dias anteriores, 

celebrando a Congregação dos Professores, nesse diá, a 

sua pimeira reunião. 

Presença de Professores. — Na primeira reunião da 

Congregação, realizada a 3 de Março, foi verificado que 

se achavam promptos para os cursos, os Professores Drs. 

Uladislau Herculano de Freitas, Antônio Amancio Pereira 

de Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro 

Villaboim, José Ulpiano Pinto de Souza, Cândido Nazian-

zeno Nogueira da Motta, Reynaldo Porchat, Frederico Ver

gueiro Steidel, João Braz de Oliveira Arruda, Estevam de 

Araújo Almeida, Manoel Pacheco Prates, Theophilo Bene

dicto de Souza Carvalho, José Joaquim Cardoso de Mello 

Neto, José Manoel de Azevedo Marques, Francisco Antônio 

de Almeida Morato e Octavio Mendes, e os substitutos na re

gência de cadeiras: Braz de Sousa Arruda, além dos substi-
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tutos que não regiam cadeiras: Drs. Spencer Vampré, José 

Augusto César, Raphael Corrêa de Sampaio e José de Al

cântara Machado d'01iveira. 

Exame vestibular. — Na forma do disposto o art. 62 

do Regimento Interno, a inscripção para o exame vesti

bular, instituído pelo art. 77, letra c)do Decreto n.° 11.530, 

de 1915, para a matricula no curso desta Faculdade, 

aberta a 2 de Janeiro de 1924 e encerrada a 12 do mesmo 

mez, e, reaberta a 7 de Março, de conformidade com o 

disposto no art. 2.° do Decreto n. 4.228; de 30 de De

zembro de 1921, e a resolução do Conselho Superior do 

Ensino, tomada a sessão a 23 de Novembro de 1922, foi 

encerrada a 15 do mesmo mez, tendo ella conôorrido se

tenta e cinco candidatos (75), sendo na l.a época vinte 

quatro (24) e 2.a cincoenta e um (51). O exame iniciou-se 

com a prova escripta, para os inscriptos na l.a época, no 

dia 28 de Janeiro, tendo terminado no dia 30 desse mesmo 

mez, e, para os inscriptos na 2.a época, no dia 24 de Março. 

tendo terminado no dia 1.° de Abril seguinte. O resultado 

desse julgamento foi o seguinte: em Janeiro, approvados 

15, inhablitados na prova escripta 8 e reprovado 1, total 

24; e, em Março: approvados 30, inhabilitados na prova 

escripta 16 e reprovados 5, total 51. Annexo respectivo). 

A commissão julgadora desse exame foi constituida, 

nas duas épocas, dos Drs. Frederico Vergueiro Steidel, 

Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, Francisco An

tônio de Almeida Morato, Manoel Pacheco Prates, Spencer 

Vampré e Raphael Cotrêa de Sampaio, este em substi

tuição ao Dr. José Augusto César, que participou não 

poder comparecer. 

Horário das aulas. — Pela Congregação dos Profes

soreŝ  em reunião realizada a 3 de Março, foi adoptado 

o Horário das aulas, constantes do annexo respectivo. 
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Programmas de ensino. — Adoptados pelos Profes

sores das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 

composta dos Dr. Frederico Vergueiro Steidel, Manoel 

Pacheco Prates e Francisco Antônio de Almeida Morato, 

a qual formulou o seu parecer, opinando pela sua apro

vação, parecer esse que foi approvado na mesma sessão de 

3 de Março. Os programmas foram impressos e postos á 

venda na Thesouraria da Faculdade. 

Designação de Professores. — No correr do anno 

lectivo findo, foram designados: o Dr. Spencer Vampré, 

substituto da l.a secção, para reger a 3.a cadeira do 1. anno, 

em substituição ao Dr. Reynaldo Porchat e a 4.a cadeira 

do 5. anno, em substituição ao Dr. Manoel Pedro Villa

boim; o Dr. Braz de Sousa Arruda, substituto da 2.a secção, 

para reger a 2.1 cadeira do 1.° anno, em substituição ao 

Dr. Uladislau Herculano de Freitas; o Dr. José Augusto 

César, substituto da 3.a secção, para reger a 3.a cadeira 

do 4.° anno, em substituição ao Dr. José Ulpiano Pinto de 

Souza, e o Dr. Raphael Corrêa de Sampaio, substituto da 

4.a secção, para reger a 2.a cadeira do 3.° anno, em substi

tuição ao Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira. 

Inscripção para exame da 2.a época. — Para os exa

mes da 2.a época, inscreveram-se 64 alumnos, sendo: no 

1.° anno 9, no 2. 20, no 3.° 14, no 4.° 15 e no 5.° 6. O 

resultado desses exames consta do annexo respectivo. 

Inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 

cinco annos do curso 293 alumnos, sendo no 1.° anno 52, 

no 2.° 62, dos quaes um do sexo feminino, no 3.° 75, dos 

quaes três do sexo feminino, no 4. 55, dos quaes um do 

sexo feminino, e no 5.° 49. 

Transferencia de matricula. — Durante o período das 

ferias, três alumnos requereram guia de transferencia, 

sendo um do 2.° anno, para a Faculdade de Direito da 
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Universidade do Rio de Janeiro, e dois do 5.° anno? sendo 

um para a Faculdade de Direito do Recife e o outro para 

a Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro. 

Licenças. — Durante o anno lectivo findo, estiveram 

no gozo de licença: o Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, 

cathedratico da 3.a cadeira do 4.° anno, de 1. de Julho a 

3 de Agosto; o Dr. Reynaldo Porchat, cathedratico da 3.a 

cadeira do 1.° anno, de 6 de Outubro a 3 de Novembro, 

e ò Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, cathedratico da 

2.a cadeira do 3.° anno, de 2 a 21 de Dezembro. 

Serviço publico. — Durante o anno findo, estive

ram ausentes desta Faculdade, por motivo de serviço 

publico: o Dr. Uladislau Herculano de Freitas, Director,. 

como representante desta Faculdade, no Conselho Superior 

do Ensino, de 1.° de Fevereiro a 8 de Março e de 15 de 

Abril a 31 de Dezembro, com assento no Congresso Na

cional, como Deputado eleito pelo Estado de S. Paulo; 

o Dr. Manoel Pedro Villaboim, de 15 de Abril a 31 de 

Dezembro, com assento no Congresso Nacional, como 

Deputado eleito pelo Estado de S. Paulo, e o Dr. Reynaldo 

Porchat, como representante desta Faculdade, no Con

selho Superior do Ensino, de 1. de Fevereiro a. 8 de 

Março. 

Substituições. — No correr do anno lectivo findor 
o Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, cathedra

tico mais antigo e vice-Director, na forma da lei, substi

tuiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exercicio 

do cargo de Director, de 1.° de Fevereiro a 8 de Março* 

e, de 15 de Abril. a 31 de Dezembro; o Dr. Spencer 

Vampré, substituto da l.a secção, de 6 de Outubro a 3 

de Novembro, regeu,a 3.a cadeira do 1.° anno, em substi

tuição ao Dr. Reynaldo Porchat, e de 15 de Abril a 31 

de Dezembro, regeu também a 4.a cadeira do 6.° anno, em 

substituição ao Dr. Manoel Pedro Villaboim; o Dr. Braz 
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de Sousa Arruda, substituto da 2.a secção, de 15 de Abril 

a 31 de Dezembro, regeu a 2.a cadeira do 1.° anno, em 

substituição ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas; o Dr. 

José Augusto César, substituto da 3.a secção, de 4 de 

Julho a 3 de Agosto, regeu a 3.a cadeira do 4.° anno, em 

substituição ao Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, e o Dr. 

Raphael Corrêa de Sampaio, substituto da 4.a secção, de 

2 a 23 de Dezembro, regeu a 2.a cadeira do 3.° anno, em 

substituição ao Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira. 

Inscripção para exames da primeira época. — Para 

os exames da l.a época, inscreveram-se 256 alumnos. 

sendo: no 1.° anno 43, no 2.° 59, no 3.° 62, no 4.° 45 e 

no 5.° 47. 0 resultado desses exameis consta do annexo res
pectivo. 

Collação de grau. — Durante o anno findo, foi col-

lado o grau de Bacharel em Sciencias Juridicas e Sociaes 

a 50 Bacharelandos, dos quaes cinco concluiram o curso 

na 2.a época de 1923, e os restantes quarenta e cinco o 

concluiram na primeira época do anno lectivo findo. 

Desses cincoenta (50) Bacharéis, são naturaes do 

Estado de S. Paulo, 42; de Minas Geraes, 5; da Bahia, 

2 da Cidade do Rio de Janeiro (annexo respectivo) 

Cartas de Bacharel. — Durante o anno findo, foram 

expedidas 90 (noventa) Cartas de Bapharel a egual nu

mero de Bacharelandos formados por esta Faculdade, 

sendo um somente em Sciencias Juridicas, que concluiu 

o curso em 1895. 

Desses noventa (90) Bacharéis, são naturaes: do 

Estado de S. Paulo, 71; do de Minas Geraes, 5; do de 

Rio de Janeiro, 3; da Cidade do Rio de Janeiro, 2; do 

Estado de Sergipe, 2; do de Pqrnambuco, 2; do da Bahia, 

2; do de Rio Grande do, Norte, 1; do de Paraná, 1 e do 

Rio Grande do Sul, 1. (Annexo respectivo). 

Serviço Militar. — De conformidade com a infor

mação prestada pelo respectivo Instructor Militar, du-
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rante ó anno findo, freqüentaram a instrucção militar 

apenas oito (8) alumnos desta Faculdade, tendo prestado 

exame somente três (3), que foram approvados. 

Sessões da Congregação. — No correr do anno findo,, 

a Congregação dos Professores celebrou cinco (5) sessões* 

nas quaes foram tratados diversos assumptos. 

Procedimento dos alumnos. -— 0 procedimento dos 

alumnos, no decorrer do anno findo, foi bom, nada tendo 

occorrido digno de menção. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade foi 

freqüentada, durante o anno, por 5.022 pessoas, que con

sultaram 1.915 obras, em 3.490 volumes, sendo em Por-

tuguez, 1.291; em Francez, 410; em Italiano, 86; em 

Latim, 63; em Hespanhol, 47; e em Inglez, 18; estando 

no numero dos consulentes incluídas 2.108 pessoas, que 

leram jornaes e revistas. (Annexo rejspectivo). 

Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram os 

seus deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo da Thesoura

ria díesta Faculdade, constante do annexo respectivo, fe

chado a 31 de Dezembro de 1924, accusa que, da Receita 

e Despeza, ha um saldo de setecentos e quarenta e dois 

contos quinhentos é cincoenta e sete mil seiscentos réis 

(742:557$600), assim distribuidos: no Banco do Com-

meício e Industria 47:000$200 (quarenta e sete contos e 

duzentos réis), no Banco «do Brasil 9:557$400 (nove contos 

quinhentos e cincoenta e sete mil quatrocentos réis), e 

686:000$000 (seiscentos e oitenta e seis contos de réis) 

importância de 686 (seiscentos e oitenta e seis) apólices 

da União, do valor de um conto de réis, cada uma, e ao juro 

de cinco por cento (5 % ) ao anno. 

0 saldo apurado em 1923 foi de 756:394$400 (sete

centos e cincoenta e seis contos trezentos e noventa e quatro 
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mil quatrocentos réis), havendo, portanto, uma differença 

a menos, de 13:836$800 (treze contos oitocentos e trinta 

e seis mil oitocentos réis), devido ao numero de alumnos, 

que, no anno findo, soffreu diminuição. 

0 Thesoureiro bem cumpriu os seus deveres. 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 

sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os seus 

deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo, em 

26 de Janeiro de 1925. 

0 Director: 

DR. ULADISLAU H E R C U L A N O DE FREITAS. 



RELATÓRIO DO ANNO 1925 

Cumprindo o disposto na letra i) do art. 114 do de
creto n. 11.530, de 18 de Março de 1915, letra /) do art. 
199 do decreto n.° 16.782-A, de 13 de Janeiro de 1925 e 
do n.° XVIII do art. 9.° do Regimento Interno desta Fa
culdade, passo a fazer o relatório minucioso de tudo 
quanto occorreu neste estabelecimento, a respeito da dis
ciplina, ordem, serviço militar e observância das leis e 
do orçamento, no anno lectivo de 1925. 

Abertura dos trabalhos. — Na forma do disposto no 
art. 74 do decr. n.° 11.530, de 18 de Março de 1915 e do 
art. 143 do Regimento Interno desta Faculdade, então em 
vigor, os trabalhos deste Instituto de ejnsino abriram-se no 
dia 2 de Março, celebrando a Congregação dos Professores 
nesse mesmo dia a sua primeira reunião, por ter sido do
mingo o dia 1.° 

Presença dos Professores. — Na primeira reunião da 
Congregação realizada a 2 de Março, foi verificado que se 

achavam promptos para os cursos os Professores Drs. Ula

dislau Herculano de Freitas, Antônio Amancio Pereira de 

Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, Manoel Pedro 
Villaboim, José Ulpiano Pinto e Souza, Cândido Nazian-, 

zeno Nogueira da Motta, Reynaldo Porchat, Frederico Ver
gueiro Steidel, João Braz de Oliveira Arruda, Luiz Barbosa 

da Gama Cerqueira, Estevam de Araújo Almeida, Ma

noel Pacheco Prates, José Manoel de Azevedo Marques, 
Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, José Joaquim 

Cardozo de Mello Neto, Francisco Antônio de Almeida 

Morato, e Octavio Mendes, e o substituto, na regência de 
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cadeira, Braz de Sousa Arruda, além dos substitutos que 

não regiam cadeiras, Dr. José de Alcântara Machado 

d'01iveira, Raphael Corrêa de Sampaio, José Augusto 

César e Spencer Vampré. 

Exame vestibular. — Na forma do disposto no art. 

62 do Regimento Interno, a inscripção para o exame ves

tibular, instituído pelo art. 77 do decreto n.° 11.530, de 

1915, para a matricula no curso de(stá Facudade, aberta 

a 2 de Janeiro e encerrada a 12 do mesmo mez, e reaberta 

a 7 de Março, de conformidade do art. 2.° do dec. 4.228, 

de 20 de Dezembro de 1921, e a resolução do Conselho 

Superior do Ensino, tomada em sessão de 23 de Fevereiro 

de 1922, foi encerrada a 16 desse mesmo mez, tendo con

corrido á primeira inscripção dezesete (17) candidatos e 

á segunda, cincoenta e quatro (54). O exame iniciou-se 

com a prova escripta para os inscriptos na l.a época, no 

dia 27 de Janeiro, terminando no dia 29 seguinte; e, para 

os inscriptos na 2.a época, no dia 23, tendo terminado no 

dia 30 de Março. O resultado desse exames foi o seguinte: 

em Janeiro, approvados 11, reprovados 2, inhabilitados 

na escripta, 3, não tendo comparecido á prova escripta 1; 

em Março, approvados 42, reprovados 3 e inhabilitados 

na escripta, 9, perfazendo o total de setenta e um (71). 

(Annexo respectivo). 

A commissão julgadora desses exames foi constituídâ  

na primeira época, pelos Professores desta Faculdade Drs. 

Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, Frederico Ver

gueiro Steidel, Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

Francisco Antônio de Almeida Morato, Manoel Pacheco 

Prates e Spencer Vampré; e na 2.a época, pelos mesmos 

professores, tendo o Dr. Raphael Corrêa de Sampaio 

substituído ao Dr. Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta, 

que participou não poder comparecer. 
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Horário das aulas. — Pela Congregação, em sessão 

de 2 de Março, foi adoptado o Horário das aulas, con

stantes do annexo respectivo. 

Programmas de ensino. — Adoptados pelos profes

sores das cadeiras do curso, foi nomeada uma commissão 

composta dos Drs. José Ulpiano Pinto de Souza, José Ma

noel de Azevedo Marques, José Joaquim Cardozo de Mello 

Neto, a qual formulou seu parecer, opinando pela sua ap

provação, parecer esse que foi approvado na mesma sessão 

de 2 de Março. Os programmas foram impressos e postos 

á venda na Thesouraria da Faculdade. 

Designação de professores. — No decorrer do anno 

findo, foram designados: o Bacharel Waldemar Martins 

Ferreira, livre-docente, para reger a l.a cadeira do 3. 

anno, em substituição ao Dr. Octavio Mendes; o Dr. 

Spencer Vampré, substituto da 1. secção, para reger a 

3.11 cadeira do 1. anno, em substituição ao Dr. Reynaldo 

Porchat, a 3.a cadeira do 2.u anno, em substituição ao Dr. 

José Augusto César, a 3." cadeira do 5.° anno, em substi

tuição ao Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho e a 4.a 

cadeira do 5.° anno, em substituição ao Dr. Manoel Pedro 

Villaboim; o Dr. Braz de Sousa Arruda, substituto da 2/ 

secção, para reger a 2.1 cadeira do 1. anno, em substi

tuição ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas; o Dr. José 

Augusto César, substituto da 3.a secção, para reger a 3.1 

cadeira do 2.° anno, em substituição ao Dr. José Ulpiano 

Pinto de Souza; o Dr. Raphael Corrêa de Sampaio, sub

stituto da 4.a secção, para reger a 2.a cadeira do 4.° anno, 

em substituição ao Dr. Luiz Barbosa da Gama Cerqueira, 

a l.a cadeira do 5.° anno, em substituição ao Dr. Estevam 

de Araújo Almeida, e a 2.a cadeira do 5.° anno, que fi

cou vaga, em substituição ao Dr. José Manoel de Aze

vedo Marques e o Dr. Frederico Vergueiro Steidel, caÜie-
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dratico, para reger a Ia cadeira do 3.° anno, em substi

tuição ao Dr. Octavio Mendes. 

Inscripção para exames da segunda época. — Para 

os exames da segunda época inscreveram-se cincoenta 

(50) alumnos, sendo: no l.° anno 8, no 2.° 8, no 3.° 21, 

no 4.° 12 e no 5.° 1. 0 resultado desses exames consta do 
annexo respectivo. 

Inscripção de matricula. — Matricularam-se nos 
cinco annos do curso trezentos e seis (306) alumnos, sendo: 

no 1.° anno 59, no 2.° 58, no 3.° 66, no 4.° 68 e no 5.° 55, 

Transferencia de matricula. — Durante o período das 
ferias, somente dois alumnos requereram guia de transfe

rencia, sendo ambos do 3.° anno, um para a Faculdade de 

Direito da Universidade do Rio de Janeiro e outro para a 

Faculdade Livre de Direito do Estado do Pará. 

Licenças. — Durante o anno findo, estiveram no gozo 

de licença: o Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, cathedra

tico da 3.a cadeira do 2.° anno, de 1 a 26 de Maio; o Dr. 

Reynaldo Porchat, cathedratico da 3.a cadeira do 1.° anno, 

de 26 de Maio a 24 de Junho; o Dr. Luiz Barbosa da Gama 

Cerqueira, cathedratico da 2.a cadeira do 4.° anno, de 22 

de Abril a 2 de Maio; o Dr. Estevam de Araújo Almeida, 

cathedratico da l.a cadeira do 5.° anno, de 26 de Agosto a 

4 de Setembro; o Dr. José Manoel de Azevedo Marques, 

cathedratico da 2.a cadeira do 5.° anno, de 1.° de Agosto 

a 30 de Setembro, considerado licenciado, nos termos do 

disposto no art. 3.° § 5.° do decreto n.° 11.447, de 20 de 

Janeiro de 1915, visto ter requerido a sua aposentadoria; 

O Dr. Octavio Mendes, cathedratico da l.a cadeira do 3.° 

anno, de 3 de Abril a 31 de Dezembro; e o Dr. José Au

gusto César, cathedratico da 3.a cadeira do 2.° anno, de 5 

Outubro a 21 de Dezembro. 

Sertiiço publico. — Durante o anno findo, estiveram 

ausentes da Faculdade, por motivo de serviço publico: o Dr. 
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Uladislau Herculano de Freitas, como representante desta 

Faculdade, no Conselho Superior do Ensino, de 1. de Fe

vereiro a 11 de Março, e de 1.° de Maio a 31 de Dezembro 

por estar com assento no Congresso Nacional, como Depu

tado por São Paulo; o Dr. Manoel Pedro Villaboim, ca

thedratico da 4.a cadeira do 5.° anno, de 1.° de Maio a 31 

de Dezembro, por estar com assento no Congresso Nacional, 

como Deputado por São Paulo; e o Dr. Reynaldo Porchat, 

cathedratico da 3.a cadeira do 1. anno, como represen

tante desta Faculdade, no Conselho Superior do Ensino, de 

1.° de Fevereiro a 14 de Março. 

Substituições. — No correr do anno findo, o Dr. Antô

nio Amancio Pereira de Carvalho, professor cathedratico 

mais antigo e vice-Director, na fôrma da lei, substituiu ao 
Dr. Uladislau Herculano de Freitas, no exercicio do cargo 

de Director, de 1.° de Fevereiro a 11 de Março e de 1.° de 

Maio a 31 de Dezembro; o Dr. Waldemar Martins Ferreira, 

livre-docente de Direito Commercial, de 1.° de Junho a 31 

de Dezembro, regeu a I a cadeira do 3.° anno, em substi

tuição ao Dr. Octavio Mendes; o Dr. Spencer Vampré, 

substituto da l.a secção, depois cathedratico da 3.a cadeira 

do 1.° anno, de 4 de Maio a 31 de Dezembro, regeu a 4.a 

cadeira do 5. anno, em substitução ao Dr. Manoel Pedro 

Villaboim, de 26 de Maio a 24 de Junho e de 1.° de Ou

tubro a 23 de Novembro, a 3." cadeira do 1.° anno, que 

ficou vaga, a 1.° de Outubro, em substituição ao Dr. Rey

naldo Porchat, que antes esteve no gozo de licença e depois 

no gozo da sua disponibilidade; de 13 de Agosto a 30 de 

Setembro, a 3.a cadeira do 5.° anno, em substituição ao Dr. 

Antônio Amancio Pereira de Carvalho, que foi posto em dis

ponibilidade, e de 5 de Outubro a 30 de Novembro, a 3.a 

cadeira do 2.° anno, em substituição ao Dr. José Augusto 

César; o Dr. Braz de Sousa Arruda, substituto da 2.a secção 

e depois cathedratico da l.a cadeira do 2. anno, de 4 de 
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Maio a 31 de Dezembro, regeu a 2.1 cadeira do 1.° anno, em 

substituiu ao Dr. Uladislau Herculano de Freitas; o Dr. 

José Augusto César, substituto da 3.a secção e depois cathe

dratico da 3.a cadeira do 2. anno, que ficou vaga a 27 de 

Maio, em substituição ao Dr. José Ulpiano Pinto de Souza, 

que antes esteve no gozo de licença e depois no gozo de 

disponibilidade; o Dr. Raphael Corrêa de Sampaio, sub

stituto da 4.a secção e depois cathedratico de Direito Penal 

Militar e respectivo Processo, de 22 de Abril a 13 de Maio, 

regeu a 2.a cadeira do 4.° anno, em substituição ao Dr. Luiz 

Barbosa da Gama Cerqueira; de 26 de Agosto a 4 de Se

tembro, regeu a l.a cadeira do 5.° anno, em substituição ao 

Dr. Estevam de Araújo Almeida, e de 1.° de Agosto a 31 

de Dezembro, regeu a 2/ cadeira do 5.° anno, em substi

tuição ao Dr. José Manoel de Azevedo Marques, que antes 

foi considerado licenciado e depois aposentado; e o Dr. Fre

derico Vergueiro Steidel, cathedratico da l.a cadeira do 

4.° anno, de 3 de Abril a 11 de Maio, regeu a l.a cadeira 

do 3.° anno, em substituição ao Dr. Octavio Mendes. 

Reforma do ensino superior. — : Publicado o Decreto 

n.° 16.782-A, de 13 de Janeiro de 1925, a Congregação 

dos professores desta Faculdade reuniu-se no dia 20 de 

Abril, para tomar conhecimento das disposições desse de

creto, que reformou o ensino secundário e superior da Re

publica e adoptar as providencias necessárias para esse ef-

feito, e, nejssa reunião, foi resolvido que esta Faculdade, 

adoptando a referida reforma, desde logo, desse cumpri

mento ao disposto nos artigos 14, 57, 195, 196 e 296 do 

referido decreto 16.782-A. 

Representante da Faculdade no. Conselho Superior do 

Ensino. — Na sessão da Congregação, realizada a 20 de 

Abril, foi eleito o Dr. Reynaldo Porchat, para representar 

esta Faculdade no Conselho Superior do Ensino. 
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Commissões auxiliares do Director.— Na sessão de 20 

de Abril, já referida, foram eleitos os Drs. João Braz de 

Oliveira Arruda, José Joaquim Cardozo de Mello Neto e 

Spencer Vampré, para a commissão de ensino; os Drs. An

tônio Amancio Pereira de Carvalho, Antônio Januário 

Pinto Ferraz e Theophilo Benedicto de Souza Carvalho, 

para a commissão de docência, e os Drs. José Manoel de 

Azevedo Marques, Spencer Vampré e Braz de Sousa Ar

ruda, para a commissão de redacção e publicações. 

Regimento Interno. — Na mesma sessão de 20 de 

Abril, foram eleitos os Drs. Estevam de Araújo Almeida 

Frederico Vergueiro Steidel e Francisco Antônio de Al

meida Morato, para, em commissão elaborarem o novo 

Regimento Interno desta Faculdade, de accordo com as 

disposições da referida reforma de ensino. Essa commissão 

apresentou o seu trabalho, que foi submettido a diversas 

discussões em sessões da Congregação, sendo o projeeto 

desse Regimento interno, depois de approvado pela Congre

gação, com as emendas suggerídas pelos demais profes

sores, enviado ao Exmo. Snr. Dr. Ministro da Justiça e Ne

gócios interiores para a sua approvação, com o officio n. 

23, de 10 de Julho, por intermédio do Departamento Na

cional do Ensino. 

Livres-docentes, nomeação e posse.— Foram nomeados 

para esta Faculdade: o Bacharel Waldemar Martins Fer

reira, habilitado no anno 1920, em concurso ao logar 

de substituto da 6.a secção (Direito Commercial), para o 

logar de livre-docente de Direito Commercial, por Por

taria desta Directoria, de 6 de Maio do anno findo, tendo 

tomado posse no dia 8 desse mesmo mez; o Bacharel 

Manoel Francisco Pinto Pereira, habilitado no anno de 

1920, em concurso ao logar de substituto da 2.a secção 

(Direito Publico e Constitucional e Direito Internacional 

Publico e Privado) para o logar de livre-docente de Di-



456 

reito Internacional Publico e Privado, por Portaria desta 

Directoria, de 4 de Outubro de 1925, tendo o mesmo to

mado posse nessa mesma data; e o Bacharel Antônio de 

Sampaio Doria, habilitado em 1920, em concurso ao logar 

de substituto da 2.a secção (Direito Publico e Constitucional 

e Direito Internacional Publico e Privado), para o logar 

de livre-docente de Direito Publico e Constitucional e Di: 

reito Internacional Publico e Privado, por Portaria desta 

Directoria, de 18 de Novembro de 1925, tendo tomado 

posse nessa mesma data. 

Livres-docentes, revalidação de titulos. —- Com a pu
blicação do Decreto n.° 16.782-A, de 13 de Janeiro de 

1925, foram revalidados, por dez annos, os titulos de Ba

charéis Laurentino Antônio Moreira de Azevedo, livre: 

docente da antiga l.a secção e do Bacharel Gabriel José 

Rodrigues de Rezende Filho, livre-docente da antiga 7.a 

secção, conforme requereram, de accordo com os arts. 176 

e 287 do referido decreto n. 16.782-A, de 1925. 

Inscripção para defeza de theses. — No dia 15 de 
Abril, inscreveu-se para a defeza de theses, como can

didato ao doutoramento, o Bacharel Raul Apocalypse. As 

theses apresentadas foram approvadas pela Congregação 

dos Professores, sendo designado o dia 29 de Março de 

de 1926, para a realização da referida defeza de theses. 

Disponibilidade. — : Nos termos do art. 188 do 
decr. 16.782-A, de 1925, citado, foram postos em 

disponibilidade, conforme requereram: o Dr. José Ul

piano Pinto de Souza, então cathedratico do Direito Civil 

por decreto de 27 de Maio, tendo começado a gozar 

das vantagens da disponibilidade, no dia 8 de Junho; o 

Dr. Antônio Amancio Pereira de Carvalho, então cathe

dratico de Medicina Publica, por decreto de 15 de Julho, 

tendo começado a gozar das vantagens da disponibilidade, 

no dia 2 de Agosto, e o Dr. Reynaldo Porchat, então ca

thedratico de Direito Romano, por decreto de 29 de Julho, 
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tendo começado a gozar das vantagens da disponibilidade. 

no dia 1.° de Outubro. 

Aposentadoria. — Por degreto de 16 de Setembro, 

aposentado o Dr. José Manoel de Azevedo Marques, entãc 

cathedratico da 2.a cadeira do 5.° anno (Theoria e Pratica do 

Processo Criminal), tendo o mesmo começado a gozar das 
vantagens de aposentadoria, no dia 1.° de Outubro seguinte. 

Vagas de cadeiras. — Com as disponibilidades dos 

Drs. José Ulpiano Pinto de Souza, Antônio Amancio Pe

reira de Carvalho e Reynaldo Porchat, e com a aposenta

doria do Dr. José Manoel de Azevedo Marques, ficaram 

vagas, respectivamente, as cadeiras seguintes: 3.a do 2.° 

anno (Direito Civil); 3.a do 5.° anno actual (Medicina 

Publica); 3.a do 1.° anno actual (Direito Romano); e 
2.a do 5. anno actual (Theoria e Pratica do Processo 

Criminal), todas as quatro que se comprehendiam no curso 
jurídico, segundo o decreto 11.530, de 18 de Março de 
1915. 

Nomeações e posses de cathedróticos. — Durante o 

anno findo, foram nomeados: o Dr. Raphael Corrêa de 

Sampaio, então substituto da 4.a secção, para o logar de 

cathedratico de Direito Penal Militar e respectivo Processo 

(cadeira creada pelo decr. 16.782-A, de 19^5), por decr. 

de 6 de Maio, tendo o mesmo tomado posse e entrado em 

exercicio, no dia 14 desse mesmo mez; o Dr. Braz de Sousa 

Arruda, então substituto da 2.a secção, para o logar de ca

thedratico de Direito Publico Internacional, por decr. de 

6 de Maio, tendo tomado posse e entrado em exercicio no 

dia 14 desse mesmo mez; o Dr. José Augusto César, então 

substituto da 3.a secção, para o logar de cathedratico de 

Direito Civil, por decr. de 15 de Julho, tendo o mesmo to

mado posse e entrado em exercicio, no dia 3 de Agosto 

seguinte; o Dr. José de Alcântara Machado d'01iveira, 

então substituto da 8.a secção, para o logar de cathedra-
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tico de Medicina Publica, por decr. de 19 de Agosto, tendo 

tomado posse e entrado em exercicio, no dia 18 de Setem

bro seguinte, e o Dr.' Spencer Vampré, então substituto da 

l.a secção, para o logar de cathedratico de Direito Romano, 

por decr. de 11 de Novembro, tendo o mesmo tomado posse 

e entrado em exercicio, no dia 24 desse mesmo mez. 

Inscripção para exames da l.a época. — Para os exa

mes da primeira época, inscreveram-se 258 alumnos, 

sendo no 1." anno 50, no 2.° 51, no 3.° 53, no 4.° 49, e no 
5.° 55. 0 resultado desses exames, consta do annexo respe

ctivo. 

Collação de grau. — Durante o anno findo, foi col- , 

lado o grau de Bacharel em Sciencias Juridicas e Sociaes, 

a 50 Bacharelandos, dos quaes um concluiu o curso em 

1924, um na 2.a época, de 1925, e os restantes 48 o con

cluiram na l.a época de 1925 findo. Desses 50 Bacharéis 
são naturaes; do Estado de São Paulo, 41; de Minas 
Geraes, 3; da Bahia, 2; de Santa Catharina, 1; do Rio 

Grande do Sul, 1; de Alagoas, 1 e de Pernambuco, 1. 

Cartas de Bacharel. — No correr do anno findo, 

foram expedidas 88 Cartas de Bacharel a igual numero 

de Bacharéis formados por esta Faculdade, em Sciencias 

Juridicas e Sociaes. Desses 88 Bacharéis, são naturaes: do 

Estado de São Paulo, 70; de Minas Geraes, 5; da Cidade 

do Rio de Janeiro, 2; do Estado da Bahia, 2; do de Per

nambuco, 2; do de Santa Catharina,l; do de Sergipe, 1; 

do «de Amazonas, 1; do de Alagoas, 1; do de Paraná, 1; 

do de Rio Grande do Sul, 1, e da Republica de Portugal, 1. 

Serviço Militar. — De conformidade com a infor

mação prestada pelo respectivo Instructor Militar, durante 

o anno findo, freqüentaram aânstrucção militar acenas 9 

alumnos desta Faculdade, os quaes, tendo prestado exame, 

foram approvados. 
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Sessões da Congregação. — No correi do anno findo, 

a Congregação dos professores celebrou onze (11) sessões. 
nas quaes foram tratados diversos assumptos. 

Procedimento dos alumnos. — 0 procedimento dos 

alumnos no correr do anno lectivo findo, foi bom, nada 
tendo occorrido digno de menção. 

Bibliotheca. — A Bibliotheca desta Faculdade, du

rante o anno findo, foi freqüentada por 4.848 pessoas, que 

consultaram 1.705 obras, em 3.359 volumes, sendo, em por-
tuguez, 1.150; em francez, 282; em latim, 67; em italiano, 

111; inglez, 30; e em allemão, 2, estando no numero dos 

consulentes incluídas 2.066 pessoas que leram jornaes e 
revistas. Os empregados da Bibliotheca bem cumpriram os 
seus deveres. 

Thesouraria. — 0 balanço demonstrativo da Thesoura
ria desta Faculdade, constante do annexo respectivo, fecha

do a 2 de Janeiro de 1926, accusa que da receita e despeza 

ha u m saldo de 727:212$400 (setecentos e vinte sete contos 

duzentos e doze mil quatrocentos réis), assim distribuído: 

no Banco do Commercio e Industria 5:950$400 (cinco 

contos novencentos e cincoenta mil quatrocentos réis); no 

Banco do Brazil 35:262$000 ((trinta e cinco contos du

zentos e sessenta e dois mil réis); e 686:000$000 (seis

centos e oitenta e seis contos de réis), importância de 

686 apólices da União, do valor de 1:000$000 (um conto 

de réis), cada uma, e ao juro de cinco por cento ( 5 % ) ao 

anno. 

0 saldo apurado em 1925, foi de 742:557$600 (se

tecentos e quarenta e dois contos quinhentos e cincoenta e 

sete mil seiscentos réis), havendo, portanto, uma diffe-

rença a menos de 15:345$200 (quinze contos trezentos e 

quarenta e cinco mil duzentos réis). O Thesoureiro bem 

cumpriu os seus deveres. 



460 

Secretaria. — Os serviços da Secretaria estiveram 

sempre em dia, tendo os empregados bem cumprido os 
seus deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de São Paulo* 
em 25 de Fevereiro de 1926. 

0 Director: 

DR. ULADISLAU HERCULANO DE FREITAS. 
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1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


